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A compressão das c/espesas públicas

Â p a l a v r a  de ordem do Presidente da República ê a compressão das despesas pú­

b licas.

. x p.rtn nalavra de ordem deve ressoar comoNo que concerne à política orçamentaria, esta paiavr*
um índice alviçareiro: a determinação de o país ater-se ao reg,me moderado do equ,h- 
brio orçamentário, não afienas íormal, documental, de simples cotejo as co n a s  o go­
verno, nem ao contrário, equilíbrio “econômico", de ousadas especulações jançacfas contra 
o tuturo, embora escudadas pelas teorias íamosas do  pump-pnmmg ou do  d e to t  spen-
ding. Equilíbrio orçamentário sin gelam en te  financeiro, em que se ajustam, a,nda que com

, ' * . » • '  riic-nnnihilidades da renda nacional. Este, alias, o um-sacnficios, as despesas publicas as disponioii laaaeò u
co caminho sinceramente deílacionário a ser tiilhado no m

. . . 1-j • • j  “mnnptizacão dos deficits” ou na política, apa-Entre insistir na política perigosa de monetizaçau u t .
- , ,  ̂ ~ ir\hutn* o Presidente da Republica preferiu ape-rentem ente comoda, da agravaçao dos tribui ,

■ ± r,n^n sistema de consumo publico, o qual,lar com sobriedade para um reajustamcnto do nosso sisitm *  , ,
, , rpcuoeraçao de si mesmo, dadas as pro-tudo faz crer, levara o pais a um regime sadio de re p &

, -  mmnlexos da economia nacional,fundas e saneadoras repercussões nos vanos compiex.
, discutidas as propostas parciais dos orça-Assim, no mom ento exato em que vao ser ctiscuuu* f H H *

. . . . , „  ni1tr. rpóime de policiamento de seus gastos públicos, m entos ministeriais, entra o Brasil num regime uc H
, . ,  , „  j _ çnprdício, e comprimira mesm o os gastos uteis.que proibirá as suntuosidades, evitara o desperaiciu, e h

• nrátira teriam levado o Executivo a estas medi-Duas razões primordiais, de ordem pratica, zencui
. . . • , , 1c, aue não ha nenhuma perspectiva segura dedas salutares: a primeira consiste no fato de q

. , , ^ _Yprcício: a segunda, no fato de que, somadas, as aumento da receita publica no proximo exercício, *  s  , m , ’
. . . _ Sovariam  a importancia muito superior a que nossopropostas parciais das repartições se elevariam * t

. , ,  . , . a solução, pois, era ev id en te : redução dos montan-sistema tributário poderia arrecadar. A  soiuçau, H
, , . . onmiadrarem na receita provável para 1 9 4 7 .tes destas propostas, de m odo a se enquaa

Tudo indica que, com isso não pretende o Presidente da República com prom eter a 
execução de programas de trabalho já  iniciados; no entanto, é  preciso convir em  que, com

_ . , . medidas tinham que ser tentadas no sentido de se reajus-o término da guerra, algumas meaiua* ,
tarem  antigos programas i s  novas e difíceis cond.çoes fmance.ras que forçam atualm ente  
o arcabouço nacional. Désse modo, entra o país num reg,me deílacionário de hierarqu 
zação essencial de despesas, segundo o qual as de menor .mportância irão sendo gradah-

vãm ente preteridas.
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D  ente o desta orientação, a Divisão de Orçamento do D . A . S . P . deverá apenas 
estar habilitada a manter, nas propostas orçamentárias parciais das repartições, as dota­
ções destinadas à manutenção de serviços já existen tes. E ainda m a is: mesmo em se 
tratando de atividades já em curso, as dotações solicitadas para aquelas que, no m omen­
to, forem classificadas como de menor importância, deverão ser inferiores às concedidas 
em 1946, ou até suprimidas, efetuando-se as reduções e supressões nas várias rubricas, de 
acôrdo com o julgamento elucidativo das próprias repartições interessadas.

Como era de esperar, as atividades de Documentação não podiam merecer um tra­
tam ento excepcional. Assim, de ordem superior, e como medida de economia, a Revista  
do Serviço Público passará, doravante, a circular de dois em dois meses, ao invés de m en­
salmente, como vinha acontecendo, sem interrupção, desde o seu lançamento, há nove 
anos atrás. E, como emprestamos à nova política um caráter imediato, já o próximo nú­
mero da Revista circulará somente em outubro.

Em  face dessa contingência, a Revista espera que os seus leitores compreendam os 
justos e patrióticos m otivos que ditaram o espaçamento de seus contactos, e pede, enca- 
recidamente, que cooperem nêsse esforço, enviando impressões sôbre seus números ante­
riores e sugestões para os futuros, de molde a que êsse involuntário espaçamento seja, 
quanto possível, compensado por úma melh or sintonia de suas publicações e os interêsses 
intelectuais dos próprios leitores.
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na tributação0  fator tempo

Salientando ab-initio o determinismo que 
leva as finanças públicas a uma organização 
dual —  no espaço e no tempo —  o presente 
artigo lança as bases para uma classificação 
de impostos em  espaciais e tem porais: os 
primeiros, eminentemente dinâmicos, seguin­
do a fonte tributária onde quer que ela se 
encontre, como os de consumo, importação, 
sêlo, e tc .; os segundos, que independem com­
pletamente da mobilidade" econômica, ferindo, 
em determinado momento, o produto das vá­
rias atividades do indivíduo.

Lembrando que para êstes últimos o fisco 
se vê na contingência de tomar a iniciativa 
do cálculo da própria fonte tributária, o autor 
chega à idéia de período, classificando, por de­
corrência, as rendas tributárias em três grupos 
distinctos: as determinadas apenas por um 
momento, as determinadas por um  período, e 
as determinadas pela diferença entre dois mo­
mentos ou dois períodos .

E termina o renomado economista apresen­
tando alguns aspectos essenciais dos dois gru­
pos de tributos, tendo em vista o ideal sincrn- 
nismo da receita governamental e despesas pú­
blicas. (N . R . )

I . IMPOSTOS PERIÓDICOS E NÃO 
PERIÓDICOS

A S finanças públicas têm organização d u a l: no 
espaço e no tempo. A organização espacial 

abrange tôda a hierarquia administrativa, desde 
a menor coletoria até o gabinete do ministro; in­
dica ao contribuinte qual a repartição e qual o 
guichê em que deverá pagar seu imposto; deter­
mina o caminho da receita e da despesa, a custo­
dia dos depósitos, as transferências à conta do 
Tesouro Nacional no Banco do Brasil, e mil outros 
detalhes. Em sentido mais am plo : abrange tam-

R ic h a r d  L e w in s o h n

D r. rer . p o l.

bém a jurisdição tributária, a distribuição dos im­
postos entre a União, os Estados e os Municípios.

A organização no tempo é estabelecida pelo or­
çamento, que reune as receitas e despesas para um 
período determinado, em geral um ano. A pe­
riodicidade do orçamento, todavia —  como ex­
pusemos em nosso último artigo (1 ) —  tem cará­
ter essencialmente contábil. Os fatos reais que lhe 
servem de base são em grande parte não perió­
dicos ou se estendem por período que não corres­
pondem à anualidade do orçamento. Contudo, a 
organização no tempo — poder-se-ia mesmo dizer 
a organização do tempo fiscal —  não se detém 
aí, pois que todo o impôsto requer indicações 
sôbre o prazo em que deverá ser pago. Nos im­
postos que têm por base a declaração do contri­
buinte, a lei fixa dois prazos: um para a decla­
ração, outro para o pagamento. Às vêzes ainda 
lhe acrescenta um regulamento sôbre multas, pro­
porcionais ao tempo de mora.

Estas disposições, indispensáveis à ordem fiscal, 
determinam em grande parte o ritmo da receita 
e facilitam a execução do orçamento de acôrdo 
com o plano pre-estabelecido; não dizem respeito, 
porém, senão ao aspecto externo do impôsto. O 
fator tempo ainda se manifesta na tributação de 
outra maneira, mais importante. A inicidência do 
impôsto implica sempre a noção de tem po. A lei 
indica não apenas o contribuinte a quem cabe a 
responsabilidade perante o fisco —  ainda mesmo 
que o ônus efetivo seja trasladado a outra pessoa
—  e o objeto do tributo —  1’assiette”, na termino­
logia francêsa (2 ) —  mas também o momento ou 
o espaço de tempo a que se refere o impôsto.

Relativamente a muitos impostos, e em parti­
cular àqueles que visam a transmissão de bens, o

(1 ) O período orçamentário”, Revista do Serviço 
Publico, julho de 1946, págs. 12-16.

(2 ) R e n é  Stourm , Systèm es Généraux d ’Impóts 
(2.a ed ., Paris, 1905), pág. 370.
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tempo virtualmente se confunde com outros ele­
mentos determinantes da incidência. Se se trata 
de uma transferência material de bens, pode de­
finir-se a incidência de forma a acentuar a mu­
tação no espaço. O imposto espacial por excelên­
cia é o imposto de importação, cuja incidência é 
determinada pela entrada de produtos estrangei­
ros em território nacional. Também em relação 
aos produtos nacionais o deslocamento de bens 
em virtude de transação comercial, ou com a a in­
tenção de promovê-la, é que indica a incidência.

O imposto de consumo deve atingir o consumi­
dor, mas formalmente recái sôbre a fabricação, uma 
vez que deve ser pago antes de os produtos en­
trarem no consumo, isto é, antes de irem ter às 
mãos do distribuidor ou do último' consumidor. 
Não é fácil, entretanto determinar, de maneira 
geral, o momento em que um produto passa ao 
consumo. A antiga legislação do imposto de con­
sumo adotou três critérios diferentes .para a in­
cidência : a saída da fábrica, a exposição, e a 
venda do produto. O art. 81 do decreto-lei n.° 
739, de 15-9-38 estipulava: “Nenhum produto 
sujeito ao imposto de consumo, poderá sair da fá­
brica, nem ser exposto à venda ou vendido, sem 
estar devidamente estampilhado”. A nova legis­
lação (art. 2.° do decreto-lei n.° 17.404 de 
22-3-45) exprime positivamente a mesma idéia, 
salientando e especificando ainda mais o deslo­
camento como critério da incidência : “O imposto 
é devido pelos contribuintes definidos nesta lei 
antes da saída dos produtos da fábrica, estabeleci­
mentos comerciais, Alfândegas e Mesas de Rendas”.

Nos impostos e taxas que se associam a um 
ato jurídico, particularmente a uma transmissão 
de propriedade, é menos difícil determinar o mo­
mento em que o impôsto deve ser pago, se bem 
que nenhuma lei, por mais perfeita, seja capaz 
de prever tôdas os questões ocorrentes na multi­
plicidade das transações comerciais. Em certas 
situações, notadamente na transmissão de bens 
“causa mortis”, o fator tempo desempenha papel 
específico, e o Estado é obrigado a tomar pre­
cauções a fim de salvaguardar os direitos fiscais.

Todos os impostos mencionados nesta breve 
análise têm um traço comum : gravam as ativi­
dades econômicas dos indivíduos durante sua 
vida e os seguem até depóis da morte; mas ao 
fisco só interessa determinada transação comer­
cial, ou qualquer outro acontecimento isolado. 
As incidências do impôsto são tratadas separada­

mente, ainda que digam respeito ao mesmo con­
tribuinte e à mesma categoria de negócios. Os 
casos de tributação podem ocorrer com tal fre­
qüência que, em obediência à lei do grande nú­
mero, forneçam aos cofres públicos receitas muito 
regulares; os próprios impostos, no entanto, não 
são periódicos.

A característica dêstes impostos —  sôbre im­
portação, consumo (exceto o de patente de regis­
tro), sêlo, transmissão de bens “causa mortis”, de 
imóveis “inter vivos” e de vários outros impostos 
similares —  é que estão condicionados a uma 
mudança, um deslocamento de bens, uma trans­
missão de propriedade, uma operação de crédi­
to, ou a qualquer outra alteração do statu quo . 
São impostos dinâmicos, cuja incidência decorre 
de uma ação, de um fato novo. Um notável fi­
nancista austríaco, Koczynski, disse, maliciosa­
mente : “O ôlho da lei fiscal assemelha-se ao de 
muitos animais inferiores, que só distinguem os 
objetos em movimento” (3 ). A observação tal­
vez houvesse parecido exata precisamente à 
época em que esta categoria de inpostos revelava 
grande desenvolvimento, mas Koczynski certa­
mente subestimou a capacidade dos órgãos vi­
suais do fisco.

Em todos os países, os objetos são gravados 
por uma série de impostos, sem qualquer relação 
com a mobilidade econômica. Esta parte da tri­
butação, porém, requer uma técnica inteiramente 
diferente da dos impostos dinâmicos. O Estado 
lança os impostos tomando por base certos indí­
cios que não revelam qualquer modificação e sim 
uma situação permanente; por exemplo, o impôs­
to sôbre terras, sôbre a propriedade de imóveis 
e sôbre outras formas de capital. São mesmo 
impostos muito antigos. Quando a contabilidade 
dos indivíduos o permite, o produto de várias ati­
vidades econômicas torna-se um dos principais 
objetos da tributação, e nos casos em que seja 
difícil calcular ou controlar as receitas dos con­
tribuintes, impõe-se-lhe taxas profissionais, gros­
seiramente escalonadas.

Em todos êstes casos, o governo toma a inicia­
tiva e, para obter a sua parte, não espera a trans- 
mação visível, o fato extraordinário; lança o im­
pôsto sôbre um objeto estático ou sôbre uma re­
ceita ordinária do porticular. Evidentemente,

( 3 )  Oesterreichisches Staatswôrterbuch  ( 2 . a  e d . ) ,  
V o l .  I I ,  p á g .  1 7 8 .
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para isto o Estado deve articular o objeto da tri­
butação estabelecendo períodos. Uma vez por ano 
procede, em data pre-fixada, a uma espécie de re- 
censeamento, a fim de determinar o impôsto sô­
bre o capital, segundo certos índices históricos, 
qualitativos ou quantitativos, ou entãa conforme o 
rendimento efetivo. Reclama dos comerciantes o 
total de suas vendas durante um período determi­
nado —  mensalmente ou por quinzena —  e exige 
uma pequena percentagem do montante global.

A mais importante iniciativa do Estado no do­
mínio fiscal é, sem dúvida, a instituição do impôs­
to sôbre a renda. A idéia de renda pessoal já 
existia outrora; desenvolveu-se principalmente na 
França sob a forma de rendas vitalícias (rentes 
viagères) e rendas constituídas (rentes consti- 
tuées), que garantiam aos beneficiários uma renda 
anual fixa, por tôda vida ou por certo período. 
Mas, em sua forma moderna a.noção de renda de 
pessoas físicas e jurídicas é menos a causa do que 
a conseqüência do impôsto de renda. O Estado 
criou e vulgarizou com o fim de ter um objeto 
de tributação.

A noção de renda anual não é absolutamente 
natural. A grande maioria da população recebe 
suas rendas semanal ou mensalmente, e êstes pe­
ríodos são também os que habitualmente lhe ser­
vem de base para suas despesas. Muitas pessoas 
não saberiam mesmo dizer quanto ganham anualr 
mente se não fôssem obrigadas a somar todos os 
anos as rendas mensais que obtiveram durante o 
último ano decorrido a fim de declarar seu ren­
dimento ao fisco.

A discriminação entre os impostos periódicos e 
não periódicos é menos corrente do que a existen­
te entre impostos diretos e indiretos, ou impostos 
pessoais e reais, mas é necessária para bem com­
preender a natureza do sistema tributário. Os im­
postos não periódicos são aquêles em que o Esta­
do desempenha um papel mais ou menos passiva, 
orientando-se pelas atividades dos particulares, ao 
passo que os periódicos têm uma base especial­
mente estabelecida para finalidades fiscais. A pe­
riodicidade do impôsto não provém necessariamen­
te do objeto tributável; é instituída pelo Estado, 
para gravar objetos estáticos ou receitas contínuas 
dos indivíduos.

Poder-se-ia deduzir, desta particularidade, que 
os impostos periódicos são mais cômodos para o 
Estado, mais apropriados às suas necessidades as­

segurando-lhe receitas mais regulares. Tal conclu­
são, porém, é contestável, como o demonstra a 
análise dos diferentes impostos, encarados sob o 
aspecto temporal.

I I . IMPOSTOS ANTECIPADOS E IM POS­
TOS POSTERIORES

As rendas tributárias podem classificar-se em 
três grupos :

a ) aquelas suja incidência é determinada por

um ato ou por uma situação existente em certa 
data, na qual o tempo se reduz a um momento;

b) as que se referem a um período;

c) as que se baseiam na diferença entre dois 
momentos ou dois períodos —  o novo impôsto 
sôbre lucros apurados na venda de propriedades 
imobiliárias, por exemplo, ou o impôsto sôbre lu­
cros extraordinários.

O primeiro grupo comprende a maior parte dos 
impostos não periódicos. Aparentemente, a impo­
sição, nêsses tributos, ocorre em simultaneidade 
perfeita com o movimento que os determina. 
Mas, do ponto de vista econômico, há uma de- 
calagem. As mais das vêzes trata-se de impostos 
indiretos que se incorporam ao preço do produto 
e são considerados, pelos fabricantes e importa­
dores sôbre quem recai a incidência legal, coma 
parte do custo de produção .Os contribuintes 
dêstes impostos de certo modo são agentes do 
fisco, mas não simples intermediários, ao pagar o 
impôsto, êles gastam por conta de uma receita fu­
tura —  o produto da venda. Para o fabricante, 
o intervalo entre o pagamento do impôsto e a ven­
da do produto tributado geralmente será curto, 
mas para o comprador, o atacadista ou o varejista
—  que arca com o ônus fiscal até que êste seja 
trasladado ao último consumidor —  o intervalo é 
muitas vêzes longo e dispendioso.

Como outras despesas de produção, os impos­
tos indiretos desta categoria, principalmente os de 
importação e de consumo, requerem um financia­
mento, um capital. Pode-se calcular grosso modo 
o capital necessário à antecipação de impostos que 
afinal devem ser pagos pelos consumidores; para 
isto, suponhamos que o impôsto de consumo — 
exclusive o de patente de registro, que é um im­
posto industrial periódico —  e o impôeto de im­
portação produzem, em conjunto, 4 biliões de 
cruzeiros por ano, e que o intervalo entre o
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pagamentQ do impôsto e a venda ao último con­
sumidor seja, em média, de três meses : nestas 
condições, o capital absorvido permanentemente 
pelos impostos seria de um bilião de cruzeiros; na 
realidade, é provável que seja maior.

Êste capital, digamo-lo de passagem, não se 
identifica com a majoração do preço resultante 
dos impostos indiretos —  majoração que sem dú­
vida é muito maior, porque é de uso calcular o 
preço de venda com base nas despesas totais, in­
clusive os impostos; por outras palavras : o im­
pôsto é majorado com um lucro suplementar. 
Ainda que o efeito da traslação pudesse ser evita­
do, restaria a questão de saber se os impostos an­
tecipados sôbre o consumo, se adaptam à eco­
nomia de países que não dispõem de grande capi­
tais. Efetivamente, são impostos combinados com 
um empréstimo forçado, sem juros, em favor do 
Estado.

Em determinadas circunstâncias, tais impostos 
são desejáveis e até mesmo necessários, se bem 
que os impostos sôbre a produção concorram para 
aumentar os preços, e não possam, por isso, ser 
considerados como instrumento anti-inflacionista .• 
A questão que examinamos aqui, no entanto, não 
se restringe às condições peculiares da inflação; 
existe também nos períodos normais do ponto de 
vista monetário. Em princípio, poder-se-ia dizer 
que o impôsto deve ser recolhida, tanto quanto 
possível, da pessoa a que se destina, isto é, deve 
ser cobrado diretamente do consumidor e, se isto 
não fôr possível, por motivos técnicos, ao último 
vendedor e não ao primeiro o fabricante.

À objeção contra os impostos antecipados ante­
põe-se, porém, um contra-argumento sé rio : em 
diversas outras rendas tributárias a imposição é 
grandemente retardada em relação ao objeto que 
deve atingir. E ’ o caso, principalmente, do impôs­
to sôbre a renda, em que a declaração de rendi­
mentos faz-se quatro meses após haver expirado 
o ano em que a renda foi obtida; o pagamento 
começa no mês de agôsto e se prolonga até o 
último trimestre do exercício. A renda é calcula­
da e tributada globalmente, para o ano todo; mas, 
na realidade, ela se forma sucessivamente. Existe, 
pois, entre a renda e o pagamento do impôsto, um 
intervalo médio de 12 a 15 meses.

Economicamente, isto significa que o fisco con­
cede aos contribuintes do impôsto de renda um 
empréstimo gratuito, por um ano ou mais, por­

quanto a tributação da renda pressupõe o paga­
mento do impôsto com a renda do ano a que êle 
se refere e não com a do ano seguinte. Teorica­
mente, o contribuinte deveria reservar o dinheiro 
para o impôsto até que o Estado o reclamasse, e 
enquanto isso o dinheiro poderia render-lhe juros. 
Com efeito, as companhias prudentes assim proce­
dem, abrindo contas especiais para o pagamento 
de impostos. Nessa questão as pessoas físicas ge­
ralmente tomam menos precauções do que as pes­
soas jurídicas, na esperança de que a renda futura 
lhes permita satisfazer suas obrigações para com o 
Estado.

A decalagem foi ainda muito maior em rela­
ção a outra importante fonte de recursos da União: 
as Obrigações de Guerra. A subscrição compul­
sória dêsses títulos —  suspensa pelo decreto-lei 
n.° 9.138, de 5 de março de 1946 — fazia-se com 
base no impôsto de renda pago no ano anterior e, 
porque o impôsto já se refira à renda do exercício 
precedente, verifica-se uma decalagem de dois anos 
entre o pagamento e a base do mesmo. Num 
período de depreciação monetária, tal intervalo 
constitui grande vantagem para os contribuintes e 
prejuízo para o govêrno cujas despesas aumen­
tam com o crescimento do custo da vida.

A necessidade de sincronizar a receita governa­
mental com a despesa, assim como a de suprimir 
a decalagem prejudicial às finanças públicas, em 
vários países deu lugar a reformas técnicas im­
portantes, especialmente no que toca ao impôsto 
de renda. O princípio de que a renda deverá ser 
tributada tanto quanto possível na fonte já é 
velho e o país em que teve maior aplicação foi a 
Inglaterra, onde às vésperas da guerra pelo menos 
70 % do impôsto sôbre a renda eram recolhidos 
nas fontes (4 ). Em primeiro lugar, a retenção do 
impôsto nas fontes deve servir para o melhor con­
trole e para o combate à fraude, mas se tem re­
velado também medida eficaz contra a decalagem 
tributária.

Êste o motivo principal de haver a retenção 
nas fontes sido introduzida durante a guerra nos 
Estados Unidos, pelo “Current Tax Payment Act”, 
de 9 de junho de 1943. O novo sistema de pa­
gamento —  conhecido, por causa do nome de seu 
autor, como “Ruml Plan” —  baseia-se no princí­
pio do “pay as you go” : o contribuinte deve pagar

( 4 )  J e a n  L h o m m e ,  U im p ô t sur Ie revenu en An- 
gleterre, (Paris, 1939), pags. 342-3.
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o impôsto na ocasião mesma em que recebe a 
renda. O impôsto das assalariados é descontado 
nos salários; o proveniente de capitais é deduzido 
dos juros e dividendos; o das outras pessoas —  foi 
essa a inovação mais importante naquele país — 
é recolhido trimestralmente como “estimated tax”. 
Todos êstes pagamentos são provisórios; no fim do 
ano, a conta de cada contribuinte é definitivamen­
te regulada e os que houverem pago a menos terão 
de pagar o restante, enquanto que os que paga­
rem a mais, serão reembolsados da diferença. 
Desta forma, a maior parte, senão o total, do 
“income tax” é recolhido com um mínimo de 
atrazo.

A introdução do “pay-as-you-go system” apre­
senta uma série de dificuldade de transição. Se os 
contribuintes tivessem de pagar ao mesmo tempo 
o impôsto sôbre a renda do ano precedente e o 
do ano em curso, resultaria um ônus fiscal pesado, 
que muitas pessoas não poderias suportar. Para 
transpor êsse obstáculo, a legislação estaduniden­
se inspirou-se numa sugestão do sr. Beardsley 
Ruml, presidente do Federal Reserve Bank de 
Nova York, e encontrou uma solução tão radical 
quanto engenhosa. O impôsto sôbre a renda do 
ano anterior foi suprimido; sòmente nos casos em 
que fôsse superior à do ano corrente os contri­
buintes teriam de pagar um suplemento, isto é, 
foi considerado como devido o montante mais ele­
vado. Teoricamente, ficou abandonado todo o im­
pôsto relativo a um ano, sem que o fisco sofresse 
qualquer prejuízo. Conquanto essa concessão ex­
traordinária —  única na história das finanças pú­
blicas, pois que se tratava de um montante de vá­
rios biliões de dólares —  fôsse meramente formal, 
não deixou de produzir efeitos psicológicos, graças 
aos quais a resistência contra o novo sistema foi 
mais facilmente quebrada.

No Brasil, em 1942 a arrecadação nas fontes 
fornecia, conforme estatísticas da Divisão do Im­
pôsto de Renda, cêrca de um quarto e, em 1945, 
um quinto do impôsto sôbre a renda. Ela repre­
senta, assim, parte importante do sistema fiscal, 
mas, sob o aspecto da decalagem, seu efeito é li­
mitado. Entre os rendimento sujeitos à tribu­
tação nas fontes, os títulos ao portador constituem 
a parcela mais substancial. Quanto aos juros sô­
bre os títulos da dívida pública ou debêntures, a 
retenção do impôsto nas fontes constitui realmente 
um pagamento imediato, no momento em que a 
renda se origina.

Relativamente aos dividendos e outros paga­
mentos variáveis com a renda, a situação é dife­
rente. Êstes rendimentos são distribuídos confor­
me os lucros obtidos pelas sociedades durante o 
exercício anterior. Nos Estados Unidas, a distri­
buição de dividendos é feita trimestralmente; no 
Brasil, parte das sociedades a efetuam por semes­
tre; a maioria o faz anualmente. Dêsse modo, os 
acionistas recebem os lucros que lhes cabem com 
um atrazo de meses, e em certos casos até de um 
ano, em virtude de a arrecadação nas fontes efe­
tuar-se também com decalagem. A fim de que 
esta parte do impôsto de renda seja assimilado 2 0  

“pay-as-you-go system”, cumpriria modificar a 
praxe da distribuição dos lucros, isto é, fazê-la tri- 
mestramente.

Ainda que se considere a arrecadação nas fon­
tes com pagamento imediato ou pelo menos acele­
rado, permanece o fato de que os quatro quintos 
do impôsto de renda, ou seja, aproximadamente, 
dois biliões de cruzeiros, passem para os cofres 
públicos com um grande atrazo. Virtualmente, o 
Estado concede assim aos contribuintes um em­
préstimo gratuito, cuja importância ultrapassa de 
muito a do empréstimo que êle recebe pela ante­
cipação do impôsto de consumo.
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E m  t ô r n o  d o s  p r o b l e m a s  do
p l a n e j a

Nathalia Borgusz, agrônoma e economista, 
há dois meses chegou ao Rio, proveniente de 
Lcndres. Esteve na Inglaterra durante todo 
o transcurso da última guerra, tendo colabo­
rado com a Comissão Técnica de Planejamen­
to, chefiada pelo professor P . Rodan, no 
Royal Institute of International Affairs.

A  Sra. Bogusz, na qualidade de vice-presi­
dente (secrctário-geral) da Sub-Comissão 
Agrícola, dedicou-se ao planejamento da pro­
dução vegetal, principalmente da produção 
do trigo.

Sua especialização levou-à a longos estu­
dos de problemas econômicos, de tal sorte 
que já hoje a Sra. Bogusz é uma profunda 
conhecedora dos problemas de agricultura dos 
países da Europa pré-levantina.

O presente artigo, escrito especialmente 
para esta Revista, c em português, versa so­
bre o palpitante binômio — planejamentos 
econômicos nacionais versus planejamentos in­
ternacionais. De um lado, propugna a Sra. Bo­
gusz pelos planejamentos nacionais à base da 
produção, consumo c trabalho, segundo caracte­
rísticas geográficas e ecológicas, cujo escopo 
essenciat será a prosperidade; de outro, impreg­
nada de um elevado espírito de cooperação 
internacional, evidencia que só os perhdos de 
paz estável levam os países a evoluírem den­
tro de um clima universal de cooperação, que 
chegaria irresistivelmente à consecução, no 

plano internacional, do velho axioma associa- 
cionista : prosperidade da comunidade pela 
prosperidade c/b indivíduo. (N . R . ) .

m e n t o
N a t a l ia  B o g u sz .

A S transformações da vida econômica e so­
cial que se conseguiram como resultado na­

tural da guerra total, permite julgar que o mundo 
entrou em nova fase de evolução econômica.

Um dos aspectos característicos desta fase con­
siste na tendência geral para o planejamento das 
economias nacionais e para uma cooperação inter­

nacional mediante um planejamento da economia 

mundial.
No tocante ao planejamento da economia na­

cional dos países beligerantes da última guerra, 
poder-se-ia dizer que é uma forma de manter a vida 
econômica dirigida, cujo desaparecimento não se 
pode processar de repente, sem causar repercussões 
na organização econômica do país. Falando, po­
rém, de um modo geral, deve-se notar que o plane­
jamento da economia nacional tem por escopo, 
entre outros, o desenvolvimento dirigido da pro­
dução para a melhor utilização do capital nacional 
e estrangeiro, e o controle do consumo para asse­
gurar economias necessárias ao funcionamento do 
mecanismo da produção. Assim, nas atuais condi­
ções, o planejamento parece regular as relações de 
mútua dependência que existem entre todos os ele­
mentos de uma economia nacional. Nos países em 
reconstrução e nos que pretendem um desenvolvi­
mento econômico rápido, a intensidade com que 
cada um dêsses elementos influe sôbre a intensi­
dade de todos parece aumentar, indicando, assim, 
maior necessidade de planejamento do que exigem 
a» economias que chegavam a um estado de rela­
tivo equilíbrio.

As tendências para o planejamento internacio­
nal parecem ser, entretanto, o resultado dos esfor­
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ços empregados para a obtenção de uma fórmula 
que permita a coordenação eficiente das economias 
nacionais em escala mundial.

Vários economistas modernos (1 ) —  cujo pare­
cer acêrca do planejamento da economia mundial 
é, em grande parte, fundado no estudo da história 
da evolução econômica no período anterior à guer­
ra, isto é, sôbre as lições do passado, —  lembram- 
nos que, no período inter-guerras, a impossibilidade 
de o mundo chegar a uma cooperação adequada 
foi devida à ausência de um sistema econômico 
que permitisse corrigir os defeitos da nova situação 
econômica. O mecanismo do mercado livre, que 
dirigiu a economia do mundo no século passado 
até a primeira guerra mundial, não foi suficiente 
para ajustar as dificuldades que surgiram no perío­
do de após guerra. Em seguida a economia do 
mundo caiu num cáos geral.

A fim de não repetir os êrros do passado, os eco­
nomistas modernos esforçaram-se por encontrar 
uma fórmula para a obtenção da máxima utiliza­
ção dos recursos econômicos do mundo. Assim, no 
“clima das opiniões” foi elaborada a tese duma 

política econômica internacional planejada.

Embora seja expansiva, uma vez que aspira a 
adquirir uma divisão e especialização das ativida­
des econômicas das regiões particulares do mundo, 
esta política significa uma “economia de paz”. Por 

outro lado, o seu último objeto é a prosperidade 

dos povos mediante a prosperidade individual, fim 
que está em oposição ao último objeto da “economia 
de guerra” —  o que é um programa de guerra. 

Assim, para seguir tal programa, o Estado não 
pode assegurar mais o bem-estar do povo além do 

que necessite para manter os seres humanos aptos 
a desenvolverem a produção de armamentos. Desta 
maneira, o elemento de ampliação de consumo e 
da prosperidade do povo na economia de guerra

(1 ) Vide —  H . W . AzNDT —  T he Economic Lessons 
of the N ineteenthirties. Oxford U .  Press, 1944; E .  LlPSO N ,
A, p la n m d  Economy or Free Enterprise, London, 1944; 
PAUL ElN Z IG , Currency A lte r  the V/ar, London, 1944; 
R o b e r t  B o o t h b y  M . P . The N ew  Economy, London, 1943.

representa um elemento secundário, dependente 
da urgência da produção para o fim bélico (2 ) .

A divisão e a especialização das atividades eco­
nômicas precisam de uma paz estável, porque, se 
lhe considerarmos apenas sôbre êste assunto, a falta 
de segurança contra a guerra não permitirá a um 
país especializar-se na produção, mas ao contrário, 
induzi-lo-á a um esforço autárquico.

E ’ evidente que falando de cooperação interna­
cional, fundada sôbre um planejamento econômico, 
devem-se presumir condições de paz estável.

O planejamento econômico deveria ser investiga­
do tomando-se por base os seus três elementos fun­
damentais e permanentes, que são : a produção, o 
consumo e o emprêgo ou trabalho. Os outros ele­
mentos, ainda que sejam indispensáveis, devem ser 
considerados mais ou menos funções naturais dos 
três elementos fundamentais. Por exemplo, o co­
mércio exterior representa o saldo de produção 
e de consumo e progride mediante o desenvolvi­
mento dêstes dois elementos, não obstante a expan­
são do comércio exterior contribuir, também, para 
a obtenção dos níveis máximos de produção, con­
sumo e emprêgo. A comunicação é um elemento 
complementar dependente da localização dos cen­
tros de produção e de consumo, e também da ex­
pansão e da direção do comércio exterior. Quanto 
às finanças podem ser consideradas como um me­
canismo que regula todos os elementos de planeja­

mento .

Num planejamento mundial, o programa de pro­
dução significa a divisão desta segundo o prin­

cípio do desenvolvimento dos recursos naturais e 

essenciais das regiões geográficas do mundo, cada 

uma das quais devendo ser especializada em pio- 
porção ao máximo potencial de sua eficiência. 
Desta maneira, o modêlo de tal divisão parece fun­

dar-se em elementos decisivos para o desenvolvi­
mento dos setores de produção. Êstes elementos 
são em número de quatro :

(2 ) Comparar com a teoria de prosperidade de Gctt- 
fried Haberler. Prosperity and Depression, Geneva, 1941. 
pp. 261/262.
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1) o§ recursos em carvão;
2 ) o mínimo de fôrça hidráulica potencial;
3) os recursos em ferro ;
4 ) o terreno cultivado, mais o terreno não cul­

tivado que pode ser utilizado pela agri­
cultura .

Tudo calculado “per capita” da população.

Para ilustrar esta tese, que mais ou menos cor­
responde à tese dos custos relativos, convém citar 
as cifras dos recursos em carvão, fôrça hidráulica 
e ferro no período de 1935/37.

(per capita da população)

Bretanha (Reino
Unido .............. 3,700 0,015 38,1

Continente da Eu­
ropa Ocidental 1,510 0,20 31,4

Europa C e n t  r al
Oriental ......... 980 0,10 4,J.

África do Sul . . . 20,600 0,23 , 300,0 •
Estados Unidos da

A m é r i c a 0,25 48,0
e

Cuba ................ 17,000 2,27 217,1
Canadá New Faul-

land .................. 37,300 0,64 20,7
Austrália e Nova

Ze ândia ......... 3,580 0,48 12,7
Argentina, Uru-

guay o Chile . 107 0,10 5,9
índia Britânica . 66 0,05 1,4
China .................. 546 0,10 0,4
Japão ...................... 227 0,46 94,0
União Soviética . 6,300

------ ------

Totais dcs países
citados ...........  3,000 0,16 24,6

A tabela supra dá a distribuição de carvão, fôr­
ça hidráulica e ferro nas regiões geográficas do 
mundo no período de antes-guerra; foi computada 
por A. J .  Brow, “Industrialisation and Ttada 
London, 1943.

Mas a tabela tem uma falta grave que é  a de 

não figurar o Brasil, o maior país do continente 
sul-americano. Talvez esta falta resulte de o autor 
não haver encontrado todos os dados estatísticos 
brasileiros necessários para o cálculo.

A fim de extrapolar dos fatos verificados as ten­
dências para o desenvolvimento desejável de pro­
dução no futuro, escolhamos os números do Cana­
dá e da China. Juntando-se a êstes números os 
fatos geralmente conhecidos sôbre a relativa insu­
ficiência de população no Canadá e o excedente da 
população na China, chegaremos à conclusão se 
guin te:

Os recursos naturais do Canadá permitem a ex­
pansão da indústria pesada, que necessita menos 
de mão-de-obra e mais do capital, enquanto no 
setor agrícola desenvolvem-se as culturas, que exi­
gem menos mão-de-obra e são, por outro lado, mais 
apropriadas para o desenvolvimento da mecani­
zação .

Na China deve-se desenvolver um tipo de agri­
cultura que exija mais mão-de-obra, enquanto no 
setor industrial a indústria secundária e terciária 
como a têxtil e a alimentar, que utilizam a maté­
ria prima agrícola e, comparativamente, necessitam 
mais de mão-de-obra e de menos capital.

Desta maneira poder-se-ia extrapolar o plano de 
divisão aproximada da produção no mundo, se­
gundo suas regiões geográficas, calculado sob con­
dição das modificações que se conseguirem de uma 
adequada divisão do trabalho. Quanto à distribui­
ção do capital, deve-se seguir o plano estabelecido 
para a produção.

Tal divisão de produção, formando um retículo 
c!e economias complementares, mediante o pro­
cesso de especialização, resultará numa expansão 

natural do comércio internacional.

Em relação ao elemento de consumo, estreita­
mente ligado ao elemento de produção, parece ser 
claro que a expansão desta contribui para amplia­

ção daquele.

Um planejamento econômico necessita de um 
orçamento para o movimento e a direção da pro­
cura dos produtos de consumo, que corra mais ou 
menos paralelamente ao aumento da prosperida­
de geral . Poder-se-ia determinar que, na primeira 
fase de desenvolvimento econômico, o orçamento
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dc aumento de procura do consumidor deve ter 
poucos erros de cálculo, se êsse orçamento consi­
derar as condições particulares dum país ou duma 
região geográfica, como o clima, a psicologia e os 
hábitos do povo, seu poder aquisitivo, e tc . Os erros 
serão, naturalmente, menores em caso de um con­
sumo dirigido, enquanto num sistema de livre câm­
bio os orçamentos devem ser mais aproximados.

Na segunda fase de expansão econômica, em que 
um país chega à prosperidade, não se pode orçar 
a direção geral da procura pelo consumidor. Per 
exemplo, um nível de vida satisfatório pode repri­
mir o desejo de comprar mais e transformar-se n i  
procura dos serviços, (turismo) ou mudar-se no 
desejo de trabalhar menos, (como 35 horas de tra­
balho, por semana, em vez de 4 0 ).

Desta maneira, poder-se-iam encontrar situa­
ções em que surgirá a possibilidade de mais graves 
erros nos orçamentos. Exige-se, assim, certa elas­
ticidade no planejamento, que deve ter uma mar­
gem para o imponderável.

Quanto ao trabalho, em linhas gerais, deve-se 
considerar que a sua divisão terá uma influência 
importante na expansão da produção e de consu­
mo . Uma divisão adequada de trabalho vai ajudar 
o aumento de produção segundo os recursos natu­
rais das regiões geográficas, enquanto uma divisão 
errônea impedirá a utilização das fôrças de pro­
dução .

Assim, nas regiões de população escassa será 

preciso um afluxo de mão-de-obra adicional, que 
virá de uma região com excedente de população, 
mediante a imigração. Quanto à última das duas 
regiões, a falta de facilidades para emigração pode 
obrigar um desenvolvimento de produção, a des­
peito dos custos e das condições naturais do país. 
Mas, nos países com excedente de população, a 
obtenção de trabalho para todos é uma questão 
essencial, a menos que a riqueza do país permita 
manter uma parte da população sem emprego.

O fim de uma adequada divisão de trabalho será 
atingido mediante o planejamento internacional. 
Esta proposta exige de cada país calcular o núrne-

ro desejável de sua população, proveitosamente 
ocupada, que será preciso para conduzir o progra­
ma econômico nacional fundado nos orçamentos 
do aumento de produção e de ampliação do con­

sumo.

A concepção geral da tese assim apresentada, 
permite concluir que os três elementos fundamen­
tais do planejamento estão perfeitamente unidos e 
não podem ser estudados separadamente. Juntan­
do todos os outros lementos do planejamento, que 
correspondem aos setores particulares de economia, 
forma-se um retículo do planejamento. Por isso 
nenhum fator pode ser omitido ou isolado do retí­
culo, porque o planejamento dum fator isolado per­
maneceria sem base e acarretaria decepções.

Por outro lado, é claro que os orçamentos pre­
cisos para o planejamento de todos os elementos 
devem ser fundados no estudo da situação presen­
te, isto é, sôbre dados estatísticos. Sem uma boa 
estatística não se pode ter bom planejamento, por­
que um orçamento para o futuro não pode ser cal­
culado tendo por base o presente desconhecido. 
A obtenção de métodos estatísticos mais semelhan­
tes para os países é questão de importância, a fim 
de facilitar os trabalhos de planejamento interna­
cional.

Conquanto a formação do retículo do planeja­
mento e a existência duma boa estatística sejam 
elementos permanentes e muito importantes, tanto 
no planejamento internacional como nacional, a 
questão de organização que dirige o plano é ques­
tão aberta.

Além disso, parece que a organização da eco­
nomia nacional é mais ou menos indiferente para 
o fim do planejam ento. O último pode ser resol­
vido também pela economia nacional dirigida ccm 
intervenção do Estado na economia privada, ou 
pela organização, na qual os representantes da co­
munidade colaboram com o Estado a fim de in­
fluenciar apropriadamente a atividade livre da 
multidão.

Assim, pareceria melhor não traçar uma linha de 
conduta geral acêrca dêste assunto. Bastaria a 
fórmula de condição que estabelecesse a obriga­
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toriedade da organização apropriada à situação 
econômica do país, de acôrdo com o caráter do  ̂
povo e o nível de sua educação. Estas condições são 
diferentes nos vários países do mundo, de modo 
que uma forma de organização eficiente num país 
falharia em outro. E  a forma de organização tem 
de desenvolver-se paralelamente à evolução das 
condições acima citadas, até que chegue a um ní­
vel de economia amadurecida.

Enquanto a forma, no problema do planeja­
mento, isto é, a sua organização, apresenta um ele­
mento móvel e flexível, a natureza da finalidade 
do planejamento das economias de paz deve per­
manecer, por ser um elemento imóvel e igual para 
todos. Esta finalidade exprime-se no axioma : a 

prosperidade da comunidade mediante a prosperi­
dade do indivíduo.
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0  Instituto Brasileiro de Educação, 
Ciência e Cultura

O artigo a seguir, trabalhado em tôdas as 
minúcias pelo idealismo pacifista de seu au­
tor, divulga as causas que nortearam a cria­
ção do Jnstútuto Brasileiro de Educação, 
Ciência e Cultura (I.B.E.C.C.), instalado no 
Itamaraty, em dias de junho último, núcleo 
nacional da U.N.E.S.C.O. ramo intelectual 
da Organização das Naç5?s Unidas, que de­
verá legar à humanidade, por um amplo pro­
cesso de interpenetração cultural, um estágio 
civilizatório de prosperidade comum e paz 

internacional. (N  . R . ) .

0 IDEAL da extinção das guerras tem-se fir­
mado a pouco e pouco no espírito dos po­

vos civilizados. Ideal de longa data acalentado 
pelos homens de pensamento, por líderes políti­
cos imbuídos dos princípios cristãos de fraterni­
dade universal e até mesmo por aquêles que, sem 
cogitar de fundamentos espirituais, vêem nas 
guerras um fator social contrário aos próprios in­
teresses materiais da humanidade, —  a marcha 
para a sua realização final, entretanto, tem-se pro­
cessado lentamente, muito lentamente, através 
dos tempos.

Embora as primeiras organizações modernas 
para a salvaguarda da paz —  informa-nos a En- 
cyclopaedia oi the Social Sciences —  só tenham 
surgido nos começos do século passado (1815), 
nos Estados Unidos da América, as aspirações e 
programas de tais organizações encontraram ex­
pressão anterior na literatura religiosa e política. 
Não constitui mesmo nenhum absurdo afirmar, 
como o fazem, aliás, publicistas de mérito, que a 
doutrina e o comportamento pacifistas sorveram 
sua inspiração nas revelações de remotos profetas 
hebreus e nas palavras bíblicas do Sermão da

P a u l o  L o p e s  C o r r ê a

Representante do D.A.S.P. junto  ao I.B.E.C.C.

M ontanha(l). A idéia permaneceu latente atra­
vés dos séculos, com surtos esporádicos de revi- 
vescência aguda, cada vez que o flagelo da guer­
ra repcntava entre as nações.

Já  no século XIV, o mais famoso dos florenti- 
nos, Dante A'ighieri, preconizava a constituição 
de um império mundial como meio seguro de ex­
terminar as guerras. Na mesma época, o publi­
cista francês Pierre Dubois sugeria a organização 
de um tribunal permanente de arbitramento, para 
dirimir as questões capazes de provocar conflitos 
armados entre os povos. Como se vê, nil novi 
sub so le .. .  •

O ideal pacifista veio, assim, caminhando até 
o último século, quando, ao que supomos, o pro­
gresso científico e o conseqüente aperfeiçoamen­
to do instrumental bélico, tornando cada vez mais 
catastróficos para a civilização os danos causados 
pelas guerras, determinaram maior atenção da 
parte de chefes de governos e estadistas respon­
sáveis, para a reaüzação prática dos meios de as­
segurar a paz entre as nações.

Ao lado daquelas entidades de objetivos paci­
fistas fundadas nos Estados Unidos, no primeiro 
quartel do século passado, vieram enfileirar-se 
outras com idênticos objetivos, organizadas na In­
glaterra, na França e em outros países, no decor­
rer do século. Tratava-se, contudo, de organis­
mos devidos à iniciativa particular de indivíduos 
apodados de idealistas e sonhadores, se bem que, 
muitas vêzes, prestigiados em sua ação pelas es­
feras oficiais dos respectivos países. Já  na segun­
da metade do século, entretanto, eram os pró­
prios governos das maiores potências mundiais 
que manifestavam interesse direto no movimen­
to pacifista, quer incentivando as campanhas par-

(l)V er : N orm an A n g e ll, “Peace Movements”, na 
Encyclopaedia o l the Social Sciences, V ol. XII, páginas 
41-47, The Macmillan Co., New York, 2.a edição, 1935.
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ticulares, quer mesmo tomando a iniciativa de 
convocação de reuniões internacionais, que culmi­
naram com a realização da Primeira Conferência 
da Paz, na cidade de Haia, em 1899, convocada 
por iniciativa do Czar da Rússia e na qual, não 
obstante haver sido o único país sul-americano 
convidado, o Brasil lamentàvelmente não se fêz 
representar.

Na primeira Conferência de Haia, em que es­
tiveram representadas 26 nações, foram debati­
das, entre outras, as importantes questões da li­
mitação dos armamentos e da instituição do ar­
bitramento obrigatório nas disputas internacionais. 
Apesar da boa vontade aparente das delegações 
presentes, nada de objetivo se conseguiu e a Con­
ferência foi encerrada sem haver podido “to con- 
vert the rhetoric of idealism into binding inter- 
national conventions”(2 ). No próprio ano de sua 
realização, muito melancólicamente para os aman­
tes sinceros da paz, teve início a Guerra dos 
Boers, entre as repúblicas sul-africanas de Trans- 
vaal e Orange e a Inglaterra, levantando grande 
onda de repulsa em todo o mundo, inclusive na 
própria Inglaterra, país que contava então com . 
o maior número de organizações pacifistas.

A segunda Conferência de Haia, realizada oito 
anos mais tarde, com a presença de 47 nações, 
também não conseguiu avançar muito no sentido 
da objetivação de medidas assecuratórias da paz. 
Convocada ainda por iniciativa do govêrno impe­
rial da Rússia —  logo após a assinatura do tra­
tado que pôs têrmo à sua funesta guerra com o 
Japão, assinado na cidade estadunidense de Ports- 
mouth, New Hampshire —  congregou muito 
maior número de nações que a anterior, inclusive 
o Brasil, que deu a nota pessoal de sensação atra­
vés da palavra de seu delegado Rui Barbosa, pa­
ladino da “fôrça do direito” contra o “direito da 
fôrça”.

E ’ verdade que as duas Conferências de Haia 
se mostraram incapazes de realizar os objetivos 
para os quais haviam sido convocadas. Os gover­
nos das grandes potências mostravam-se cépticos 
quanto à limitação dos armamentos e fortemente 
relutantes em assumir qualquer compromisso for­
mal relativamente ao arbitramento obrigatório, re­
ceosos de fazer a menor concessão que pudesse 
afetar as soberanias nacionais respectivas. O má-

( 2 )  M a n l e y  O . H u d s o n ,  “Hague Conferences” na 
En.cyclopa.edia o i the Social Sciences, V ol. VII, pág. 242.

ximo que se obteve, nas resoluções e votos cons­
tantes das atas finais de ambas, foi o reconheci­
mento formal do valor intrínseco de tais princí­
pios. Assim é que, em 1899, a limitação dos arma­
mentos foi considerada grandement désirable e, 
em 1907, hautement désirable(3).

Por outro lado, porém, foram as Conferências 
de Haia, inegàvelmente, os maiores passos dados 
até então no sentido da consolidação do ideal pa­
cifista. Elas representaram, sem dúvida, o úni­
co esforço feito em conjunto pelos governos da 
época para tratar da situação geral que iria levar 
o mundo à guerra de 1914; proporcionaram im­
portante contribuição à legislação internacional 
e, estabelecendo a Côrte Permanente de Arbitra­
mento, a par da continuidade periódica das assem­
bléias de paz, concorreram grandemente para o 
amadurecimento da idéia de uma organização in­
ternacional, realizada mais tarde na Liga das Na- 

• ções e na Côrte Permanente de Justiça Interna­
cional (4 ) .  Sôbre elas, assim se expressou Rui 
Barbosa, em discurso pronunciado em 1913, quan­
do se iniciavam as démarches para a realização 
da terceira Conferência da Paz, frustrada pela de­
flagração da primeira Guerra Mundial: “A pri­
meira conferência da paz não impediu que a pró­
pria Rússia, cuja iniciativa a convocara, se visse 
arrastada, em 1904 e 1905, a uma desastrosa lu­
ta com o Japão. A segunda não evitou a guerra 
da Itália com a Turquia, nem a da Turquia com 
a Grécia e os Estados Balcânicos. Mas, lado a 
lado com êsse passivo, cujo desconto é sempre de 
esperar em todos os progressos da humanidade, 
seria necessário inscrevermos, para ser justos, o 
crédito amplo, que lhe corresponde, em dificul­
dades opostas às emergências de guerra por es­
sas relações de solidariedade moral e material, 
para cujo desenvolvimento as duas assembléias 
de 1899 e 1907 contribuíram mais que nenhuma 
outra influência até hoje registada na história das 
nações”(5 ).

* * *

O valor da cooperação intelectual entre os po­
vos, como fator importante e mesmo indispensá-

(3 ) M a n l e y  O .  H u d s o n ,  op. c it., loc. c/f.
( 4 )  ld em , ib id em .
( 5 )  R u i  B a r b o s a ,  N ovos discursos e  conierências, 

“A Paz Universal”, Livraria Acadêmica, São Paulo, 1933, 
pág. 327.
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vel de compreensão mútua e, portanto, de afasta­
mento de dissensões, é assunto sôbre o qual pare­
ce não haver divergências de opinião. Estabele­
cido, já quase como truísmo, que só se pode amar 
aquilo que se conhece, não haverá nenhuma es­
pécie de dificuldade em alcançar-se a significa­
ção da cooperação intelectual como veículo efi­
ciente de relações amistosas entre as mais dife­
rentes nações, compreendida a expressão coope­
ração intelectual em seu sentido mais abrangen­
te, isto é, incluindo tudo aquilo que possa ser mo­
tivo de intercâmbio espiritual, de difusão cultu­
ral, no campo das ciências, das letras e das artes, 
com o objetivo de desenvolver e ampliar o conhe­
cimento mútuo dos povos.

Ao fazermos as ligeiras considerações iniciais 
sôbre a maTcha do ideal pacifista através dos sé­
culos, quisemos salientar sobretudo, ainda que 
por omissão, a pouca ou nenhuma consideração 
dada à cooperação intelectual pelas assembléias 
de paz reunidas antes da organização da Liga das 
Nações. E ’ legítimo supor-se que ela estivesse 
presente no pensamento de todos os que se de­
tiveram a refletir sôbre o problema da extinção 
das guerras. E ’ mesmo bem possível que dela 
hajam tratado numerosos publicistas, em não me­
nos numerosos escritos, que a nossa pouca leitu­
ra sôbre a matéria ainda não nos permitiu conhe­
cer. Mas parece que não estaremos errando se 
afirmarmos que a cooperação intelectual só ob­
teve realmente a consideração que merece, como 
fator dos mais ponderáveis para a consolidação 
da paz, depois da primeira Guerra Mundial, quan­
do foi organizada a Liga das Nações(6). Com 
efeito, essa instituição internacional inscreveu en­
tre os pontos de seu programa a cooperação inte­
lectual e fundou alguns organismos aptos a desen­
volvê-la, pcdendo-se citar a Comissão Internacio­
nal de Cooperação Intelectual, a Secção de Coo­
peração Intelectual do Secretariado, o Instituto 
Internacional de Paris, o Instituto do Cinema 
Educativo em Roma e as Comissões Nacionais 
dos vários países interessados. A Comissão Na­
cional, no Brasil, teve a presidí-la sucessivamen­
te três das mais altas expressões culturais do país,

(6 ) Sôbre o desenvolvimento da cooperação inte­
lectual após a criação da Liga das Nações, recomendamos 
o excelente trabalho Cooperação Intelectual Inter-Ameri- 
cana (Tese apresentada ao l .a Congresso de Escritores 
Brasileiros), de autoria do Sr. R e n a t o  A l m e i d a ,  chefe 
do Serviço de Informações do Ministério das Relações 
Exteriores.

os Profs. Aloysio de Castro, Rcquette Pinto e Mi­
guel Osório de Almeida, a cujo labor profícuo no 
desempenho de tal função o Ministro João Neves 
da Fontoura, em cerimônia pública recentemen­
te realizada no Itamarati, fêz honrosa referência.

O trabalho realizado pela Liga das Nações no 
setor da cooperação intelectual deixou semente 
sadia, que veio prosseguir em seu desenvolvimen­
to na atual Organização das Nações Unidas. O 
Brasil, fiel às suas tradições pacifistas, que cons­
tituem um dos mais sólidos apoios do seu prestí­
gio moral nas relações internacionais, sempre .teve 
em grande aprêço a cooperação intelectual entre 
os povos e disse tem dado freqüentes demons­
trações. Na Conferência das Nações Unidas, rea­
lizada em São Francisco, Califórnia, de 25 de 
abril a 26 de junho de 1945, e da qual resultou 
a Carta das Nações Unidas, coube mesmo à de­
legação brasileira uma das primeiras sugestões em 
favor da cooperação intelectual. A nossa dele­
gação lembrou que se criasse mais um órgão na 
Organização Internacional, isto é, um Conselho 
de Cooperação Cultural. “Via no Conselho de 
Segurança a primeira linha de defesa —  a mi­
litar, e no Conselho Econômico e Social a se­
gunda —  a profilaxia social, pela elevação do 
padrão de vida. Desejava que se agregasse mais 
uma terceira —  a de defesa cultural” (7).

Dos debates travados em tôrno da sugestão 
brasileira, surgiu um acôrdo no sentido de ser con­
vocada, posteriormente, pela Grã-Bretanha, uma 
Conferência sôbre assuntos culturais. Essa Con­
ferência realizou-se efetivamente em Londres, em 
no.vembro do ano passado, com representantes 
dos governos das Nações Unidas, os quais assina­
ram uma Convenção de que resultou a criação da 
U.N.E.S.C.O., sigla da denominação inglêsa Uni­
ted Nations Educational, Scisntific and Cultural 
Organization.

A  U.N.E.S.C.O. vem a ser, pois, o ramo inte­
lectual da Organização das Nações Unidas. Ao 
criarem-na, os Estados signatários da Convenção 
o fizeram com o objetivo de “atingir gradativa- 
mente, pela cooperação dos povos nos domínioâ 
da educação, ciência e cultura, a paz internacio­
nal e a prosperidade comum da humanidade...”,

(7 ) Relatorio da Delegação do Brasil â Conferência 
das Nações Unidas para a Organização Internacional, Mi­
nistério das Relações Exteriores. —  Imprensa Nacional, 
Rio, 1946.
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declarando logo no preâmbulo do instrumento 
convencional “que, nascendo as guerras no espíri­
to dos homens, é no espírito dos homens que de­
vem ser construídas as defesas da paz; que a in­
compreensão mútua dos povos foi sempre, no 
curso da história, a origem da suspeita e da des­
confiança entre as nações, razão pela qual seus 
desacordos degeneram frequentemente em guer­
ra.” Da transcrição pura e simples dêsses trechos 
esparsos da Convenção que criou a U.N.E.S.C.O., 
transparece com nitidez o elevado espírito que de­
terminou a sua existência, bem como o elevado 
propósito a que se destina.

Dispõe o Artigo VII da Convenção que cada 
Estado-membro tom atá as disposições apropria­
das à sua situação particular, a fim de associar 
aos trabalhos da U.N.E.S.C.O. os principais gru­
pos nacionais que se interessam pelos problemas 
da educação, da pesquisa científica e cultural, 
constituindo de preferência uma Comissão nacio­
nal onde estarão representados o Governo e 
aquêles diferentes grupos. Pois bem; o Govêrno 
brasileiro foi dos primeiros, foi mesmo o primei­
ro, a satisfazer essa obrigação, criando em 13 de 
junho último o seu núcleo nacional da U.N.E.S’. 
C.O., que outra coisa não é o Instituto Brasileiro 
de Educação, Ciência e Cultura (I.B.E.C.C.), ins­
talado no Itam arati a 26 do mesmo mês, depois 
de aprovados na véspera os respectivos Estatutos.

O novo Instituto tem sua sede no Rio de Ja ­
neiro e funciona no Ministério das Relações Ex­
teriores, podendo estabelecer filiais em outras ci­
dades do Brasil. E ’ seu Presidente de Honra o 
Ministro das Relações Exteriores e são seus mem­
bros os vinte delegados do Govêrno, nomeados 
pelo Presidente da República, o Chefe da Divi­
são Cultural e o Chefe do Serviço de Informações 
do Ministério das Relações Exteriores, e mais os 
representantes dos grupos nacionais designüdos 
pelo Ministro do Exterior, como interessados pe­
los problemas de educação, ciência e cultura. O 
Govêrno já designou os seus delegados, que com­
põem uma ilustre equipe com nomes nacionais 
do maior brilho nas ciências, nas letras e nas 
artes. Também já foram indicados os grupos na­
cionais interessados, com sede no Rio de Janeiro, 
em número de 135. Evidentemente, não se tra­
ta de um número fixo e arbitrário; êle poderá ser 
ampliado e mesmo diminuído, ao sabor das cir­
cunstâncias .

Por ocasião do ato de instalação do I.B.E.C.C., 
o Ministro João Neves da Fontoura proferiu uma 
alocução à altura do acontecimento, na qual ex­
pôs as finalidades do órgão e realçou o alcance 
da cooperação intelectual na edificação da paz 
entre os homens. Referindo-se aos organismos 
integrantes da U.N.E.S.C.O., entre os quais está 
o I.B.E.C.C., salientou que “pretendem êles exer­
cer poderosa e decisiva influência no aperfeiçoa­
mento moral e espiritual da humanidade, como 
garantia da paz e da segurança , dos povos.” E 
prosseguindo: “Precisamos acompanhá-los com os 
nossos votos e dar-lhes a nossa confiança, pois a 
construção do futuro transcende dos limites po­
líticos e econômicos. Tem de ser, também, uma 
obra do espírito, chamado mais do que nunca a 
pôr em ordem um mundo destroçado, dividido e, 
por muito tempo ainda, prêsa de terríveis inquie­
tações . ”

Obra do espírito e, sobretudo, obra de fé na 
realização futura do ideal pacifista, o mais eleva­
do a que pode aspirar a sociedade humana e que 
deve receber o apoio entusiástico e ativo dos ho­
mens de tôdas as nações.

*

Para mais completa informação dos interessa­
dos, anexamos ao presente trabalho o discurso 
proferido pelo Ministro João Neves da Fontoura 
por ocasião da instalação do I.B.E.C.C., o decreto 
lei que aprovou a Convenção da U.N.E.S.C.O., o 
decreto-lei que criou o I.B.E.C.C. e o decreto que 
aprovou os respectivos Estatutos, cujos textos são 
reproduzidos a seguir.

DISCURSO DO MINISTRO JOÃO NEVES  
DA FONTOURA

“O Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e Cul­
tura, que, em nome do Setihor Presidente da República 
e nos têrmos do Decreto n. 9 355 de 13 do corrente, tenho 
a honra de declarar inaugurado, destina-se a associar as 
atividades de quantos neste país se interessam pelos pro­
blemas de educação e pesquisa cientifica e  cultural, à 
Organização das Nações Unidas, est&belecida na Confe­
rência de Londre3 do ano passado, a fim de coordenar 
tôdas as iniciativas e trabalhos atinentes à cooperação 
intelectual. E ’ o órgão que, no Brasil, tem de auxiliar 
a tarefa internacional da UNESCO, para cumprir seus 
fins, assim expressos na Convenção que a criou:
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“E ’ propósito da Organização contribuir para a 
paz e segurança, promovendo a colaboração entre as 
nações pela educação, ciência e cultura, a fim de as­
segurar o respeito universal pelo predomínio do di­
reito e da justiça, dos direitos humanos e das liber­
dades fundamentais do homem, garantidas a todos 
os povos, sem distinção de raça, sexo, língua ou re­
ligião, pela Carta das Nações Unidas”.

O Brasil, sempre fiel à obra dessa política do espírito, 
na qual deposita suas melhores esperanças, está conven­
cido, como se declara no Preâmbulo daquela convenção, 
de que, —  nascendo as guerras no espírito dos homens, é 
no espírito dos homens que devem ser construídas as 
defesas da paz. E estas surgirão da melhor e mais ín­
tima compreensão dos povos, desfazendo as divergências, 
extinguindo as desconfianças e afastando as suspeitas, de 
tal sorte que a solidariedade intelectual e moral da hu­
manidade seja a base sólida e duradoura da concórdia e 
da segurança entre os povos e a êstes assegure um espí­
rito democrático, capaz de manter a garantir a liberda­
de, a justiça e  a paz indispensáveis à dignidade humana.

Logo que findou a primeira guerra mundial, a Liga 
das Nações cuidou de estabelecer órgãos que se incum­
bissem de promover a cooperação intelectual. Foram 
êles a Comissão Internacional, com sete comitês espe­
cializados, a Secção de Cooperação Intelectual do Secre­

tariado, o Instituto Internacional de Paris, onde manti­
vemos sempre como representante o Sr. Eliseu Montar- 
royos, cuja memória é justo evocar agora, como um dos 
grandes trabalhadores brasileiros dêsse ideal, o Instituto 
do Cinema Educativo em Roma e as Comissões Nacio­
nais. A nossa, presidida, a princípio, pelo Prof. Aloysio 
de Castro, posteriormente pelo Prof. Roquette Pinto e, 
por fim, pelo Prof. Miguel Osório de Almeida, desenvol­
veu um labor eficaz, quer no país,' quer participando de 
reuniões inter-ameri canas e  internacionais, quer informan­
do os órgãos centrais, quer auxiliando o Govêmo e man­
tendo proveitosos e fecundos contatos com institutos con­
gêneres ou personalidades eminentes da cultura mundial.

Julgou, porém, o Governo brasileiro que essa atividade 
não se podia limitar ao esforço de uma Comissão de na­
tureza particular, e os meus ilustres antecessores, os Mi­
nistros José Carlos de Macedo Soares, Mário de Pimen- 
tel Brandão e Osvaldo Aranha, em sucessivas etapas, 
estabeleceram o serviço de cooperação intelectual, hoje 
Divisão Cultural, na estrutura da Secretaria de Estado, 
com largas e importantes atribuições. A ação despendida 
por êsse serviço, nos quadros do Itamaraty, já e consi­
derável, sendo o instrumento executivo de tôda a ativi­
dade em tôrno do assunto.

Com a segunda guerra mundial, desaparecida a Liga 
das Nações, não podiam subsistir aquelas comissões e ins­
titutos incumbidos da cooperação intelectual. Logo que 
a certeza da vitória dos aliados permitiu que se cuidasse 
de estabelecer a nova ordem internacional, reuniram-se 
os seus representantes em São Francisco e elaboraram 
a Carta das Nações Unidas, instrumento que deve ser 
a  garantia da paz e  da segurança internacionais. Nela, 
a cooperação intelectual vem indicada como fator pon­

derável para se aperfeiçoar o mundo do futuro, e, para 
lhe dar novas formas e  meios de ação, reuniram-se em 
Londres, representantes de 42 Estados, inclusive o Bra­
sil, e firmaram a Convenção que cria a Organização das 
Nações Unidas, para a Educação, Ciência e  Cultura, co­
nhecida por UNESCO, palavra resultante das iniciais da 
sua denominação inglêsa.

Essa Convenção já foi aprovada pelo nosso Govêmo, 
que, imediatamente, determinou se cumprissem suas dis­
posições, estabelecendo, desde logo, a Comissão Nacional, 
estatuída no art. VII, e  que se denomina IBECC, com 
o fim de associar a atividade dos principais grupos na­
cionais que se interessam pela educação e pesquisa edu­
cacional e cultural ao esforço de UNESCO. E ’ consti­
tuída por delegados do govêmo e representantes daque­
les grupos. O Senhor Presidente da República designou 
os vinte delegados governamentais, e já enumerei, em 
Portaria, aquêles grupos, muitos dos quais já enviaram 
seus representantes, permitindo hoje a instalação defini­
tiva do Instituto, cujos Estatutos foram aprovados, por 
Decreto de ontem.

Caberá a administração do novo Instituto Brasileiro 
de Educação, Ciência e Cultura a uma Diretoria, que de- 
vará ser eleita na reunião de hoje, na forma dos Esta­
tutos, e  um Conselho Deliberativo, de quarenta mem­
bros, escolhidos em reunião da Assembléia Geral, que 
se compõe dos delegados governamentais e dos represen­
tantes de grupos. Tôdas as funções, sejam representati­
vos, sejam administrativas, são trienais.

Como tereis observado, a fundação do Instituto Bra­
sileiro de Educação, Ciência e Cultura obedece a um im­
perativo de ordem internacional, enquadrando-se, com 
absoluta precisão, nos moldes estabelecidos pela Conven­
ção que criou a UNESCO e da qual fomos signatários. 
Levando-a a efeito, na data de hoje, isto é, antes mes­
mo da constituição definitiva daquele organismo, só tive  
um intuito: antecipar os trabalhos de que devemos fa­
talmente participar; preparar o terreno em que devemos 
agir; prever a colaboração que o Brasil deverá prestar 
às Nações Unidas, quer quanto aos problemas de educa­
ção e das ciências, quer quanto às questões relativas à 
cultura.

O Brasil faz, também, parte da Comissão preparatória, 
organizada para cuidar da instalação da UNESCO, en­
quanto o ato internacional, que a criou, não esteja v i­
gente, pela ratificação de vinte paises signatários. Essa 
Comissão se reunirá em Londres, no próximo dia 5 de 
julho, sob a presidência da Ministra da Educação da Grã- 
Bretanha, M iss Ellen Wilkinson, figurando como secretá­
rios: o Professor Julian Huxley e o  Doutor Walter Kots 
chnig. Terminados seus trabalhos, que durarão cêrca de 
um mês, e nos quais seremos representados pelo Em­
baixador Moniz de Aragão e Senhores Miguel Osório da 
Almeida e Paulo Carneiro, estará a Organização estabe­
lecida em bases sólidas e definitivas, de sorte a ser ime­
diatamente transferida para Paris, onde vai funcionar. 
Ali tera lugar a Conferência Geral, quando será insta­
lada definitivamente a UNESCO.

A UNESCO tera como órgãos a Assembléia Geral, 
em que os Estados Membros poderão representar-se por
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cinco delegacjos, com direito apenas a um voto, e  o Con­
selho Executivo, de 18 membros, escolhidos entre aque­
les Delegados. A Conferência Geral, caso seja neces­
sário, poderá convocar conferências internacionais sôbre: 
educação, ciências, humanidades, cultura e  difusão do sa­
ber. O Secretariado será o instrumento executivo da or­
ganização, e  as comissões nacionais farão o trabalho de 
coordenação das atividades de cada país com o instituto 
central.

Tais são, em linhas gerais, as diretivas dos novos ór­
gãos, que esperamos possam construir, para o desejado 
mundo melhor, aquela sociedade dos espíritos, que Paul 
Valéry julgou essencial para qualquer sociedade de na­
ções. D e fato, imprimindo vigoroso impulso à educação 
e  à expansão da cultura, sugerindo métodos educativos 
mais aconselháveis ao prcgresso das crianças para as 
responsabilidades do homem livre, pretendem êles exer­
cer poderosa e decisiva influência no aperfeiçoamento 
moral e espiritual da humanidade, como garantia da paz 
e da segurança dcs povos. Precisamos acompanhá-los 
com os nossos votos e dar-lhes a nossa confiança, pois a 
construção do futuro transcende dos limites políticos e 
econômicos. Tem de ser, também, uma obra do espí­
rito, chamado mais do que nunca a pôr ordem num 
mundo destroçado, dividido e, por muito tempo ainda, 
prêsa de terríveis inquietações.

Ao Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e Cul­
tura a atual administração desta Casa anexará em breve 
a colaboração de um novo órgão, de natureza privada 
pela origem de seu capital, mas de largos e altos in­
tuitos públicos, a Fundação R io  Branco, cujos recursos 
estão sendo constituídos por donativos das classes produ­
toras e de vários institutos de previdência.

A Fundação R io  Branco será o sustentáculo finan­
ceiro da obra cultural, educativa e científica do Insti­
tuto que acabamos de instalar.

E’ meu pensamento que, ainda êste ano, a Fundação 
ponha à disposição do Instituto, pelas festas de Natal, 
o numerário indispensável para a distribuição de três gran­
des prêmios de cinqüenta mil cruzeiros cada um, desti­
nados a galardoar o melhor trabalho literário, o melhor 
trabalho científico e a melhor obra artística de 1946. A 
cada prêmio adicionaremos uma mer.ção honrosa de dez 
mil cruzeiros.

No comêço de 1947 já poderemos, segundo meus cál­
culos, premiar com a mesma soma a melhor produção 
cultural de todo o mundo da língua portuguesa. Assim, 
o Brasil assumirá um papel de alto relêvo intelectual em 
todo o espaço político em que se situam as nossas no­
bres origens lusitanas, de cuja luminosa cultura fomos 
herdeiros. Reaproximar, sob essa pura forma, todos os 
que falam a mesma língua, constitui sem dúvida um dos 
maiores deveres da atualidade brasileira, na hora em que 
o nosso país assume no cenário do mundo uma posição 
saliente entre as Nações Unidas.

Mas tanto o Instituto como a Fundação vão sem de­
mora levar mais longe o seu vasto programa nos domí­
nios da educação, da ciência e da cultura. Trata-se de 
instituir logo no ano vindouro um grande prêmio de

10 000 dólares que se denominará Prêmio Brasil —  ao 
melhor trabalho cultural de todo o nosso continente. Se­
rá êsse um certame sem precedentes na vida espiritual 
do pan-americanismo e que polarizará para o nosso país 
as atenções de todos os círculos intelectuais das Amé­
ricas. A obra do espírito vai ser —  já o está sendo —  
o meihor cimento para solidificar os laços entre as Na 
ções dêste hemisfério, nações jovens destinadas a um fu­
turo de proporções grandiosas na nova ordem política e 
social do mundo.

Em nome do Govêrno da República, agradeço a pre­
sença dos delegados e componentes de todos os grupos 
nacionais interessados no desenvolvimento da cultura, da 
pesquisa científica e da ordenação educacional.

A obra que hoje empreendemos é, além do mais, um 
■erviço prestado ao sistema democrático, único sob cujos 
lemas de liberdade de pensamento e de expressão podem 
viver e prosperar as criações desinteressadas do engenho 
humano. ”

DECRETO-LEI N. 9 290 —  d e  24 m a i o  d e  1946

Aprova a Convenção que cria uma Organização 
Educativa, Científica e Cultural das Nações Unidas 
e o Acordo Provisório que institui uma Comissão Pre­
paratória EducativaI Científica e Cultural, concluídos 
em  Londres, a 16 de N ovem bro de 1945, por ocasião 
da Conferência encarregada de criar uma Organiza­
ção Educativa, Científica e  Cultural das Nações Uni­
das. .

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 
da Constituição:

Resclve aprovar a Convenção que cria uma Organiza­
ção Educativa, Científica e Cultural das Nações Unidas 
e o Acôrdo Provisório que institui uma Comissão Pre­
paratória Educativa, Científica e Cultural, concluídos em 
Londres, a 16 de Novembro de 1945, por ocasião da Con­
ferência encarregada de criar uma Organização Educativa, 
Científica e  Cultural das Nações Unidas, e assinados pelo 
Brasil na mesma data.

Rio de Janeiro, em 24 de Maio de 1946, 125.° da 
Independência e 58.° da República.

E u r ic o  G. D u t r a .
João Neves da Fontoura.

* *

CONVENÇÃO QUE CRIA UMA ORGANIZAÇÃO 
EDUCATIVA, CIENTÍFICA E CULTURAL 

DAS NAÇÕES UNIDAS

Os Governos dos Estados parte na presente Convenção 
em nome de seus povos declaram:

que, nascendo as guerras no espírito dos homens, é 
no espírito dos homens que devem ser construídas as 
defesas da paz;
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que a incompreensão mútua dos povos foi sempre, 
no curso da história, a origem da suspeita e da descon­
fiança entre as nações, razão pela qual seus desacordos 
degeneram frequentemente em guerra;

que a grande e terrível guerra, que vem de terminar, 
se tornou possível pela renúncia do ideal democrático de 
dignidade, de igualdade e de respeito à pessoa humana 
e pela vontade de substituí-lo, explorando a ignorância 
e o preconceito, pelo dogma da desigualdade das raças 
e dos homens;

que a difusão da cultura, a educação da humanidade 
para a justiça, a liberdade e a paz são indispensáveis 
à dignidade do homem e constituem um dever sagrado 
que tôdas as nações devem cumprir com um espírito de 
auxílio mútuo;

que a paz baseada exclusivamente em acordos políti­
cos e  econômicos entre governos não seria uma paz que 
asseguraria um apoio unânime, duradouro e  sincero dos 
povos e que, portanto, para ser eficaz deve ser baseada 
na solidariedade intelectual e  moral da humanidade.

Por estas razões,

os Estados parte nesta Convenção, acreditando em 
oportunidades de educação completa e igual para todos, 
na livre procura da verdade objetiva, no livre intercâm­
bio de idéias e de conhecimentos, decidem desenvolver e 
aumentar as relações entre os povos e empregar esses 
m«ios para uma mútua compreensão e um conhecimento 
mais preciso e mais verdadeiro dos seus costumes.

Portanto,

os Estados signatários desta Convenção criam a Or­
ganização Educativa, Cientifica e  Cultural das Nações 
Unidas, a fim de atingir gradativamente, pela cooperação 
dos povos nos dominios da educação, ciência e  cultura', 
a paz internacional e a prosperidade comum da huma­
nidade, para cujo fim a Organização das Nações Unidas 
foi constituída, como a sua Carta o proclama.

ARTIGO I

FINALIDADE E  ATRIBUIÇÕES

E' propósito da Organização contribuir para a paz e 
segurança, prorrpvendo a colaboração entre as naçoes 
pela educação, ciência e  cultura, a fim de assegurar o res­
peito universal pelo predomínio do direito e da justiça, 
dos direitos humanos e  das liberdades fundamentais do 
homem, garantidas a todos os povos, sem distinção de 
raça, sexo, língua ou religião, pela Carta das Nações 
Unidas.

2 . A fim de realizar êsse propósito, a Organização:

a) colaborará no incremento do conhecimento mutuo 
dos povos por todos os órgãos de informação das massas 
e, para êste fim, recomendará tantos acordos internacio­
nais quantos forem necessários para promover a livre cir­
culação de idéias pela palavra e pela imagem;

b )  imprimirá vigoroso impulso à educação popular e à 
expansão da cultura; colaborando com os membros, a seu 
convite, no desenvolvimento das atividades educativas;

instituindo a colaboração entre nações, a fim de elevar
o ideal de igualdade de oportunidades educativas, sem  
distinção de raça, sexo ou outras diferenças econômicas 
ou sociais; '

sugerindo métodos educativos mais aconselháveis ao 
preparo das crianças para as responsabilidades do homem 
livre;

c) manterá, aumentará e difundirá o saber;

velando pela conservação do patrimônio universal dos 
livros, das obras e de outros monumentos de interêsse his­
tórico ou científico e recomendando aos povos interessados 
convenções internacionais para êsse fim;

encorajando a cooperação entre nações em todos os 
ramos da atividade intelectual, o  intercâmbio internacio­
nal de representantes da educação, ciência e cultura, assim 
como o de publicações de obras de arte, de material de 
laboratório e de tôda documentação útil;

facilitando, por métodos de cooperação internacional 
apropriados, o acesso de todos os povos ao que cada um 
dêles publicar.

3 . Desejando preservar a independência, a- integridade 
e a fecunda diversidade de suas culturas e de seus sistemas 
de educação aos Estados Membros da presente Organiza­
ção, a Organização não intervirá em qualquer matéria es­
sencialmente relativa à jurisdição interna de cada Estado.

ARTIGO II

MEMBROS

1. Os Estados Membros da Organização das Nações 
Unidas terão o direito de fazer parte da Organização Edu­
cativa, Científica ,e Cultural das Nações Unidas.

2. Conforme as disposições do acôrdo entre esta Orga­
nização e a Organização das Nações Unidas, aprovadas 
no art. X da presente Convenção, os Estados não mem­
bros da Organização das Nações Unidas poderão ser admi­
tidos como membros da Organização, de acôrdo com  
recomendação do Conselho Executivo, por maioria de dois 
têrços de votos da Conferência Geral.

3 . Os Estados Membros da Organização suspensos no 
exercício de seus direitos e privilégios de membros da 
Organização das Nações Unidas, terão, por solicitação 
desta última, suspensos os direitos e privilégios ineren­
tes à qualidade de membro.

4 . Os Estados Membros da Organização perdem 
ipso tacto  esta qualidade quando excluidos da Organi­
zação das Nações Unidas.

ARTIGO III

ó r g ã o s '

A Organização compor-se-à de uma Conferência Geral, 
um Conselho Executivo e  um Secretariado.

ARTIGO IV

CONFERÊNCIA GERAL

A . Composição

1. A Conferencia Geral será constituída de represen­
tantes dos Estados Membros da Organização. O Govêrno
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de cada Estado Membro nomeará no máximo cinco re­
presentantes escolhidos após consulta feita ao Comitê Na­
cional, se o houver, ou às instituições e corpos educativos, 

científicos e culturais.

B . Atribuições

2 . A Conferência Geral estabelecerá a orientação ge­
ral da Organização e opinará sôbre os programas estabe­
lecidos pelo Conselho Executivo.

3 . A Conferência Geral convocará, se necessário, con­
ferências internacionais sôbre educação, ciências, huma­
nidades e  difusão do saber.

4 . A Conferência Geral, quando se pronunciar pela 
adoção de projetos a serem submetidos aos Estados Mem­
bros, deverá distinguir as recomendações aos Estados 
Membros das convenções internacionais a serem ratifica­
das pelos Estados Membros. No primeiro caso, a sim­
ples maioria será suficiente; no segundo, será necessária 
uma maioria de dois terços. Cada um dos Estados Mem­
bros submeterá as recomendações ou convenções às .au­
toridades nacionais competentes, no prazo de um ano a 
partir da cláusula da sessão da Conferência Geral na qual 
tenham sido adotadas.

5 . A Conferência Geral dará parecer à Organização 
das Nações Unidas sôbre os aspectos educativos, cientí­
ficos e culturais das questões que interessam às Nações 
Unidas, nas condições e de acôrdo com os trâmites ado­
tados pelas autoridades competentes das duas organiza­
ções . ~

6 . A Conferência Geral receberá e examinará rela­
tórios que lhe forem submetidos periodicamente pelos Es­
tados Membros, de acôrdo com o Artigo VIII.

7 . A Conferência Geral elegerá os membros do Con­
selho Executivo; nomeará o Diretor-Geral de acôrdo com 
a recomendação do Conselho Executivo.

C. Voto

8. Cada Estado Membro terá um voto na Conferên­
cia Geral. As decisões serão tomadas por uma simples 
maioria de dois terços. Por maioria, entender-se-á maio­
ria dos membros presentes e votantes.

D . Processo

9 . A Conferência Geral reunir-se-á anualmente em 
sessão ordinária; poderá reunir-se em sessão extraordiná­
ria por convocação do Conselho Executivo. No decorrer 
de cada sessão da Conferência1 Geral será fixado o local 
da próxima sessão, local êste que será mudado anual­
mente.

10. Em cada sessão, a Conferência Geral elegerá seu 
Presidente e  a sua mesa e adotará seu regimento interno.

11. A Conferência Geral criará comitês especiais e 
tecmcos e outros organismos subsidiários que possam ser 
necessários às suas finalidades.

12. A Conferência Geral tomará as medidas neces- 
sarias para facilitar o acesso do público às reuniões, de 
acôrdo com as disposições do regulamento interno^

E . Observadores

13. A Conferência Geral, sob recomendação do Con­
selho Executivo e por uma maioria de dois terços, e  de 
acôrdo com o regulamento interno, poderá convidar co­
mo observadores a determinadas sessões da Conferência 
ou de suas Comissões, representantes de organizações in­
ternacionais tais como os mencionados no Artigo XI pa­
rágrafo 4 .

ARTIGO V

CONSELHO EXECUTIVO

A . Composição

1. O Conselho Executivo será constituído de dezoi­
to membros pela Conferência Geral dentre os delegados 
nomeados pelos Estados Membros, assim como o Presi­
dente da Conferência que ex-oiiicio terá voz consultiva.

2 . Ao eleger os membros do Conselho Executivo, a 
Conferência Geral deverá esforçar-se por incluir pessoas 
competentes nas artes, humanidades, ciências, educação e 
difusão de idéias e qualificadas pela sua experiência e

• capacidade para exercer os deveres administrativos e exe­
cutivos do Conselho. Levará, também, em consideração 
a diversidade de cultura e uma distribuição geográfica 
equitativa. Com exceção do Presidente da Conferência, 
só poderá servir no Conselho um nacional de cada Es­
tado Membro de cada vez.

3 . Os membros eleitos do Conselho Executivo ser­
virão pelo prazo de três anos e serão imediatamente ele- 
gíveis para um segundo mandato, mas não servirão con­
secutivamente por mais de dois períodos. Na primeira 
eleição serão eleitos dezoito membros, dos quais um têrço 
retirar-se-á no fim do primeiro ano e um têrço no fim do 
segundo ano, sendo a ordem da retirada determinada por 
sorteio imediatamente após a eleição. Consequentemente 
seis membros serão eleitos anualmente.

4 . Em caso de morte ou demissão de um dos mem­
bros, o Conselho Executivo nomeará, dentre os delegados 
do Estado Membro interessado, um substituto que servi­
rá até a próxima sessão da Conferência Geral, que ele­
gerá um membro para o resto do têrmo.

B . Atribuições

5 . O Conselho Executivo, agindo sob a autoridade da 
Conferência Geral, será responsável pela execução do pro­
grama adotado pela Conferência e preparará a sua agen­
da e o seu programa de trabalho.

6. O Conselho Executivo recomendará à Conferên­
cia Geral a admissão de novos membros na Organização.

7. O Conselho Executivo adotará o seu regulamento 
interno, de acôrdo com as decisões da Conferência Geral; 
elegerá seus auxiliares dentre os seus membros.

8. O Conselho Executivo reunir-se-á em sessão ordi­
nária pelo menos duas vêzes por ano e poderá fazê-lo 
em sessão extraordinária por convocação do seu Presi­
dente ou a pedido de seis membros do Conselho.
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9 . O Presidente do Conselho Executivo apresentará 
à Conferência Geral, com ou sem comentários, o relató­
rio anual do Diretor Geral sôbre as atividades da Orga­
nização, que deverá ter sido submetido previamente ao 
Conselho.

10. O Conselho Executivo tomará tôdas as providên­
cias para consultar os representantes das organizações in­
ternacionais ou pessoas qualificadas relativamente a ca­
sos dentro de sua competência.

11. Os membros do Conselho Executivo exercerão 
os poderes a êles delegados pela Conferência Geral em 
nome da Conferência e não como representantes dos seus 
respectivos governos.

ARTIGO VI

SECRETARIADO

1. O Secretariado será constituído de um Diretor 
Geral e do pessoal necessário.

2 . O Diretor Geral será nomeado pelo Conselho Exe­
cutivo e pela Conferência Geral por um pericdo de seis 
anos, sob condições que possam ser aprovadas pela Con­
ferência, e será elegivel para um segundo período. O 
Diretor Geral será o funcionário de mais alta categoria 
na Organização.

3 . O Diretor Geral ou um substituto por êle designa­
do participará, sem direito de voto; de tôdas as reuniões 
da Conferência Geral, do Conselho Executivo e dos Co­
mitês da Organização. O Diretor Geral ou o seu substi­
tuto formulará propostas relativas às medidas a serem 
tomadas pela Conferência e pelo Conselho.

4 . O Diretor Geral nomeará o pessoal do Secreta­
riado de acôrdo com o regulamento do pessoal a ser apro­
vado pela Conferência Geral. A nomeação do pessoal 
deverá ser feita tendo em vista uma base geográfica tão 
larga quanto possível entre indivíduos que reunam a mais 
alta integridade, eficiência e competência tecmca.

5 . As responsabilidades do Diretor Geral e do pes­
soal terão exclusivamente um caráter internacional. No 
cumprimento dos seus deveres, não procurarão receber 
instruções de qualquer govêrno ou de qualquer autorida­
de estranha à Organização. Abster-se-ão, também, de 
qualquer ação que possa comprometer-lhes a situação de 
funcionários internacionais. Todos os Estados Membros 
comprometem-se a respeitar o caráter internacional das 
atribuições do Diretor Geral e do pessoal e a não pro 
curar influenciá-los no cumprimento dos seus deveres.

6 . Nenhuma da3 disposições dêste artigo impedirá a 
Organização de entrar em acôrdo com a Organização das 
Nações Unidas para estabelecer serviços comuns, recruta 
mento e troca de pessoal.

ARTIGO VII -

COMITÊS NACIONAIS DE COOPERAÇÃO

1. Cada Estado Membro tomará as disposições apro­
priadas à sua situação particular a fim de associar aos

trabalhos da Organização os principais grupos nacionais 
que se interessam pelos problemas da educação, da pes­
quisa científica e  cultural, constituindo de preferência 
uma Comissão nacional onde estarão representados o Go­
vêrno e aquêles diferentes grupos.

2 . As Comissões Nacionais ou os Organismos Nacio­
nais de Cooperação atuarão, onde existirem, com capaci­
dade consultiva para as respectivas delegações junto à 
Conferência Geral e aos seus Governos em assuntos rela­
tivos à Organização e funcionarão como agentes de liga­
ção em todos os assuntos que a êles se referirem. A Or­
ganização pcderá, a pedido de um Estado Membro, de­
legar, temporária ou permanentementeJ um membro do 
seu Secretariado para servir na Comissão Nacional daquele 
Estado, a fim de auxiliar o desenvolvimento do seu tra­
balho.

ARTIGO VIII 

RELATÓRIOS DOS ESTADOS MEMBROS

Cada Estado Membro fará periodicamente um relatório 
à Organização, de forma a ser determinada pela Confe­
rência Geral, sôbre as leis, regulamentos e estatísticas re­
lativas às suas instituições e à sua atividade no campo 
educativo, científico e cultural, assim como à execução 
dada às recomendações e convenções previstas no artigo 
IV, paragrafo 4.°.

ARTIGO IX

ORÇAMENTO

1. O orçamento será elaborado pela Organização.

2 . A Conferência Geral aprovará definitivamente o 
orçamento e fixará a participação financeira de cada um 
dos Estados Membros, de acôrdo com as disposições a 
serem previstas nesta matéria pela Convenção concluída 
com a Organização das Nações Unidas, conforme o artigo 
X da presente Convenção.

ARTIGO X

RELAÇÕES COM A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

A Organização ficará ligada, assim que fôr possível, à 
Organização das Nações Unidas como uma das institui­
ções mencionadas no artigo 57, da Carta das Nações Uni­
das. Estas relações serao objeto de um acôrdo com a 
Organização das Nações Unidas conforme as disposições 
do artigo 63 da Carta. Este acôrdo será submetido, para 
aprovação, à Conferência Geral desta Organização. O 
acôrdo proporcionará os meios de estabelecer uma coo­
peração eficiente entre as duas Organizações, visando a 
realização dos fins comuns, e, ao mesmo tempo, reco­
nhecerá a autonomia desta Organização dentro de sua 
competência, de acôrdo com o que ficou estabelecido na 
presente Convenção. Êste acôrdo poderá contar, entrè 
outras, disposições relativas à aprovação do orçamento e
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ao financiamento da Organização pela Assembléia Geral 
das Nações Unidas.

ARTIGO XI

RELAÇÕES COM OUTRAS ORGANIZAÇÕES E INSTITUIÇÕES 

INTERNACIONAIS ESPECIALIZADAS

1. A Organização poderá cooperar com outras orga­
nizações e instituições inter-governamentais especializadas 
cujos encargos e atividades estejam em harmonia com os 
seus. Com êsse fim, poderá o Diretor Geral, sob a alta 
autoridade Ido Conselho Executivo, estabelecer relações 
eficientes com essas organizações e instituições e consti­
tuir comissões mistas, julgadas necessárias para assegurar 
uma cooperação eficaz. Todo acôrdo com essas organi­
zações ou instituições especializadas será submetido à 
aprovação do Conselho Executivo.

2 . Sempre que a Conferência Geral e as autoridades 
competentes de tôda outra organização ou instituição in- 
tergovernamental especializada, interessada em atividades 
e objetos análogos, julgarem oportuna a transferência pa­
ra a Organização dos recursos e atribuições da referida 
organização ou instituição, o Diretor Geral poderá con­
cluir, com a aprovação da Conferência, para êsse fin., 
acordos mutuamente aceitáveis.

3 . A Organização poderá tomar, de comum acôrdo 
com outras organizações intergovernamentais, medidas t 
apropriadas com o fim de assegurar uma reciproca repre­
sentação nas suas reuniões. -

4 . A Organização Educativa, Científica e Cultural 
das Nações Unidas poderá tomar tôdas as disposições que 
julgar úteis para facilitar as consultas e assegurar a coo­
peração com as organizações internacionais privadas que 
se ocupam de questões que estejam no seu âmbito. Po­
derá convidá-las a empreender determinadas tarefas que 
sejam de sua competência. Esta cooperação poderá com­
preender igualmente uma participação apropriada de re­
presentantes daquelas organizações em Comitês consulti­
vos estabelecidos pela Conferência Geral.

ARTIGO XII

ESTATUTO JURÍDICO DA ORGANIZAÇÃO

As disposições dos artigos 104 e 105 da Carta das Na­
ções Unidas, relativos ao estatuto jurídico daquela Orga­
nização, seus privilégios e imunidades, aplicar-se-ão, da 
mesma maneira, a esta Organização.

ARTIGO XIII

EMENDAS

As propostas de emendas a esta Convenção entrarão 
em vigor apos a sua aprovação pela Conferência Geral 
por maioria de dois terços; todavia, as emendas que en­
volverem alterações fundamentais nos objetivos da Orga­
nização cu novas obrigações para os Estados Membros

deverão ser aceitas por dois terços dos Estados Membros 
antes de entrar em vigor. O texto dos projetos de emen­
das será comunicado pelo Diretor Geral aos Estados Mem­
bros pelo menos seis meses antes de serem submetidos 
à Conferência Geral.

2 . A Conferência Geral terá poder para adotar, com 
maioria de dois terços, um regimento para executar as 
disposições dêste artigo.

ARTIGO XIV

INTERPRETAÇÃO

1. Os textos inglês e francês desta Convenção fazem 
igualmente fé .

2 . Qualquer questão ou disputa relativa à interpre­
tação desta Convenção deverá ser submetida à Côrte In­
ternacional de Justiça ou a um Tribunal arbitrai, de acôr­
do com a determinação da Conferência Geral e de con­
formidade com seu regimento interno.

ARTIGO XV

ENTRADA EM  VIGOR

1. A presente Convenção será submetida à aceitação, 
cujos instrumentos serão depositados junto ao Govêrno 
do Reino Unido.

2 . Esta Convenção permanecerá aberta para assina­
tura nos arquivos do Govêrno do Reino Unido. A assi­
natura poderá ser aposta antes ou depois do depósito do 
instrumento de aceitação. Nenhuma aceitação será váli­
da se não fôr precedida ou seguida de assinatura.

3 . Esta Convenção entrará em vigor após ter sido 
aceita por vinte de seus signatários. As aceitações poste­
riores entrarão imediatamente em vigor.

4 . O Govêrno do Reino Unido dará conhecimento a 
todos os membros das Nações Unidas do recebimento de 
todos os instrumentos de aceitação e da data na qual esta 
Convenção entrará em vigor de acôrdo com o parágrafo 
anterior.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente auto­
rizados, assinaram esta Convenção nas línguas jnglêsa e 
francesa, cujos textos são igualmente autênticos.

Feita em Londres aos dezesseis dias do mês de No­
vembro de mil novecentos e quarenta e  cinco, em um só 
exemplar, nas línguas inglêsa e  francesa, cujas cópias au­
tenticadas serão remetidas pelo Govêrno do Reino Unido 
aos governos de todos os Membros das Nações Unidas.

$
* *

ACÔRDO PROVISÓRIO QUE CONSTITUI UMA 
COMISSÃO PREPARATÓRIA EDUCATIVA, 

CIENTÍFICA E CULTURAL

Os Governos representados na Conferência Educativa e 
Cultural das Nações Unidas em Londres,
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Tendo decidido a criação de uma organização interna­
cional sob o nome de Organização Educativa, Cientifica 
e Cultural das Nações Unidas e

Tendo redigido o Estatuto da Organização Educativa, 
Cientifica e Cultural das Nações Unidas.

Convieram no seguinte:

1. Enquanto o Estatuto não entrar em vigor, assim 
como o estabelecimento da Organização prevista pelo Es­
tatuto, será criada uma Comissão Preparatória encarre­
gada de tomar tôdas es disposições para a realização da 
primeira . sessão da Conferência Geral da Organização, 
além de outras medidas indicadas abaixo.

2 . Com êste fim, a Comissão :

a) Convocará a primeira sessão da Conferência Geral.

b )  Preparará a agenda provisória da primeira sessão 
da Conferência Geral e todos os documentos e recomen­
dações relativos às questões inscritas na agenda, inclusi­
ve a possível transferência de funções, atividades e ha- 
veres das organizações internacionais existentes, os acor­
dos particulares entre esta Organização e a Organização 
das Nações Unidas e as disposições relativas ao secretaria­
do da Organização e à nomeação de seu Diretor Geral.

c) Fará estudos e preparará recomendações relativas 
ao programa e orçamento da Organização a fim de sub­
metê-las à Conferência Geral na sua primeira sessão.

d )  Tomará imediatamente as medidas necessárias pa­
ra a reconstrução educativa, cientifica e cultural nos paí­
ses devastados, de acôrdo com as disposições dos pará­
grafos 6 e 7 .

3 . A Comissão será constituída de um representante 
de cada Governo signatário dêste Acôrdo.

4 . A Comissão nomeará um Comitê Executivo com­
posto de 15 membros a serem designados na primeira reu­
nião da Comissão. O Comitê Executivo exercerá o poder 
que a Comissão lhe delegar.

5 . A Comissão estabelecerá seu regulamento interno, 
criará tantos comitês e consultará tantos especialistas 
quantos julgar necessário para facilitar seu trabalho.

6 . A Comissão designará um sub-comitê técnico es­
pecial encarregado de estudar os problemas relativos a3 
necessidades dos países devastados pela guerra, nos domí­
nios da educação, ciência e cultura, tendo em conta as 
informações já coligidas e as pesquisas realizadas por ou­
tras organizações internacionais, e de preparar uma ex­
posição de conjunto, tão completa quanto possível, da 
extensão e natureza dêsses problemas a fim de submetê-la 
à Organização na primeira sessão da Conferência Geral.

7. Quando o sub-comitê técnico estiver ciente de que 
medidas de melhoria são praticáveis para satisfazer as ne­
cessidades educativas, científicas ou culturais, apresentara 
um relatório à Comissão, que, caso aprove o mesmo re­
latório, tomará as medidas necessárias para atrair a aten­
ção dos governos, organizações e pessoas que desejem 
contribuir com dinheiro, víveres ou serviços, a fim de que 
os contribuintes possam levar um auxilio coordenado di­

retamente aos países que dêle necessitem, ou indireta­
mente através das Organizações internacionais de auxílio 
existentes.

8 . A Comissão nomeará um Secretário Executivo, que, 
com o pessoal internacional necessário, exercerá os pode­
res e terá as funções que a Comissão determinar. O pes­
soal internacional acima mencionado será composto, tan­
to quanto possivel, de funcionários ou especialistas postos 
à disposição para êste fim pelos Governos dos Estados 
Membros a convite do Secr.stário Executivo.

9. As disposições dos artigos 104 e 105 da Carta da 
Organização das Nações Unidas relativas ao estatuto ju­
rídico desta Organização, quanto a seus privilégios e imu- 
nidades, se aplicam igualmente a esta Comissão.

10. A Comissão se reunirá pela primeira vez em 
Londres imediatamente após a conclusão da presente Con­
ferência e continuará a reunir-se em Londres até o mo­
mento em que a Convenção, criando a Organização, en­
tre em vigor. A Comissão será então transferida para 
Paris, sede da Organização permanente.

11. Durante o período em que a Comissão estiver 
sediada em Londres, as despesas para sua manutenção 
correrão por conta do Govêmo do Reino Unido, sob con­
dição de que

1) o montante das despesas gastas para aquêle fim 
seiá deduzido das contribuições daquele Govêmo para a 
nova Organização, até ser reavida tôda a quantia; e

2) será permitido à Comissão, se as circunstâncias 
o justificarem, solicitar contribuições de outros Governos.

Quando a Comissão fôr transferida para Paris, a res­
ponsabilidade financeira passará ao Govêrno da França 
nos mesmos têrmos.

12. A Comissão cessará de existir no momento em 
que o Diretor Geral da Organização assumir as suas fun­
ções, quando os bens e os arquivos daquela Comissão 
serão transferidos para a Organização.

13. O Govêrno do Reino Unido será provisoriamente 
o depositário e terá a custódia do documento criginal que 
contém estas disposições transitórias nas línguas inglêsa 
e francesa. - O Govêrno do Reino Unido remeterá o do­
cumento original ao Diretor Geral tão cedo assuma suas 
funções.

14. O presente Acôrdo entrará em vigor a partir da 
data de hoje e permanecerá aberto às assinaturas dos 
representantes dcs Estados qualificados para serem Mem­
bros Fundadores da Organização Educativa, Científica e 
Cultural das Nações Unidas até a Comissão ser dissolvida 
de acôrdo cem o parágrafo 12.

Em fé do que, os representantes abaixo assinados, de­
vidamente autorizados para êste fim, assinaram o pre­
sente acordo nas línguas inglêsa e francesa, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos.

Feito em Londres aos dezesseis dias do mês de No­
vembro de mil novecentos e quarenta e cinco, em um só 
exemplar nas línguas inglêsa e francesa, do qual serão 
enviadas pelo Govêrno do Reino Unido cópias autentica­
das aos Governos de todos os Estados Membros das Na­
ções Unidas.

(Diário Oficial, 31-V-46).
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DECRETO-LEI N. 9 355 —  d e  13 d e  j u n h o  d e  1946

Funda o Institu to  Brasileiro de 
Educação, Ciência e  Cultura.

O Presidente da República usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição e em cumprimento 
da Convenção que criou uma Organização Educativa, 
Científica e  Cultural das Nações Unidas aprovada pelo 
Decreto-lei n. 9 290, de 24 de Maio de 1946, decreta:

Art. 1.° Fica criado o Instituto Brasileiro de Educa­
ção, Ciência e Cultura (IBEC C), como organismo de coo­
peração para associar os principais grupos nacionais que 
se interessam pelos problemas de educação e da pesquisa 
científica e cultural.

Art. 2.° O Instituto Brasileiro de Educação, Ciência 
e CulHira será administrado por uma Diretoria e um Con­
selho Deliberativo.

§ 1.° A Diretoria e o Conselho Deliberativo serão 
eleitos pela Assembléia Geral, constituída por delegados 
do Govêrno e  dos diversos grupos nacionais referidos no 
art. 1.°.

§ 2.° Os Delegados do Governo em número de 20, 
serão designados, de 3 em 3 anos, por decreto.

Art. 3.° O Instituto terá sede no Rio de Janeiro e 
gozará de personalidade jurídica própria.

Art. 4.° O Ministro de Estado das Relações Exte­
riores promoverá a execução do presente Decreto-lei.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de Junho de 1946, 125.° da In­
dependência e  58.° da República.

E u r ic o  G . D u t r a .

João N eves da Fontoura.
Ernesto de Souza Campos.

(Diário Oficial, 15-VI-46).

DECRETO-LEI N.° 21 355 —  d e  25 d e  j u n h o  d e  1946

Aprova os Estatutos do Institu to  Brasileiro de 
Educação, Ciência e  Cultura

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam aprovados os Estatutos do Instituto 
Brasileiro de Educação, Ciência e Cultura', criado pelo 
Decreto-lei n.° 9 355, de 13 de junho de 1946, que acom­
panham o presente Decreto.

Art. 2.° Êste Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de Junho de 1946, 125.° da Inde­
pendência e 58.° da República.

E u r ic o  G . D u t r a  .

João N eves da Fontoura.
Luiz Augusto da Silva Vieira.
Ernesto df> Souza Campos.

ESTATUTOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE  
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA

Art. 1.° O Instituto Brasileiro de Educação, Ciência 
e Cultura (IBECC), fundado pelo Decreto-lei n.° 9 355, 
de 13 de Junho de 1946, tem por objetivo, sob a inspi­
ração das tradições, democráticas e pacifistas, da política 
internacional do Brasil, associar aos trabalhos da Unesco 
e à realização de seus objetivos, os principais grupos na­
cionais que se interessam pelos problemas da educação, da 
pesquisa científica e  da cultura, especialmente para:

a) colaborar no incremento do conhecimento mútuo 
dos povos por todos os órgãos de informação das mas­
sas e, para êste fim, recomendar os acordos internacionais 
necessários para promover a livre circulação de idéias 
pela palavra e pela imagem;

b ) imprimir vigoroso impulso à educação popular e 
à expansão da cultura, colaborando com os membros da 
Organização das Nações Unidas, no desenvolvimento das 
atividades educativas; instituindo a colaboração entre na­
ções a fim de elevar o ideal de igualdade de oportuni­
dades educativas, sem distinção de raça, sexo ou outras 
diferenças econômicas ou sociais; sugerindo métodos edu­
cativos mais aconselháveis ao preparo das crianças para 
as responsabilidades do homem livre;

c) manter, aumentar e difundir o saber, velando pela 
conservação do patrimônio universal dos livros, das obras 
e de outros monumentos de interêsse histórico ou científi­
co e recomendando aos povos interessados convenções in­
ternacionais para êsse fim; encorajando a cooperação en­
tre nações em todos os ramos da atividade intelectual, o 
intercâmbio internacional de representantes da educação, 
ciência e cultura, assim como o de publicações de obras de 
arte, de material de laboratório e de tôda documentação 
útil; facilitando, por métodos de cooperação internacional 
apropriados, o acesso de todos os povos ao que no país 
se publicar.

§ 1.° Para consecução de seus objetivos, o  Instituto:

a) manterá correspondência, permuta de informações 
e de publicações, e as mais relações convenientes, com 
a Unesco e seus organismos nacionais;

b )  organizará e manterá, ou subvencionará, no país, 
cursos de altos estudos ou tendentes à difusão de edu­
cação popular:

c ) promoverá, ou subvencionará, cursos de estudos 
sôbre o Brasil e a língua nacional, no estrangeiro;

d )  estimulará o conhecimento e estudo do Brasil por 
estrangeiros, e o das nações amigas pelos brasileiros;

e) editará revistas, boletins e filmes de cultura geral 
ou especializada;

f )  coordenará e favorecerá a ação dos institutos cul­
turais e de instituições ou associações de fins congêneres;

g) realizará, periodicamente, concursos nacionais, in- 
ter-americanos ou internacionais, para concessão de prê­
mios a obras de literatura, de ciência, de educação ou de 
arte, ou a seus autores;

h) promoverá conferências e acordos regionais;
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i)  instituirá e manterá museu referente à vida inter­
nacional do Brasil, que se denominará —  Museu Rio 
Branco;

/') promoverá, pelos meios adequados, o desenvolvi­
mento das relações culturais do Brasil com as nações ami­
gas e quaisquer iniciativas conducentes aos seus fins aci­
ma declarados.

§ 2.° O Instituto terá sede no Rio de Janeiro e fun­
cionará no Ministério das Relações Exteriores, podendo 
estabelecer filiais em outras cidades do Brasil.

Art. 2.° O patrimônio do Instituto será constituído por 
subvenções, donativos, legados e saldos das suas receitas.

Art. 3.° Serão membros do Instituto os vinte delega­
dos do Govêrno, nomeados pelo Presidente da República, 
os dois funcionários do Ministério das Relações Exteriores 
referidos no § 1.° do art. 6.° e um representante escolhi­
do para cada um dos grupos nacionais, interessados pelos 
problemas de educação, de pesquisa científica e de cul­
tura e designados por portaria do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores.

§ 1.° Os membros do Instituto hão de preencher os 
requisitos seguintes:

a ) nacionalidade brasileira;
b )  autoria de obra cultural meritória;
c) residência no Rio de Janeiro.

8 2.° Os membros do Instituto que tenham servido 
durante um- triênio pelo menos, na Diretoria ou no Con­
selho Deliberativo, e dêles não mais façam parte, cons­
tituirão o Conselho Consultivo.

Art. 4.° Os membros da Diretoria, do Conselho D e­
liberativo, ou de Comissão, que, sem motivo justificado, 
faltarem a três reuniões consecutivas, para que tenham 
sido convocados, perderão automáticamente êsses cargos.

Art. 5.° O Instituto será administrado pela Diretoria 
e pelo Conselho Deliberativo, constituídos trienalmente 
pela forma declarada nos arts. 6.° e 7.°.

8 1.° Ninguém servirá simultaneamente na Diretoria 
e em qualquer dos Conselhos.

8 2.° O mandato da Diretoria e do Conselho Delibe­
rativo será de três anos contados da data da posse, pror­
rogando-se, no entanto, até a eleição e posse dos novos 
eleitos para os mesmos cargos.

8 3.° Em caso de vaga na Diretoria, ou no Conselho 
Deliberativo, proceder-se-á na forma do art. 8.°; / ) ,  à 
eleição do substituto, que preencherá o tempo restante 
do mandato.

8 4.° Os cargos da Diretoria e dos Conselhos serão 
exercidos gratuitamente.

Art. 6.° A Diretoria compor-se-á de Presidente, 1.°,
2.° e  3.° Vice-Presidentes, Secretário-Geral, Sub-Secretá- 
rio-Geral, 1.° e 2.° Secretários e Tesoureiro.

8 1.° O Secretário-Geral será o Chefe da Divisão Cul­
tural do Ministério das Relações Exteriores e o Sub-Se- 
cretário-Geral o Chefe do Serviço de Informações do mes­
mo Ministério.

8 2.° O Ministro das Relações Exteriores será Pre­
sidente de Honra do Instituto, exercendo a Presidência 
de tôdas as sessões a que estiver presente.

Art. 7.° O Conselho Deliberativo se comporá de 40 
Membros do Instituto, inclusive os delegados do Go­
vêrno que não façam parte da Diretoria, sendo os de­
mais eleitos pela Assembléia Geral, dentre os represen­
tantes dos grupos nacionais.

Parágrafo único. O Conselho será presidido pelo Pre­
sidente do Instituto.

Art. 8.° Compete à Diretoria:

a) administrar o Instituto, provendo à realização de 
seus objetivos:

b ) organizar o Regimento Interno e adotar as deli­
berações necessárias para cumprimento dêstes Estatutos;

c) organizar o projeto de orçamento anual da receita 
e da despesa do Instituto;

d) celebrar contratos, ouvindo sôbre a respectiva mi­
nuta o Conselho Deliberativo e com autorização da As­
sembléia Geral, quando se tratar de alienação ou one- 
ração de bem imóvel:

e) organizar os planos de concurso, prêmios, bôlsa3 
de estudo, ouvindo o Conselho Deliberativo; escolher 
membros dos júris para concessão de prêmios, aprovar 
os laudos' respectivos e outorgar os prêmios e bolsas;

/ )  preencher, em reunião com o Conselho Delibe­
rativo, as vagas na Diretoria, ou no mesmo Conselho:

g) organizar o quadro de empregados do Instituto, 
fixar-lhes vencimentos dentro das .verbas orçamentárias, 
nomeá-los, dispensá-los, aplicar-lhes penas disciplinares —  
sempre sob proposta do Presidente;

h )  aprovar, com as modificações que adotar, os re­
latórios do Presidente e as contas da receita e despesa, 
que serão submetidos à Assembleia Geral com parecer 
do Conselho Deliberativo;

i )  constituir comissões para estudo ou realização das 
iniciativas atinentes aos fins do Instituto;

j )  propor ao Ministro das Relaçõe3 Exteriores que 
admita a representação, no Instituto, de instituição idô­
nea, ou dêle exclua a que se tomar inidônea (art. 13, 
8 2.°), ou ao Conselho Deliberativo que se cancele a in­
vestidura do representante nos casos do art. 13, 8 1.°;

k )  resolver os casos omissos nestes Estatutos, ouvido 
o Conselho Deliberativo;

/)  propor a modificação dos presentes Estatutos;
m )  opinar sôbre a extinção do Instituto;
n) instituir as filiais mencionadas no 8 4.° do ar* 

tigo 1.°, orientando, controlando e coordenando suas ati­
vidades .

Art. 9.° Ao Presidente cabe representar o Instituto, 
ativa e passivamente, em todas as relações com terceiros; 
promover e superintender todos os serviços e atividades 
do Instituto, adotando as providências necessárias para 
sua eficiência; presidir as reuniões da Diretoria, do Con­
selho Deliberativo, da Diretoria juntamente com o Con­
selho Deliberativo e as Assembléias Gerais; acompanhar 
os trabalhos das comissões: autorizar os recebimentos e 
as despesas, na conformidade do orçamento e das deli­
berações da Diretoria e do Conselho Deliberativo; visar 
os cheques emitidos pelo tesoureiro; propor os emprega­
dos, seus vencimentos, dispensa e penalidades; organizar 
os relatorios dos trabalhos do Instituto para a Assem­
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bléia Geral e, para a Unesco, que serão submetidos à Di­
retoria (art. 8.°, h ).

Parágrafo único. Os Vice-Presidentes substituirão e 
auxiliarão o Presidente no desempenho de suas atribui­
ções, pela forma determinada no Regimento Interno.

Art. 10. Ao Secretário Geral, auxiliado e substituído 
pelos Sub-Secretário-Geral, 1.° e 2.° Secretários, incumbe 
a direção dos serviços de publicidade e informações e os 
d^ Secretaria, inclusive expediente e correspondência, a 
rubrica de todos os livros da escrituração, a organização 
e a guarda da biblioteca e do arquivo.

Art. 11. Ao Tesoureiro compete a guarda, movimen­
tação e escrituração dos haveres da sociedade, o depósito 
dos dinheiros no Banco do Brasil, a emissão de cheques 
visados pelo Presidente, o recebimento de quaisquer quan­
tias ou valores devidos ou pertencentes ao Instituto, a ela­
boração do ante-projeto do orçamento anual e do balanço 
anual da receita e da despesa, que será submetido à apre­
ciação da Diretoria e do Conselho Deliberativo (arts. 8.°, 
c, e 14.°, a) e  votado pela Assembléia Geral (art. 18).

Art. 12. O Regimento Interno distribuirá pelos D i­
retores os encargos não atribuídos a algum dêles nestes 
Estatutos, assim como regulará a sua substituição e li­
cenciamento e as reuniões da Diretoria e dos Conselhos 
fixando prazos estritos para desempenho de súas funções.

Art. 13. A designação dcs representantes dos gru­
pos nacionais se fará, para cada triênio, até 30 dias an­
tes da terminação do triênio precedente, mediante soli­
citação prévia da Secretaria do Instituto.

§ 1.° Caducará, por decisão do Conselho Deliberativo 
sob proposta da Diretoria, a investidora do representante 
que deixar de fazer parte da instituição que represente 
ou se esta se extinguir.

§ 2.° Também sob proposta da Diretoria do Instituto 
(art. 8.°, j) poderá ser excluida da representação no Ins- 

, tituto, por portaria do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, a instituição que se tornar inidônea.

Art. 14. Ao Conselho Deliberativo compete:
a) emitir parecer sôbre o projeto de orçamento anual 

da receita e da despesa e autorizar despesas extra-orça- 
mentárias, urgentes e necessárias;

b )  emitir parecer sôbre os relatórios do Presidente 
e  contas anuais da Diretoria e sôbre proposta de aliena­
ção ou oneração de imóvel;

c) emitir parecer sôbre os planos de concursos, prê­
mios e bôlsas de estudos elaborados pela Diretoria;

d )  emitir parecer sôbre as minutas dos contratos, que 
a Diretoria resolva celebrar, e sôbre propostas de extin­
ção do Instituto (art. 8.°, m ) ou dç modificação dêstes 
estatutos (artigo 8.°, 1);

e )  preencher a vaga na Diretoria( ou no próprio Con­
selho, nos casos dos arts. 5.°, § 3.° e 8.°, i, e pela for­
ma aí determinada; •

/ )  declarar a caducidade da investidura do represen­
tante do grupo nacional nos casos do art. 13.°, § 1.°;

ê )  emitir parecer sôbre a solução dos casos omissos 
nestes estatutos (artigo 8.°, k );

h )  propor à Diretoria as iniciativas, ou realizaçõe3, 
que considerar convenientes, apreciando qualquer suges­
tão que, nesse sentido, lhe seja apresentada por algum 
de seus membros.

Art. 15. O Conselho Consultivo, constituído na for­
ma do art. 3.°, § 2.°, será ouvido pela Diretoria sempre 
que esta considerar conveniente.

Art. 16. A Diretoria e  o Conselho Deliberativo fun­
cionarão com a presença da maioria de seus membros, 
sendo as deliberações e pareceres adotados pelo voto da 
maioria dos presentes.

Art. 17. Oa membros do Instituto não respondem 
subsidiàriamente pelas obrigações sociais.

Art. 18. A Assembléia Geral ordinária, de que farão 
parte todos os membros do Instituto, realizar-se-á, no mês 
de junho, anualmente, para conhecer do relatório do Pre­
sidente, contas da Diretoria, do projeto de orçamento 
para o ano vindouro, e respectivos pareceres do Conselho 
Deliberativo, e, trienalmente, também para eleger os mem­
bros da Diretoria indicados no art. 6.° e § 1.° e os do 
Conselho Deliberativo.

§ 1.° As Assembléias extraordinárias realizar-se-ão 
quando convocadas pela Diretoria.

§ 2.° A» Assembléias serão convocadas por anúncios 
publicados por 3 vêzes no Diário Oficial e em outro jor­
nal desta Capital, com oito dias pelo menos de antecedên­
cia, instalando-se, em l .a convocação, com a presença da 
maioria absoluta dos membros do Instituto. Não se reu­
nindo essa maioria, a Assembléia ficará, desde logo, auto­
maticamente adiada para o terceiro dia útil subseqüente, 
no mesmo local e à mesma hora, instalando-se, então, com 
qualquer número de presentes.

Art. 19. A modificação dêstes Estatutos se fará por 
decreto do Govêrno Federal, sob proposta da Diretoria 
com parecer do Conselho Deliberativo (artigos 8.°, 1 e
14.°, d ).

Art. 20. A extinção do Instituto somente será decre­
tada pelo Govêrno Federal, ouvidos a Diretoria e o Con­
selho Deliberativo (arts. 8.°, m  e  14.°, d ) .

Art. 21. As autoridades e repartições públicas federais, 
estaduais e municipais atenderão prontamente aos pedidos 
de informações do Presidente do Instituto e  procurarão 
facilitar o desempenho da missão do Instituto. Sua cor­
respondência gozará da franquia postal e telegráfica.

Parágrafo único. Sendo necessário, o Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores designará um ou mais fun­
cionários do mesmo Ministério para auxiliarem os traba 
lhos do Instituto.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

1.a O Ministro de Estado das Relações Exteriores, logo 
que tenha notícia da designação dos representantes de 20 
grupos) nacionais, os reunirá com os delegados do Govêrno 
para elegerem a primeira Diretoria, que em seguida em­
possará .

2.a A Diretoria eleita e empossada se reunirá com os 
Delegados governamentais e  representantes de grupos na­
cionais, logo que êstes sejam em número de 40, para ele­
ger o Conselho Deliberativo.

3.a Até a primeira Assembléia Geral Ordinária, as 
despesas serão autorizadas pela Diretoria, ouvido o Con­
selho Deliberativo.

(Diário Oficial, 5-VII-46).
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Conceito e possibilidade de medida 
da personalidade

( Desenvolvimento histórico-crítico)

Dando ao presente trabalho um desenvol­
vimento histórico-crítico, o autor salienta de 
início as naturais reservas a que deve apegar- 
se o estudioso quanto à aceitação de uma teo­
ria sôbre a medida da personalidade, passan­
do depois a abordar o conceito filosófico da 
personalidade, indo das idéias substancialistas 
de permanência e unicidade, até à idéia asso- 
ciacionista de síntese, tudo mediante urna 
eclética atitude fundamentada em fatores his- 
tórico-genéticos.

. Glosando as teorias heredologistas e am­
bientalistas, oferece o presente ensaio uma 
concepção sociológica da personalidade e uma 
conseqüente possibilidade relativa de sua men- 
suração, fenômeno do qual o autor evidencia 
profundas repercussões para os sistemas de se­
leção de pessoal. (N . R . )

EMBORA praticamente já  ninguém mais du­
vide das possibilidades da psicometria, ten­

do em vista os progressos e conseqüências norma­
tivas da psicofísica e dos testes de aptidão e de 
aprendizagem, no que diz respeito à personalidade 
as dúvidas e limitações ainda são grandes.

Não significa isto que os testes de personalidade 
não possam vir a ter a aceitação que mereceram 
cp demais.

Entre os que adotam uma posição de reserva e 
dúvida, quanto a êles, é possível distinguir os que o 
fazem por motivos filosóficos e os que assim pro­
cedem por espírito crítico, tendo em vista não só 
a prudência científica, mas também razões metodo­
lógicas .

Entre os primeiros figuram todos os filósofos 
substancialistas e metafísicos, cujo representante

. R o b e r t o  M o r e ir a

Técnico de Administração

moderno mais notável é Bergson, que negou a pos­
sibilidade de quantificação dos estados de cons­
ciência ( 1 ) .  •

Tendo em vista, inicialmente, esta posição e a 
do criticismo metodológico científico, procurei rea­
lizar um estudo de compreensão e de confronto 
crítico entre elas, seus fundamentos e conseqüên­
cias . A síntese dêsse trabalho é o que apresento nas 
linhas que vão seguir. Não pretendo dizer no­
vidade. Procuro reeditar debates que percorri 
nestes últimos anos, mas que se processaram prin­
cipalmente no fim do século passado e no pri­
meiro quartel dêste. Não se pode afirmar que 
tais debates tenham terminado. Todavia, atual­
mente, êles parece que estão chegando a seu 
têrm o.

2 . O conceito de personalidade pode ter vá­
rias definições, dentre as quais distinguimos as se­
guintes, que fomos colher entre as indicadas por 
André Lalande (2 ).

I )  no sentido abstrato : a )  caráter do ser que 
é uma pessoa moral, ou uma pessoa jurídica; b ) 
função psicológica pela qual um indivíduo se con­
sidera como um ego” único e permanente.

I I )  no sentido concreto: a )  pessoa, moral, e, 
especialmente, pessoa que realiza em alto grau as 
qualidades superiores pelas quais se distingue do 
simples indivíduo biológico; b ) homem que se 
faz notável na sociedade, de um modo qualquer, 
por motivo das funções que ocupa, ou da influência 
que exerce.

Como veremos no decorrer dêste trabalho, o con­
ceito moderno de personalidade, que resulta do

(1 )  H e n r y  B e fG S O n  —  Essai sur les Données Im m é- 
diates de la Conscience —  Paris, 1930 (31.a edição) .

( 2 )  A n d r é  L a l a n d e  •—  Vocabulaire Technique e t  
Critique de la Philosophie —  Paris, 1938 (3  volumes) .
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tiabalho de observação experimental, contém algo 
que nos lembra as definições abstrata e concreta 
assinaladas com a letra a. Mas também encerra 
algo que se acha contido na definição abstrata as­
sinalada com a letra b . Isto não significa, todavia, 
que se tenha chegado a uma posição eclética. Re­
presenta uma mudança ou evolução em cujo está­
gio atual encontramos resíduos do passado. A per­
manência do velho no que é novo e a sua resistên­
cia a êste último, pode ser compreendida ou do 
ponto de vista da teoria dos resíduos de Vilfredo 
Pareto (3 ) que implica uma concepção mecanicista 
e quantitativa das relações e instituições sociais, 
segundo a qual estas correspondem a um aumento, 
diminuição ou repetição quantitativos; ou, então, 
mais dinâmica e profundamente, pode explicar-se 
nos têrmos da dialética hegeliana, segundo a qual 
o moderno, como contradição do antigo, terá sur­
gido daquele, pois que da unidade e oposição dos 
contrários é que resulta todo o progresso.

Será, portanto, indispensável, para compreender 
a moderna psicologia da personalidade, partir da 
antiga e ver quais as contradições que explicam a 
evolução ou o progresso em vista.

3 . A psicologia primitiva, de origem e funda­
mentação metafísico-teológicas, fazia todos os seus 
postulados, princípios e conseqüências lógicas par­
tirem do pressuposto de uma alma substancial, úni­
ca e permanente. Assim, o conceito de pessoa im­
plicava uma predominância da alma sôbre o corpo, 
mero instrumento material de participação na so­
ciedade intelectual e moral dos espíritos. Dêsse con­
ceito de pessoa é que era derivado o de personali­
dade, na qual se viam reunidas as capacidades ou, 
melhor falando, as faculdades de distinguir o bem 
do mal, a verdade do êrro, de julgar o valor moral 
dos atos humanos e de auto-determinação por êsse 
julgamento, etc.

Mas, se a personalidade era definida assim, pela 
unidade das faculdades espirituais, ela supunha, 
também, continuidade, isto é, permanência. Êstes 
elementos se encontram em tôda a sua pureza nas 
definições apresentadas pelos tomistas modernos, 
como em Sinibaldi (4 ) e outros.

Lalande, na definição abstrata que citamos há 
pouco, repete êsse conceito de permanência, ainda

(3 ) V il f r e d o  P a r e t o  —  Traité de Sociologie Génétale
—  P a r i s ,  1932 (2 v o lu m e s )  .

(4 ) Th. S i n i b a l d i  —  Elem entos de philosophia —  
Coimbra, 1891 e 1892 (2 volum es).

inerente a grande parte das definições modernas. 
Personalidade seria, portanto, a função psicológica 
pela qual um indivíduo se considera como um “ego” 
único e permanente.

Quando esta função se anormaliza, isto é, quan­
do se degenera ou perturba, exprime-se o fato pela 
expressão “moléstia da personalidade”, inventada 
por T h . Ribot (5 ), para significar “moléstias ou 
desdobramentos da unidade psicológica indivi­
dual” .

Afirma André Lalande (5a) que a expressão aci­
ma e, conseqüentemente, todo o conceito de perso­
nalidade da escola psicológica francesa, cujo mes­
tre é Ribot, têm sua origem na indistinção em que 
permaneceram por muito tempo as duas idéias de 
“ego” psicológico” e de “alma substancial” .

Pouco a pouco, porém, o conceito de permanên­
cia e o de substancialismo foram desaparecendo. 
Os próprios estudos de Ribot contribuíram para 
isso, principalmente os que se referem às perturba­
ções da personalidade.

De forma semelhante, contribuíram para isso, os 
estudos de Piaget sôbre a formação e evolução da 
personalidade infantil. Viu-se, pouco a pouco, que 
não se podia fazer a definição desta pela idéia de 
permanência e, portanto, de invariabilidade. A per­
sonalidade não era algo de simples e constante, não 
era uma substância, ou faculdade de uma substân­
cia.

Os estudos de Ribot e os de Pierre Janet leva­
ram à conclusão de que as chamadas moléstias da 
personalidade consistiam numa decomposição, isto 
é, num prejuízo de unidade. Verificou-se mais que 
o chamado indivíduo normal não era nada estável 
e que sua posição em face dos anormais era rela­
tiva e não perfeitamente determinada.

Daí uma definição relativista da personalidade, 
mediante as idéias de síntese e unidade. A idéia 
da síntese justificava a formação e evolução, e a 
de unidade substituía o velho conceito da inva­
riabilidade . .

Num livro de Abel Rey (6 ) que em França se 
tornou conhecido como manual de psicologia, pró­
prio para alunos das escolas normais, durante a 1.® 
guerra mundial e até 1930, aparecem bem nítidas 
estas idéias ao se conceituar a personalidade.

( 5 )  T h e o d u l e  R ib o t  —  Les Maladies de la Person- 
n  ali té  —  1885.

(5a) Obra citada.
(6 ) A b e l  R e y  —  Psychologie (suivie de notions som- 

maires dEsthétique) —  Paris, 1911.
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“A região da consciência plena —  escreve êle
— é pois o conjunto dos estados de consciência que, 
retidos por nossa memória superior ( pela memória 
no sentido restrito do têrmo) e, conseqüentemente, 
suscetíveis de serem reconhecidos sempre, são con­
siderados como nossos e formam nossa personali­
dade. Cada um dêstes estados é associado à idéia 
do meu ego, ou, antes, esta idéia do ego, de minha 
personalidade, não é senão a resultante final e o 
simbolo vivo da síntese dêstes estados de cons­
ciência .

“Reflexão, vontade, atividade dirigida conscien­
temente a um fim, quer seja intelectual, efetiva ou 
matriz, atividade verdadeiramente consciente, en­
fim, tudo isso nada mais é que a parte de nossa 
atividade na qual intervém de um modo mais ou 
menos eficaz nnossa personalidade, e que está sob 
o controle do ego. Nossos atos podem, pois, se 
classificar em duas grandes categorias : os que se 
realizam independentemente dêste conjunto de es­
tados de consciência cuja síntese forma a nossa per­
sonalidade, e os que se realizam sob a sua depen­
dência parcial ou total. Os primeiros constituem 
nossa atividade automática, os segundos nossa ati­
vidade pessoal verdadeiramente consciente. E  não 
se deve perder de vista que esta atividade verdadei­
ramente consciente não é senão uma parte muito 
restrita de nossa atividade psicológica total”.

4 . A citação anterior, de Abel Rey, foi tão ex­
tensa, a fim de que pudéssemos, a partir dela, de­
senvolver o presente item. E  fomos buscá-la num 
manual, em vez de num tratado, porque desta for­
ma teremos exemplificado a sua aceitação geral 
num grande período da história da psicologia, jus­
tamente naquele em que a psicologia se definia 
como tendo por objeto o estudo científico dos 
fatos de consciência.

Em nossos dias, com a predominância da escola 
americana, tal concepção perdeu muito de sua acei­
tação, embora não tenha desaparecido. No grande 
tratado, escrito sobretudo por psicólogos franceses, 
que Dumas coordenou, sua influência ainda é bas­
tante sensível ( 7 ) .

Também William James (8 ) e, a partir dêle, 
certos setores da psicologia norte-americana se 
prenderam à referida concepção. Apesar das ino-

(7 ) G . Dum as —  Nouveau Traité de Psychologie —  
(6 volumes) Paris, dif. datas.

(8 ) W . Jam es —  Précis de Psychologie —  Paris, 1924 
(6.® edição francesa).

vações que apresentou, das suas teorias da franja 
e da corrente da consciência, James não se tornou 
independente da escola francesa. E  êste fato ex­
plica as inúmeras reimpressões que as traduções de 
suas obras psicológicas tiveram em França, onde, 
todavia, seu pragmatismo filosófico quase não teve 
influência.

Na psicologia como estudo dos estados de cons­
ciência, o conceito de síntese supõe a existência de 
fatos primários e elementares que se associam em 
todos parciais, de que se faz a síntese final, impli­
cada no conceito de personalidade. Em geral, o ele­
mento, o átomo da vida de consciência, por uma 
velha tradição associacionista, é considerado como 
sendo a sensação.

Todavia, esta hipótese é contraditória, encerra 
oposições que a tornam insustentável. Geralmente 
se tem definido a sensação como um estado simples, 
de consciência, provocado por um estímulo exte­
rior ou interior ao organismo. Na sensação, afirma- 
se, não há percepção do órgão excitado, nem do 
objeto. “As sensações constituem os primeiros acon­
tecimentos da vida de consciência”. (W. Jam es).

E ’ na percepção, portanto, que se deve dar a 
situação das sensações no espaço e o seu conseqüen­
te interrelacionamento.

A sensação consistiria numa consciência impre­
cisa e imediata da excitação, ao passo que na per­
cepção deveria haver precisão m ediata. Apesar 
disso, porém, continuam os associacionistas, não se 
pode separar propriamente a sensação da percep­
ção; as duas formam um todo. A sensação indepen­
dente da percepção, observa W . James (9 ), é, im­
possível numa consciência adulta e só se realiza nos 
primeiros dias de vida. A. Burloud escreve em um 
artigo (10) que “a sensação é o traço de união 
entre a excitação e a percepção, entre o físico e o 
mental; ela tem ao mesmo tempo de um e de outro, 
sendo a percepção uma elaboração mental ou es­
piritual duma sensação que é, em si, nada mais do 
que um fato bio-psíquico” .

Como se vê tais hipóteses são inverificáveis. Não 
há experiência real e positiva que mostre ao psicó­
logo a sensação átomo ou que mostre a sensação 
traço-de-união entre a excitação e a percepção. Ape­
nas por suposição é possível admitir que a sensação, 
como um vago estado de consciência, se realize nos

(9 ) Obra citada.
(10 ) in R evu s  de M étaphysique e t de M or ale —  Pa­

ris, 1937.
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primeiros dias da vida. E  nós, adultos, relaciona­
mos as qualidades sentidas a um objeto exterior, 
tão imediatamente quanto sentimos, o mesmo acon­
tecendo à situação de qualquer sensação em uma 
parte do nosso organismo. Se isso é percepção, por 
um raciocínio semelhante ao dos associacionistas, 
teremos que chegar à conclusão de que não pode­
mos supor nada anterior à percepção, a não ser por 
mera hipótese inverificável.

As experiências de Koehler (11), os trabalhos 
de Koffka (12) e de todos os gestaltistas contem­
porâneos, não só trazem evidência experimental 
contra a hipótese associacionista, como liquidam a 
idéia de síntese que a escola de Ribot emprestou 
ao conceito de personalidade.

Na citação feita a pouco, de Abel Rey, ainda está 
patente a influência, ou resíduo, ou permanência 
contraditória das velhas teorias metafísico-teológi- 
cas. Ao ver na memória e na sucetibilidade ofere­
cida pelos “fatos de consciência” de serem reco­
nhecidos sempre, as condições da formação da per­
sonalidade, mostra que a idéia de invariabilidade 
substancial deixou vestígios.

C. Wolff, na sua Psychologia Rationals, não li­
berto ainda do substancialismo escolástico, afirmou 
que “pessoa é o ser que conserva memória de si, 
is to é, que se lembra de ser o mesmo que foi antes 
neste ou naquele estado” . Comparada esta defini­
ção com aquela de A. Rey, nota-se como as duas 
exibem parentesco.

Outro aspecto em que o velho permaneceu na 
escola francesa, contradizendo o que ela apresen­
tava de novo, é o de apresentar a personalidade 
como formada de dentro, num conceito subjetivo, 
ao qual se chegou por introspecção. Como se sabe, 
êste sempre foi o método proclamado pelos esco- 
lásticos como capaz de permitir a observação da 
a lm a ; seria a observação da alma pela própria 
alma. ;

Por fim, o elemento novo, aceito e desenvolvido 
por esta escola, principalmente por P . Grasset, 
P . Janét, Th. Ribot, Paulhan, e tc ., é o de que, se 
a personalidade é representada pela vida plena­
mente consciente, esta é apenas uma parte, e não 
a maior, da atividade psicológica total. 
-------------  -­

(11 ) W . K o eh ler  —  G estalt Psychology —  New  
York, 1929. |

( 1 2 )  K .  K o f f k a  —  Principies o i G estalt Psychology
—  New York, 1935.

E ’ a partir dêste ponto que se conseguiu chegar 
a um novo conceito e a uma nova teoria da per­
sonalidade.

5. Podemos considerar as teorias e estudos 
contemporâneos da personalidade como resultante 
de 4 linhas de influência: 1) a teoria da evolução 
(Darwin, 1859), responsável pela ênfase que se deu 
à psicologia genética (Stanley Hall, 1844-1924);
2) a teoria mendeliana da hereditariedade (1866) 
e os estudos iniciados por Galton (1869) sôbre as 
diferenças individuais; 3) o estudo da psicologia 
patológica (Ribot, 1885); 4 ) estudo do indivíduo 
em suas relações com as condições do meio (psi­
cologia social de Gabriel Tarde, Mac Dougall, 
Allport, e tc . )  e em vista da reorganização dos 
seus motivos fundamentais (teoria psiconalítica de 
Freud, teoria da comprensação psíquica de Adler, 
teorias dos desejos fundamentais de Thomas, etc.).

A primeira linha de influência tende a eliminar 
o velho conceito substancialista da invariabilidade, 
porque, apresentando no curso da evolução bioló­
gica as funções psíquicas como funções de adapta­
ção ao meio, admite uma formação natural contí­
nua a partir de propriedades primitivas da matéria 
viva. Segundo esta concepção, já a memória não 
nos revela como idênticos ao que fomos antes, não 
atesta a invariábilidade da alma. Como diz J . Inge- 
nieros (13) a propriedade de conservar uma mo­
dificação estrutural como conseqüência de todo de­
sequilíbrio energético precedente, constituiria a me­
mória. A experiência seria o conjunto das modifi­
cações do equilíbrio energético em um ser vivo, 
conservadas pela memória. Tôda excitação relacio­
nada à experiência anterior, seria sensação. As mo­
dificações funcionais e estruturais produzidas no 
curso da evolução das espécies, constituiriam a ex­
periência íilo-genética; no curso da evolução dos 
grupos sociais, a experiência sociogenética; na evo­
lução dos indivíduos, a experiência ontogenética.

Embora seja esta uma amostra das hipóteses psi- 
cogenéticas européias, que se refletiram em José In- 
genieros, cuja obra sôbre psicologia é uma grande 
síntese, devemos confessar que Stanley Hall, ad­
mitindo a teoria da evolução e da formação natural 
das funções psíquicas, não formulou hipóteses de­
terministas relativas às causas e condições de tal 
formação; procurou, apenas, como quase todos os 
psicogeneticistas americanos, estudar experimental-

(13) J o s é  I n g e n i e r o s  —  Princípios de Psicologia —  
Buenos Aires, 1919 (6.® ed ição).
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mente como se realiza essa formação. E, ao formu­
lar a teoria da recapitulação da experiência filo- 
genética pela ontogênese, não teve em mira desco­
brir causas ou condições. Julgou ter descrito um 
processo e não ter arquitetado uma hipótese de­
terminista . O mesmo se pode dizer das suas outras 
teorias, como a da adolescência qual um novo nas­
cimento, as leis da aprendizagem, etc. (14).

O que resultou de prático dêstes estudos psico- 
genéticos, em relação a uma nova teoria da perso­
nalidade é que esta é, como todo o indivíduo, um 
processo em evolução, e que estudar a personali­
dade é estabelecer sua história genética.

6. Dos estudos da hereditariedade se concluiu 
por algo que relembra a invariabilidade substancia- 
lista, isto é, que os semelhantes tendem a perma­
necer semelhantes, pois, segundo demonstraram 
Galton e Weismann, uma parte do plasma germi­
nal não entra na construção do corpo do que vai 
nascer, mas é conservada imutável para a forma­
ção de células germinais da geração seguinte.

Se isto é verdade, constitui porém uma verdade 
relativa. A observação comum demonstra facil­
mente que, embora os semelhantes tendam a per­
manecer semelhantes, a similitude entre pais e fi­
lhos nunca é perfeita. Daí outra lei da hereditarie­
dade que afirma a possibilidade das variações.

O mendelismo, com as suas leis fundamentais e 
relativas às unidades herdáveis fundamentais, à do- 
minância e recessividade dos caracteres herdáveis 
e à segregação ou à puridade dos gametos, ten­
tou responder experimentalmente aos dois aspectos 
da hereditariedade —  permanência e variabilidade
— chegando finalmente à hipótese fatorial, dos 
gens ou fatores que são unidades características na 
herança. Como em cada nascido se representam 
duas linhas genéticas —  paterna e materna —  êle 
tenderá a ser semelhante aos ascendentes de am­
bas as linhas, mas também a ser diferente, em vir­
tude do seu multibridismo.

Galton formulou a grande lei da variação, quan­
do descobriu estatisticamente que esta se processa 
segundo a curva normal ou curva de probabilidade.

A conseqüência dêstes estudos foi a de se passar 
a considerar a personalidade como submetida às 
mesmas leis. Pràticamente isto levou muitos psicó-

(14) G . S ta n le y  H a l l ,  et al. Aspects o t Child L ite  
and Education  —  New York, 1921.

logos a tentar explicar a personalidade pelo estudo 
dos antepassados, a compreender o indivíduo por 
sua árvore genealógica (Galton, Schuster, Wood, 
Cattel, De Candolle, etc.). Outra conseqüência, e 
esta no grande esforço contemporâneo de medir a 
adaptabilidade dos indivíduos às cambiantes con­
dições de sociedade moderna, foi a de se realizar 
a análise factorial das aptidões, e, coerentemente, 
a decomposição da personalidade em elementos fa­
tores: os chamados traços de personalidade. A dis­
tribuição factorial se processaria conforme a curva 
da probabilidade normal (cif. L .L  . Thurstone e 
C. L . H ull) (1 5 ).

Entretanto, outra corrente de estudos veio a 
opor-se e, daí, uma luta de princípios e pesquisas 
contraditórias, cujos resultados teóricos e práticos 
estão a nos fazer esperar um máximo das ciências 
biológicas e sociais nos próximos anos.

7. Quando T h . Ribot iniciou os estudos refe­
rentes à memória e às relações entre as condições 
somáticas e a mente, viu-se a braços com o pro­
blema das doenças mentais, cujo resultado mais 
imediato era o prejuízo da individualidade psíqui­
ca, o desdobramento da personalidade, segundo 
suas próprias palavras. Daí o seu célebre livro sô­
bre as doenças da personalidade, que data de 1885. 
A hereditariedade não respondia integralmente por 
essas anromalidades, que nem sempre eram en­
contradas nas ascendentes dos anormais.

Pierre Janet estudou extensamente as mudanças 
da personalidade sob várias influências e condições. 
Por exemplo nos delírios religiosos (16) êle vê 
doentes com pais e irmãos que se aproximam à mé­
dia de normalidade, e , por isso, supõe para as al­
terações da personalidade, condições somato-fisio- 
lógicas e psíquicas, bem como condições ambien­
tais.

De pesquisas e estudos que tais passou-se à in­
ferência de que a personalidade total não é produto 
dêste ou daquele fator. Seria um estado de equilí­
brio, mais ou menos estável ou vacilante, que resul­
ta de múltiplas fôrças interatuantes, ambientais 
orgânico-fisiológicas e psico-neurológicas. Como 
se vê, esta concepção não é de todo estranha àquela

(15) L . L . T h u r s t o n e  —  T he Veciores o l the M ind
—  Chicago, 1935. C. L . H u l l  —  A ptitude  Testing  —  
N e w  York —  1928.

(16)  P lE R R E J a n e t  —  De 1'Angoisse à V Êxtase 
( é tu d e s  s u r  Ies c ro y a n c e s  e t  le s  s e n t i m e n t s )  —  P a r i s ,  1928 
( 2  v o l u m e s ) .
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expostas por J . Ingenieros, como conclusão da sua 
síntese' explanatória da psicologia geneticista.

Mas, sem fugir inteiramente a êste resultado, os 
debates científicos ainda continuam em tôrno de 
teses fundamentais, uns a afirmar a proeminência 
do fator hereditariedade, outros a julgar que o meio 
é o aftor dominante, aí incluídas as influências fí­
sicas e sociais.

8 . Uma fórmula heredologista muito comum, 
de apresentar a questão acima é a de Rudolf Pin- 
tner. Nós herdamos um mecanismo orgânico especí­
fico, capaz de reagir de vários modos. Ao nascer, 
êle é imaturo, mas vem então um longo período 
durante o qual êle cresce e amadurece. Durante 
tal período de maturação o que acontece ao orga­
nismo depende dos fatores intrínsecos do cresci­
mento e das influências extrínsecas do ambiente 
que determina as espécies de aprendizagens ou mo­
dificações que devem ter lugar, enquanto a matu­
ração determina a grandeza de tal modificação em 
cada indivíduo. (17) •

Entre as experiências que mais contribuíram para 
confirmar esta posição de Pintner e outros psicólo­
gos norte-americanos, podemos citar os estudos de 
R . Gesell e H . Thompson (1929) baseados na 
observação experimental de gêmeos idênticos, des­
de o berço, com o fim de estudar o efeito da mu­
dança ambiental, uma vez suposta constante a he­
reditariedade. O resultado foi a verificação de que 
o treinamento superior não determinou qualquer 
grande diferença na capacidade atual de execução 
e aquisição, mas o gêmeo treinado mostrou-se, to­
davia, com notável senso de confiança, o que na 
realidade representa uma vantagem (17a). Estu­
dos semelhantes e mais extensos quanto ao número 
de pacientes foram os realizados por G. H . Hil- 
dreth (1925), baseados na observação de 578 pares 
de gêmeos, com ou sem experiência de escola ma­
ternal. Os resultados também se mostram favorá­
veis à teoria heredologista (1 8 ).

De outro lado, porém, há experiências que con­
tradizem as anteriores. Assim, por exemplo, estudos

(17) R . P i n t n e r ,  et al. —  A n Outline of Educational 
Psychology —  New York, 1934.

(17a)- A .  G e s e l l  and H .  T h o m p s o n  —  Learning and 
Growth in  Identical In fant T w ins: an experimental study 
by the method of co-twin control —  Genet. Psychol —  
Monog., 1929, 6, n.° 1.

( 1 8 )  G .  H .  H i l d r e t h  —  The Resemblance oí siblings 
in  intelligence and achievement —  Teach. Coll. Contrib. 
Educ., 1925, n.° 186.

feitos por F .N . Freeman, K . J .  Holzinger e B .C . 
Mitchell, em 1928, levam a resultado que indica 
uma grande influência do meio na execução de 
testes de inteligência (1 9 ). D .B . Litheuer e Kli- 
neberg mostraram em 1933 que a melhoria do meio 
implica um aumento notável no Q .I .  (2 0 ).

Daí um conceito ambientalista da personalidade, 
que a torna a conseqüência da integração de moti­
vos e condições ambientais atuantes sôbre o orga­
nismo individual, condicionando-o, despertando e 
estimulando-lhe as possibilid*ades de reação e adap­
tação. Esta é a posição dos psicólogos sociais, entre 
cs quais aparecem Allport, Mc.Dougall, e outros.

9. Êstes autores nos levam a concluir que a 
personalidade não se explica apenas em têrmos de 
biologia e psicologia individual. Sua formação rea­
liza-se sob a constante influência da sociedade na 
qual a pessoa nasceu e na em que vive; por isso, tal 
formação é modelada, sob muitos aspectos, pelas 
relações sociais que implicam a pessoa e pelo com­
portamento coletivo do grupo a que pertence. “Êle 
(o indivíduo) se torna o herdeiro de uma tradição 
moral e intelectual que foi construída lentamente, 
através dos esforços de milhares de gerações” (21).

Êstes condicionamente sociológico da personali­
dade não se processa sem reação por parte da pes­
soa. Se é verdade que existem essas poderosas in­
fluências sociais, e parece não haver dúvida que 
sim, J .  Piaget afirma serem elas assimiladas, isto 
é, deformadas pelo ser vivo que as sofre, e incorpo­
radas à própria substância dêste último.

Justamente aqui é que se pode compreender a 
influência das teorias freudianas sôbre o conceito 
moderno da perosnalidades. Freud (22) mostrou 
em suas hipóteses e na interpretação do material 
que colheu não ser a personalidade apenas uma 
síntese dos estados de consciência, sob o império 
do ego individual (conforme o pretendiam velhas 
teorias já citadas nêste artigo). A personalidade é 
condicionada por fôrças que regem o comporta-

(19) F .  N . F r e e m a n n ,  K . Y . H o l z i n g e r ,  and B .
C .  M ITCH ELL —  The iníluence oí Environm ent on the 
intelligence, school achievement, and conduct of foster 
children —  27th Yearbcok of the National Society for the 
Study of Education, 1928.

(20)  D . B .  L i t h a u e r  and O. K l i n e b e r g  —  A  S tu d y  
o í the variation in I. Q. oí a group dependent children in

■ institution and foster home. —  Journal of Genetic Psycho- 
logq, 1933, 42.

(21) W .  M a c  DOUGALL —  A n . Introduction to Social 
Psychology —  Londres, 1917 (12.a edição).

(22)  S ig m u n d  F r e u d  —  Introductory Lectures on 
Psycho-Analysis —  Londres, 1929 (2.a ed ição).
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mento do indivíduo e que não implicam a interven­
ção da consciência. “E, o que é mais importante 
para o assunto de que estamos tratando, as fôrças 
que orientam e dirigem muitos dos nossos atos, in­
dependentemente da intervenção da consciência, 
encontram, segundo a psicanálise, condições sociais, 
pois a censura — que na acepção freudiana é cons­
tituída por instâncias deformadoras, funções que 
exercem uma espécie de crítica mental sôbre aquilo 
que tenta transpor o limiar da consciência — for­
ma-se por educação, sobretudo na primeira infân­
cia, graças à fôrça da influência dos adultos que 
cercam a criança” . . .  (2 3 ).

De um modo geral, segundo a psicanálise, a per­
sonalidade do adulto normal implica três fôrças 
dinâmicas, o id, o ego e o super-ego. A  primeira 
corresponde à fonte de energia psicobiológica; a 
segunda dirige o comportamento no sentido da sa­
tisfação das necessidades do indivíduo de acôrdo 
com o conhecimento da realidade social e física; 
a terceira é a fôrça que responde pela socialização 
do indivíduo. Como se vê, as teorias de Freud per­
mitem realizar um compromisso entre correntes 
científicas que se debatem. A hipótese do id per­
mite aceitar, até certo limite, as teorias heredolo- 
gistas; a hipótese do ego, a aceitar, parcialmente 
também, as teorias behavioristas de fundamento 
evolucionista, relativas às reações de adaptação, aos 
estímulos ambientes e internos; e a hipótese do 
superego abre certa margem à teorias sociologis- 
tas, que, com Durkheim à frente, pretenderam ve­
rificar a suposição de que a consciência individual 
seria o resultado da interiorização crescente dos 
dados sociais.

10. Reconhecendo o poder do meio ambiente 
na formação da personalidade, outros psicólogos 
procuraram, todavia, como o mestre vienense, um 
sabstratum biológico para suas teorias. Daí a pes­
quisa dos motivos, que são considerados como uma 
inclinação ou impulsão a agir, com certo grau de 
orientação ou direção. _

Para explicar a pureza biológica dos motivos, V . 
E . Fisher (24) esclarece que, quando se afirma 
que êles possuem um aspecto diretivo ou teleológi- 
co, não se quer afirmar uma influência diretiva de 
fatores intelectivos que se organizaram com o mo­
tivo. Trata se antes de um fator diretivo que é ine-

( 2 3 )  J .  R o b e r t o  M o r e i r a  —  Os Sistem as Ideais de 
Educação —  Companhia Editora Nacional, 1941.

( 2 4 )  V .  E .  FlSCHER —  An Introduction to Abnormal 
Psychology —  New York, 1937.

rente ao próprio motivo. Um motivo, acrescenta o 
autor citado, é em si mesmo atividade, mas é uma 
atividade interna, peculiar e incompleta. Sua ca­
racterística mais notável e significante reside no 
fato de que êle constitui uma exigência, inclinação, 
ou impulsão à atividade ulterior, de tipo mais ela­
borado e evidente, culminando em um ato de na­
tureza consumatória.

Os motivos assim considerados têm recebido di­
ferentes nomes. Para uns êles são inclinações, para 
outros tendências, impulsos ou desejos. Embora cer­
tos autores indiquem minúcias diferenciais entre 
estas várias palavras como conceitos, pode-se con­
siderar tudo sob o conceito mais extenso, embora 
menos compreensivo, de motivo, segundo a defini­
ção de Fisher.

Da fôrça dos motivos, do seu controle e da sua 
educação depende a formação da personalidade. 
Várias tentativas foram feitas para classificar os 
motivos. Entre elas aparecem as relativas à deter­
minação de um motivo dominante, como a de 
Freud, a de Adler a de Yung, e outros. Mas tam ­
bém surgem as que procuram não um, mas vários 
motivos. Dentre estas é célebre a de Thomas, rela­
tiva aos desejos fundamentais (2 5 ). Thorndike 
e Gates também organizaram listas de motivos da 
mesma forma que Murphy e Newcomb.

Se esta multiplicidade de classificações é possí­
vel, e se são divergentes, claro está que a teoria dos 
motivos não é bem legítima. Parece, antes, que a 
lista dos motivos fundamentais corresponde mais 
à experiência cultural dos autores que a algo de 
objetivo. O próprio fato, alegado por todos, da luta 
dos motivos, do seu desenvolvimento negativo ou 
positivo, do seu condicionamento e integração, con­
tribui para que dificilmente os consigamos desco­
brir em estado puro.

Seja como fôr, todavia, parece que o balanço des­
tas teorias, nos leva a uma concepção sociológica

(25) Os quatro desejos são : de correspondência, de 
consideração, de novas experiências e de segurança. Esta 
classificação dos desejos não procura certamente um sub- 
stroctum  biológico; é atual e supõe uma interação ou inter- 
penetração dos campos psicológico e sociológico. Disse Do- 
nald Pierson que “juntamente com pesquisadores, como Er- 
nest Burgess e Clifford Shaw, que têm usado esta análise, 
Thomas afirma que é possível classificar todos os nossos 
desejos dentro destas quatro categorias fundamentais” (V i­
de: “Educação, Ciências Sociais e Mundo Atual” por Do- 
nald Pierson —  Estudos Educacionais, 1942, II, 3) .

(26) B o u g l é ,  B r é h i e r ,  D e l a c r o i x  et P a r o d i  —  Du  
Sage Antique au Citoyen M oderne (études sur la culture 
morale) Paris, 1935.
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e histórica da personalidade. Quaisçuer que sejam 
as fôrças’e os impulsos que constituem sua nature­
za animal, a personalidade humana só se revela 
em um conjunto socialmente determinado, no qual 
o modêlo biológico não funciona senão como um 
dos elementos constitutivos. E  já que o conjunto 
social é condicionado historicamente, a personali­
dade humana é também um fato histórico.

“Tôda a atividade social gira em tôrno das ne­
cessidades e desejos humanos. Mas tais necessida­
des e desejos são mais que uma simples lista de 
impulsos biológicas. São de natureza social e, por­
tento, históricos” .

Naturalmente, uma tese como esta não se lança 
impunemente. E ’ preciso defendê-la. Cumpre ob­
servar, porém, que ela não é nova. Data de Hegel 
e Fuerbach, encontrando um forte apoio em setores 
da psicologia social inglesa, americana, francesa e 
russa, de nossos dias. Se tivermos em vista (a) os 
motivos do sábio antigo, considerando o século de 
Platão, e a época estoica (b ) o ideal cristão tão 
bem caracterizado por Delacroix em üm ensaio 
sôbre a moral cultural, a moral sobrenatural, a fé 
e a santidade, (c) os princípios do homem hones­
to, individualista e racional, descrito por Parodi e 
situado nos séculos XV III e XIX, (d ) os motivos 
e ambições dos cidadãos e produtores modernos, 
que qualquer de nós conhece mais ou menos, será 
possível compreender como, de fato, a personalida­
de humana é a resultante de condições históricas e 
sociais, tanto quanto os seus motivos (26).

Se fugirmos, porém, às condições históricas da 
pessoa humana, para considerá-la num momento 
determinado, em nossos dias, por exemplo, parece- 
me que a posição acertada seria a de estudá-la den­
tro de alguns postulados e princípios da teoria de 
campo, que a escola gestaltista foi tomar empresta­
da à noção de campo físico. E, neste terreno, em 
vez de aceitar puramente as teorias de Koehler e 
Koffka, preferimos ajuntar-lhes os conceitos so­
ciológicos e o ponto de vista topológico com que as 
enriqueceram os trabalhos de K . Lewin e J .  F . 
Brown.

Admitindo por traço de personalidade uma ca­
racterística que diferencia alguém do seu compa­
nheiro, J .  F . Brown (27) define a personalidade

(27)  J .  F.  Brown, Psychology and the Social Order
—  New York, 1936.

(28)  M.  A m o r o s o  C o s t a  —  .As Idéias Fundamentais 
da M atemática  —  Rio, 1929.

como o padrão ou a configuração de tais traços. 
Desaparecem desta definição as velhas idéias me- 
tafísico-substancialistas; é relativista, porque aban­
dona qualquer idéia de absoluto subjacente, e por­
que dá conta da variabilidade e das diferenças de 
personalidade.

J .  F . Brown procura, também, tendo em vista o 
condicionamento social da pessoa, explicar dêste 
modo a gênese da personalidade. E ’ ela determi­
nada primariamente pelos obstáculos que os in­
divíduos encontram nos seus campos psicológicos. 
Por campo psicológico deve-se entender o sistema 
de fôrças e tensões, físicas, biológicas e sociais, que 
determina a construção do espaço psicológico, ad­
mitida a palavra espaço no sentido postríemaniano 
da A N A LYSIS  SITUS, em que se estudam as pro­
priedades geométricas que não se alteram quando a 
figura dada é submetida a uma deformação conti­
nua qualquer; abstraindo-se dessa análise a noção 
de medida, para considerar apenas certos fatos que 
resultam da situação relativa dos elementos da fi­
gura, como as relações de contiguidade e de con­
tinuidade entre pontos, linhas e superfícies (2 8 ). 
E ’ preciso cnsiderar aqui, nesta noção de espaço em 
psicologia, que, na geometria de Riemann, capaz de 
tornar inteligível a concepção relativista de per­
sonalidade, o espaço é de curvatura constante posi­
tiva, do qual o espaço euclideano é apenas um caso 
particular.

A analysis situs é o que hoje se convencionou 
chamar topologia. Dentro pois dos princípios mate­
máticos que Brown e Lewin adotaram, pode-se ad­
mitir que o conceito de personalidade é qualitativo 
e variável, fugindo pois a qualquer idéia de quan­
tidade constante.

Êste modo de conceituar a personalidade en­
contra ainda nas próprias leis da probabilidade, 
aplicadas à psicologia, um forte apoio lógico-expe- 
rimental. Pode-se considerar que a variações nos 
traços de personalidade segue a curva da probabi­
lidade normal. Mas o valor da média e a ampli­
tude de distribuição variam no espaço e no tempo, 
isto é, sofrem a influência histórica e, também, eco­
lógica. Em têrmos da teoria exposta, exprime-se tal 
fato dizendo que as mudanças na estrutura do cam- 
ço podem determinar a mudança do valor da média 
e da amplitude da distribuição.

( 2 9 )  P .  W .  BRIDGMAN —  T he Logic oi M odern Phy- 
s/cs —  Chicago, 1927.
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J .  F | Brown compreende também de modo di­
ferente o problema das relações dos fatores meio 
e hereditariedade na determinação da personali­
dade .

Tem-se debatido através da história, diz êle, o 
mínimo irredutível dos traços de personalidade co­
muns a todos os homens, ou o problema relativo ao 
que constitui a natureza original do homem (recor­
de-se as citações anteriores relativas aos desejos e 
motivos fundamentais) . Da crença de que pratica­
mente todos os traços de personalidade eram fixa­
dos pela natureza humana, chegou-se gradativa- 
rnente a apreender que esta é modificável.

O problema da modificação ou alterabilidade 
da natureza humana é, na ciência biológica moder­
na, o problema da hereditariedade versus meio.

A acumulação crescente de dados teóricos e de 
fatos, tem mostrado que uma dicotomia é aqui im­
possível, a não ser por hipótese de trabalho. Atual­
mente pode-se dizer que não há hereditariedade 
sem ação do meio e que não há ação do meio sem 
hereditariedade. Em termos de lógica operacional
— isto é nos termos da lógica de Bridgman (29), 
segundo a qual se determinam a extensão e a com­
preensão de um conceito achando o que foi feito 
e o que foi observado, ou, em outras palavras, que 
operações foram executadas antes de o conceito 
entrar em uso —  podemos definir a “hereditarie­
dade” como a soma dos traços que nós não pode­
mos ainda “manipular” (controlar por meios diri­
gidos), e “meio” como os traços cuja “manipulação” 
é potencialmente possível.

Considerando na personalidade os dois aspectos
— biofísico e biosociológico —  podemos enumerar 
suas características segundo as distinções abaixo :

a )  características fixadas no campo embrioló­
gico —  o físico (altura, pêso, côr do cabelo e dos 
olhos, forma geral, etc.) as tendências à reação de 
repulsa, de aproximação, etc.);

£>) características determinadas ao mesmo tem­
po pelos campos ambiental e embriológico —  a in­
teligência e subtraços incluídos sob o conceito de 
inteligência;

c) características determinadas principalmente 
pela estrutura do campo ambiental —  fins e propó­
sitos, atividade emocional.

( 3 0 )  T h e l m a  H u n t  —  M easurcm ent in P sych olo íy
—  New York, 1937.

Deve-se não esquecer que a palvra “campo” nas 
três distinções acima encerra o mesmo conceito de 
sistema de fôrças e tensões que, no campo embrioló­
gico, são bio-físico-químicas. J .  F . Brown admite 
residir no geri o mesmo indeterminismo relativo 
que a física quântica admite para a estrutura nu­
clear do átomo.

Por fim salienta o autor citado que, em face das 
pesquisas e experiências atuais, as distinções feitas 
entre as características acima é muito relativa, visto 
a amplitude crescente do meio.

12. Duas conclusões nos chamam a atenção, aos 
que nos interessamos pelo problema do recrutamen­
to e seleção de pessoal para o Serviço Público : l.a, 
as personalidades não se diferem quantitativamen­
te, nas qualitativamente, por configurações indivi­
duais dos traços de personalidades; 2.*, é inútil pro­
curar descobrir desejos fundamentais, aptidões ina­
tas e incondicionadas que predeterminem o indiví­
duo, desde o berço, para êste ou aquêle grupo de 
■profissões.

»
Como corolário destas duas conclusões, podemos 

admitir também que o ingresso numa carreira pro­
fissional, os novos contactos sociais que isso propor­
ciona e as possíveis influências culturais no indiví­
duo, podem alterar em sentido positivo ou negativo, 
as suas qualidades pessoais, isto é, a sua personali­
dade.

Isto pôsto, é fácil chegar a uma conclusão de 
fundo normativo ou prático: o serviço de recruta­
mento de pessoal, aí incluída a seleção, só tende a 
ser perfeito quando fôr ao mesmo tempo um serviço 
de orientação profisisonal e de seguimento dos ori­
entados na profissão, aí supostas, naturalmente, a 
adaptação e readaptação contínuas. Tanto a orien­
tação como o seguimento supõem um estudo contí- 
ruo dos indivíduos, não apenas através de simples 
medidas psicológicas, mas do conhecimento de suas 
relações sociais.

De um modo geral, pode-se afirmar que isto está 
sendo tentado nos Estados Unidos, através dos 
serviços universitários de orientação profissional e 
de assistência ao pessoal dos diversos setores pro­
fissionais. Os Cadastros individuais, num dêsses 
serviços, mostram como se procura conhecer a pes­
soa orientada, não apenas através de simples testes, 
mas de fichas, questionários, inquéritos, auto-inven- 
tários, etc., relativos às suas relações familiares, co­
legiais, recreativas, exportivas, sociais, e outras.



38 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ■—  AGÔSTO E SETEMBRO 1 9 4 6

13. Quando começamos êste artigo deixamos 
entrever a possibilidade dos testes de personalidade. 
Ora, as conclusões a que chegou J . F . Brown e que 
achamos bem positivadas, parecem negar isso.

Cumpre, por isso, explicar que os testes de per­
sonalidade são uma falsa extensão do conceito de 
teste, embora sirvam ao estudo da personalidade. 
Para se compreender isto, basta ter em vista que 
êles consistem em escalas de classificação, inven­
tários e questionários.

Os itens das escalas de classificação não reque­
rem fatos específicos como os testes, porque são 
outras pessoas que fazem a classificação, baseadas 
nas suas observações do sujeito a ser classificado. O 
juiz ou os juizes poderão classificar várias pessoas 
tendo em vista um traço, a honestidade por exemplo, 
numerando a pessoa mais honesta com 1, a seguin­
te com 2, etc. Poderão classificar também uma só 
pessoa, ou melhor ,os diferentes traços de uma pes­

soa, como honestidade, aparência pessoal/maturida­
de emocional, etc. Muitas vêzes isto é feito marcan­
do em uma linha pontos ou percentagens. Uma 
extremidade da linha designa o traço de persona­
lidade no seu mais alto grau de manifestação, e 
a outra extremidade designa a negação absoluta 
dêsse traço, o seu extremo oposto.

Os inventários são escalas de auto-classificação; 
incluem um grande número de itens especiais para 
a auto-classificação, que é apurada em graus, tendo 
em vista um grupo normal de pessoas.

A principal diferença entre um questionário e 
uma escala de classificação, é que aquêle apresenta' 
um registro sistemático de atitudes, crenças, rea­
ções, interêsses, etc. ao passo que esta apresenta 
juízos estimativos sôbre a posse de um traço ou 
característica. Há várias formas de questionários. 
Às vêzes êles consistem em uma lista de questões, 
às quais devem ser dadas respostas diretas. Outras 
vêzes consistem de itens a serem marcados com 
“sim” ou “não”, com as palavras “gosto”, desgosto” 
cu “indiferente”, etc., para indicar as reações do 
sujeito. Muitos inventários apresentam-se sob a 
forma de questionário.

Êstes testes, se é que se deve chamá-los assim, 
não medem, propriamente, a personalidade, nem 
os seus traços. Sobretudo, porque —  segundo a crí­

tica judiciosa de Thelma Hunt (30) — os juízos 
oue avaliam as respostas dadas aos problemas do 
teste, são subjetivos. Além disso, a situação a que 
se leva o sujeito é sempre hipotética, em vez de 
atual, sendo também hipotética a resposta.

Os escores não representam uma grandeza. São 
antes símbolo de uma relação constatada pelas res­
postas do indivíduo; devem ser interpretados e esta 
interpretação é dificilmente padronizável.

Assim mesmo, certos dentre êles, quando aplica­
dos a casos extremos, ou que podem ser tomados 
como extremos, apresentam validade. O inventário 
de Thrustone para determinar a estabilidade emo­
cional, discrimina satisfatoriamente entre grupos de 
pesscas conhecidas por serem emocionalmente es­
táveis (estudantes de colégio) e grupos conhecidos 
como instáveis (internados de um hospital de in­
sanos) . O inventário de Bernreuter (1932) apre­
senta resultados semelhantes quanto à valida­
de. (3 1 ).

Além dêstes processos de estimativa da perso­
nalidade são utilizados métodos indiretos, pois su­
põe-se que certas habilidades ou aptidões estão es­
treitamente relacionados a certos traços específicos, 
como sentimentos e inclinações. Entre tais proces­
sos, figuram os testes de sensibilidade (visuais, ana­
líticos e limiares cutâneos), de capacidade motora 
destreza (“tapping”, miocinético, caligráfico, etc.), 
d t percepção e associação (nos quais se utilizam 
aperelhos de precisão como taquitoscópios e cronos- 
cópios).

Qualquer que seja o processo, porém, não se 
mede um traço de personalidade ou a personalida­
de. Como já foi dito, os escores que se alcançam 
representam índices numéricos de propriedades psi­
cológicas não definíveis mètricamente. Pela asso­
ciação de vários dêsses índices, relativos a um indi­
víduo pode-se chegar a representar uma estereoti- 
pia específica, ou, então, indicar que o indivíduo 
pertence a êste ou àquele grupo, que se diferenciam 
configuracionalmente, pelas disposições e relações 
dos traços. Os tipos, todavia, não constituem clas­
ses perfeitamente limitadas. A configuração aqui é 
topológica, o que significa possibilidade de conti­
nuidade nas figuras, isto é, que de uma para a outra 
não há saltos, ou limites definidos.

(31)  D .  F r e y e r  and E .  R.  H e n r y  —  A n Outline oi 
General Psychology — New York, 1936 (edição revisada) .
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e  a C o nt a bili d a d eA A d mi ni str a ç ã o

B u s c a n d o sit u a r a Ci ê n ci a d a C o nt a bili d a­

d e d e nt r o d a Qi e n ci a d a A d mi ni st r a ç ã o, o  

a ut o r, d e s d e m uit o j o v e m d e di c a d o às q u e s­

t õ e s c o nt á b ei s, t r a z- n o s ur n a c o nt ri b ui ç ã o d e 

v ali a a o s e st u di o s o s d a q u el a s d u a s ci ê n ci a s.

Cl a s sifi c a n d o a C o nt a bili d a d e c o m o ci ê n ­

ci a a n cil a r d a A d mi ni st r a ç ã o  —  t e s e q u e 

s e m d ú vi d a n e g a  i n li mi n e a p r o p al a d a a ut o­

n o mi a d a q u el e p ri m ei r o r a m o d o c o n h e ci­

m e nt o h u m a n o  —  o p u bli ci st a l e g a p o r c e rt o  

u m e x c el e nt e p ol o à s di s c u s s õ e s d o p r ó xi m o  

C o n g r e s s o d e C o nt a bili d a d e.  (N . R . )

I

A A D M I N I S T R A Ç Ã O. P O SI Ç Ã O H I S T Ó R I C A 

P R I N C Í P I O S

D
E S D E o s  m ai s r e m ot o s t e m p o s q u e a A d mi­

ni str a ç ã o e xi st e. E n ã o p o d eri a si q u er d ei­

x ar d e e xi stir, p oi s d e s d e a e xi st ê n ci a d o h o m e m, 

c ert o s pri n cí pi o s q u e h oj e s e fir m ar a m c o m o b a s e 

e ali c er c e d a ci ê n ci a, p a s s ar a m n a q u el e t e m p o a 

t e r vi d a, c o m o c o n di ç ã o si n e- q u a- n o n  d a pr ó pri a 

vi d a d o h o m e m.

É, e ntr et a nt o, n e c e s s ári a u m a r e s al v a.

E ’ q u e a A d mi ni str a ç ã o e xi sti a c o m o c o n h e ci­

m e nt o e m píri c o; e o e m piri s m o s e b a s e a v a s o m e n­

t e n a e x p eri ê n ci a, s e m q u e, c o nt u d o, vi v e s s e a t e o­

ri a.
■ A  ■ '

F o c ali z e m o s, d e m a n eir a g e n éri c a, ê s s e a s p e ct o

d a hi st óri a d a h u m a ni d a d e.

P el a s c o n di ç õ e s m e s m a s d e vi d a, f oi o h o m e m 

o bri g a d o, d e s d e o m o m e nt o e m q u e o pri m eir o 

vi sl u m br e d e f ôr ç a a p ar e c e u, a i m pl a nt a r c ert o s 

pri n cí pi o s d e d o mí ni o e o b e di ê n ci a. E c o m a 

f ôr ç a pr o p ri a m e nt e dit a, s ur gi u a A d mi ni str a ç ã o, 

e x er c e n d o s ô br e os h o m e n s d e u m a d et er mi n a d a 

a gr e mi a ç ã o a o b e di ê n ci a, o r e s p eit o p el o d o mí ni o 

q u e u m d el e s e x er ci a e, pii n ci p al m e nt e, o a c at ar 

d a s or d e n s e m a n a d a s d ê st e.

R o g é r i o  P f a l t z g r a f f  

T é c ni c o d e C o nt a bili d a d e

E r a a f ôr ç a, s e m d ú vi d a, q u e s ur gi a c o m o f or­

m a d or a d a f ut u r a ci ê n ci a d a A d mi ni str a ç ã o.

U m a o utr a atri b ui ç ã o d e st a ci ê n ci a, s eri a a d a 

f a s e di vi n a o u t e ol o g al, n a q u al o h o m e m r e c e bi a 

o p o d er d a s m ã o s d o s d e u s e s e c o m ê st e p o d er os 

d e m ai s, c o m o f ôr ç a a b s ol ut a, c a p a z d e a pli c ar p e­

n ali d a d e s e i m p or c a sti g o s, pr e mi a n d o e c o n c e d e n­

d o r e c o m p e n s a s. As si m a a c e p ç ã o d e M oi s é s, n u 

m o nt e Si n ai, r e c e b e n d o a s t á b o a s d a l ei..

N ã o p o d e m o s, e m hi p ót e s e al g u m a, a d mitir q u e 

d e st a s f a s e s e m píri c a e t e ol o g al, ti v e s s e a a d mi ni s­

tr a ç ã o a d q uiri d o t o d o s os c ar a ct er e s d e ci ê n ci a; 

e m a b s ol ut o. A tr a n si ç ã o s e f oi pr o c e s s a n d o l e n ­

t a m e nt e, atr a v é s d o s t e m p o s, a s si m c o m o t u d o n a 

vi d a h u m a n a s e tr a n sf o r m a.

P o d erí a m o s, a g or a, a nt e s d e e ntr a r n a f a s e ci e n­

tífi c a d a A d mi ni str a ç ã o, e m li n h a s r á pi d a s, v er o 

q u e f ê z o p o d er d e st a ci ê n ci a, n o m u n d o a nti g o.

F o c ali z e m o s a ci d a d e d e T a rr a g o n a.

Di z e m os hi st ori a d or e s q u e a s u a ori g e m s e 

“ p er d e e ntr e a s n e b ul o si d a d e s d o s t e m p o s pr é- hi s­
t óri c o s ” .

A pr o xi m a d a m e nt e n o a n o 2 1 d e J . C .  f oi e st a 

ci d a d e o c u p a d a p el o s r o m a n o s, q u e, d a n d o-l h e o 

n o m e d e “ T a rr a c o ”, e x er c er a m t al a d mi ni str a ç ã o 

efi ci e nt e, q u e c o n s e g uir a m f ortifi c á-l a e d e t al m a ­

n eir a t or n á-l a gr a n d e q u e p er m a n e c e ai n d a h oj e 

n o s ar q ui v o s d o s ar q u e ól o g o s, c o m o o m ar c o d e 

u m a é r a. P a r a n ó s, os q u e n o s pr e o c u p a m o s c o m 

a A d mi ni str a ç ã o, n a d a m ai s é q u e u m s u b si di o 

d e c ult u r a e d e f o nt e c o n str uti v a, d e i n e g á v el e 

i n s ofi s m á v el pr o v a d o m uit o q u e p o d e a A d mi ni s­
tr a ç ã o .

E, c o m o p o d eri a s ur gir u m a pr o p o si ç ã o p el a 

q u al s e q ui z e s s e s a b er c o m o s e pr o c e s s o u a e nt ã o 

“a d mi ni str a ç ã o ”, c e d e m o s a p al a v r a a o ar q u e ól o g o 

H e r r e r a. Di z êl e : “ c o m e ç ar a m os r o m a n o s p or 

l e v a nt ar s ô br e a s m u r al h a s u m a t er c eir a li n h a d e 

bl o c os, d e sti n a n d o o r e ci nt o a m u r al h a d o p a r a r e­

si d ê n ci a d o s p atrí ci o s e c h ef e s milit ar e s e p ar a 

t o d o s a q u el e s ci d a d ã o s q u e e x er ci a m al g u m c ar g o 

ci vil o u r eli gi o s o d e i m p o rt â n ci a. O el e m e nt o pl e­

b e u s e e st a b el e c e u n o s s u b ú r bi o s. N a p a rt e m ai s
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alta dos recintos ergueram, entre outros suntuo­
sos edifícios, o Capitólio, o templo de Júpiter, o 
Pretório, o Fôro e o Circo, e na parte baixa cons­
truíram o Anfiteatro, o Ginásio, as Termas, o Tea­
tro, os templos Consagrados a várias divindades, 
o Pôrto, o Arqueduto e outras diversas obras” .

E  surge então como ciência que será sempre cul­
tivada, porque é necessária à evolução e ao pro­
gresso do homem, a Administração.

Dando, recentemente, o impulso necessário, 
Fayol definiu a Administração, de tal forma feliz, 
de maneira tão precisa, que contestar a impor­
tância e os grandes resultados que dela se obtém, 
é tarefa inócua.

Disse F a y o l:

“administrar é prever, organizar, mandar,
coordenar e controlar” .

Estudando ainda cada um dos atributos de sua 
definição, diz que :

“Prever é prescrutar o futuro e confeccio­
nar o programa de ação” .

“Organizar é formar o duplo organismo, 
material e social da empresa” .

“M andar é dirigir o pessoal” .
“Coordenar é ligar, unir e harmonizar to­

dos os atos e todos os esforços” .
“Controlar é vigiar para que tudo suceda 

conforme as regras estabelecidas e as ordens 
dadas” .

Assim compreendida, a Administração não é 
nem um previlégio exclusivo, nem um atributo 
pessoal do chefe ou dos dirigentes da emprêsa; é 
uma função que se reparte, como as outras fun­
ções essenciais, entre a cabeça e os membros do 
corpo social” .

II

A CONTABILIDADE. CONCEITO E POSI­
ÇÃO DA CIÊNCIA

A idéia de Contabilidade surge desde o mo­
mento em que se concebe um organismo econômi­
co como aquêle conhecimento que é verdadeira­
mente capaz de demonstrar estàticamente a vida 
do organismo, e capaz, portanto, de evidenciar, re­
gistrando e demonstrando de maneira lógica, to­
das as mutações por que passa.

Ao conceituarmos desta forma a Contabilidade 
eis que, naturalmente, surge a idéia de proprieda­

de, no sentido econômico de riqueza que é passi­
va de administração e, pois, de transformações.

Estudando o assunto, diz Roy B . Kester em 
sua obra de Contabilidade que o “direito de pro­
priedade privada está reconhecido de uma forma 
quase universal na sociedade econômica moderna, 
e é um das pedras fundamentais em que se baseia 
a sociedade. . .  Em sentido amplo, a propriedade 
é pràticamente compatível com tudo aquilo que 
traduz e significa riqueza” .

Chamando de “missão”, atribui ainda Kester a 
função que exerce a Contabilidade nos negócios, 
e diz que “nas grandes empresas, onde o volume 
e complexidade de operações impossibilitam aos 
que dirigem, responsáveis pelo êxito, de intervir 
pessoalmente em tôdas as suas fases, torna-se in­
dispensável a ajuda de certos meios capazes de 
proporcionar o conhecimento de certas informa­
ções fundamentais. Assim, o diretor de tôda em­
prêsa necessita, principalmente, de duas modalida­
des de informações :

1.a) as que se referem ao próprio negócio 
no tocante à situação e natural desen­
volvimento. .

2.a) as que dizem respeito às condições 
econômicas do país, em geral, espe­
cialmente no que se refere com negó­
cios da mjjsma índole, congêneres” .

A função atribuída à Contabilidade é precisa­
mente —  é o pensamento de Kester —  a de sa 
tisfazer aos quesitos da primeira modalidade de 
informação. “Assim, pois, o departamento de Con­
tabilidade intervem amplamente na orientação in­
terior dos negócios, e por sua vez, a Estatística, 
determina conhecimentos das relações exterio­
res” .

Ora, a importância da Contabilidade não fica 
nesta distinção que vimos; vai muito além, pois 
admitida a idéia do “patrimônio” como reunião 
de elementos ativos e passivos, não somente os 
registra como também faz a demonstração rigo­
rosa no como existiu a variação do rédito neces­
sário à vida de tôda emprêsa.

E  neste estudo do rédito, demonstra de maneira 
precisa as fontes donde proveio, fazendo um per­
feito esquema analítico de tôda a possível fôrça 
ascendente e a trajetória por que passou esta fôr­
ça, isto é, os gastos que se verificaram. Talvez 
se possa comparar a origem da receita à força de
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terminada que, para atingir o seu objetivo, exige 
esforço; êste esforço, comparativamente, é a des­
pesa.

Desta forma, eis que a Contabilidade faz a de* 
monstração, a mais lógica e incontestável possí­
vel, das receitas e despesas, objeto de tôda a ati­
vidade humana.

Mas, se a existência do patrimônio permite à 
Contabilidade estudar todos os fatos administra­
tivos que originam o “animas lucrus”, é bem ver 
dade que sofre o patrimônio, em sua estrutura eco­
nômica, modificações e constantes transformações 
que se traduzem pela expressão técnica-“dinâmi- 
ca patrimonial” .

E por que assim ?
Pelo simples argumento lógico-contábil de que 

é o patrimônio,organismo econômico, que produz o 
lucro, assim como o organismo humano produz a 
vida. "

Naturalmente, pela mutabilidade dos elemen­
tos patrimoniais é que o lucro tem tal caracterís 
tica e tanto é verdade o que se afirma que admitG 
a Contabilidade certos estudos que tem por fina 
lidade deixar que se aprecie a temperatura, a pres­
são e as condições de bem estar e sanidade do 
organismo patrimonial; êstes estudos são os diver­
sos índices e coeficientes de análises financeira e 
econômica.

Assim, pela conceituação e finalidade da Con­
tabilidade, vemos que se ergue com os caracteres 
de ciência e como tal demonstra de forma clara 
os aspectos específicos, jurídico, econômico e ad­
ministrativo de uma riqueza situada em estado de 
produtividade.

Não discutiremos a questão primária da con­
ceituação de ciência.

Seria desnecessário e mesmo ocioso debater o 
aspecto filosófico da questão : o que é “ciência”, 
quais os seus fundamentos e em que se baseia, 
pois estaríamos fugindo ao fim a que nos propo­
mos neste artigo.

Podemos, sim, admitir que é uma ciência e nes­
te pensamento afirmar que embora muitos divir­
jam de sua posição verdadeira, é ela indispensá­
vel à boa administração de uma entidade jurídica 
que se propõe a comerciar.

III  — A CONJUGAÇÃO DA ADMINISTRA- 
ÇAO COM A CONTABILIDADE

Levantadas as duas proposições que foram mar­
cadas pelos itens I e II, resta-nos extrair uma con­

clusão, admitir uma solução a que no3 leve o es­
pírito, capaz de se tornar clara e prenhe de ver­
dade.

Assim, temos :
— a administração, pelo poder que possui, 

executa certos atos, chamados de ges­
tão, que põem em estado de movimen­
tação todo o organismo aziendal. Esta 
capacidade de m andar e fazer, leva a 
que exista a “vida administrativa”; e 
desta movimentação surgem direitos e 
aparecem obrigações. E ’ por intermé­
dio dêste poder inteligente que cresce 
e se desenvolve todo o complexo de 
atividade humana, que dará possibili­
dade ao lucro, ânimo de qualquer em­
preendimento;

— a Contabilidade, como ciência, com 
suas leis, princípios e axiomas, univer­
salmente aceitos e estudados, não só 
registra êsses fatos administrativos, co­
mo também demonstra em qualquer e 
dado momento a posição econômica de 
uma determinada riqueza; enuncia, 
também, os vínculos jurídicos contraí­
dos pelo poder administrativo, demons­
trando quais as repercussões que dêlea 
poderão surgir. Vai além : permite a 
visão nítida da moral e deixa transpa­
recer da lisura de todo o desenrolar do 
negócio.

Do exposto, deduz-se que, enquanto a ciência da 
Administração tem por finalidade a previsão, a 
organização e coordenação da riqueza, com o in­
tuito inteligente de fazê-la aumentar, baseada qua 
está diretamente no organismo econômico, a Con­
tabilidade, por seu turno, dentro de suas funções 
limitadas de registo dos fatos administrativos, 
existe como verdadeira e imprescindível ciência 
ancilar, que permite à Administração o seu ren­
dimento integral.
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PENSAM ENTO ALIENÍGENA

U m a  c o n c e p ç ã o  da  C i ê n c i a  
d a  A d m i n i s t r a ç ã o

Pela primeira vez, ao que se sabe, tenta-se 
neste ensaio um estudo conceitualista da 
Administração, pelo método racional ou de­
dutivo. As premissas em que se baseia esta 
concepção da Ciênc.a da Administração são 
apresentadas pelo autor, Edwin O. Stene, da 
Universidade de Kansas, ainda que sob a 
forma de axiomas e proposições, como hipó­
teses a serem testadas, por outros, à luz da 
experiência.

Esta tentativa de desenvolvimento de uma 
teoria racional da Admiti'stração vem, sobre­
tudo, contrabalançar a tendência empírica da 
maioria dos autores. Pois, se é verdade que 
não pode haver conceitos realistas sem empi- 
rismo, não é menos verdade que não pode 
haver empirismo válido sem deKnição cuida­
dosa de conceitos. Não se tenta, porém, no 
caso, nem de longe, trazer para o campo dos 
estudos administrativos o inconsistente e inú­
til debate entre os chamados conceitualistas 
e os empiristas, já que o próprio proí. Stene 
reconhece, como se verá, que os dois processos 
são interdependentes e igualmente fidedignos, 
embora possam ser aplicados separadamente.

Aos estudiosos da Administração, o presen­
te ensaio parece oferecer uma dupla vanta­
gem : aos iniciantes, conhecimentos em forma 
met.s didática; aos iniciados, um método e 
pontos de partida para novas e, talvez, mais 
fecundas tentativas dêsse gênero. ( N .R .) .

O S estudiosos de Administração Pública insis­
tem sôbre a possibilidade e importância da 

descoberta e aplicação de princípios científicos 
em seu campo de estudo. Mas poucos, dentre êles, 
se aventuraram a enunciar as premissas básicas

E d w in  O . St o n e

( Trad. de O ttolm y Strauch, da American Political 
Science Review, dezembro de 1940).

sôbre as quais procuram construir tal ciência. 
Muitos daqueles cujas obras dão a entender 
que foram descobertos princípios fundamentais, 
anunciam, não premissas, mas conclusões, que, 
à parte as suas vantagens práticas, dificil­
mente poderão ser chamadas senão de opiniões. (1 ) 
De outro lado, diversos tratadistas procuram fur­
tar-se à prática dêsses êrros, evitando o uso de tais 
termos científicos como “princípios” ou “eficiência”. 
Se vão além de análises descritivas para advo­
gar determinados planos de organização ou mé­
todos de trabalho, usam termos que denotam jui- 
zos de valor, admitindo com isso, implicitamente, 
que exprimem meras opiniões. (2 ) Em uns pou-

NOTA : No último número desta Revista, por um la­
mentável lapso de revisão, deixamos de consignar que o 
artigo intitulado A ERA ADMINISTRATIVA, de André 
Siegfried, foi transcrito, data venia de LE  FIG ARO , de 
8-2-46.

(1 ) Para uma distinção entre “princípios” e “opi­
niões”, veja-se L .D . White,, “The Meaning of Princi­
pies of Public Administration” in White, Gaus e Dimock, 
Frontiers of Public Administration  (1936), Cap. 2. Para 
afirmações anunciando importantes “princípios” de admi­
nistração pública, veja-se R eport ot the P residenfs Com- 
m ittee on Admitüstrative M anagement (1937), p. 3; Har- 
vey Walker, Public Administration (1937), pp. 61/62; 
A .E . Buck, Reorganization of S ta te Administration in 
the United S tates  (1938), p. 14. Buck usa o termo 
“padrões”, mas os seus padrões de administração são, 
aparentemente, derivados daquilo que êle e outros con­
sideram como testes científicos da experiência. Em uma 
crítica das “teorias predominantes” advogadas por Buck, 
Willoughby e outros, Charles S . Hyneman cita diversos 
outros trabalhos que alicerçam o ponto de vista de que 
tais teorias são meras opiniões. Charles Hyneman, 
“Administrative Reorganization”, Journal of Politics, Vol. 
1, pp. 62/75 (F ev . 1939).

(2 ) Em sua Introduction to the S tu d y  of Public 
Administration  (1939), L .D . White evita, cuidadosamen­
te, o uso do termo “princípios” e de outros termos que 
possam sugerir que esteja afirmando “leis científicas” ; 
mas êle faz uso freqüente de um outro tipo de declaração 
positiva, tal como “a boa administração requer” (p. 46 ), “é 
também desejável” (p . 79), e “os interêsses da boa admi­
nistração sugerem” (p . 5 70 ). O estudioso da Ciência
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cos trabalhos publicados, são enunciadas premissas 
básicas e delas decorre o raciocínio. No entre­
tanto, a maioria dessas premissas —  ou “princí­
pios” — são citadas somente pelo nome, tal como 
“o princípio de chefia”; não são enunciadas em 
termos de relações causais, precisas, que possam 
ser verificadas ou que possam servir, adequada­
mente, como bases para raciocínio ulterior. (3).

Talvez seja imprudência aventurar-se uma afir­
mação do que se considera como premissas bá­
sicas sôbre as quais possa ser construída uma Ci­
ência da Administração. Mas todo sistema de 
doutrina é construído sôbre pressupostos funda­
mentais, explícitos ou implícitos. Além disso, um 
sistema de doutrina somente é completo, ou tem 
valor científico ,quando as premissas são suficien- 
mente claras para permitir análise e verificação 
objetivas. Hipóteses errôneas, enunciadas preci­
samente, podem ser mais" científicas do que 
suposições vagas ou inarticuladas; pois somente 
as primeiras se prestarão à verificação. Em outras 
palavras, o processo de tentativas é parte essen­
cial do método científico.

Quais são, então, os primeiros passos em uma 
tentativa de elaboração de uma Ciência da 
Administração ? O dr. Luther Gulick enunciou, 
recentemente, o que êle considerava como requi­
sitos de um modo científico de abordar os estu­
dos sociais na época a tua l. Tais requisitos são : 
“1) análises de fenômenos das quais se possa de­
duzir nomenclatura padronizada, elementos men­
suráveis e conceitos racionais; 2) o desenvolvi­
mento de extensa documentação cientifica baseada

Social não pode, naturalmente, desprezar os conceitos hu­
manos de valor, pois a própria finalidade das organiza­
ções sociais é satisfazer as necessidades humanas, e ne­
nhuma organização pode funcionar per muito tempo se as 
suas atividades produzem insatisfação geral. Mas o es­
tudante deve procurar medir objetivamente os juizos de 
valor públicos, tomando os seus padrões das declarações 
oficiais de diretriz e observando o comportamento huma­
no que possa servir de prova de conceitos gerais e pú­
blicos de valor. A “eficiência social” a que se referem 
Millspaugh e Hyneman (cf. Hyneman, o p . c it-, pp. 66 /7 ), 
aüsim como o “bom” afirmado pelo Dr. White, podem 
eer usados cientificamente se se prestarem à observação e 
mensuração objetivas. E ’ de duvidar, porém, que os cul­
tores da Ciência Política concordam completamente sobre 
os valores que enunciam, e, por conseguinte, as conclu­
sões tiradas de tais conceitos gerais de valor devem ser 
classificadas como opiniões.

(3 ) Papers on the Science oí Administration (1937), 
organizado por Luther Gulick e L. Urwick, contém 
talvez a melhor coletânea de artigos representando uma 
tentativa de desenvolver um método científico e racional 
de estudo. Mas é quase em vão que se busca aí o enun­
ciado de um “princípio” em têrmos precisos OU em 
termos de relação causai.

nestas análises, e 3) a incentivação do modo ima­
ginativo de encarar os fenômenos sociais, e a publi­
cação e divulgação de hipóteses de sorte que elas 
possam ser examinadas por outros à luz da expe­
riência, agora e nos anos futuros’'. (4).

Êsses enunciados sugerem um certo número de 
elementos essenciais, mas envolvem o reconheci­
mento claro de dois métodos básicos para o estudo 
científico. O enunciado n.° 2 requer o método 
empírico, pelo qual coletamos e descrevemos apa­
rências de modo tal que, daí, possam decorrer 
conclusões ou leis gerais. O enunciado n.° 3 su­
gere o método racional ou dedutivo, com o qual 
procuramos determinar relações causais entre as 
aparências que observamos. Êste último método 
envolve a adoção de definições, axiomas e pro­
posições, que derivam de observações empíricas e 
que são capazes de servir como premissas ao ra­
ciocínio. As conclusões a que se chegar pelo mé­
todo racional devem ser coerentes com as apa­
rências colhidas; mas, sendo coerentes, tais conclu­
sões, e as premissas delas derivadas, podem sevir 
como bases para outras conclusões, além do alcan­
ce imediato da observação empírica. Os dois mé­
todos não são processos independentes e alterna­
tivos de estudo científico; são fases de investigação, 
mutuamente dependentes, e uma não pode ser se­
parada da outra sem prejudicar o valor de ambas. 
No entanto, é possível para os indivíduos, confor­
me seus temperamentos próprios ou as facilidades 
de que disponham, especializarem-se em uma ou 
noutra dessas fases.

E passível de discussão se se pode confiar no 
método racional até que os estudos empíricos es­
tejam bem adiantados. Os cultores da Ciência 
Política que dão conselhos com respeito a campos 
e métodos de possível pesquisa, parecem acentuar 
a necessidade de estudo empírico. (5 ) Há perigo, 
no entanto, de que os estudos empíricos careçam 
de direção ou significação enquanto não forem ca­
pazes de ser interpretados à luz de proposições re­
sultantes da concepção racional ou teorética. O

(4 ) Gulick e Urwick, Papers on the Science oí 
Administration, p. 194.

(5 ) Cf. Oliver P . Field, Research in A dm inistrati­
vo Law, (1937); L .D . Withe, Research in Public Personnel 
Adm inistration  (1939). Tôdas as publicações do Comitê 
de Administração Pública do “Social Science Research 
Council , são relatórios de estudos empíricos. Talvez 
essa orientação se justifique pela definição de “pesquisa” ; 
veja-se porém W . F . Willoughby, “A Program for Rese­
arch in Political Science”, em T h e  American Political 
Science Review , Vql. 27, pp, 1/33 (1933).
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pitecantropus não foi descoberto senão depois que 
Darwin 'expôs sua teoria da evolução, e a desco­
berta provàvelmente teria tido pouca significação 
antes dessa época. Os princípios de Economia 
originàriamente deduzidos de observações relativa­
mente superficiais, têm servido como guias a ex­
tensos estudos empíricos em anos recentes, mas, 
até agora, as principais conclusões derivadas da 
análise racional têm mudado muito pouco.

Sem depreciar a importância da pesquisa em­
pírica, pode-se por conseguinte, justificar a adoção 
do ponto de vista de que o desenvolvimento pre­
coce de uma teoria racional é indispensável ao 
avanço do método científico no estudo da Admi­
nistração. Uma vez que o desenvolvimento de 
uma teoria racional é o objeto dêste artigo, o pro­
blema de selecionar definições básicas, axiomas 
e proposições, torna-se fundamental. Por tal razão, 
as premissas enunciadas nas páginas seguintes são 
classificadas como “axiomas” e “proposições”, em­
bora pudessem ser denominadas, com maior pro­
priedade, de “hipóteses”, propostas de modo que 
possam ser testadas e examinadas à luz da expe­
riência .

I

Administração é um tipo de atividade coopera­
tiva; diz respeito à execução de tarefas que exi­
gem esforços coletivos da parte de duas ou mais 
pessoas. Segue-se, portanta, que o primeiro ter­
mo a exigir definição é organização. (6 ).

“Organização” é definida no Standard Dictiona- 
ry como “um número de indivíduos unidos siste- 
màticamente para algum fim ou trabalho”. James 
Mooney diz que ela “significa esforço humano uni 
ficado” (7 ); enquanto Chester I . Bernard define 
“organização formal” como “um sistema de ativi- 
das ou fôrças de duas ou mais pessoas, conciente- 
mente coordenadas”. (8 ) Dessas e de outras defi­
nições podemos concluir que os elementos primor­
diais de tôda organização social são : 1) pessoas,

(6 ) A maioria dos compêndios e muitos tratados 
sôbre o assunto começam por definir administração. No  
entanto, não achamos nenhuma definição que apresente 
uma demarcação clara entre administração e outros tipos 
de atividade cooperativa, e temos dúvida sôbre se o con­
ceito se presta à definição precisa. Uma vez que a admi­
nistração é um tipo de organização, os elementos deste 
são também os daquela.

(7 ) Gulick e Urwick, Papers on the Sicience oi Adi- 
ministra tion, p p . 9 1 /2 .

(8 ) Chester I . Barnard. Functions o f the Executive 
(Harvard University Press, 1938), p . 73. A presença ou a 
ausência de um propósito comum é a base principal em 
que Bernard distingue entre organização formal e informe.

2) esforços combinados, e 3) um propósito comum 
ou uma tarefa comum a ser realizada. Por conse­
guinte, usando o termo “organização formal”, de 
modo a excluir a cooperação subconciente ou aci­
dental, a seguinte definição pode ser enunciada :

Definição: Organização formal consiste 
em um número de pessoas que sistemática e 
concientemente combinam seus esforços in­
dividuais para a realização de uma tarefa 
comum. (9).

Segue-se da definição acima que a eficácia de 
uma organização é medida pela extensão em que 
realiza o seu propósito. Em verdade, êsse propó­
sito não está sempre claro no espírito dos membros 
que para êle contribuem, e freqüentemente, os 
indivíduos cooperam por motivos diferentes e pes­
soais. No caso de uma organização administra­
tiva, porém, a mensuração objetiva da eficácia só 
pode ser feita em termos das declarações legais 
ou oficiais dos fins a serem alcançados.

Mas, de modo a realizar durante um longo pe­
ríodo as tarefas prescritas, deve uma organização 
sobreviver; e para sobreviver, deve evitar o con­
sumo excessivo e desnecessário de energia humana 
e outros sacrifícios humanos. Todo indivíduo 
pertence a diversas organizações, cada uma das 
quais exige esforço ou algum sacrifício de sua parte. 
Até certo ponto, estas organizações devem entrar 
em concorrência para obter a contribuição do in- 
cíduo. Podemos presumir, por conseguinte, que, 
quanto menor o esforço e sacrifício exigido pela 
organização para a execução de determinada ta­
refa sob determinadas circunstâncias, maior a 
segurança de que a organização sobreviverá e 
continuará a preencher as suas finalidades. (10).

O grau em que uma organização realiza a sua 
tarefa depende de três fatores primordiais; a saber,

(9 ) Algumas autoridades definem organização como 
a distribuição do pessoal para o cumprimento de um pro­
pósito. Cf. Gaus, White e Dimock, The Frontiers o f Pu­
blic Administration (1936), pp. 66/7 , e L. D . White, 
htroduction  to the S tu d y  of Administration  (1939) p . 37. 
Conquanto a distribuição de pessoal seja essencial e o 
centro de atenção nos organogramas e planos de organi­
zação, a definição sugere antes preparação que ação. N e­
nhuma organização existe realmente senão na medida em 
que há atividade sicronizada.

(10) E ’ isto aparentemente o que o Sr. Gulick tem 
em mente quando diz que “na ciência da administração, 
seja pública ou privada, o critério fundamental de “bom” 
é a “eficiência”. Gulick e Urwick, op. c i t ., p. 192. A 
idéia é básica em todos os escritos sôbre Administração 
Pública —  mesmo entre aqueles que objetam ao realce 
dado à “eficiência em operação”. As dificuldades e de­
sacordos surgem é na tentativa de determinar a impor­
tância relativa das diferentes espécies de sacrifício humano.
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1) as realizações dos membros individuais, 2) o 
número de membros, e 3) a coordenação de es­
forços individuais. Os dois primeiros dêsses fato­
res dão fôrça ou eficácia potencial à organiza­
ção, porque representam a energia consumida por 
ela. O terceiro, com o qual êste artigo diz res­
peito particularmente, é o fator que determina a 
eficiência da organização. (11).

Coordenação envolve diversos elementos essen­
ciais, entre os quais 1) a ligação das realizações 
individuais à tarefa comum, 2) a eliminação de 
atividades individuais que se interfiram ou anu­
lem uma a outra, 3) a execução de tôdas as ati­
vidades necessárias a que tôda e qualquer reali­
zação individual contribua para o propósito co­
mum, e 4) o ordenamento, no tempo e no espaço, 
das atividades individuais em tal correlação que 
o propósito comum seja realizado. (12).

James Mooney relaciona a coordenação como “o 
primeiro princípio de organização”. (13). A pro­
priedade desta designação torna-se evidente quan­
do se avalia que todos os outros fenômenos que 
servem para promover a realização dos objetivos 
organizacionais operam através da coordenação. 
Portanto, o princípio de coordenação, que eu aqui 
enuncio em termos de relações causais, pode ser 
classificado como o primeiro axioma em uma teo­
ria racional de Administração:

Axioma I : O grau em que uma dada or­
ganização se aproxima da realização comple­
ta de seus objetivos tende a variar (14) 
diretamente com a coordenação de esforços 
individuais dentro dessa organização.

(11) Éstes fatores não podem ser isolados. Como 
a discussão posterior indicará, a coordenação é, em grande 
parte, uma conseqüência da eficiência individual, e a 
realização individual depende, também, de coordenação. 
Os fatores podem no entanto, ser considerados separada­
mente, no sentido em que preço, oferta e procura são 
considerados separadamente pelos economistas.

(12) O resultado da coordenação é a eficiência da 
organização. O resultado do potencial humano, realização 
individual e coordenação, é a eficácia da organização.

(13) Mooney define “princípio” como uma caracte­
rística que é universal. Pela sua definição, coordenação 
é um princípio de organização porque é uma c a r a c t e r i s i t i -  
ca de tôdas as organizações. Tendo adotado essa defini­
ção, contenta-se êle em citar “princípios” sem explicá-los 
em termos de relação causai. O presente artigo baseia-se 
na proposição de que a coordenação, conquanto essencial 
a tôdas organizações, é uma variável que tende a produ­
zir idênticas variações na eficácia de uma organizaçao.

(14) Em todos axiomas e proposições, é usada a 
expressão “tende a variar” —  ao invez da subjectiva em 
igualdade de condições” —  como concessão a fatores de 
possíveis tendências contrárias.

II

Enunciado o axioma básico, surge a necessidade 
de explicar os fenômenos que servem para promo­
ver ou prejudicar a coordenação. O exame dos 
materiais publicados neste campo, deixa a im­
pressão que a maioria dos estudiosos da Adminis­
tração concorda com Mooney, que coloca “o prin­
cípio de chefia e comando” seguindo-se em impor­
tância ao princípio de coordenação. Mooney, a 
título de ilustração do princípio, observa que, se 
dois homens combinam seus esforços para levan­
tar e mover uma pedra pesada, um deve dar o 
sinal, como “ei ôoo”, de modo que os dois homens 
possam levantá-la ao mesmo tempo. (15). Mas 
a ilustração pressupõe antes o início de uma nova 
operação do que o funcionamento contínuo de uma 
organização, e, por conseguinte, parece que Moo­
ney não considerou um outro fator vital na coorde­
nação administrativa.

Se, ao invés de dois homens movendo uma pedra, 
observa-se um team de amadores jogando tenis 
ou volibol, ou mesmo o pessoal de uma loja ou es­
critório em atividade, poder-se-á ficar impressio­
nado pelo fato de que o trabalho ou o jôgo se 
mantém coordenado por longo espaço de tempo 
sem nenhuma evidência de chefia. Conquanto a 
chefia seja essencial e importante, ela não opera 
continuamente.

A coordenação, porém, é contínua em qualquer 
organização, exceto na mais ocasional. Esta conti­
nuidade de interação cooperativa só é possível 
quando cada membro de um,a organização já 
aprendeu sua tarefa e certas relações vitais entre 
a sua própria atividade e a dos que o cercam. 
Em outras palavras, uma rotina de interações foi 
estabelecida; as posições relativas dos empregados, 
as tarefas individuais e a seqüência das operações 
são conhecidas por causa de uma série de decisões 
e experiências passadas. As partes da organização 
são coordenades ds forma muito semelhante àque­
la em que os movimentos musculares do corpo 
são coordenados quando se anda. Nenhum es­
forço conciente e contínuo é necessário; a organi­
zação adquiriu um hábito de coordenação.

Definição : Rotina da organização é a parte 
de quaisquer atividades da organização que 
se tornou habitual pela repetição e que é se­
guida regularmente, sem diretivas específicas

(15) Gulick e Urwich, op. c it . ,  p .  91.
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ou supervisão detalhada, por qualquer mem­
bro da organização.

Proposição I : A coordenação de ativida­
des dentro de uma organização tende a va­
riar diretamente com o grau em que as fun­
ções essenciais e intermitentes tenham se 
tornado parte da rotina da organização. (16).

O adjetivo “essenciais” é incluído na Proposi­
ção I, porque as atividades rotinizadas nem sempre 
promovem coordenação. Todo indivíduo que 
tenha observado seu próprio comportamento sabe 
que, conquanto o hábito torne possível a coorde­
nação, também pode servir para perturbá-la. 
Por alguma razão desconhecida, talvez uma situa­
ção inesperada, um atleta pode mover certos mús­
culos inconcientemente. O movimento torna-se ha­
bitual e o atleta perde o controle efetivo, até que 
uma coordenação mais eficaz possa ser restabele­
cida. De maneira semelhante, uma organização 
pode se ajustar a certas irregularidade, dando' em 
resultado a que uma nova seqüência de interação 
se torne rotina. (17). E  os novos hábitos de uma 
organização, como os de um indivíduo, podem ser 
“bons” ou “maus”, i .e . ,  podem servir para pro­
mover ou prejudicar a consecução dos objetivos 
de uma organização.

III

A rotina organizada tem uma outra importante 
limitação, qual seja a de que é restrita a atividades

(16) Para muitas pessoas o termo “rotina” implica 
na ausência de iniciativa e imaginação individuais. No 
entanto, uma analogia talvez sirva para ilustrar a dife­
rença. Um violista que devota tôda a sua atenção a 
matérias de proficiência técnica (a rotina de tocar o 
seu instrumento) jamais se torna um grande artista; 
nem tampouco, porém, é possível para o músico dar aten­
ção às fases creativas de sua arte até que tenha dominado 
os problemas técnicos de modo tão completo que nao 
precise pensar nos detalhes dos movimentos de seu dedo 
ou braço. A rotina deve ser dominada antes que o vio­
linista se torne um música. Em uma organização, a 
atenção conciente é a atenção dos chefes, e a rotina foi 
estabelecida quando a organização prossegue sem a aten­
ção conciente dos chefes. O “nível estagnado de mediocri­
dade e rotina” de que fala P .W . Melton ( “Administra- 
ticn in a Federal Government Bureau”, na T he A m eri­
can Political Scence Review , Vol. 33, pp. 835, 840), 
surge aparentemente quando o dirigente devota a sua 
atenção a matérias que devem ser rotineiras e habituais; 
não porque as funções intermitentes tenham se tornado 
rotinas. _

(17) L. Urwick, ao que parece, tem a mesma idéia 
em mente quando observa que “em organização há uma 
tendência à compensação, comparável à tendência en­
contrada no organismo humano”. Gulick e Urwick, op. 
c i t ., p • 84.

regulares e intermitentes. O indivíduo sabe que 
surgem situações em que não pode depender do 
hábito. Deve exercer um conciente esforço men­
tal para coordenar suas ações no sentido do fim 
desejado. Do mesmo modo, a analogia se verifica 
na organização. A ação de caráter não-rotineiro, 
isto é, a ação em que não foi obtida coordenação 
através de repetição, deve ser precedida de con­
sideração e decisão concientes. Decisão é neces­
sária tôda vez que uma organização é formada, 
tôda vez que a interatividade rotineira é delibe­
radamente alterada e tôda vez em que se exige 
ação para algo que não se tornou de caráter 
rotineiro. Conquanto êstes casos ocorram somente 
em intervalos, a existência d emétodos de elabo­
ração de decisões para uma organização é essen­
cial à coordenação de esforços.

Definição : Decisão é a consideração e 
conclusão concientes com respeito a um 
curso de ação. A decisão de um indivíduo 
pode somente ser conhecida dêle; mas a de­
cisão de uma organização deve ser tornada co­
nhecida de mais de uma pessoa e deve ser 
ser tomada por uma ou mais pessoas que 
sejam reconhecidas como ter.do autoridade 
para falar pela organização.

Quando a ação é coordenada por meio de de­
cisão, deve sê-lo porque a decisão é coerente con­
sigo mesma, com a rotina existente (exceto quan­
do se pretendam mudanças), e com outras deci­
sões que afetem o mesmo grupo de interelações. 
Coordenação de ação é uma função da coordena­
ção de decisão.

Axioma I I : A coordenação de atividades 
organizadas tende a variar com a coordenação 
de decisões pelas quais o curSo de atividades 
foi determinado.

Aqui reside a virtude da chefia. O problema 
de coordenar atividades torna-se mais difícil à 
medida em que uma organização se torna maior e 
mais complexa. Mas, por outro lado, o número de 
pessoas que participam na elaboração de decisões 
pode ser muito menor que o número exigido para 
executar essas decisões. No exemplo de Mooney, 
acima citado, eram exigidos dois homens para le­
vantar e mover a pedra, mas um podia decidir 
quando levantá-la. De fato, quando' é preciso uma 
decisão simples, tal como fixar o momento exato 
de agir, pode um decidir por milhares.
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A essência da chefia, como foi exemplificada por 
Mooney, é que a ação é coordenada por meio da 
concentração da função de decidir em uma c 
poucas pessoas. (18). Pelo fato de que a execução 
pode ser coordenada mediante decisão, esta con­
centração da autoridade de decidir simplifica o 
problema de coordenar tanto a execução quanto a 
decisão. Temos, assim, uma base racional para o 
freqüentemente repetido “princípio de unidade de 
comando”. (19).

Definição : Chefia, como um elemento de 
organização, é um sistema de coordenar a 
ação pela concentração, em um pequeno grupo 
de pessoas, da função de tomar decisões pela 
organização.

Como será resasltado maisadiante, outros fa­
tores têm influência sôbre a coordenação de de­
cisões, assim como sôbre o grau em que execução 
coordenada decorre como resultado de decisão 
coordenada. No entanto, êstes fatores não invali­
dam o Axioma II ou c axioma seguinte :

Axioma I I I : Em qualquer tipo particular 
de atividade organizada, a coordenação tende 
a variar inversamente com o número de pes­
soas diretamente participantes. (20).

O Axioma III é de especial importância com 
respeito à chefia, uma vez que os atos de decisão 
se prestam mais facilmente à concentração. Com 
esta aplicação em mente, podemos combinar o 
Axioma III com o Axioma II e obter a seguinte 
proposição :

Proposição I I : A coordenação de ativida­
de organizada tende a variar diretamente com 
o grau em que é concentrada a função de 
tomar decisões pela organização.

(18) O termo “chefia” é usado aqui num sentido li­
mitado e impessoal. Tipos de chefia ou características 
pessoais de chefes não são considerados neste artigo.

(19) Gulick e Urwich, op. c it . ,  p. 9 Marshall Di- 
mock, Modern Politics and Administration (1937), p . 270. 
Para pontos de vista favoráveis a essa idéia, veja-se tam­
bém L .D . White, Introduction to the S tu d y  of Public 
Administration  (1939), p. 51; A .E . Buck, T he Reorga- 
nization of S ta te  Governments in  the U nited Sta tes  
(1938), pp. 17/9.

(20) O leitor deve lembrar-se que, embora, a coor­
denação promova eficiência, é ela somente um por fatores 
que determinam a eficácia de uma organização. (C f. 
nota 12, supra). Êste axioma não conduz à conclusão de 
que diversas organizações pequenas e independentes sejam 
mais eficientes do que uma grande organização. Se a 
mesma tarefa tiver que ser realizada, a integração não 
aumenta o número de pessoas participantes.

E ’ preciso um cuidado especial para evitar uma 
possível interpretação errônea da Proposição II . 
Em primeiro lugar, devemos lembrar-nos de que 
concentrar o poder de decidir não é, necessaria­
mente, o mesmo que concentrar a função. A su- 
per-concentração do poder pode resultar numa dis­
persão da função. Além disso, a falta de comuni­
cação e conhecimento ( fatores êsses discutidos a 
seguir, podem servir para anular uma tentativa de 
coordenação pela concentração da função de de­
cidir.

IV

Ao considerar a relação entre decisão e exe­
cução, não devernos deixar passar despercebido o 
importante elemento de comunicação. Evidente­
mente, nenhuma decisão pode afetar a ação se 
essa decisão não for comunicada aos pontos em 
que se realiza a ação em causa. De maneira 
idêntica, as decisões não podem ser coordenadas 
com a atividade de rotina sem que se forneçam os 
meios de comunicação de pedidos de decisão, pro- 
vindos dos pontos onde foi observada a necessi­
dade.

A importância da comunicação é um fator ao 
qual muitos propugnadores de integração e “uni­
dade de comando” parecem ter dado atenção ina­
dequada . Demasiado frequentemente suas argu­
mentações sugerem que, se a autoridade de tomar 
decisões é apropriadamente concentrada, a comu­
nicação virá por si mesma. Mas qualquer um que 
observar cuidadosamente um órgão administrati­
vo em operação, mesmo por um curto período, 
ficará provàvelmente impressionado com as difi­
culdades de comunicação. O trabalhador indivi­
dual não sabe freqüentemente quais as questões 
que deve decidir por si mesmo, ou a quem deve 
pedir para decidir quando tal for necessário. 
Muitas vêzes, a pessoa a que êle se dirige está 
demasiado ocupada para ajudá-lo, e perde-se 
tempo enquanto êle aguarda uma decisão. Tais 
casos tornam-se realmente sérios quando os su­
pervisores de categoria intermediária não se atre­
vem a tomar decisões, ou quando as autoridades 
superiores insistem em controlar, pessoalmente, 
decisões em número excessivo para poderem ser 
tratadas rapidamente no tempo disponível. Acres­
cente-se a êsses, os casos onde as linhas se entre- 
cruzam e os funcionários subordinados passam, 
em busca de decisões, por cima de seus superiores 
imediatos, e possivelmente por fora da organização
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oficial, às sedes de partidos políticos, e teremos 
um quacjro da desorganização em muitos de nossos 
órgãos governamentais.

O leitor talvez tenha notado que as “linhas de 
comunicação”, aqui ressaltadas, parecem ser idên­
ticas ao que é geralmente conhecido como “linhas 
de autoridade”. De fato, as primeiras podem ser 
definidas como linhas de autoridade em operação; 
elas funcionam somente quando pode ser mantida 
comunicação entre pontos de decisão e pontos de 
ação. Autoridade legal ou “oficial” é inútil, ou 
pior do que inútil, quando a pessoa qüe possue 
autoridade não dispõe ou não acha próprio usar 
dos meios necessários para tomar e comunicar 
aos pontos de ação as decisões que lhe são exigidas 
ou que insiste em tomar pessoalmente.

A existência de linhas de comunicação entre 
pontos de decisão e pontos de ação depende de 
dois elementos importante, a saber: a )  liberta­
ção da interferência de outros canais de co­
municação que possam monopolizar o tempo das 
pessoas que disponham de autoridade, e b)  reco- ' 
nhecimento da existência de autoridade para tomar 
decisões.

a) O primeiro elemento pode ser descrito como 
a presteza em comunicar-se com a instância su­
perior ou ponto de decisão. Já  foi feito men­
ção ao fato de que a decisão não pode servir para ( 
coordenar a ação se a pessoa que dispõe de auto­
ridade não pode ser alcançada quando chamada
a decidir. Uma congestionada sala de espera não 
conta, freqüentemente, senão parte da história 
sôbre as dificuldades de alcançar o administrador 
em seu gabinete de trabalho; os subordinados que 
estão cientes da situação, adiarão, por dias, ações 
vitais, porque o superior está “evidentemente 
muito ocupado” . Coordenação eficaz depende da 
habilidade dos subordinados em apelarem paia 
os pontos de decisão quando necessário, e obter 
decisões que são comunicadas aos pontos de ação 
sem demora indevida. (21).

b) O segundo elemento acima mencionado, a 
saber, o reconhecimento da existência de autori­
dade, pode ser descrito como a presteza em comu­
nicar-se com a instância inferior — os pontos de 
ação ou de decisão subordinada. Um superior não

(21) Nem todo apêlo exige decisão imediata; mas 
um administrador deve ter tempo para tomar decisões 
imediatas, e reconhecer a seqüência e m . que devem ser 
decididas as questões, a informação a ser obtida e as pes­
soas a serem consultadas antes que seja baixada uma 
ordem.

pode tomar decisões que sirvam para coordenar 
ação, se a sua ordem ou comunicação não for reco­
nhecida pelos subordinados. Tal situação surge 
frequentemente quando não foram estabelecidas 
linhas de autoridade, quando uma autoridade su­
perior tem por norma dar ordens específicas sem 
considerar a importância de comunicar-se através 
das autoridades intermediárias, e quando uma pes­
soa, em um nível intermediário, é reconhecida como 
não estando em boas relações com seus superio­
res. (22).

Em grande parte, a manutenção de eficientes 
linhas de comunicação depende do estabeleci­
mento de uma rotina. Se o empregado sabe a 
quem consultar quando em dúvida, se a autorida­
de intermediária sabe que espécies de questões lhe 
cabe decidir e quais as que deve levar à consi­
deração de seu superior, e se o superior sabe igual­
mente quando não deve intrometer-se com seus 
subordinadas, o sistema de comunicação, via de 
regra, opera eficientemente. Por outro lado, quan­
do o superior não segue nenhum plano consistente, 
ou quando se recusa a delegar autoridade para 
decidir questões de minúcias ou técnicas, todo o 
sistema de comunicação pode se tornar embara­
lhado e ineficiente.

O espaço não permite maiores considerações 
nêste artigo sôbre a natureza da comunicação 
administrativa, nem conclusões que a êste respeito 
possam ser tiradas. Se a proposição seguinte for 
aceita como válida, novas conclusões poderão ser 
tiradas por quem continuar o estudo, e sistemas 
de organização poderão ser testados por essas con­
clusões. Basta afirmar aqui uma conclusão apa­
rente, qual seja a de que atividade administrativa 
coordenada é mais provável quando o ponto de 
decisão é próximo, ou de fácil alcance para comu­
nicação, do ponto de ação — contanto, natural­
mente, que o primeiro seja suficientemente alto 
na hierarquia da organização para valer-se das

(22) Sob um sistema de “derrubada política”, é 
freqüentemente, necessário reter um funcionário de cate­
goria intermediária, por algum tempo após a mudança de 
controle partidário, porque o seu conhecimento técnico 
é indispensável enquanto os novos empregados aprendem 
suas tarefas. Quando tal funcionário é flanqueado, por 
cima e por baixo, por membros do novo partido, êle usual­
mente não exerce nenhuma autoridade; e a prática de 
ladear o seu gabinete na comunicação departamental pode 
se tornar tão habitual a ponto de seus sucessores exerce­
rem pouquíssima influência. A prática de superpor-se 
a linhas de autoridade (quebrando os canais competentes) 
é especialmente comum quando um atarefado diretor fun­
ciona sob um não tão atarefado conselho ou comissão per­
manente .



UM A CONCEPÇÃO DA CIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO 4 9

linhas -de comunicação a todos os pontos de 
ação a serem governadas diretamente por êss# 
meio. (23).

Proposição III  : A coordenação de exe­
cução tende a variar diretamente com a coor­
denação de decisão, mas as alterações na pri­
meira seguem as alterações na segunda em um 
grau que varia diretamente com a eficiência 
das linhas de comunicação entre os pontos 
de decisão e pontos de ação.

V

As Proposições II e III e os Axiomas II e III 
foram formulados como possíveis princípios de au­
toridade, ou, na terminologia altamente descriti­
va usada por Mooney, princípios de “coordenação 
perpendicular”. (24). Mas Mocmey destaca que 
o “princípio de coordenação horizontal” é igual­
mente importante. Êle explica que êste princípio 
opera antes pelo “serviço universal do conheci­
mento” do que através de autoridade e comando.

Fundamentalmente, a “coordenação horizontal” 
é pouco mais do que uma outra fase do “sistema 
de comunicação” a que já nos referimos. Ela 
assume características especiais, porque opera, 
principalmente, antes e não depois da decisão, e, 
também, porque chama a atenção sôbre um outro 
fator de coordenação, isto é, o conhecimento.

A Proposição I indica que a rotina da organi­
zação é um fator primacial e contínuo na coorde­
nação de atividade organizada. Desde que o pro­
cesso de decisão opera intermitentemente, pode êle 
ordináriamente promover a coordenação de exe­
cução somente quando as decisões são adaptadas 
ou coordenadas à rotina existente. De modo que 
uma decisão possa ser adaptada à rotina existente, 
é necessário que ela se baseie no conhecimento 
dessa rotina. Um funcionário bem distanciado 
dos pontos de decisão, só pode tomar decisões coe­
rentes com as rotinas existentes, comunicando-se 
com os órgãos operantes, ou com outros órgãos 
que tenham ou passam obter a informação essen­
cial.

Uma outra ilustração da importância de um 
serviço de conhecimento decorre do fato de que as

(23) Maior esclarecimento sôbre a natureza e causas 
de formalismo, as vantagens dos vários sistemas de organi­
zação regional e as vantagens e desvantagens do tipo 
“comissão” de controle administrativo, são somente alguns 
poucos dentre os problemas que podiam ser analizados na 
base da proposição resultante desta discussão das “linhas 
de comunicação”.

(24) Gulick e Urwick, op. c it . ,  pp. 9 3 /4 .

decisões administrativas afetam muitas ativida­
des que estão muito além da reconhecida esfera 
■le autoridade dos funcionários que tomam as de­
cisões. Por exemplo, um diretor de rendas inter­
nas de um estado pode tomar uma decisão desti­
nada a assegurar uma arrecadação mais eficaz dc 
impostos sôbre vendas mercantis. Na medida em 
que esta decisão afeta a administração do impos­
to de renda ou outros impostos, o diretor pode bai­
xar ordens para promover a coordenação. Mas a 
resultante atividade dos agentes e empregados go­
vernamentais talvez tenha que ser coordenada com 
os métodos pelos quais se norteiam os negócios no 
estado, ou com os princípios constitucionais do 
nosso sistema de govêrno federal, os quais esca­
pam ao controle do diretor de rendas. O conheci­
mento de certos métodos comerciais e de princí­
pios constitucionais, torna-se, por conseguinte, fun­
damental para assegurar a coordenação adminis­
trativa .

Uma única decisão pode servir para governar 
as atividades internas de diversos departamentos 
de um sistema administrativo, e, por vêzes, mesmo 
para governar a ação interna de diversas unidades 
de govêrno. Mas nenhuma decisão ou conjunto de 
decisões pode cobrir tôdas as atividades econô­
micas e sociais relacionadas. Ainda mais, se as 
decisões que afetam as operações internas de 
administração fôssem tomadas em um nível admi­
nistrativo suficientemente alto para cobrir todos 
os casos pertinentes, seria provável que as linhas 
de comunicação se atravancassem nos níveis su­
periores, e que a coordenação mais depressa fôsse 
prejudicada do que aperfeiçoada pela tentativa 
de coordenar pelo controle, ao invés de pela adap­
tação .

Pelo fato de que a coordenação através do con­
trole somente é possível dentro de estreitos limi­
tes, segue-se que quase tôda decisão é tomada 
com a idéia de alterar a ação dentro de limites 
definidos e estreitos e de coordenar esta ação com 
as atividades relacionadas, não governadas pela 
decisão. A limitada esfera de decisão pode ser 
chamada o fator “governado” ou “estratégico”, cujo 
controle, dentro da esfera de coordenação com fa­
tores não governados, pode produzir nova ação 
destinada a executar o propósito da decisão. (25) 
Um objetivo desta natureza, requer necessària-

(25) Cf. Chester I . Barnard, Functions oi the E xe­
cutivo, Cap. 14, para mais definições e exem plos, de 
“fator estratégico”.
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mente que a decisão se baseie sôbre o conheci­
mento dos fatores relacionados; de outro modo, 
não há segurança de que a decisão promoverá 
coordenação. Podemos concluir, portanto, que 
uma decisão promove a coordenação entre ativida­
de “governada” e atividade “não-governada” so­
mente na medida em que a decisão se baseie sô­
bre o conhecimento da atividade relacionada, “não 
governada”. Do mesmo modo, a coordenação entre 
atividade que resulta de uma decisão e outras ati­
vidades dentro do mesmo órgão administrativo, 
somente é assegurada se a decisão fôr baseada no 
conhecimento da rotina existente. Esta idéia pode 
ser expressa de outro modo, dizendo-se que uma 
coordenação eficaz requer, por um certo tempo 
pelo' menos, que as decisões sejam governadas pela 
ação em um grau maior do que seja a ação gover­
nada por decisões. Pois somente os “fatores estratégi­
cos” podem ser governados por decisões, enquanto 
que estas, por sua vez, devem ser guiadas por 
tôdas as atividades relacionadas, se se quizer pro­
mover coordenação. .

A relação causai entre conhecimento e coorde­
nação é expressa na proposição seguinte :

Proposição IV  : A coordenação entre ativi­
dade resultante de um conjunto de decisões 
e atividades relacionadas, não governadas di­
retamente por tais decisões, tende a variar 
diretamente com a extensão em que as deci­
sões sejam baseadas no conhecimento das 
atividades relacionadas.

Mas as pessoas que tomam decisões não podem 
coletar e analisar informação essencial sem preju­
dicar as linhas de comunicação entre pontos de 
decisão e pontos de ação. Além disso, as decisões 
menos importantes devem ser tomadas nos pontes 
onde os registros à mão não forneçam informação 
adequada sôbre outras unidades administrativas. 
Por conseguinte, torna-se necessário transmitir in­
formação de um órgão a outro através de linhas de 
comunicação que não interfiram, indevidamente, 
com as linhas usadas para fins de comunicação 
de decisões. E torna-se necessário, também, que 
em qualquer grande organização administrativa 
certos órgãos sejam mantidos com a finalidade 
única de coletar, analisar e transmitir aos pontos 
de decisão as informações que forem úteis na coor­
denação de fatôres estratégicos de atividade or­
ganizada, de um lado, com atividades relacionadas 
não governadas diretamente por decisões adminis­

trativas. Tal informação pode ser interpretada e 
transmitida aos pontos de decisão : quando exigi­
das, quando parecer que a própria informação 
leva a decisões, ou quando o conhecimento possa 
influenciar decisões tomadas imediatamente por 
requisição às respectivas autoridades em uma or­
ganização .

E ’ ainda importante que sejam providenciadas 
certas facilidades para um eficaz sistema de co­
municação. A proposição seguinte exprime a re­
lação entre conhecimento e coordenação, seme­
lhante àquela expressa na Proposição III com res­
peito à chefia :

Proposição V : A extensão em que as deci­
sões são baseadas no conhecimento de ati­
vidades relacionadas tende a variar direta­
mente com a eficiência das linhas de comuni­
cação entre pontos de decisão e pontos nos 
quais os fatos são coletados e analizados.

As proposições relativas a “coordenação hori­
zontal” e a importância do conhecimento como 
base de decisão, destacam uma fase de adminis­
tração que merece atenção particular. Informa­
ção é a base de qualquer aperfeiçoamento na roti­
na da organização; é essencial para que as deci­
sões que se adaptem às rotinas existentes; e é a 
chave do desenvolvimento de um eficiente sistema 
de comunicação dentro de uma organização. Os 
princípios pertinentes sugerem a importância de 
certos processos democráticos dentro da adminis­
tração, tal como consulta aos funcionários inferio­
res encarregados de atividades que serão afetadas 
por uma decisão em vista, e o uso de conferên­
cias com as partes interessadas fora da adminis­
tração, quando as decisões possam afetar direitos 
pessoais dos cidadãos.

Mas não é o propósito dêste artigo aplicar as 
hipóteses que foram formuladas. Uns poucos 
“axiomas” e “proposições” foram apresentados na 
esperança de que serão examinados e testados à 
luz da experiência, de que as partes que forem 
achadas boas possam ser conservadas enquanto 
outras sejam modificadas ou abandonadas, e de 
que muitas outras hipóteses sejam acrescentadas. 
Finalmente, o autor espera que, pela extensão e 
aperfeiçoamento do presente processo de elabora­
ção possa ser encontrado um sistema de doutrina 
para alicerçar e guiar os estudos empíricos necessá­
rios ao desenvolvimento do que possa ser chamado, 
sem reservas, uma Ciência da Administração.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Reorganização m unicipal brasileira

Tendo em vista a reorganização do muni­
cípio brasileiro em íace da redemozratização 
do país, o Sr. Océlio de Medeiros — nome 
sobejamente conhecido de nossos leitores — 
salienta de início que a pletora legisferante 
por que vimos de passar legou ao país as ba­
ses para um surto de novas diretrizes jurídi­
cas com relação aos municípios.

Confrontando os dispositivos constitucio­
nais no que diz respeito à administração mu­
nicipal, o autor passa depois a uma crítica ao 
regime municipal dos Estados de fato, tan­
gendo por fim os mais variados aspectos do 
problema da repartição de competências em  
face dos peculiares interêsses dos estados- 
membros. territórios e municípios. ( N .R . )

I — OS MUNICÍPIOS E O DIREITO NOVO

'"-'1  .
V ^E M  me incluir entre os que acreditam  que a
kJ  H istória se repete, —  porquanto tenho do_> 

fenômenos sociais uma explicação que nao justi­
fica regressão no tempo, apesar de adm itir prová­
veis semelhanças de épocas na vida dos povos, —  
sou levado a acreditar, entretanto, que, com a ins­
talação da próxima Assembléia Constituinte, ire­
mos reviver, na vida pública nacional aconteci­
mentos iguais aos que agitaram  o pais, quando 
evoluímos do regime unitário do Império para o 
eistema descentralizador da República.

Aliás, tais acontecimentos, no presente, ja en­
contraram  um marco jurídico no tempo, a partir 
da Lei Constitucional n.° 9, de 28-2-45, a qual, 
do mesmo modo que, no passado, a Lei de 12 de 
outubro de 1823, —  tam bém  autorizou a reforma 
da Constituição. Lembre-se, ainda, a propósito, a 
Lei de 12 de agôsto de 1934, pela qual a Câmara 
dos Deputados decretou mudanças e adições à 
mesma Constituição do Império.

Ora, se bem que as épocas e os fatos não sejam 
os mesmos, por onde se excluirá, forçosamente, a

O c é l io  d e  M e d e ir o s

hipótese da repetição da História, não se poderá 
negar certa semelhança de acontecimentos, no pro­
cesso de transição do unitarismo para o sistema 
descentralizador.

Com a implantação republicana, tanto pelo De­
creto n.° 1, de 15 de novembro de 1889, quanto 
pela Constituição Provisória da República (De­
creto n.° 510, de 22-6-890) e pela Constituição de 
24 de fevereiro de 1891, o desejo de substituir um 
regime unitário, de fato —  impregnado de vícios 
de rotina, erros de política e falhas de técnica, — 
por um melhor sistema de govêrno desceniraliza- 
dor, de direito, —  conduziu o pensamento dos no­
vos arquitetos da ordem jurídica do Estado a ver­
dadeiros excessos de descentralização, sabe-se, 
hoje, porém, à margem dos partidarismos extre­
mados, que os avós dos nossos legisladores e par­
lamentares cometeram erros graves de organização 
nacional, levados pelo teorismo das idéias políti­
cas em que se abeberaram. Daí o reconhecer-se o 
primeiro diploma republicano como uma verda­
deira colcha de retalhos, em que muitos de seus 
dispositivos jurídicos, inspirados na experiência do 
Direito Público alienígena, não encontraram apli­
cação às nossas próprias realidades. E, na busca 
dos males que nós próprios criamos, os snseios de 
um Brasil melhor sempre nos conduziram à busca 
de soluções cirúrgicas, pelas quais se transformou 
o nosso Direito Constitucional em verdadeiro an­
fiteatro de anatomia. A reforma constitucional de 
7 de setembro de 1926; o Decreto n.° 19.398, de 
11 de novembro de 1930; a Constituição de 16 de 
julho de 1934; o Decreto Legislativo n.° 6, de 18 
de dezembro de 1935 e a Carta outorgada e 10 de 
novembro de 1937, com suas emendas emergen- 
ciais, tiveram, em suas épocas, por exemplo, o va­
lor das soluções radicais para os males do país. . .

Deixando-se, porém, de lado os sintomas de de­
sorganização que impuseram, no Brasil, o apare­
cimento de tantos atos legislativos, —  assinalado- 
res de etapas decisivas na evolução do nosso ain­
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da inconsistente Direito Constitucional, —  consi­
dere-se, em particular, o presente instante da vida 
brasileira. E ’ que, com a passagem do regime uni­
tário para o sistema descentralizador, já renascem, 
como que saídos de velhas tumbas jurídicas, os 
mesmos ecos parlamentares que tanto clamaram 
por uma ordem legal, inspirada nos postulados de 
uma democracia baseada, fundamentalmente, nos 
direitos individuais, já revistos pelo Direito Mo­
derno . ,

Assim, com a condenação sistemática do siste­
ma político instituído a 10 de novembro de 1937 
e cujos princípios jamais tiveram aplicação inte­
gral, na conformidade do texto, surgem expecta­
tivas de uma reação decisiva da próxima Assem­
bléia Constituinte, cujos ilimitados poderes pode­
rão se exercer tanto na revogação total da apro­
vação da Carta ainda vigente, quanto na elabora­
ção de um novo diploma político ou do restabele­
cimento, com as devidas alterações, da constitui­
ção de 1 9 3 4 ...

Mas, o nosso Direito Constitucional, pelo con­
fronto dos textos, fornece material para a seguinte 
conclusão : se se tem substituído um sistema por 
outro, com a revogação de um diploma e a outor­
ga, a proclamação de outro, há porém, dispositi­
vos que subsistem à ação renovadora dos legisla­
dores. Isto é, dentro dos influxos do Direito No­
vo, não se tem processado uma renovação siste­
mática do Direito Anterior, senão nas suas linhas 
gerais e na configuração de seu arcabouço, dentro 
dos ideais de reconstrução da ordem estatal. As­
sim sendo, os diplomas que se seguiram à Consti­
tuição do Império, atestando verdadeiras fases de 
transição da vida do Estado, conservam na sua 
essência dispositivos que talvez ainda se prolon­
guem em futuros estatutos. . .

Dentro dessa tese, fácil será admitir que alguns 
dispositivos da atual Carta Constitucional vigen­
te, —  já constantes dos diplomas anteriores ou 
introduzidos como inovação ou experiência do le­
gislador, — poderão subsistir no novo diploma, se 
a Assembléia Constituinte deliberar sôbre a revo­
gação total da referida Carta, conforme é de espe­
rar. Quais seriam, porém, êsses dispositivos? 
Quais os artigos de texto, cujo espírito poderia per­
manecer imutável ? E ’ lógico que, na seleção que 
se impõe, as tradições do nosso Direito e as con­
veniências da organização do país deverão estar 
acima das paixões partidárias, das condenações 
sistemáticas ou das decisões preconcebidas. Ca­

berá, portanto, aos especialistas, um acurado estu­
do do texto, em face das realidades do país e im­
posições do futuro da Pátria, para que o espírito 
de reforma não apareça montado no corcel de 
Átila. . .

Tenha-se em vista, desde já, por exemplo, o 
caso dos Territórios Federais, instituídos por um 
processo típico da Carta de 10 de novembro de 
1937. E ’ natural que, com o renascimento da au­
tonomia dos Estados-membros e a revigoração do 
princípio de auto-govêrno das comunidades, ve­
nha o referido caso tumultuar o plenário, com agi­
tadas discussões em que velhos fetiches do nosso 
Direito Público Interno serão endeusados, dentro 
da reforma de uma conveniência que encontra, no 
clima da re-estruturação política do país, a sua 
melhor oportunidade. Lembrar-se-á, certamente, a 
tese de devolução das áreas territorializadas aos 
Estados dos quais foram desmembradas, em nome 
de uma susceptibilidade autonomista ou integri­
dade dos Estados mutilados, condenando-se, assim, 
com ênfase, a interferência arbitrária da União e 
outras imagens da fraseologia parlam entar.

Na realidade, do unitarismo para a descentra­
lização, por menos obtusa que seja esta, o processo 
implica :

a )  desconcentração do poder político;
fo) descentralização do sistema administrati­

vo;
c) retração do Executivo às justas proporções, 

dentro de um sistema de harmonia dos poderes 
coordenados;

d ) recuperação, por parte dos Estados, de sua 
legítima competência, pela constituição de seus po­
deres legais.

Ora, sob essas idéias, que terão maior vulto se 
as doutrinas liberais predominarem no espírito re­
formador da Assembléia, o problema dos Territó­
rios Federais não encontrará um clima favorável. 
Serão levantadas, possivelmente, nos acirrados de­
bates, as seguintes premissas :

a )  a União usou de um poder ilegítimo, pró­
prio do Estado de fato, para desmembrar Esta­
dos, (atentando, assim, contra a autonomia dos 
mesmos) e criar Territórios Federais, sob um sis­
tema administrativo que implicaria um paradoxo 
unitário na estrutura federalista;

b)  os Estados, ao serem desmembrados, não 
foram consultados, nenhum ajuste foi íeito, e seus
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governos não possuiam forças para reagir, mesmo 
no sentido da obtenção de indenizações compensa- 
doras, visto que se achavam cerceados pelo siste­
ma de centralização, restabelecido com o Decreto- 
lei n.° 1.202, de 8-4-39, alterado pelo Decreto-lei 
n.° 5.511, de 25-5-39;

c) não foi definida a expressão “interesse da 
defesa nacional” e sua compreensão, em sentido 
estritamente militar, criou uma fonte de poder ili­
mitado de que a União se utilizou arbitrariamen­
te, para desmembrar os Estados;

d ) admitindo-se, mesmo, êsse sentido estrito, a 
União não deveria desmembrar os Estados, mas, 
sim, entrar em acôrdo com os mesmos, argumento 
que também deve ser invocado, se à referida ex­
pressão fôr admitida num sentido mais amplo;

e) além do mais, nesta época em que organi­
zações como a T .V .A . revolucionam os métodos 
de govêrno regional, não se -justificaria a adoção 
de sistemas de administração fora de época, de 
que se serviram os Estados Unidos nos primeiros 
períodos de sua formação histórica, porém usan­
do de processos diferentes, pois seus Territórios 
não se assemelham aos do Brasil, com exceção do 
Acre;

i )  finalmente, a experiência do Acre não acon­
selha a criação de novos Territórios, em áreas cujo 
desmembramento afetou, consideravelmente, a 
economia dos Estados, além de mutilá-los no seu 
patrimônio geográfico;

ê ) por isto, os Territórios Federais devem ser 
extintos, e, conseqüentemente, as áreas em que os 
mesmos foram instituídos devem .olver aos Esta­
dos a que pertenciam, mesmo porque o “interesse 
da defesa nacional”, definidor da fonte de poder 
de desmembramento, poderá ser compreendido em 
sentido provisório; isto é, desde que cessou êsse 
interêsse, cessará também a razão de ser de tais 
entidades.

A argumentação, como se vê, possui base de 
cunho eminentemente político, dificultando as ra­
zões da antítese, isto é, colocando embaraços às 
argumentações dos que se manifestarem não só 
favoráveis à continuidade dos atuais Territorios, 
mesmo com outros limites, como também à plura- 
lização dos mesmos, pelo menos até completar a 
faixa de fronteiras (1 ) .

(1 ) Consultem-se a propósito os livros do autor, TER  
RITÓRIOS FEDERAIS, ADMINISTRAÇÃO TERRITO  
RIAL e ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS 
NOVOS TERRITÓRIOS.

Isto quanto aos Territórios, cujo exemplo é aqui 
invocado à guiza de advertência, para que, sob os 
influxos do Direito Novo, não seja desprezada, em 
hipótese alguma, a experiência conquistada.

Quanto aos Municípios, em que a Carta de 10 
de novembro de 1837 foi mais omissa e falha do 
que em relação com os Estados-membros, o Dis­
trito Federal e os Territórios tem lugar, também, 
a mesma advertência, sobretudo para os que se 
apegarem, mais à autonomia política do que ao 
reforçamento econômico-financeiro, pela revisão 
tributária que se impõe. Dêsse modo, faz-se mis­
ter, desde já, um confronto de texto, no que diz 
respeito à organização municipal.

II — CONFRONTO DOS DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS NO QUE DIZ RESPEITO 

AOS MUNICÍPIOS

Observe-se, inicialmente, a Constituição Política 
do Império do Brasil, de 25 de março de 1824, 
jurada por “Dom Pedro I, por graça de Deus e 
unânime aclamação dos povos, Imperador Cons­
titucional e Defensor Perpetuo do Brasil” :

a ) “Em nome da Santíssima Trindade.

TÍTULO I

Do Império do Brazil, seu Territorio, Governo, Dynastia  
e Religião

“Art. 1.° O Império do Brazil é a associação politica 
de todos os cidadãos brasileiros. Elles fórmão uma nação 
livre e independente, que não admitte com qualquer outro 
laço algum de união ou federação, que se opponha á sua 
independencia.

“Art. 2.° O seu territorio é dividido em provincias na 
forma em que actualmente se acha, as quaes poderão ser 
subdivididas como pedir o bem do estado.

“Art. 3 o O seu governo é monarchico hereditário, 
constitucional e representativo.

TÍTULO VI 

Do Poder Judicial 

CAPÍTULO ÚNICO

DOS JU IZE S E  TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

“Art. 161. Sem se fazer constar que se tem intenta­
do o meio da reconciliação, não se começará processo al-

E u m -  *  - L i ' -

wArt, 162. Para este fim haverá juizes de paz, os 
quaes serão electivos pelo mesmo tempo e maneira poi 
que se elegem os vereadores das camaras. Suas attribui- 
ções e districtos serão regulados por lei.
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TÍTULO VII 

Da administração e economia das provincias 

CAPÍTULO II

DAS CAMARAS

“Art. 167. Era todas as cidades e  vilJas ora existen­
tes, e nas mais que para o futuro se crearem, haverá ca- 
maras, às quais compete o governo econômico e munici­

pal das cidades e villas.

“Art. 168. As camaras serão electivas e compostas do 
numero de vereadores que a lei designar, e o que obtiver 
maior numero de votos será presidente.

“Art. 169. O exercício de suas funcções municipaes, 
formação das suas posturas policiaes, applicação das suas 
rendas, e todas as suas particulares e uteis attribuições, 
serão decretadas por uma lei regulamentar” .

b ) A to  Adicional, na Regencia Permanente (Lei de 
12 de Agosto de 1834) :

“Art. 9.° Compete às assembléas legislativas provin- 
ciaes propôr, discutir e deliberar, na conformidade dos 
arts. 81, 83, 84, 85, 86, 87 e 88 da Constituição.

“Art. 10. Compete ás mesmas assembíéas legislar :

4.° Sôbre a policia e economia municipal, precedendo 
propostas das camaras.

■ 5.° Sobre a fixação das despezas municipaes e provin- 
ciaes, e os impostos para ellas necessários, comtanto qufe 
estes não prejudiquem as imposições geraes do estado. 
As camaras poderão propôr os meios de ocorrer às despe- 
zas dos seus municipio.

6.° Sobre a repartição da contribuição directa pelos 
municípios da provincia e sob,re a fiscalização do emprego 
das rendas publicas provinciaes e municipaes, e das con­
tas de sua receita e despeza.

As despezas provinciaes serãc fixadas sobre orçamento 
do presidente da provincia, e as municipaes sobre orça­
mento das respectivas camaras.

7.° Sobre a creação, suppressão e nomeação para os 
empregos municipaes e provinciaes: e estabelecimentos dos 
seus ordenados.

São empregos municipaes e provinciaes todos os que 
existirem nos municípios e provincias, á excepção dos que 
dizem respeito á arrecadação e  dispendio das rendas ge­
raes, á administração da guerra e marinha, e dos correios 
geraes; dos cargos de presidente de provincia, bispo, com- 
mandante, superior da guarda nacional, membro das rela­
ções e tribunaes superiores, e empregados das faculdades 
de medicina, cursos juridicos e  academias, em conformi­
dade da doutrina do § 2.° deste artigo.

“Art. 11. Também compete às assembléas legislativas 
provinciaes :

3 o Autorizar as camaras municipaes e o governo pro­
vincial para contrahir emprestimos com que ocorrão ás suas 
respectivas despezas.

cQ. .Decreto n.° 1 de 15 de novembro de  1889 ( Pro­
clama provisoriamente e decreta como a forma de governo 
da Nação Brasileira a Republica Federativa, e estabelece 
as normas pelas quaes se devem  reger os Estados Fe- 
deraes) : . í ' !

“Art. 1.° Fica proclamada provisoriamente e decreta­
da como a fórma de governo da nação brazileira —  a R e­
publica Federativa.

“Art. 2.° As provincias do Brazil, reunidas pelo laço 
da federação, ficam constituindo os Estados Unidos da 
Brazil.

“Art. 3.° Cada um desses Estados, no exercicio de sua 
legitima soberania, decretará opportunamente a sua cons­
tituição definitiva, elegendo os seus corpos deliberantes e 
os seus governos locaes.

“Art. 7.° Sendo a Republica Federativa Brazileira a 
fórma de governo proclamada, o Governo Provisorio não 
reconhecendo nem reconhecerá nenhum governo local con­
trário á forma republicana, aguardando, como lhe cumpre,
o pronunciamento definitivo do voto da nação, livremente 
expressado pelo suffragio popular.

“Art. 10. O territorio do Municipio Neutro fica pro­
visoriamente sob a administração immediata do Governo 
Provisorio da Republica e a cidade do Rio de Janeiro 
constituída, tambem, provisoriamente, séde do poder fe­
deral .

d ) Constituição Provisoria lia Republica  (Decreto 
n.° 510, de 22 de junho de 1890) :

TÍTULO III 

Do municipio

“Art. 67. Os Estados organizar-se-hão por leis suas, 
sob o regimen municipal com estas bases :

1.° autonomia do municipio, em tudo quanto respeita 
ao seu peculiar interesse;

2 o electividade da administração local.

Paragrapho único —  Uma lei do Congresso organizará
o municipio do Distrito Federal.

Art. 68. Nas eleições municipaes serão eleitores e ele- 
giveis os estrangeiros residentes, segundo as condicções que 
a lei de cada Estado prescrever” .

eQ. .Constituição de 24 de ievereiro de 1891 :

TÍTULO III 

Do municipio

“Art. 68. Os Estados organizar-se-hão de fórma que 
fique assegurada a autonomia dos municípios em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interesse” .

ÍQ. .Constituição de 16 de julho de 1934 :
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TÍTULO I 

Da organização federal 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

“A rt. 7.° Compete privativamente aos Estados :

c ) temporariedade das funcções electivas, limitada aos 
mesmos prazos dos cargos federaes correspondentes, e pro- 
hibida a reeleição de Governadores e Prefeitos para o pe- 
riodo immediato;

d )  autonomia dos Municípios.

‘Art. 8.° Também compete privativamente aos Esta­
dos :

II -  - cobrar taxas de serviços estaduaes.

§ 2.° O imposto de industrias e profissões será lançado 
pelo Estado e arrecadado por este e pelo Municipio em 
partes iguaes.

“Art. 10. Compete concorrentemente á União e aos 
Estados;

VII —  crear outros impostos, além dos que lhes são attri- 
buidos privativamente.

Paragrapho unico. A arrecadação dos impostos a que 
se refere o n.° VII será feita pelos Estados, que entrega­
rão, dentro do primeiro trimestre do exercício seguinte, 
trinta por cento á União, e vinte por cento aos Municípios 
de onde tenham provindo. Se o Estado faltar ao paga­
mento das quotas devidas á União ou aos Municípios, o 
lançamento e a ai recadação passarão a ser feitos pelo Go­
verno -Federal, qu,; attribuirá, nesse casò, trinta por cento 
ao Estado e vinte por cento aos Municípios.

“A rt. 13. Os Municípios serão organizados de forma 
que lhes fique assegurada a autonomia em tudo quanto 
respeite ao seu peculiar interesse, e especialmente :

I —  a electividada do Prefeito e dos Vereadores da 
Camara Municipal, podendo aquele ser eleito por esta;

XI   a decretação dos seus impostos e taxas, e a arre­
cadação e applicação das suas rendas;

I I I  —  a organização dos serviços de sua competencia.

§ 1.° O Prefeito poderá ser de nomeação do governo 
do Estado no municipio da Capital e nas estancias hydro- 
mineraes. -

§ 2 °  Além daquelles de que participam, ex-vi dos ar­
tigos 8.°, § 2 o, e 10.°, paragrapho unico, e dos que lhe 
forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Municí­
pios :

I —  o imposto de licenças;

II —  os impostos predial e territorial urbanos, cobrado
o primeiro sob a fórma de décima ou de cédula de ren­
da;

III —  o imposto sobre diversões publicjs;

IV  —  o imposto cedular sobre a renda de immoveis ru-
raes;

V —  as taxas sobre serviços municipaes.

§ 3.° E ’ facultado ao Estado a creação de um orgão de 
assistência technica á administração municipal e fiscaliza­
ção das suas finanças.

§ 4.° Tambem lhe é permittido intervir nos Municí­
pios afim de lhes regularizar as finanças, quando se veri­
ficar impontualidade nos serviços de empréstimos garan­
tidos pelo Estado, ou falta de pagamento de sua divida 
fundada por dois annos consecutivos, observadas, naquiUo 
em que forem applicaveis, as normas do art. 12. -

“Art. 16. Além do Acre, constituirão territorios na- 
cionaes outros que venham a pertencer á União, por qual­
quer titulo legitimo.

§ 1.° Logo que tiver 300.000 habitantes e recursos 
sufficientes para a manutenção dos serviços públicos, o 
Território poderá ser, por lei especial, erigido em Esta­
do.

g 2.° A lei assegurará a autonomia dos Municípios em 
que se dividir o territorio.

g 3.° O Territorio do Acre será organizado sob o re­
gime de prefeituras autonomas, mantida, porém, a unida­
de administrativa territorial, por intermedio de um dele­
gado da União, sendo prévia e «quitativamente distribuí­
das as verbas destinadas às administrações locaes e geral.

“Art. 17. E ’ vedado á União, aos Estados, ao D istri­
to Federa! e aos M unicípios:

I —  crear distincções entre brasileiros natos ou prefe­
rencias em favor de uns contra outros Estados;

II —  estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercí­
cio de cultos religiosos;

III —  ter relação de alliança ou dependencia com qual­
quer culto ou igreja, sem prejuizo da collaboração recipro­
ca em prol do interesse collectivo;

IV —  alienar ou adquirir immoveis, ou conceder privi­
legio, sem lei especial que o autorize;

V —  recusar fé aos documentos públicos;

VI —  negar a cooperação dos respectivos funccionarios, 
no interesse dos serviços correlativos;

VII —  cobrar quaesquer tributos sem lei especial que 
os autorize, ou fazel-os incidir sobre effeitos já produzi­
dos por actos jurídicos perfeitos;

VIII —  tributar os combustíveis produzidos no paiz para 
motores de explosão;

IX —  cobrar, sob qualquer denominação, impostos inte- 
restaduaes, intermunicipaes, de viação ou de transporte, 
ou quaesquer tributos que, no territorio nacional gravem
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ou perturbem a livre circulação de bens ou pessoas e dos 
vehiculos que os transportarem;

X —  tributar bens, rendas e serviços uns dos outros, 
estendendo-se a mesma prohibição ás concessões de ser­
viços públicos, quanto aos proprios serviços concedidos 
e ao respectivo apparelhamento installado e utilizado ex­
clusivamente para o objeto da concessão.

Paragrapho Unico. A prohibição constante do n.° X  
não impede a cobrança de taxas remuneratorias devidas 
pelos concessionários de serviços públicos.

“Art. 19. E ’ defeso aos Estados, ao Districto Federal 
e aos Municipios :

I —  adoptar para funcções publicas idênticas, denomi­
nação differente da estabelecida nesta Constituição;

II —  rejeitar a moeda legal em circulação;
III —  denegar a extradição de criminosos, reclamada, 

de acôrdo com as leis da União, pelas justiças de outros 
Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios;

IV —  estabelecer differença tributaria, em razão da pro­
cedência, entre bens de qualquer natureza;

V —  contrahir emprestimo externo sem prévia autori­
zação do Senado Federal.

. TÍTULO IV

Da ordem economica e  soei a/l '

“Art. 138. Incumbe á União, aos Estados e aos Mu­
nicipios, nos termos das leis respectivas :

a) assegurar amparo aos desvalidos, creando serviços 
especializados e animando os serviços sociaes, cujo orien­
tação procurarão coordenar;

b )  estimular a educação eugenica;
d ) soccorrer as familias de prole numerosa;
e) proteger a juventude contra toda exploração, bem 

como contra o abandono physico, moral e intellectual;
f )  adoptar medidas legislativas e administrativas ten­

dentes a restringir a mortalidade e a morbidade infantis; 
e de hygiene social, que impeçam a propagação das doen­
ças transmissiveis;

g) cuidar da hygiene mental e incentivar a lueta con­
tra os venenos sociaes.

“Art. 141. E ’ obrigatória, em todo o territorio nacio­
nal, o amparo á maternidade e á infancia, para o que a 
União, os Estados e os Municipios destinarão um por cento 
das respectivas rendas tributarias.

“Art. 142. A União, os Estados e os Municipios não 
poderão dar garantia de juros a empresas concessionarias 
de serviços públicos. '

TÍTULO V

Da Família, da Educação e da Cultura

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

“Art. 148. Cabe á União, aos Estados e aos Munici­
pios favorecer e ainmar o desenvolvimento das sciencias, 
das artes, das letras e da cultura em geral, proteger os 
objetos de interesse histórico e a patrimonia artístico do 
paiz, bem como prestar assistência ao trabalhador intellec­
tual.

“Art. 156. A União e os Municipios applicarão nunca 
menos de dez por cento, e os Estados e o Distrito Federal 
nunca menos de vinte por cento, da renda resultante dos 
impostos, na manutenção e no desenvolvimento dos syste- 
mas educativos.

“Art. 157. A União, os Estados e o Districto Federal 
reservarão uma parte dos seus patrimonios territoriaes 
para a formação dos respectivos fundos de educação.

“§ I o As sobras das dotações orçamentarias, acresci­
das das doações, percentagens sobre o produeto de vjfendaá 
de terras publicas, taxas especiaes e outros recursos finan­
ceiros, constituirão, na União, nos Estados e nos Munici­
pios, esses fundos especiaes, que serão applicados exclu­
sivamente em obras educativas, determinadas em lei.

“§ 2.° Parte dos mesmos fundos se applicará em au­
xílios a alumnos necessitados, mediante fornecimento gra­
tuito de material escolar, bolsas de estudo, assistência ali­
mentar, dentaria e medica, e para villegiaturas.

TÍTULO VIII

Disposições gerais

“Art. 177. A defesa contra os effeitos das seccas nos 
Estados do norte obedecerá a um plano systematico e será 
permanente, ficando a cargo da União, que despenderá, 
com as obras e os serviços de assistência, quantia nunca 
inferior a quatro por cento da sua receita tributaria sem 
applicação especial.

“§ 3.° Os Estados e Municipios compreendidos na area 
assolada pelas seccas, empregarão quatro por cento da sua 
receita tributaria, sem applicação especial, na assistência 
economica á população respectiva.

“§ 4.° Decorridos dez annos, será por lei ordinaria re­
vista a percentagem acima estipulada.

é )  Carta Constitucional de 10 de novembro de 1937 
Da organização nacional. .

“Art. 26. Os Municipios serão organizados de forma 
a ser-lhes assegurada autonomia em tudo quanto respeite 
ao seu peculiar interesse, e especialmente :

a) à escolha dos vereadores pelo sufrágio direto dos 
município? ali?tac)os eleitores na forma da lei;



REORGANIZAÇÃO M UNICIPAL BRASILEIRA 5 7

b )  à decretação dos impostos e taxas atribuídas à sua 
competência por esta Constituição e pelas Constituições 
e leis dos Estados;

c) à organização dos serviços públicos de caráter local.

“Art. 27. O prefeito será de livre nomeação do go­
vernador do Estado.

“Art. 28. Além dos atribuídos a êles pelo art. 23, 
8 2.°, desta Constituição e dos que lhes forem transferidos 
pelo Estado, pertencem aos Municípios :

I —  o imposto de licenças;
II —  o imposto predial e o territorial urbanos;

III —  os impostos sôbre diversões públicas;

IV —  as taxas sôbre serviço municipais.

“Art. 29. Os Municípios da mesma região podem 
agrupar-se para a instalação, exploração e administração 
de serviços públicos comuns. O agrupamento, assim cons­
tituído será dotado ds personalidade jurídica limitada a 
seus fins.

“Parágrafo único. Caberá aos Estados regular as con­
dições em que tais agrupamentos poderão constituir-se, 
bem como a forma de sua administração.

“Art. 32. E ’ vedado à União, aos Estados e aos Mu 
nicípios :

a) criar distinções entre brasileiros natos ou discrimi 
nações e desigualdades entre os Estados e Municípios;

b )  estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício 
de cultos religiosos;

c) tributar bens, rendas e serviços uns dos outros.

“Parágrafo único. Os serviços públicos' concedidos não 
gozam de isenção tributária, salvo a que lhes fôr outor­
gada, no interesse comum, por lei especial.

Da Cântara dos Deputados

“Art. 46 . A Câmara dos Deputados compõe-se de re­
presentantes do povo eleitos mediante sufrágio indireto.

“Art. 47. São eleitores os vereadores às Câmaras Mu 
nicipais, e, em cada Município, dez cidadãos eleitos poi 
sufrágio direto no mesmo ato da eleição da Câmara Muni 
cipal.

“Parágrafo único. Cada Estado constituirá uma circuns- 
crição eleitoral.

Do Presidente da República

“Art. 82. O Colégio Eleitoral do Presidente da Repú­
blica compõe-se ;

a) de eleitores designados pelas Câmaras Municipais, 
elegendo cada Estado um número de eleitores proporcio­
nal à sua população, não podendo, entretanto, o máximo 
dêsse número exceder de vinte e cinco;

b ) de cinqüenta eleitores, designados pelo Conselho da 
Economia Nacional, dentre empregadores e empregados em 
número igual;

c) de vinte e cinco e!eitores, designados pelo Conse­
lho Federal, dentre cidadãos de notória reputação.

“Parágrafo único. Não poderá recair em membros do 
Parlamento Nacional ou das Assembléias Legislativas dos 
Estados a designação para eleitor do Presidente da R e­
pública .

“Art. 83. Noventa dias antes da expiração do período 
presidencial será constituído o colégio eleitoral do Presi­
dente da República.

“Art. 84. O Colégio eleitoral reunir-se-á na Capitai 
da República vinte dias antes da expiração do período 
presidencial e escolherá o seu candidato à presidência da 
República. Se o Presidente da República não usar da 
prerrogativa de indicar candidato, será declarado eleito o 
escolhido pelo colégio eleitoral.

“Parágrafo único. Se o Presidente da República indicar 
candidato, a eíeição será direta e por sufrágio universal 
entre os dois candidatos. Neste caso, o Presidente da R e­
pública terá prorrogado o seu período até à conclusão das 
operações eleitorais e posse do presidente eleito.

Da educação e da cultura

“Art. 129. A infância e à juventude, a que faltarem 
os recursos necessários à educação em instituições parti­
culares, é dever da Nação, dos Estados e dos Municípios 
assegurar, pela fundação de instituições públicas de ensino 
em todos os seus graus, a possibilidade de receber uma 
educação adequada às sua3 faculdades, aptidões e tendên­
cias vocacionais.

O ensino prevocacional e profissional destinado às clas- 
sas menos favorecidas é, em matéria de educação, o pri­
meiro dever do Estado. Cumpre-lhe dar execução a êsse 
dever, fundando institutos de ensino profissional e subsi­
diando os de iniciativa dos Estados, dos Municípios e dos 
indivíduos ou associações particulares e profissionais.

E ’ dever das indústrias e dos sindicatos econômicos criar, 
na esfera de sua especialidade, escolas de aprendizes, des­
tinadas aos filhos de seus operários ou de seus associados. 
A lei regulará o cumprimento dêsse dever e os poderes 
que caberão ao Estado sôbre essas escolas, bem como os 
auxílios, facilidades e subsídios a lhes serem concedidos 
pelo poder público"

*  $  $

Eis aí, em confronto, como resultado de meti­
culoso trabalho de análise das leis básicas do país, 
os dispositivos constitucionais que dizem respeito
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aos Municípios, excluídos os de ordem mais geral, 
e os referentes à autonomia do Distrito. Através 
dêsses dispositivos, fácil será comprovar, nas di­
versas épocas de transição da vida do país, o espí­
rito de reforma que animou o legislador brasileiro, 
ao tratar da organização comunal. A evolução 
dêsse espírito é evidente, mesmo que haja, em al­
guns artigos, disposições retrógradas e incoeren­
tes (2 ) .

O confronto, como se observa, está acima dos 
preferencialismos, deixando clara, através dos pró­
prios dispositivos transcritos, a exata noção sôbre 
qual dos Estatutos melhor tratou da organização 
dos municípios. Serve, ainda, para comprovar, 
substancialmente, a veracidade da tese antes ini­
ciada, no que diz respeito à subsistência dos dis­
positivos que representam difíceis conquistas do 
legislador brasileiro, neste ou naquele assunto. 
Não se pode abandonar, por isto mesmo, qualquer 
experiência adquirida, por fôrça de negativismos 
sistemáticos.

III — CRÍTICA AO REGIM E MUNICIPAL
NA VIGÊNCIA DO ESTADO DE FATO

»

E ’ de lamentar porém, que, em matéria de ad­
ministração local, jamais tenham sido aplicados, 
integralmente, os dispositivos da Carta Constitu­
cional de 10 de novembro de 1837, pois, como se 
sabe, com a prolongação do Estado de fato até 
a Lei Constitucional n.° 9 acima citada, sem a 
consulta plebiscitária, continuaram em vigência os 
dispositivos da chamada lei orgânica dos Estados 
e Municípios, ou seja, o decreto-lei n.° 1.202, de 
8-4-939, alterado pelo Decreto-lei 5.511, de 
21-5-1943, sôbre o qual já tive oportunidade de 
fazer graves críticas, argumentando até mesmo 
com a sua inconstitucionalidade.

Embora possua o mesmo, no seu conteúdo, vá­
rios dispositivos já consagrados pela Constituição 
de 1934, principalmente no que se refere à auto­
rização prévia em certos setores de competência 
legislativa, não se pode negar que a técnica que 
presidiu a sua elaboração inspirou-se fundamental­
mente no princípio centralizador do Estado de 
fato, pelo qual os Municípios chegaram a perder 
ate mesmo suas mínimas características autárqui-

(2 ) Ver a propósito : “Técnica Legislativa e as Cons
tituições •  Leis Constitucionais do Brasil” __ Hesio Fer
nandes Pinheiro —  Livraria Jacinto —  Rio de Janeiro — 
1945. Págs. 133/340.

cas, para não dizer autônomas, porque jamais pos- 
suiram autc-govêrno. E, para isso, os Departa­
mentos das Municipalidades e a Comissão de Es­
tudos e Negócios Estaduais, — enfermados de hi­
pertrofia, no seu excessivo poder de controle, — 
se erigiram em órgãos auxiliares de uma centra­
lização que não era apenas política, mas também 
administrativa, com isto comprimiram-se as míni­
mas possibilidades de auto-administração e auto 
govêrno dos entes municipais.

0  objetivo era a unidade de direito, a despeito 
de proclamarem os publicistas que o Estado Fe 
tudos de Negócios Estaduais, — enfermados de hi- 
mesmo, tendente à formação de um Direito Local 
à sombra do Direito Central, porque os Estados 
membros e os Municípios são tambem entidades 
criadoras de Direito.

Analisando-se o texto do referido Decreto-le, 
n.° 1.202, consolidado com as alterações dc 
5.511, fácil será comprovar o seu caráter centra 
lizador, principalmente através dos artigos 6.°, 7.° 
12, 23, com seus itens e parágrafos, em confronto 
com os artigos 32, 33, 34 e 35, com seus itens e 
parágrafos, especialmente. Veja-se, essencialmen­
te, o art. 32 :

“Art. 32. Terão sua vigência condicionada à aprova­
ção do Presidente da República os decretos-leis que dispu­
serem, 110 todo ou em parte, sôbre :

1 —  o bem estar, a ordem, a tranqüilidade e a seguran­
ça pública;

II —  as comunicações e os transportes por via férrea, 
dágua, e aérea, ou estradas de rodagem;

III —  arrendamento, concessão, ou autorização para ex­
ploração de minas, metalurgia, energia hidráulica, águas 
florestas, caça e pesca, e o seu regime ou regulamenta­
ção;

IV —  riqueza do sub-solo, mineração, metalurgia, águas, 
energia hidro-elétrica, florestas, caça e pesca, e sua explo­
ração; _ .

V —  rádio-comunicações, regime de eletricidade;
VI —  regime das linhas para as correntes do alta ten­

são;

VII —  escolas de grau secundário, normal, profissional 
e superior, e regulamentação, no todo ou em parte do en­
sino de qualquer grau;

VIII —  saúde pública; higiene do trabalho;
IX —  assistência pública, obras de higiene popular, ca­

sas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medi­
cinais;

X  —  fiscalização administrativa e policial de teatros, 
cinematógrafos e demais divertimentos públicos;
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XI —  fixação do efetivo da fôrça policial, corpo de bom­
beiros, guarda civil e corporações de natureza semelhante, 
seu armamento, despesa e organização;

X I I  —  processo judicial ou extra-judicial;
X III   organizações públicas com o fim de conciliação

extra-judiciária dos litígios, ou sua decisão arbitrai,
XIV   medidas de polícia para proteção das plantas

e dos rebanhos contra as moléstias ou agentes nocivos,

XV   crédito agrícola, cooperativas entre agriculto­

res;
XVI   definição do pequeno produtor para os efeitos

do art. 23. n.° I, letra d, da Constituição;
XVII —  impostos ou taxas de exportação;
XVIII   impostos ou taxas de qualquer espécie, desde

que se trate de nova tributaçao ou de majoração;
X IX_  divisão administrativa e organização judiciá­

ria;
X X  —• organização dos Municípios; seu agrupamento 

para os fins do art. 29 da Constituição;
X X I —  distribuição de impostos aos Municípios, na 

forma do art. 28 da Constituição;
X XII —  concessão de isenções tributárias, privilégios ou 

garantias de juros pelos Estados ou Municípios;
X XIII —  as matérias constantes dos arts. 90 a 96 e 

103 a 110 da Constituição.
§ 2 °  O Interventor, ou Governador, ou Prefeito, tem  

o prazo de trinta dias, a contar da comunicação que lhe 
será feita pelo Conselho Administrativo, para promulgar 
o decreto-lei aprovado pelo Presidente da Republica.

§ 2.° São nulos de pleno direito os atos praticados com 
infração do disposto neste artigo. Sem prejuízo da açao 
judicial que couber, a declaração de nulidade poderá ain­
da ser feita de ofício ou mediante representação de qual­
quer interessado, por decreto-lei federal .

Ora, a am plitude da m atéria legislativa condi­
cionada à autorização prévia, aí definida, é tão 
extensa, tão grande, tão am pla e minuciosa que, 
na realidade, pouco resta para o exercício da com­
petência legislativa dos Estados-membros e M u­
nicípios (Interventores, Governadores e Prefei­
tos), independentem ente da submissão à conside­
ração presidencial —  P o r isto mesmo, e a despei­
to da existência dos Conselhos Administrativos 
como órgãos do Govêrno dos Estados ( a it .  2. o 
suas alíneas), os decretos-leis sôbre os assuntos 
mais domésticos teriam de ser forçosamente sub­
metidos à consideração presidencial, após vencer 
os entraves de um a burocracia asfixiante que en­
contrava nos delegados do Govêrno Federal, nos 
Conselhos, nos D epartam entos das M unicipalida­
des, na Comissão de Estudos e Negócios E sta­
duais e nos órgãos auxiliares as suas mais em pei- 
rantes etapas.

As ordens do dia na C .E .N .E . ,  por exemplo, 
com seus pareceres, servem de comprovantes a 
êste depoimento referente à estagnação da vida 
municipal, na vigência do Estado de fato, apesar 
dos dispositivos constitucionais.

E  a dupla centralização, em que se inspirou a 
técnica do Decreto-lei 1.202, com a má aplicação 
de seus dispositivos, caracterizando a hipertrofia 
administrativa, constituem, em verdade, os prin­
cipais fatores que promoveram à regressão dos 
Municípios Brasileiros ao tempo em que até para 
a abertura de um chafariz público impunha-se o 
parecer do chefe do E stado. . .

IV —  O PROBLEMA DA REPARTIÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS EM  FACE DOS “PECULIA­
RES INTERÊSSES” DOS ESTADOS-MEM­

BROS, TERRITÓRIOS E MUNICÍPIOS

As “prerrogativas”, às quais tanto se apegaram 
os governos locais, na adoração contemplativa de 
velhos fetiches do Direito Público Interno, cons­
tituíram, sempre, mero artifício jurídico do legis­
lador brasileiro, principalmente após a implanta­
ção republicana.

Atualmente, porém, com o processo de delimita­
ção de competência, vigente, nas constituições mo­
dernas, sob as novas doutrinas do Estado Federal, 
o problema da organização estatal parece ser mais 
técnico que jurídico. Esta noção se comprova no 
processo de devolução vertical de competências, 
pelo qual à União, afirmando a sua supremacia, 
sôbre suas unidades constitutivas delimitam as ór­
bitas de poder das entidades de Govêrno Local.

No grau dessa devolução, ou melhor, nesse pro 
cesso de fixação de poder está um dos mais sérios 
problemas de elaboração constitucional, porque 
torna-se imperioso considerar, antes de tudo, a re­
partição tributária. E ’ que não adiante propor­
cionar aos Estados-membros e Municípios os maia 
amplos limites de autonomia, em sentido político, 
quando os meios financeiros constituem barreiras 
ao legítimo exercício dessa mesma autonomia.

Fala-se, além do mais, em “peculiares interês- 
ses” dos Estados-membros, dos Municípios, do Dis 
trito Federal e dos Territórios. Êsses “peculiares 
interesses” possuem, porém, um sentido amptfo, 
porque transcendem, em última análise, ao âmbito 
local, para serem também nacionais, apesar da di­
versidade de meios. Por isto, não são delimita­
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dos, paralelamente, com competência legislativa, 
porque esta é, de qualquer modo, um arbítrio ou 
uma convenção do legislador constituinte.

Quais são os “peculiares interêsses” dos Esta- 
dos-membros, dos Municípios, dos Territórios e do 
Distrito Federal? Eis aí um problema em que o 
Direito silencia e que só uma análise, exclusiva­
mente técnica, poderia tentar solucionar, dentro 
dos setores de execução de serviços. Por isto, os 
estatutos constitucionais não podem ser exausti­
vos e se limitam, apenas, a vagos dispositivos de 
competência legislativa, para cujo exercício nem 
sempre são satisfatórios os recursos tributários.- 
Assim sendo, os “peculiares interêsses”, sôbre os 
quais compete aos governos locais legislar, defi­
nem-se pelas suas próprias possibilidades eco- 
nômico-financeiras, ressalvados os casos taxativa­
mente estatuídos.

Estado Federal pressupõe a existência de órbi­
tas de poder, também criadoras de Direito, na es­
trutura estatal; esferas de competência; níveis de 
govêrno (central; —  União —  e local; —  Esta- 
dos-membros; Municípios; Territórios e Distrito 
Federal) ou apenas central e regionais. Seja qual 
fôr a doutrina do Direito Público, a organização 
dos Estados Federais implica êsses níveis, essa 
pluralização de autoridade. Cada nível, com seus 
limites de competência, dentro ou não de um cri­
tério e paridade, com seus “peculiares interêsses” 
e seus serviços a executar. Considere-se, apenas, 
o confronto da União e dos Estados. “As disposi­
ções constitucionais que definem os “fins” do Es­
tado” — e elas existem em tôdas as cartas —  e a 
discriminação da competência legislativa da União 
e dos Estadosj poedriam, de certo modo, oferecer 
um critério para o que o exegeta conseguisse fixar 
os limites da ação federal e estadual. O exame 
dos nossos textos constitucionais, todavia, não dá 
nenhuma indicação utilizável. A vaguidade dos 
dispositivos das Constituições de 1891, 1934 e 
1937, acrescida da falta de originalidade das car­
tas estaduais —  que copiavam, quase sempre, os 
preceitos constitucionais da União, de caráter ge­
ral ou pouco definido, —  constitui obstáculo in­
transponível ao observador desejoso de conhecer 
o âmbito das competências administrativas, fe­
deral e estadual, nos diferentes setores pelos quais 
se espalha a ação governamental” (3 ) .  E  mais

(3 ) C l e a n t h o  d e  P a i v a  L e i t e  —  DA COORDENA­
ÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
UNIÃO E DOS ESTADOS —  1945 —  Imprensa Nacio 
nal —  Rio de Janeiro —  P á g s .  24 /25 .

adiante : “E ’ óbvio, porém, 'que há um certo nú­
mero de problemas comuns aos dois níveis de go­
vêrno, tais como saúde pública, educação, obras 
públicas, estradas, finanças pessoal, assistência so­
cial” .

Assim sendo, se o problema é mais técnico que 
jurídico, conforme se evidencia, não deixará de 
ser também político, ou melhor, pràticamente po­
lítico, porque a “competência federal” pode incluir 
nos seus amplos limites, —  favorecida a União 
pelos seus superiores recursos econômico-finan- 
ceiros, — muito da “competência local”, mesmo 
com hipertrofia. Bastaria, apenas, que a orienta­
ção política do Govêrno Federal tenha em vista 
a execução coordenada de grandes planos nacio­
nais a longo prazo, considerando, pràticamente, 
também como “nacionais”, os “peculiares interes­
ses” das administrações locais. . .  O problema é 
também da União Americana, conforme observa 
Osvaldo Trigueiro : “Nos últimos cento e cincoen- 
ta anos, as funções de govêrno, nos Estados Uni­
dos, como por tôda parte, tiveram um alarga­
mento de extraordinária amplitude. Êsse fato se 
produziu com igual intensidade na esfera da 
União, como na dos Estados, cujas funções e inte­
rêsses estão longe de ter separações estanques. 
Há numerosos problemas comuns a ambos os go­
vernos, embora sob aspectos diversos, acrescendo 
que é mais ou menos flutuante a linha divisória 
entre o poder da União e dos Estados” ( 4) .

V — CONCLUSÃO : A REORGANIZAÇÃO DO 
M UNICÍPIO BRASILEIRO EM FACE DA RE- 

DEMOCRATIZAÇÃO DO PAÍS

Na reorganização do Município Brasileiro, em 
que implicará a revogação sistemática do decreto- 
lei n.° 1.202, e abandono do regime administra­
tivo pelo mesmo instituído, as considerações aqui 
enunciadas devem servir de subsídio, qualquer 
que fôr o espírito da Assembléia Constituinte, por­
que procedem de um raciocínio apolítico e exclu­
sivamente técnico.

Os legisladores brasileiros, em tôdas as fases de 
transição da História Constitucional do país, vo­
tam-se sempre à elaboração de textos avançados, 
em evidente contraste com as realidades nacio­
nais, as quais, até hoje, têm permanecido aquém

(4 ) O s w a l d o  T r i g u e i r o  —  O  REGIME DOS E S­
TADOS NA UNIÃO AMERICANA —  Companhia Edi 
tora Americana —  Rio de Janeiro —  1942 —  Pág. 72.
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dos dispositivos básicos. Por isto é que, em ma­
téria de governo local, há sempre um problema de 
reajustamento da lei à realidade.

Se o município é um problema de técnica orga- 
nizatória do Estado, conforme sàbiamente de­
monstrou ARAÚJO CAVALCANTI em sua subs- 
tantiosa obra sôbre as diretrizes do governo mu­
nicipal, que essa técnica se manifeste para me­
lhor, sem desprezar, porém, a experiência até ago­
ra haurida, nos diversos regimes do federalismo 
brasileiro ( 5 ) .  Para isto, porém, torna-se impe­
rioso considerar, desde já, o seguinte :

a )  a organização municipal deverá figurar, no 
texto constitucional, como um capítulo especial no 
título da organização nacional, consubstanciando- 
se, o mais possível, em seus artigos, os dispositivos 
esparsos;

b)  na parte tributária, se se tiver em vista a 
continuidade do sistema em que a arrecadação se 
faz, mais dispendiosa e ineficientemente, através 
de três aparelhamentos arrecadadores (da União, 
dos Estados e dos Municípios), ao invés de um 
único aparelhamento, dentro ou não de um regi­
me de porcentagens, dever-se-á proceder a uma 
completa revisão das taxas e impostos, com base

( 5 )  A r a ú j o  C a v a l c a n t i  —  NOVAS DIRETRIZES 
DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL —  2 a edição revista; 
Recife, 1938; Rio, 1940.

num qüinqüênio (1940/1945), para que sejam 
aos mesmos conferidos os tributos mais apropria­
dos e rendosos, a fim de que, nas rendas totais, 
obtenham os Municípios pelo menos 26%, neces­
sários à execução de suas funções e serviços;

c) estabelecidos, no texto constitucional da 
União, os tributos da competência municipal, não 
incluir dispositivos que obriguem os municípios à 
aplicação desta ou daquela porcentagem em ser­
viços que a União, com a cooperação dos Estados- 
membros, poderá realizar mais eficientemente, 
dentro de planos a longo prazo;

d )  nas esferas de govêrno, a competência le­
gislativa em face dos “peculiares interesses” seria 
reservada à legislação ordinária;

e) ter-se-á em vista proporcionar aos municí­
pios a administração de serviços que não só os 
beneficiem como também lhes proporcionem au­
mento de rendas, através de taxas que constitucio­
nalmente lhes devam competir, dentro de um pla­
no de incremento à municipalização, pelo financia­
mento a longo prazo;

í )  os impostos e taxas da competência esta­
dual serão transferidos aos Municípios, nos Ter­
ritórios Federais, além dos que competirem, cons­
titucionalmente aos mesmos municípios e sem pre­
juízo das dotações federais, deferidas até o m o­
mento em que os Territórios possam ser erigidos 
em Estados.
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1 “ PARTE

Panorama Geral anterior a 1930

C A P Í T U L O  X X V I  

A borrasca

De p o is  de eleito e reconhecido para o quadriê- 
nio 1930-1934, o Sr. Júlio Prestes, à frente 

de luzida comitiva, embarcou-se no “Almirante Ja- 
ceguai”, em viagem de núpcias com a Presidência. 
. 2. Ia o ex-futuro Presidente da República re­
tribuir, nos Estados Unidos da América, a visitq 
que o Presidente Herbert Hoover fizera ao Sr. 
Washington Luís. Posteriormente, dirigir-se-ia à 
Europa, onde se poria em contacto com os esta­
distas do Velho Mundo, em visita de cortesia e 
propaganda dos interesses brasileiros.

3. Enquanto aquela unidade do Lloyd, gar­
ridamente aprestada para cruzeiro de tão alta sig­
nificação, singrava os mares bonanços em deman­
da de plagas estrangeiras, anuviavam-se, porém, 
assustadoramente, nossos horizontes internos e a 
borrasca prenunciava-se iminente.

4. A 26 de dezembro de 1929, em pleno re­
cinto da Câmara, um deputado abate a outro a 
tiros, em defesa de um filho atacado a punhal. 
A repercussão do fato é enorme, pois os protago­
nistas da cena formavam nos campos opostos da 
política nacional. A vítima, figura destacada do 
situacismo, celebrizada já pelas suas atitudes tur­
bulentas, provocara o lutuoso incidente. O autor 
do atentado, mais vítima, talvez, do que aquêle 
que tombara, é, por sua vez, figura destacada, da 
Aliança Liberal, homem público dos mais emi­
nentes em que contara a República, cidadão e 
chefe de família exemplaríssimo.

5. A opinião pública fica estarrecida, mas o 
caso serve de incremento ao tropel das paixões

desencadeadas. A exaltação, dos ânimos é das 
maiores e só é superada quando outro crime, de 
âmbito nacional, vem abalar a população.

6. Num regime de compensações, dir-se-ia 
que as facções opostas estão quites, pois a nova ví­
tima pertence desta vez à Aliança Liberal. Su­
cede entretanto, que a  vítima, neste segundo caso, 
é o Sr. João Pessoa, companheiro de chapa do Sr. 
Getúlio Vargas, e, portanto, a segunda figura do 
campo oposicionista.

7. Em vão o Govêrno procura acalmar os 
ânimos, prometendo garantias e a punição dos 
culpados. Ninguém se contenta com a prisão do 
sicário que, numa confeitaria do Recife, abatera o 
destemido Governador da Paraíba. Todos querem, 
por trás dêle, vislumbrar o mandante ou mandan­

tes do magnicídio.
8. A verdade é que a situação se tornara difi­

cílima para o Govêrno, malgrado tôdas as apa­
rências de fôrça. Embalde o Presidente Washing­
ton Luís concedera a primeira parte do aumento 
de vencimentos ao funcionalismo, na base de 
100%  sôbre os de 1914, prometendo para breve 
a parte restante. Embalde o subsídio dos deputa­
dos e senadores havia sido aumentado, com o 
beneplácito Presidente.

9. O povo estava cansado, não propriamente, 
da pessoa do Presidente, mas da Regime e das 
freqüentes inquietações que êste acarretava. O 
levante de Copacabana, a Revolução de São Paulo, 
a Coluna Prestes e outros pequenos pronuncia­
mentos militares repont;ando aqui e ali, aliados ao 
calor da última campanha eleitoral, ao câmbio vil 
e ao colapso do café, haviam cavado uma proj 
funda e definitiva divergência entre a Nação e os 
seus dirigentes.
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10. Ao anoitecer de 3 de outubro de 1930 co­
meçam a circular no Rio rumores de que as co­
municações ferroviárias entre esta Capital e o Es­
tado de Minas haviam sido cortadas pouco acima 
de Entre Rios, na fronteira daquele Estado com 
o território fluminense. Pouco depois, a Central 
do Brasil confirma êsses rumores, sem entrar, en­
tretanto, na explicação dos fatos. Por sua vez, a 
antiga Repartição Geral dos Telégrafos declara 
não poder comunicar-se por suas linhas com as 
principais cidades do Estado montanhês.

11. A êsse tempo, já a notícia de que Minas 
se sublevara corre pela cidade. As autoridades 
estão atônitas. Também as capitais do Rio Grande 
e da Paraíba não dão sinal de receber as sucessi­
vas mensagens telegráficas que o Governo procura 
transmitir-lhes. Parece um movimento simultâneo, 
que não tarda a confirmar-se.

12. À mesma hora, nas capitais dos três Es­
tados coligados, deflagara um movimento revolu­
cionário, destinado a depor o Govêrno da Repú­
blica. Em Pôrto Alegre, o Sr. Getúlio Vargas, 
acompanhado dos Srs. Borges de Medeiros, Flores 
da Cunha, Oswaldo Aranha, Assis Brasil, Raul 
Pila e outros próceres, era delirantemente aclama­
do à sacada do Palácio do Govêrno. Em Belo Ho­
rizonte, o velho Presidente Olegário Maciel, la­
deado pelos Srs. Arthur Bernardes e Antônio

Carlos e ainda pelos S rs. Afrânio de Melo Franco, 
Virgílio de Melo Franco, Francisco Campos, 
Amaro Lanari, Gustavo Capanema e muitos outros, 
agradecia comovido as manifestações da multidão 
que se comprimia nos Jardins do Palácio da Li­
berdade. Na cidade da Paraíba, o povo, entregue 
aos seus desejos de vingança, clamava por justiça 
para o assassino de João Pessoa.

15. No Rio, a atmosfera, se bem que de 
apreensões, mostrava-se otimista. O Presidente 
Washington Luís recebia demonstrações de solida­
riedade de todos os outros pontos do país. O Go­
vêrno estava habituado a vencer. As guarnições 
das demais unidades da Federação garantiam fi­
delidade e a atitude dos soblevados era mais de 
expectativa que propriamente de ataque, já que 
se mantinham dentro das respectivas fronteiras.

14. Ainda uma vez o poder constituído espe­
rava vencer, e, às 9 horas da noite de 23 de outu­
bro de 1930, numa estação de rádio desta Capital, 
em arenga de propaganda, do tipo das que, mais 
tarde, nos habituaríamos a ouvir, o escritor e aca­
dêmico Medeiros e Albuquerque afirmava que o 
Govêrno recebia as melhores notícias de todos os 
pontos do país e que, em poucas horas mais, as 
tropas legalistas estariam em condições de debelar 
a masorca.



REPORTAGEM

Museu Imperial

( Reportagem especial para a “Revista do Serviço Público”, de Ruy B a r c e l o s )

EM pleno coração da Cidade Imperial, ou das 
Hortênsias como a denominam outros, er­

gue-se o belíssimo monumento de nossa história que 
é o Museu Imperial. Dentro dum extenso parque 
cercado de gradis verdes, entre árvores centenárias 
e flores maravilhosas, divisa-se o edifício central 
cuja côr rósea e cujas colunas brancas dão uma 
suave combinação na natureza exuberante de verde.

Não obstante ser Petrópolis um ativo centro de 
indústria têxtil, em tudo transpira ainda a placidês 
bucólica do seu ambiente, das suas ruas, do seu 
povo, da sua vida, como um prolongamento remoto 
da secular Fazenda Imperial do Córrego Sêco, de 
propriedade particular dos imperantes brasileiros, 
cujos descendentes ainda permanecem aqui retra­
tando, com a simplicidade democrática de seu trato, 
aquela figura magnânima que foi D . Pedro II, e 
cuja estátua, em atitude contemplativa se vê na 
praça central da cidade que leva o seu nome, quase 
fronteiro ao parque do Museu Imperial.

Com o pensamento embalado nessas recordações 
fui-me aproximando do portão de entrada para pe­
destres acompanhando instintivamente um grupo 
tít, turistas que para ali se encaminhava com suas 
máquinas fotográficas, valises e alguns embrulhos 
certamente contendo recordações dessa cidade ser­
rana.

Do lado de fóra do portão estacionavam alguns 
carros. Provàvelmente seus donos quiseram cami­
nhar pelo parque em vez de se utilizar da excelente 
alameda cimentada que, por outro portão conduz 
à porta do edifício.

No portão vi um guarda em uniforme verde es­
curo, bem tratado e limpo, tendo na gola as iniciais 
M . I . Uniforme idêntico e igualmente bem cuida­
do usam os serventes dentro do museu, dando-lhe 
uma nota agradável de asseio e de capricho esme­
rado no trato ao público.

O parque é notável pela variedade que apresen­
ta  em árvores, arbustos e flores. Muitas espécies 
exóticas estrangeiras e nacionais trazidas por ordem

de D . Pedro II. As aléias bem tratadas assim como 
cs canteiros e gramados. Pude ver um grupo de 
jardineiros ocupados em suas tarefas, absorvidos 
nos cuidados da preservação dessa flora magnífica. 
Aqui e ali algumas estátuas de mármore simboli­
zando divindades da mitologia grega. São algumas 
das que adornavam o parque no tempo do impera­
dor, ao passo que outras, por um sentimento de pu- 
dicície natural na época, foram enterradas em al­
guma parte remota do parque quando, com o bani­
mento da família imperial o edifício fôra alugado 
para servir como sede provisória do Colégio Notre 
Dame de Sion. À esquerda, a estátua, em corpo 
inteiro do imperador, fardado de almirante, como 
que contemplando sereno a evolução ambiente e o 
passar das décadas nessa cidade que fôra um êrmo 
há pouco mais de cem anos.

Antes de penetrar no palácio que hoje é a sede 
do Museu Imperial, e antes de procurar avistar- 
me com o seu Diretor, dei a volta ao edifício e de­
parei outra construção bastante ampla, ainda em 
vias de conclusão, e soube péla gentileza de um 
dos guardas do parque que ali haverá vários salões 
de exposição, tais como o do Soldado do Império, da 
Cidade de Petrópolis e de Viaturas. Está localizado 
na parte posterior do palácio, ao pé do Monte Real 
ainda coberto de mata verde jante. Atrás de uma 
sebe de bambus, ainda na mesma direção, mais aos 
fundos, vi um caramanchão e estufa para orquídeas, 
a oficina de restaurações, o gabinete fotográfico, o 
refeitório para os serventes, bem como as instala­
ções sanitárias e os locais onde mudam de roupa 
os jardineiros e os guardas. Tudo simples, asseiado, 
simpático. Ao lado se divisa a casita do Chefe de 
jardim. E  voltei otimamente impressionado pelo 
cuidado extremo que pude observar nos menores 
detalhes da parte externa do Museu Imperial. Isso 
fez-me sentir antecipadamente que êste havia de 
realmente ser o que já ouvira falar dêle.

Junto às árvores e plantas observava pequenas 
taboletas com números que —  vim a saber —  
serão substituídas por placas indicando as espécies
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Alarneaa p a r a  autom óveis, no parque do M u s j u  Im perial, v e n d o - s e  a o  i u n d o  

as dependências ainda em  obras

vegetais, seu nome vulgar e científico, e sua proce­
dência, trabalho de classificação feito pelo botânico 
Sr. João Geraldo Kuhlmann, atual Diretor do Jar­
dim Botânico do Rio.

Aproximei-me do palácio. Estilo néo-clássico, 
sóbrio na sua simplicidade, tendo no frontal as ar­
mas imperiais sustentadas pelos tradicionais dra­
gões —  símbolo da Casa de Bragança.

Subindo alguns degráus amplos, com rampas 
laterais para os carros, estou diante da porta cen­
tral. Mas, para entrar, calçam-me umas pantufas 
de sola de feltro cobertas por um pano de xadrês 
escuro e que se adapta ao sapato. Xodos tem de cal­
çá-las. Até os funcionários da casa. E ’ para con­
servar a casa limpa e o soalho polido, bem como 
para preservá-lo de ser arruinado com os anos de 
uso intenso pela grande visitação que esta tendo 
diariamente. Outro servente uniformizado deu-me 
uma ficha e anotou algo numa folha de papel. A 
minha curiosidade de repórter levou-me a per­

guntar-lhe para que era aquilo e soube que assim 
faziam o controle da visitação, podendo a qualquer 
momento informar o número e o sexo dos visitan­
tes, bem como das crianças e das visitas coletivas 
especiais que estiveram no M useu.

Deixei a capa e a máquina fotográfica na porta­
ria, onde recebi outra ficha numerada e não pude 
deixar de apreciar a presteza com que fui atendido 
na hora de saída pela funcionária, entre uma ava­
lanche de capas, chapéus e embrulhos que havia 
ali, deixados pelos visitantes enquanto percorriam 
as salas de exposição.

O saguão de entrada, amplo, com colunas, e um 
lustre magnífico, de grandes mosaicos de mármo­
re preto e branco que resplandecia pelo trato rece­
bido, deixam uma impressão de agradável contraste 
com tantos outros que já vi anteriormente em outras 
visitas de reportagem.

Perguntei a um dos serventes si me seria pos­
sível falar com o Diretor e entreguei o meu cartão.



6 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  AGÔSTO E SETEMBRO 1 9 4 6

Minutos depois era introduzido no seu gabinete, 
singelo/ mas sóbrio, tendo um belíssimo lustre de 
prata que fôra do Barão de Penedo, enquanto nosso 
Ministro em Londres.

O Diretor, Dr. Alcindo de Azevedo Sodré, rece­
beu-me com um amplo sorriso de simpatia que o 
caracteriza e que vi ser esboçado sempre, ainda 
mesmo em tratando com o funcionário mais humil­
de do M useu. E  ouvi depois, a declaração de vários 
funcionários que o qualificavam expressivamente:
— “êle é um amigo dos seus auxiliares” . .

Ao dizer-lhe o motivo da minha visita imediata­
mente chamou alguns de seus colaboradores, os 
conservadores, e os apresentou, recomendando- 
me aos seus cuidados. São êles: — Sr. Alfredo Teo- 
doro Rusins, Srta. Haydée D. Tommaso Bastos, e 
Srs. Paulo Olinto de Oliveira e Mário José da Silva 
Cruz; o ex-Diretor, durante o afastamento do Dr. 
Sodré enquanto fôra Prefeito Municipal de Petró- 
polis, S r. Luís Afonso d’Escragnolle, o Pesquisador 
Especializado, Sr. Lourenço Luís Lacombe; e o 
Chefe da Portaria, Sr. Otávio Simões.

Todos davam a impressão de formar uma gran­
de família, pela maneira franca e alegre com que 
se tratavam na frente do Diretor e, mais tarde, 
quando percorriam comigo as salas do M useu.

Antes, porém, enquanto entretinha conversação 
scbre aspectos técnicos da origem, da organização, 
dos trabalhos e das perspectivas da Casa, serviam- 
nos um café saborosíssimo perguntando eu, na mi­
nha irreverência de repórter, se acaso êsse não 
era ainda “imperial” .

E ’ curioso sentir-se o contraste aí. O Museu Im­
perial transpira o ambiente de uma verdadeira de­
mocracia em todos os gestos, atitudes e palavras de 
todos os sèus funcionários, do Diretor ao servente.

Antes de percorrermos a Casa, fiz uma verdadeira 
“blitz” de perguntas, a fim de ver a eficiência da 
organização interna do Museu e surpreendi-me com 
a presteza com que me foram dadas as respostas 
e informações. A Secretaria tem todos os elementos 
bem organizados, em pastas e fichários que, de 
consulta fácil e rápida, surgiam sem sequer que­
brar o fio da nossa palestra.

Vista do edifício do M useu Imperial
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Um recanto do parque do M useu Imperial

Já havia escrito as minhas perguntas com ante­
cipação a fim de evitar delongas, mas com admira­
ção vi com que presteza o D r . Sodré atendia a 
quantos o procuravam, seja por telefone, seja pes­
soalmente, sem perder o fio da nossa conversação, 
e a tudo êle imprimia o seu típico bom humor alia­
do a um grande cabedal de conhecimentos histó­
ricos e técnicos, e quando algum assunto requeria 
maiores esclarecimentos consultava os conservado­
res num tom de familiaridade que me causou sur­
presa .

Lembrei-me logo da parte da disciplina do Mu­
seu e receioso ue magoar ou de exceder-me com 
uma pergunta menos discreta, aventurei-me: — 
“Dr. Sodré, que tal a disciplina entre os funcioná­
rios de Museu Imperial ? Tem havido casos de pu­
nições por abusos?” Ao que êle solícito e sem pes­
tanejar replicou: — “Sim, houve alguns poucos 
casos de advertência, repreensão e mesmo suspen­
são, mas são tão raros que pràticamente diria que 
êles não existem. O culposo por si mesmo reconhe­

ce que faltou à devida cortezia para com os seus 
colegas e imediatamente procura dar provas de 
sua boa conduta a seguir” .

—  “Qual a razão da instalação do M . I .  nêste 
local e não no Rio de Janeiro, sede da Côrte ?”

—  “Sendo a Fazenda do Córrego Sêco proprie­
dade particular do Imperador, mandou êsse edifi- 
car nela uma casa de campo, e a 16 de março de 
1843 decretou que fôsse aí fundada uma cidade. 
Assim sendo, verificou-se que a instalação de um 
Museu Imperial ficaria ideal na única residência 
edificada especialmente para êsse fim para um 
Chefe de Estado no Brasil, pois as demais tôdas 
foram, e ainda são, casas adaptadas, como o Palá­
cio de São Cristóvão, Paço da Cidade e Fazenda 
de Santa Cruz, tôdas já existentes anteriormente e 
que apenas sofreram aumentos e passaram por vá­
rios reformas, adaptações e melhoramentos. E  ain­
da na República repete-se o mesmo fato . O Palácio 
Guanabara foi a residência da Princesa Isabel e 
chamava-se Palácio Isab e l; o Palácio do Catete
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pertencera ao Conde de Nova Friburgo, e o Palácio 
Rio Negro, residência de verão dos Presidentes da 
República aqui em Petrópolis, também pertencera 
ao barão dêsse nome.

Tendo sido a cidade de Petrópolis fundada pelo 
Imperador em terras de sua propriedade particular, 
e o Palácio construído por ordem e às expensas 
particulares dêle, aliado ao fato de aqui, na Cate­
dral, repousarem seus restos mortais, e ao interesse 
turístico que representa a cidade, não poderia haver 
local mais apropriado para a instalação do Museu 
Im perial. No Rio de Janeiro o Palácio de São Cris­
tóvão já está ocupado pelo Museu Nacional; o Palá­
cio do Paço da Cidade, pelo Departamento Nacio­
nal dos Correios e Telégrafos, e a Fazenda de Santa 
Cruz, além de ficar muito fora de mão para o gran- 
dt público, está ocupada por dependências do Mi­
nistério da Aeronáutica.

Em Petrópolis, D. Pedro II passou os dias mais 
tranqüilos e felizes de seu reinado, entregue a es­
tudo e meditação. Não poderíamos realmente en­

contrar outro local que melhor se adaptasse ao fim 
a que se destina e que melhor caracterizasse a pes­
soa do Imperador. Foi ainda aqui que o surpreen­
deu a República.”

— “Quando surgiu a idéia da criação do M .I .? ” 
“Alguns anos antes a 1940 eu havia formado um 

pequeno Museu Histórico Municipal no Palácio 
Cristal”, diz o D r. Sodré, “mas sempre com o pen­
samento voltado para o Palácio Imperial e seu ma­
jestoso parque, que vinham servindo como séde do 
Colégio São Vicente de Paúlo, dos padres Premons- 
tratenses. A idéia foi tomando vulto quando, como 
vereador da Câmara Municipal, tive conhecimento 
que um dos administradores da então Fazenda Im­
perial tencionava lotear o parque, destruindo, assim, 
um belíssimo monumento da melhor e mais simpá­
tica tradição da cidade. O projeto fôra embarga­
do a tempo e o único lote vendido, com certa relu­
tância e a um preço bastante majorado, fôra no­
vamente incorporado ao parque por aquisição do 
Govêrno Federal, antes que chegasse a ser tocado 
pelo seu novel proprietário.

Fachada central do M useu Imperial
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(Decreto n.° 17.578, de 12 de janeiro de 1945, 
publicado no dia seguinte no D . O .:

“O Presidente da República, ................

Decreta : —
Art. 1. E ’ declarado de utilidade pública, para 

desapropriação, nos têrmos do art. 5, letra k, do D e­
creto-lei n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, o terreno 
com área de 1.100 m2., testada de 22 metros para a 
Avenida Sete de Setembro e 50 metros para a Praça 
Pedro II, inclusive pequeno trecho confinando com 
outro imóvel, situado em Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro .........................” ) .

Em dias de verão do ano de 1939, o então Pre­
sidente da República, Dr. Getúlio Vargas, num de 
seus passeios habituais pela cidade dirigiu-se ao Pa­
lácio Cristal e lá tive oportunidade de sugerir-lhe 
do interesse de se criar o Museu Imperial aprovei­
tando-se o imóvel existente, e lembrando que a sua 
aquisição, pelo Governo, para aquêle fim, talvez não 
fôsse difícil. Sua Excelência julgou a idéia opor­
tuna, levando em conta o interêsse cultural da pre­
servação das nossas tradições e dos elementos ma­
teriais ainda existentes, e não tardou muito quan­
do, a 29 de março de 1940, asinou o Decreto-lei 
n.° 2.096, publicado no D . O . do dia seguinte, 
criando o Museu Imperial com séde na antiga resi­
dência de D . Pedro II, na cidade de Petrópolis.

Já  em 1938 eu me havia interessado junto ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional para proceder ao tombamento do Palácio 
Imperial como monumento histórico nacional”.

E o Dr. Sodré tomando do vol. I do Anuário do 
M .I .  abriu-o à página 317 de onde transcrevi o 
seguinte noticiário : —

“Até 1938, o antigo Palácio Imperial de Petró­
polis permanecia como simples propriedade par­
ticular, alugado a um educandário, quando foi então 
requerido o seu tombamento como monumento his­
tórico nacional.

Assim, por ofício n. 1, de 31 de Maio de 1938, o 
diretor do Museu Histórico Municipal de Petró­
polis, dirigia-se nêsse sentido ao Dr. Rodrigo Melo 
Franco de Andrade e a 20 de Junho do mesmo ano 
obtinha a seguinte resposta, por ofício n. 209:

“Tenho a honra de levar ao vosso conhecimento 
que o Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, em sessão realizada no 
dia 14 do corrente, deliberou deferir o vosso reque­
rimento no sentido de ser inscrito no Livro do Tombo 
a que se refere o art. 4.°, n. 2, do Decreto-lei n. 25, 
de 30 de Novembro de 1937, o edifício do antigo Pa­

lácio Imperial dessa cidade, de propriedade da Com­
panhia Imobiliária de Petrópolis S . A ., à qual foi ex­
pedida a necessária notificação, para os fins de direito”.

E no Diário Oficial, de 13 de Julho de 1938, pá­
gina 13.929, era publicada a ata da 2.a sessão or­
dinária do Conselho Consultivo do Serviço do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, realizada 
no dia 14 de Junho do referido ano, com o seguinte 
registro :

“Processo n. 166-T —  Monumento: Palácio Impe­
rial de Petrópolis —  Proprietária, Companhia Imobi­
liária de Petrópolis, Relator, Afonso Arinos de Melo 
Franco. Resolução :

Vista lateral da tachada do M useu

—  O Conselho resolveu, unanimemente, conhecer do 
requerimento do diretor do Museu Histórico de Petró­
polis, no sentido do tombamento do edifício do antigo 
Palácio Imperial daquela cidade e indicar ao Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional que no­
tifique essa deliberação ao proprietário do imóvel, 
para os fins de direito.”

—  “Como foi realizada a aquisição do imóvel?”

“Encontrando-se o imóvel na jurisdição do Es­
tado do Rio de Janeiro era necessário que sua aqui­
sição se processasse pelo Govêmo Estadual. Êste,
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O M useu Imperial visto por traz, do M onte Ro,nl

de pleno acôrdo com a excelência de idéia, assim 
o fez” .

E transcrevi do mesmo vol. I do Anuário do 
M .I . ,  págs. 318-322 o que se segue : —

“A  A Q U IS IÇ Ã O  D O  IM Ó V E L

Deliberação comum, do presidente Getúlio Var­
gas e do interventor Amaral Peixoto, instalarem 
no antigo Palácio um condigno museu nacional, e 
estabelecido entre os dois o modus iaciendi, o 
comte. Amaral Peixoto deu instruções ao Secretá­
rio de Finanças do Estado do Rio, Dr. Rezende 
Silva, para entabolar negociações com o proprie­
tário do imóvel, relativamente à sua aquisição, por 
psrte do Estado.

Logo a seguir, o Dr. Rezende Silva recebia a se­
guinte comunicação :

“Petrópolis, 24 de Setembro de 1938.
Exmo. Sr. Secretário de Finanças. —  Niterói.
Na qualidade de Diretor-Presidente da Companhia 

Imobiliária de Petrópolis, sucessora da intitulada “Im­

perial Fazenda de Petrópolis”, levo ao conhecimento de 
V. Ex. que por diversas vêzes fui procurado pelos 
Srs. Dr. Alcindo de Azevedo Sodré e Carlos de Ma­
galhães Bastos que em nome do Sr. Interventor vieram 
indagar em que condições a Companhia aforaria o edi­
fício do antigo Palácio Imperial e respectivo parque, 
para nê'e ser instalado o Museu Histórico destinado a 
reunir tudo aquilo que pudesse recordar a grande fi­
gura do Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, de 
gloriosa memória.

Respondi a tão ilustrado3 emissários que em prin­
cípio a Companhia não desejava aforar o aludido imó­
vel, mas que tendo em vista as circunstâncias especia- 
líssimas do destino que lhe seria dado, abriria de bom 
grado uma exceção em seu propósito; interrogado acêrca 
do preço, respondi que se poderia tomar por base 
inicial o valor de pequeno lote aforado há uns sete 
anos em comparação com a área total do parque, por­
que, quanto ao edifício, carecia de elementos para uma 
pronta resposta.

Pelo método apontado, o valor do parque seria de 
1330 contos de réis, mais ou menos e dada a ampli­
tude do edifício, poderia-se estimar o total em cêrca 
de 2 mil contos.

Reduzindo a escrito, para ulterior deliberação do 
Exmo. Sr. Interventor, o ocorrido nas aludidas con*
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ferências, tenho o prazer de aguardar as ordens de 
V. Ex. para solicitar oportunamente dos Srs. Acionis­
tas da Companhia a precisa autorização para fazer o 
aforamento, dentro das bases que forem assentes com 
V .E x. e sem mais tenho a subida honra de apresentar 
a V .E x. as minhas mais distintas saudações.

—  Américo Mendes de Oliveira Castro” .

E a aquisição do imóvel tomaria corpo com a 
íisinatura dos seguintes atos oficiais:

D ECRETO  N. 684, DE 3 DE FEV E R E IR O  DE 1939

O Interventor Federal no Estado do Rio de Ja ­
neiro, usando da atribuição que lhe confere o Ar­
tigo 181 da Constituição da República,

Escada que leva ao sobrado do M useu Imperial

D E C R E T A :

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição do imóvel de­
nominado “Parque Imperial”, sito à rua 7 de Setem­
bro, na cidade de Petrópolis, com a superfície aproxi­
mada de 22,260 m 2.

Parágrafo único. A Diretoria do Domínio providen­
ciará, em tempo útil, o levantamento da planta do 
referido im óvel.

Art. 2.° O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
coontrário.

O Secretário de Estado das Finanças assim o tenha 
entendido e faça executar.

Palácio do Governo, em Niterói, Fevereiro de 1939.

(aa) Ernani do Amaral.

J. R esende Silva-

D E C R E T O -L E I N . 44, DE 27 DE N O V E M B R O  DE 1939

O Interventor Federal no Estado do Rio de Ja ­
neiro, na conformidade do disposto no Art. 6.°, 
n. IV do Decreto-lei n. 1.202 de 8 de Abril de 1939.

Considerando que o Governo Federal resolveu ins­
talar o “Museu Imperial” na cidade de Petrópolis, onde 
teve histórica residência a antiga Família Imperial do 
Brasil ;

Considerando que é de propriedade do Estado* dis­
ponível no momento, o imóvel denominado “Parque 
Imperial”, na cidade de Petrópolis, onde bem localiza­
do ficará o referido Museu Imperial;

Considerando que o Estado foi autorizado a doar a 
União o imóvel denominado “Parque Imperial”, na 
cidade de Petrópolis;

D E C R E T A :

Art. 1.° O Estado transferirá do seu patrimônio 
para o da União, por escritura pública de doação, o 
imóvel de sua propriedade, denominado “Parque Im­
perial”, situado na avenida 7 de Setembro, na cidade 
de Petrópolis, com a área já demarcada, de 22,330 m2, 
8465, bem como tôdas as benfeitorias ali existentes, 
inclusive a antiga residência da Família Imperial.

Parágrafo único. A doação será feita para que seja 
instalado no imóvel o “Museu Imperial”, revertendo 
ao patrimônio do doador o imóvel com tôdas benfei­
torias assim as já existentes como as que acresçam 
de futuro, desde que não mais se torne necessário aos 
fins a que se destina.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

O Secretário de Estado das Finanças assim o tenha
entendido e faça executar.

Palácio do Govêrno, em Niterói, 27 de novembro 
de 1939.

( a a )  Ernani do Am aral.

W alfredo Martins.

A CRIAÇAO DO MUSEU IM PERIAL

O Diário Oficial, de 30 de Março de 1940, pu­
blicava o seguinte :

D E C R E T O -L E I N . 2.096 DE 29 DE M A RÇ O  DE 1940

Cria, na Cidade de Petrópolis, o Museu Im ­
perial,
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O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1.° Fica criado o Museu Imperial, na cidade 
de Petrópolis.

Art. 2.° O Museu Imperial terá por finalidades :

a) recolher, ordenar e expor objetos de valor his­
tórico ou artístico referentes a fatos e vultos dos reina­
dos de D . Pedro I e, notadamente, de D . Pedro I I ;

b )  colecionar e expor objetos que constituam do­
cumentos expressivos da formação histórica do Estado 
do Rio de Janeiro e, especialmente, da cidade de Pe­
trópolis ;

c) realizar pesquisas, conferências e publicações 
, sôbre os assuntos da história nacional em geral e de

modo especial sôbre os acontecimentos e as figuras 
do período imperial, assim como da história do Estado 
do Rio de Janeiro e, particularmente da cidade de 
Petrópolis.

Art. 3.° O Museu Imperial será instalado no anti­
go Palácio Imperial, na cidade de Petrópo’is.

Art. 4.° Ficam criados, no quadro I do Ministério 
da Educação e Saúde, um cargo em comissão, padrão 
L, de diretor, e um cargo, padrão K, de Secretário do 
Museu Imperial. 1

Art. 5.° Os serviços do Museu Imperial serão exe­
cutados por funcionários do Quadro I do Ministério da 
Educação e Saúde e por pessoal extranumerário, ad­
mitido na forma da legislação em vigor.

Art. 6.° Fica aberto ao Ministério da Educação e 
Saúde o crédito especial de 168:400$000 (cento e ses­
senta e oito contos e quatrocentos mil réis), para aten­
der, no corrente exercício, às despesas de manutenção 
do Museu Imperial, sendo 50:400$0 (cincoenta contos 
e quatrocentos mil réis) para as despesas com o pro­
vimento dos cargos criados por êste decreto-lei, 
18:000S0 (dezoito contos de réis) para as despesas 
com pessoal extranumerário e 100:000$0 (cem contos 
de réis) para as despesas de material, conforme a dis­
criminação a ser decretada.

Art. 7.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 29 de Março de 1940, 119.° da In­
dependência e 52.° da República.

G e t ú l i o  V a r g a s .

Gustavo Capanema.
A . de Souza Costa."

“Com a enorme valorização dos terrenos e imó­
veis na cidade de Petrópolis nos últimos cinco 
anos, parece hoje irrisória a quantia paga pelos 
mesmos em 1939 quando, deduzidas diversas co­
branças a fazer a Cia. Imobiliária de Petrópolis,

ficou muito aquem dos Cr$ 2.000.000,00 o que 
hoje representa no mínimo cinco vêzes mais.

Muitas outras vêzes o M . I . teve oportunidades 
de fazer aquisições grandemente vantajosas tendo 
nascido sob um signo tão favorável, e que hoje 
possivelmente se tornariam pràticamente impos­
síveis pela enorme valorização que têm tido os ob­
jetos históricos” .

—  “Houve necessidade de obras de maior vulto 
no edifício para adaptá-lo às exigências do M. I.?”

“Sim . Ocupado que foi durante 48 anos por dois 
estabelecimentos de ensino —  de 1892-1908, pelo 
Colégio Sion, e de 1908-1940, pelo Colégio São Vi-

Corredor da tala esquerda, vendo-se ao fundo  
o M useu Imperial

cente, bem se pode calcular as modificações intro­
duzidas no edifício, pondo abaixo várias paredes 
para instalar salas de aula, e o desgaste natural 
durante tantos anos que sofreu o seu soalho primi­
tivo. Foi mesmo necessário substitui-lo inteiramen­
te na ala direita do Palácio. Externamente ainda 
está em vias de conclusão a dependência que abri­
gará três amplos salões de exposição, o do Soldado 
do Império, o dedicado à Cidade de Petrópolis para 
o qual serão levadas as peças do antigo Museu
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Municipal de Petrópolis, e o salão de Viaturas. 
Para 1947 esperamos ter tôdas as obras inteira­
mente concluídas e talvez mesmo todos os salões 
já abertos à visitação pública” .

— “Qual a procedência das peças expostas uma 
vez que em Petrópolis quase nada existia ?”

— “Muitas foram as procedências, seja por trans­
ferência, por doação, por permuta ou por aquisição.

As transferências mais importantes foram de pe­
ças que vieram do Palácio do Ministério das Rela­
ções Exteriores, onde o Barão do Rio Branco ha­
via recolhido um excelente conjunto de peças his­
tóricas da monarquia; do Palácio do Catete; do 
Tesouro Nacional e da Casa da Moeda —  as duas 
coroas e o cetro grande; ;— da Prefeitura do Dis­
trito Federal, por cujo intermédio, ao adquirir o 
Parque da Cidade de propriedade do Sr. Guilherme 
Guinle, veio transferido para aqui um notável acêr- 
vo de objetos imperiais que se encontravam lá, bem 
como no Museu da Cidade, da mesma Prefeitura, 
e de sua Tesouraria; do Museu Histórico Nacio­

nal; da Biblioteca Nacional; da Escola e do Museu 
Nacional de Belas A rtes; do Museu Nacional; do 
Ministério da Guerra; e de outras procedências.

A lista dos doadores sobe a muitas centenas en­
tre os quais, devido ao volume e importância das 
doações feitas, poderia citar os nomes do D r. Pe­
dro de Paranaguá, Sr. Vasco Lima, Exm.a Snr.;l 
Viúva Lineu de Paula Machado, e outros.

As permutas foram realizadas, principalmente 
na nossa coleção de porcelanas brazonadas, com 
muitos dos colecionadores particulares e com o 
Museu Histórico Nacional por peças em duplicata 
de propriedade do M . I .  por outras de que o M u­
seu não dispunha, e isso sempre na base de vanta­
gem para a Casa.

As aquisições mais volumosas em seu conjunto 
foram: a coleção de louça brazonada do Dr. Carlos 
Frederico da Silva; parte da coleção adquirida pelo 
Govêrno Federal ao Dr. Djalma Fonseca Hermes; 
a coleção do D r. Joaquim Catramby; e a das Snras. 
irmãs Figueiredo, filhas do pintor Aurélio Figueire­
do, e sobrinhas do grande Pedro Américo.

Salão de Conferências do M useu Imperial
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D r. Alcindo de Azevedo Sodrés, Diretor do Museu Imperial, na sua mesa de trabalho

Tôdas as peças antes de serem expostas são exa­
minadas quanto à ausência de cupim, são restau­
radas se necessário, fichadas, catalogadas e avalia­
das ao preço médio na data quando isso é feito” .

—  “A reestruturação do M . I . decretada há pou­
co veio alterar basicamente o andamento dos ser­
viços do mesmo?”

“Não. O decreto-lei n.° 9 .190 de 22 de abril 
do corrente ano (1946), publicado no D . O.  a 24 
do mesmo mês, veio atender às necessidades do 
M . I . no sentido de dar-lhe a elasticidade neces­
sária para o seu franco desenvolvimento dentro da 
experiência do tempo em que está funcionando, 
pois o regimento anterior fôra feito “in ausente” 
na mesma data da criação do M . I . e antes mesmo 
de ser designado o Diretor, portanto à revelia de 
tcdo e qualquer funcionário que veio depois ser­
vir aqui e tinha de sentir-se restringido pela ina­
daptação do regimento primeiro às reais necessi­
dades da Repartição. O atual regimento, mesmo 
que não atinja o programa ideal de um museu mo­

derno, parece ser excelente dentro das circunstân­
cias ambientes e das necessidades que ainda não 
pudemos contornar” . >

—  “Quais as normas adotadas pelo M . I .  a fim 
de enquadrá-lo entre os museus tècnicamente mo­
dernos, uma vez que êle é de criação recente?”

“Em primeiro lugar, o público é o legítimo dono 
da Instituição e tudo é feito para facilitá-lo, para 
atendê-lo e para causar-lhe boa impressão através 
da arrumação e conservação esmerada que procura­
mos dar às nossas coleções. Parodiando, procuramos 
realizar a frase em que se anuncia que “o freguês 
tem sempre a razão” .

Não utilizamos das antipáticas e antiquadas pla­
cas de “E ’ proibido tocar”, “E ’ proibido fumar, “E ’ 
proibido pisar na grama”, “E’ proibido colher flo­
res”, e tc .

Nas salas onde há cordão de isolamento êste só 
existe como proteção aos tapetes que cobrem o soa­
lho e que são autênticos Aubusson do século passa­
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do. Nas demais salas, onde não há tapetes, o curso 
é livre.

Recompondo a maior parte das salas como se fôra 
de uso atual ainda, imprimindo-lhes o cunho de re­
constituição de ambientes, zelamos ciosamente pelo 
asseio e ordem, como se diàriamente recebêssemos 
visitantes ilustres em nossa residência particular, 
pois cremos que o nosso povo já está bastante evo­
luído para sentir que um museu não é um depósito 
de objetos velhos, franqueado ao público, empoeira- 
dos e cheios de cupim. Existem outros detalhes, tais 
como vitrinas especiais, que não podemos realizar 
prontamente devido a dificuldades técnicas do mo­
mento e seu alto custo aguardando por ocasião mais 
oportuna” .

—  “Está correspondendo à espectativa dos mol­
des técnicos a aplicação dos conceitos modernos de 
museu em relação ao nosso am biente?”

“Perfeitamente. Dispensamos ao nosso povo a 
consideração que merece um público culto e edu­
cado e não temos queixas por obusos ou por não 
corresponder êsse à nossa confiança. E podemos 
observá-lo bem no fato de que os objetos expostos 
abertamente não têm sofrido por isso, pois nosso 
povo sabe reconhecer o lugar onde se encontra e o 
tratamento que lhe dispensamos para respeitar e 
observar os objetos expostos em vez de querer da­
nificá-los. Se alguem se senta numa poltrona que 
foi do imperador, ou se toca na espineta que veio 
na Côrte de D . João VI, é mais pelo desejo de po­
der afirmar que já se sentou numa cadeira impe­
rial ou que já dedilhou num cravo do século XVIII, 
e não pelo espírito de querer abusar dos objetos 
apresentados. Estamos plenamente satisfeitos com 
o nosso povo” .

—  “Qual é a relação que o M . I .  mantem com 
a Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional ?”

“A mais íntima possível. Agrada-nos trabalhar 
"de comum acôrdo com o órgão máximo na prote­
ção dos bens culturais do Brasil. E não temos de 
que nos arrepender disto. A sua colaboração direta 
nas obras de restauração do Palácio, na de outras 
obras de construções e na do Parque foi-nos e ain­
da está sendo inestimável. E  oxalá nunca nos fal­
te! Em todo e por tudo só vemos vantagens técni­
cas e morais em manter relações cada vez mais 
estreitas com a D .  P . H . A. N .”

— “Qual o contacto que existe entre o M . I .  
e os demais museus federais e outros?”

“Apenas um contacto formal. Ainda nos falta, no 
ambiente nacional, uma vinculação estreita entre 
os museus, algum boletim coletivo, alguma entida­
de que forme uma grande família dos que se de­
dicam a assuntos de museologia. Existe, na verdade, 
o Instituto Brasileiro de História da Arte, que tem 
reunido no seu seio quase todos os conservadores 
do Distrito Federal e do Museu Imperial, além de 
diversos outros talentos conhecedores do assunto. 
Mas a sua atividade é independente, inteiramente 
desligada dos museus como instituiçõss patrocina­
doras. Sempre que há alguma consulta a fazer, o 
que observamos é a ligação individual de amizade 
que une os conservadores e esporadicamente a cor­
respondência oficial entre os Diretores. Mas fora 
disso nada de especial pode ser observado. Até 
pelo contrário. Geralmente, os museus se olham 
com certo retraimento pois receiam que um ou 
outro museu possa vir a pedir-lhe a cessão de al­
gum objeto. Êsse ciume é natural que exista em 
museus particulares, resultados do amor de cole­
cionar antiguidades de alguns indivíduos, mas não 
em museus oficiais. Vêzes há onde o próprio pú­
blico nos pergunta porque determinadas peças não 
são trazidas de outros museus para aqui, por ser 
êste o lugar ideal para elas pela natureza expres­
siva do período imperial dentro do ambiente que 
estamos formando.

De nossa parte, posso afirmar com tôda a sin­
ceridade, tal espírito foi banido desde o início e a 
ptova do que afirmo é que, em 1941, o M . I .  de 
iniciativa espontânea mandou a Sabará, Minas Ge­
rais, nove cadeiras antigas com espaldar de couro 
tendo gravadas as armas da cidade para o futuro 
Museu do Ouro, que somente agora, dia 16 de maio 
foi inaugurado na mesma Casa da Câmara Muni­
cipal primitiva. Êste mesmo espírito observámos 
da parte do Museu Histórico Nacional, cedendo- 
nos 14 peças, do Museu Nacional de Belas Artes 
que nos cedeu 15 peças, do Museu Nacional, ce­
dendo-nos 11 e do Museu da Cidade, do Distrito 
Federal, de onde saíram 6 peças.

Contudo, esperamos que em dias futuros con- 
cretise mais enfàticamente êste espírito de colabo­
ração entre os museus.”

—  “Existe algum contacto do M . I .  com mu­
seus estrangeiros ?”
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—  “Atualmente só mantemos a permuta de pu­
blicações com alguns dos museus norte-americanos 
e argentinos. Esperamos futuramente manter rela­
ções mais íntimas com outros, com a normaliza­
ção dos transportes e com a nomeação dos “mem­
bros correspondentes do M . I . ” que foi autorizada 
pelo novo regimento do nosso Museu” .

—  “Qual a situação econômica do M . I .  diante 
do plano de economia nacional recomendado e 
adotado pelo Governo?”

“Só a parte de aquisição ficou afetada dentro 
dêsse plano. As demais despesas decorrentes nor­
malmente com a manutenção do Museu e aprova­
das em orçamento nacional nada sofreram, salvo 
a nomeação de alguns servidores para substituir 
outros demissionários. Assim, o M . I .  fêz a sua 
quota de sacrifícios para atender ao plano de eco­
nomia nacional quando lhe foi suprimida a verba 
de Cr$ 686.643,00 destinada em orçamento dêste 
ano para a aquisição da valiosíssima coleção de 
moedas, medalhas e condecorações do período im­
perial, ao todo 2.243 peças, de propriedade do 
D r. Mário Góes de Vasconcelos e que já estava 
cm entendimentos durante mais de três anos, ten­
do sido avaliada por duas comissões designadas 
pelo Govêrno. Foi pena o Museu não receber esta 
coleção agora, pois no futuro poderá ela ser vendi- 
dr a particulares ou ser desdobrada, e assim tal­
vez nunca mais consigamos obter peças raras, al­
gumas únicas, que tanto enriqueceriam as nossas 
demais coleções. Mas concordamos plenamente 
ccm a quota de sacrifícios que nos tocou na eco­
nomia nacional” .

—  “Quais são as seções do M . I .  e qual a sua 
importância do ponto de vista do interesse técnico, 
histórico e cultural ?”

—  “O M . I .  atualmente se divide em três Divi­
sões e um Serviço Auxiliar. As Divisões são: I — 
Monarquia Brasileira, subdividindo-se em duas Se­
ções agrupando atividades tècnicamente mais fa­
cilmente executáveis, tais como: a )  Seção de Bra- 
sil-Reino e Brasil-Império; b ) Seção de Porcelanas 
e Cristais brazonados; Cidade de Petrópolis e Via­
turas. II —  Ourivesaria, compreendendo: a )  Se­
ção de Jóias, Miniaturas e Prataria; h ) Condeco­
rações, Medalhística e Numismática Imperial; III
—  Documentação Histórica, abrangendo: a) Bi­
blioteca, Filatelia, Mapoteca, Estampas, ò) Arqui­
vo, Documentação Fotográfica, Publicações e In­
tercâmbio Cultural; IV — O Serviço Auxiliar com­

preende : a )  Seção de Administração; b ) Porta­
ria, c) Vigilância, d ) Oficina de Restaurações, e ) 
Depósito, í )  Gabinete Fotográfico, g) Parque.

Esta divisão de trabalhos realizados aqui é o 
resultado de experiências de alguns anos e que
—  vimos —  atende melhor às nossas necessidades 
internas. Quanto à parte relativa à organização in­
terna, é vasada nos moldes mais rigorosos de téc­
nica moderna, seja na parte de técnica de museus, 
a cargo de conservadores aprovados todos em con­
cursos de provas e títulos realizados pelo DASP, 
como também na parte relativa à Divisão de Do­
cumentação Histórica e à Seção Administrativa. 
Tendo o M . I . iniciado a sua existência em plena 
época de renovação de sistemas técnicos foi-nos 
fácil enquadrar a nossa repartição nêsses moldes 
desde os seus primeiros dias de existência e plena­
mente satisfeitas as necessidades nos anos de sua 
existência.

Há fichas técnicas modernas tanto nas duas D i­
visões Históricas, tôdas com fotografias dos obje­
tos, descrição, dimensões, procedência, avaliação, 
e histórico individual da peça em aprêço, como 
também na Divisão de Documentos e no Serviço 
Administrativo, a primeira com um excelente fi- 
chário das obras, autores e assuntos, bem como do 
movimento de expedição do nosso Anuário e das 
permutas de outras publicações, e a segunda, com 
um completo fichário de todo o movimento da Se­
cretaria e da visitação, como ainda com a ficha 
individual completa de cada funcionário, de modo 
a podermos ter qualquer informação em todos os 
setores de nossas atividades em alguns minutos 
apenas” .

—  “Qual o patrimônio atual do M . I . e que pers­
pectivas tem para novas aquisições?”

“No meu relatório anual a o Sr. Ministro da 
Educação e Saúde, referente ao ano de 1945, men­
cionei os seguintes dados extraídos do inventário 
procedido anualmente do movimento de material 
entrado no M . I .  até o fim do ano passado: — em 
31 de dezembro de 1945 o número de registro do ’ 
inventário do material entrado no M . I .  alcançou 
a cifra de 8.639 objetos, contado desde a criação 
do M . I .  até àquela data, atingindo êsses a quan­
tia de Cr$ 13.960.846,66 (treze milhões, nove­
centos e sessenta mil, oitocentos e quarenta e seis 
cruzeiros e sessenta e seis centavos).

E ’ preciso notar que essa quantia está muito 
abaixo dos valores atuais de quase totalidade dos
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objetos cuja avaliação fôra feita na data de sua 
entrada no museu, aos preços médios na época, dos 
quais a maioria tem sofrido uma alta incrivelmen­
te brusca atingindo até a proporções que excedem 
de 2.000 %, fato facilmente verificável em relação 
às porcelanas brazonadas que, atualmente chegam 
a ultrapassar Cr$ 10.000,00 por peça quando o 
M . I .  tem muitas delas adquiridas ainda ao preço 
de CrS 500,00, Cr$ 800,00 ou Cr$ 1.000,00.

Desta forma, sem receio de exagerar, avaliando 
a grosso modo pelo que isso representaria atual­
mente baseado nos preços correntes, imóvel e acêr-
vo reunido nêle, poderia dar uma base d e ...........
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros).

Quanto às novas aquisições por compra, trans­
ferência ou doação, há inúmeras em vista, mas é 
preferível não tocar no assunto porque nem sem­
pre as previsões muito otimistas se realizam con­
forme o nosso desejo” .

— “Executa o M . I . alguns planos de atividades 
especiais ? Quais ?”

“O M . I .  tem promovido inúmeras conferências, 
bem como cedido o seu salão de conferências para 
o Instituto Histórico de Petrópolis e à Prefeitura 
M unicipal.

—  Assim, desde a sua inauguração já foram rea­
lizadas as seguinte : Patrocinadas pelo M. I .  :

“Arte Gótica” —  Dr. Ovídiò Cunha.
“Petrópolis de outrora” —  Frei Estanisláu Schaette.
“Imperatriz Amélia” —  Dr. Afrânio Peixoto.
“Barão do Rio Branco” —  Dr. Leví Carneiro.
“O Marquês do Paraná no Rio da Prata” —  Dr. 

Leão Teixeira Filho.
“Condessa de Itapagipe e outros retratos” —  Dr. 

Pedro Calmon.
“Aspectos da Cultura Chinesa” —  Frei João Baptis- 

ta Kao-se-tien.

Patrocinadas pelo Institu to  Histórico de Petrópolis:

“Centenário da Fundação de Petrópolis” —  Dr. 
Pedro Calmon.

“Casamento de D . Pedro II” —  Alfredo Teodoro 
Rusins.

“Primeira viagem de D . Pedro II à Inglaterra” —  
Sr. Francisco Marques dos Santos.

“A Condessa de Barrai” —  Dr. Améiico Jacobina 
Lacombe.

“Variações em tôrno da dôr” —  Ministro Goulart 
de 0'iveira.

“Hermogênio Pereira da Silva” — Dr. Sá Earp 
N eto .

“D . Pedro II na pacificação do Rio Grande do Sul”
—  Dr. Alcindo Sodré.

“O Major Sérgio Marcondes de Andrade” —  Dr. 
Leão Teixeira Filho.

“O Chanceler da Paz” —  Dr. Rangel Pestana.

Sessão solene em  homenagem aos Bispos Brasileiros, 
por ocasião do Congresso Eucarístico em Petrópoíis, 
sendo orador o Dr. Mário Aloísio Cardoso de Miranda.

Patrocinadas pela Prefeitura M unicipal de Petró­
polis, em língua francesa : —

“La Littérature française —  Verlaine” —  Prof. Mi- 
chel Sim on.

“Contes d’Enfants —  Contes primitifs” —  Prof. 
Alberto Childe.

“Le préte dans le roman français modeme” —  Pe. 
Secondi.

Além disso, o salão foi cedido para a reunião da 
fundação da Sociedade Filatélica e Numismática 
de Petrópolis e para sessões solenes de recepção 
de novos acadêmicos da Academia Petropolitana 
de Letras.

— O M . I .  mantém todos os anos um curso in­
terno para a preparação intelectual do seu grupo 
d'í zeladores, função essa que tem por finalidade 
especial guiar o público nas salas de exposição.

— O serviço de permuta de publicações do M. I. 
com outras instituições culturais está crescendo 
dia a dia e esperamos manter um contacto mais 
regular com as do estrangeiro, assim que haja 
maior regularidade de meios de comunicação, espe­
cialmente com a Europa.

—  Pelo novo regimento o M . I . terá “Membros 
Correspondentes” dentro e fora do país, designados 
pelo Diretor, a fim de estreitar os laços de inter­
câmbio cultural fora de sua sede.

— O Secretário do M . I . ,  Sr. Alfredo Teodoro 
Rusins, durante os quatro anos que está aqui, já 
realizou 8 viagens em nome do M . I . ,  sete den­
tro do país, de norte a sul, e uma ao exterior, estu­
dando a organização dos museus latino americanos 
e o intercâmbio cultural nesta esfera de atividades 
tòda a América do Sul, sendo que quase a totalida­
de dessas viagens fôra feita a expensas próprias e 
redundaram em apreciável acréscimo do patrimô­
nio do museu por doações recebidas nelas que vão 
para mais de Cr$ 150.000,00 e num contacto di­
reto dum funcionário do museu com outros museus, 
bibliotecas, colecionadores de antiguidades e his­
toriadores .



78 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —' AGÔSTO E SETEMBRO 1 9 4 6

—  O M . I .  ainda participou em algumas expo­
sições fora da sua sede. Em março de 1943, na 
“Exposição Iconográfica do Centenário de Petrópo­
lis” no Grupo Escolar D . Pedro II, em Petrópolis, 
com alguns quadros; nas exposições de “Leques” e 
‘ Miniaturas” promovidas pelo Museu Nacional de 
Belas Artes, no Rio, respectivamente em dezem­
bro de 1944 e novembro de 1945; e comemorando 
o 1.° Centenário da Colonização Alemã em Petró­
polis, realizou na sua sede, nos meses de junho e 
julho de 1945, uma exposição retrospectiva.

—Aos sábados, à tarde, durante o verão costu­
ma reunir-se na sala de leituras da Biblioteca do 
M . I .  um grupo seleto de intelectuais nacionais e 
estrangeiros que vêm passar os fins de semana em 
Petrópolis e realizam “Tertúlias Históricas”, muito 
interessantes, e sempre bem concorridas, não obs­
tante seu caráter privado, e denominadas, com 
muito espírito, pelos seus componentes de “Léro- 
léro” .

—  “Edita o M . I .  alguma publicação? qual?”

— “Presentemente temo-nos limitado à publica­
ção do Anuário do Museu Imperial, do qual já saí­
ram 3 volumes e o 4.° já está em vias de ser ulti­
mado. Futuramente, é nosso pensamento, publi­
car monografias especializadas sôbre as coleções, o 
catálogo e postais com vistas do museu.

O Anuário é uma publicação de grande formato, 
impresso em papel couché, com ilustrações, muitas 
delas a côres, tratando de assuntos vários, relativos 
às finalidades do museu e escritos pelos funcioná­
rios do mesmo e por historiadores de reconhecida 
autoridade.

Assim, o primeiro volume, com 334 páginas con­
tém, além do Prefácio e o Noticiário, êsse último no 
fim, os seguintes artigos :

“Dom Pedro II em Petrópolis” —  Dr. Alcindo 
Sodré.

“Nobreza brasileira” —  Dr. Américo Jacobina La- 
combe.

“O Leilão do Paço de São Cristóvão” —  Sr. Fran­

cisco Marques dos Santos.

O segundo volume, com 300 páginas, consta dos 
seguintes trabalhos, também além do Prefácio e do 
Noticiário: —

“Pedro II —  Aspectos de sua personalidade” —  Dr. 
Wanderley Pinho.

“D . João VI, a transmigração da família real por­
tuguesa e a colonização do Brasil no jornal “O Con­
ciliador do Reino Unido”, do Visconde de Cairú 
(1 8 2 1 )” —  Dr. HéUo Viana.

“As duas últimas festas da Monarquia —  Bodas de 
Prata de suas Altezas Imperiais —  O Baile da Ilha 
Fiscal -— Memórias (inéditas) do engenheiro Adolfo 
José dei Vecchio, construtor da Ilha Fiscal” —  Sr. 
Francisco Marques dos Santos.

“A elevação de Petrópolis a Cidade” —  Dr. Mes­
quita Pim entel.

“Imperatriz Amélia” —  Dr. Alcindo Sodré.

“Uma cerimônia na Côrte em 1864” —  Sr. Lourenço 
Luís Lacombe.

“Louça da Companhia das índias” —  Sr. Alfredo 
Teodoro Rusins.

“O Pa'ácio Imperial de Petrópolis” —

“Arquivo do Museu Imperial” —

O volume terceiro, com 264 páginas, apresenta : —

“Cartas do Barão de Taunay a Dom Pedro II” —  
Sr. Afonso de E . Taunay.

“A M im á  de Gobineau” —  Dr. Afrànio Peixoto.
“Centenário dos primeiros sêlos do Brasil” —  Dr. 

Roberto Thut.
“Varnhagem no Paraguai —  Uma caçada de Antas 

em Petrópolis” —  Dr. Ciado Ribeiro de Lessa.
“Porcelanas da Casa de Bragança” —  Gastão Pe- 

nalva.

“Memorial do Rio de Janeiro” —  Ferreira da Rosa.
“O Conde da Barca” —  I. M . de Loreto, O. P .

“Dom Pedro II, Chefe de Estado” —  Dr. Alcindo 
Sodré.

“Ligeiras Notas sôbre Leques” —  Srta. Nilza Botelho.
“Arquivo do Museu Imperial” .

Continua no próximo número.
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DOUTRINA

Dos crimes contra a fé pública

Sumário : Da falsidade de títulos e outros 
papéis públicos —  Falsificação de papéis pú­
blicos —  Petrechos de falsificação — Da fal­
sidade documental —  Falsificação de sêlo ou 
sinal público — Falsificação de documevto 
público —  Falsificação de documento parti­
cular —  ,

DA FA LSID A D E DE T ÍT U L O S  E  OU TRO S P A P E IS  

PÚ B L IC O S

A téria contida no cap . I I . De modo geral po­
demos usar as denominações “falsidade em a 
ou “falsidade documental” (tomando-se a palavra 

documento em significado muito amplo) em face 
dos diversos objetos, especificados no art. 293, e 
sôbre os quais recai a falsificação.

Os documentos, conforme a divisão tradicional, 
repartem-se em :

A) públicos;
B ) ou particulares.

Punem-se no capítulo segundo numerosos deli­
tos de falsidade relativamente a documentos pú­
blicos. No cap. III, documentos públicos ou par­
ticulares .

Os documentos públicos podem ser :

A) administrativos;
B) ou forenses.

Administrativos os emanados da administração 
pública e necessários para o cumprimento de fins 
que lhes são inerentes. Devem provir de funcio­
nários competentes e obedecer a formalidades le­
gais.

Os forenses, por sua vez, repartem-se em :

A) judiciais (ou de fôro judicial);

O s c a r  S t e v e n s o n

Professor de D ireito Penal no 
Universidade do Brasil.

B ) ou extra-judiciais (ou de fôro extra-judi- 
c ia l) .

Como exemplos dêstes : escrituras públicas, re­
conhecimentos de firmas, registro de nascimen­
tos, etc. .

Quanto aos primeiros, são todos os pertinentes 
f.o procedimento em juízo : mandatos, contra-fés, 
têrmos, assentadas, portarias, alvarás, etc. .

Genèricamente, os documentos têm o nome de 
instrumentos em a técnica do direito privado, no 
sentido de que se destinam a instruir os juizes. 
Note-se que no direito penal o vocábulo documen­
to reveste acepção mais larga.

0  fim do documento, como salienta De Marsi- 
co, é fixar a prova de alguma coisa. Os crimes de 
falsidade documental são crimes, em última aná­
lise, contra a prova, consoante Binding.

A tese é razoável no tocante ao documento, po­
rém não satisfaz por inteiro na hipótese dos crimes 
contemplados no cap. I (moeda falsa).

Propriamente a matéria da falsidade documen­
tal está confinada no cap. III; é apenas em par­
te, no cap. I I . Este diz mais com as falsidades 
de títulos e outros papeis públicos.

FA LSIFIC A Ç Ã O  DE P A P É IS  PÚ B L IC O S

20 — Art. 293 : “Falsificar, fabricando-os ou 
alterando-os :

1 — sêlo postal, estampilha, papel selado ou 
qualquer papel de emissão legal, destinado à ar­
recadação de imposto ou taxa;

II —  papel de crédito público, que não seja 
moeda de curso legal;

III  —  vale postal;
IV —  cautela de penhor, caderneta de depósi­

to de caixa econômica ou de outro estabelecimen­
to mantido por entidade de direito público;
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V —  talão, recibo, guia, alvará, ou qualquer ou­
tro docuftnento relativo à arrecadação de rendas 
públicas ou a depósitos ou caução por que o po­
der público seja responsável;

V I —  bilhete, passe ou conhecimento de em­
presa de transporte administrada pela União, por 
Estado ou por Município.

Pena : reclusão de 2 a 8 anos, e multa de CrS
3.000,00 a CrS 10.000,00.

§ 1.° Incorre na mesma pena quem usa qual­
quer dos papéis falsificados a que se refere êste 
artigo.

§ 2.° suprimir em qualquer desses papeis quan­
do legítimos, com o fim de torná-los novamente 
utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inu- 
tilização.

Pena : reclusão de 1 a 4 anos e multa de CrS
i .000,00 a Cr$ 5.000,00.

§ 3.° Incorre na mesma pena quem usa, depois 
de alterado ,qualquer dos papeis a que se refere • 
o parágrafo anterior.

§ 4.° Quem usa ou restitui à circulação, embora 
recebido de boa-fé, qualquer dos papeis falsifica­
dos ou alterados, a que se referem este artigo e ‘o 
seu § 2.c, depois de conhecer a falsidade ou altera­
ção, incorre na pena de detenção, de 6 meses a 2 
anos, ou multa de CrS 1.000,00 a Cr$ 5.000,00.

O elemento do crime definido no art. 293 re­
veste uma das suas fôrmas : contrafação ou modi­
ficação consubstanciadoras da fabricação ou alte­
ração .

Os ns. I, II, III e IV dispensam análise.
No n.° V, a palavra alvará. Compreende-se 

como tal o documento passado pela autoridade 
pública em favor de pessoa física ou jurídica para 
estabelecer uma autorização. Por exemplo, os al­
varás da polícia para funcionamento de casas de 
diversões. Não se confundem com o alvará judi­
cial, na hipótese versada.

No n.° V I : bilhete, passe, conhecimentos. Não 
é preciso que a empresa de transporte pertença à 
União, Estado ou Município. Se o poder público 
assume a administração de emprêsa privada, o in­
divíduo que falsificar um dêsses documentos terá 
cometido o crime definido pelo art. 293.

E na hipótese de entidade parestatal, como a 
E .F .C .B . ou o D .N .C .?

Não cabendo, à luz do nosso direito penal po­
sitivo, interpretação extensiva ou o suplemento

por analogia, visto como o disposto no art. 293 
não se refere às autarquias, o delito será de este­
lionato ou o previsto no a rt. 298.

O § 1.° dispensa comentário : No caso do § 2.° 
requer-se o dolo específico: referência explícita 
ao fim do agente.

O § 4.° reprime a utilização por terceiro, com 
a má-fé mesmo superveniente. Se o receptor des­
cobre posteriormente que o papel em mãos é falso 
e dêle usa ou o devolve à circulação, incorre na 
pena cominada no referido § 4.° Porque se valeu 
de falsidade anterior.

P E T R E C H O S  DE FA LSIFIC A Ç Ã O

21 —  Art. 294: “Fabricar, adquirir, fornecer, 
possuir, ou guardar, objeto especailmente destina­
do à falsificação de qualquer dos papéis referidos 
no artigo anterior :

Pena : reclusão, de 1 a 3 anos, o multa de Cr$
1.000,00 a Cr$ 5.000,00.

Hipótese eqüivalente à estudada no art. 291.
Art. 295 : “Se o agente é funcionário público 

e comete o crime prevalecendo-se do cargo, au­
menta-se a pena da sexta parte” .

Justifica-se a exasperação da penalidade pela 
ofensa concomitante aos interêsses da pública ad­
ministração como tal.

FA LSIDADE D O C U M EN TA L

22 — A matéria fórma o corpo do cap. I II . No 
n.° 19 retro se encontra a noção de documento 
e classificação a que êste dá lugar.

23 —  Na questão de falsidade importa firmar 
distinções :

A primeira é a da falsidade pessoal e real. Pes­
soal, a que se perfaz com a suposição de pessoa. 
Quer dizer há substituição de uma pessoa por ou­
tra, para enganar terceiro, ou melhor, para enga­
nar o indivíduo que é lesado pela ação do autor. 
Por exemplo, na espécie prevista no a rt. 307 : 
“Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade 
para obter vantagens, em proveito próprio ou 
alheio, ou para causar dano a outrem” . E ’ o caso 
também das figuras dos arts. 307, 308, 309 e 311. 
As demais hipóteses prefinidas pelo Código são 
de falsidade real.

24 — Outra distinção é entre falsidade mate­
rial e falsidade ideológica, ou imaterial, moral, in­
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telectual, interna (expressão esta adotada por Car- 
nelutti, em oposto à falsidade material a que cha­
ma falsidade in terna).

A falsidade material é aquela que recai sôbre 
a materialidade de um documento, no tocante à 
sua feitura, à sua organização material. Donde 
falsidade quanto ao continente. Ao passo que a 
falsidade ideológica é a que recai sôbre aquilo 
que se contém no documento, o seu conteúdo, a 
expressão do pensamento, caracteriza-se a falsida­
de externa, ou material.

Carrara e Nicolini contestam a possibilidade 
concreta da falsidade ideológica, qualificando-a de 
ficção.

Contra essa tese se puseram numerosos escrito­
res como Garraud e Lanza. Hoje é queí.tão pací­
fica, ius receptum, a realidade do falso ideológi­
co. Aludimos à opinião superada de Carrara e Ni­
colini para realçar a importância do assunto e o 
carinho que despertou entre os autores o proble­
ma da falsidade ideológica.

25 — Antes da análise da falsidade documen­
tal, pelo aspecto falso, quer material quer ideoló­
gico, convém examinar algumas questões de rele­
vância, atinentes à matéria.

Em primeiro lugar, a falsii Jade documental, a 
qual se circunscreve ao documento, não pode con­
fundir-se com a simulação. A simulação consiste 
na convenção ou ato aparente que disfarça a real 
manifestação de vontade. Apresenta-se um fato 
como diverso do que é na realidade. Na falsida­
de, ao revés opera-se a substituição da verdade 
por mentira.

Aliás alguns penalistas asseveram que a ca­
racterística da falsidade documentai está na pro­
dução de um documento viciado em lugar do que 
deveria ser verdadeiro. Até certo ponto assiste 
razão aos que assim pensam, como Gavraud : po­
rém nem sempre é exato esse critério conceituai, 
pois não raro, como acontece ha hipótese do arti­
go 305, a falsidade se consuma pela eliminação de 
um documento. Então a falsidade não significa 
simulação.

26 — Em segundo lugar deve acertar-se com 
justeza o momento consumativo do crim-3 de fal­
sificação de documento.

Quanto à falsidade material, pode ser executa­
da em qualquer tempo, na ocasião da fatura do 
documento ou após. A saber, pelas rasuras, subs­

tituições de palavras, adicionamento de entreli­
nhas no contexto, mera alteração ou inteira con­
trafação.

Nesse tipo de falsidade, verifica-se o momento 
consumativo a qualquer tempo, logo que executa­
da a ação material.

No que tange à falsidade ideológica, esta se con­
suma com a própria feitura do documento. Con- 
temporâneamente. Por exemplo, quando as par­
tes ditam ao tabelião os têrmos e cláusulas de uma 
escritura e o serventuário escreve coisas diferen­
tes. Poderá haver falsidade ideológica tão só no 
ato de organizar-se, de elaborar-se o documento.

27 — Em terceiro lugar a valoração jurídico- 
penal da falsidade está em função da eficácia ou 
não do documento por ela viciado. Para existir 
delito importa que a falsidade recaia sôbre O ato 
ou fato que se quer provar. Ora, tudo quanto seja 
condição para a prova de um documento que es­
teja ligado por nexo de necessidade ao valor pro­
batório, e que seja falsificado, vai constituir o ele­
mento material do delito mesmo. Se a parte, nu 
ma escritura pública, consegue fazer inscrever no 
contrato uma declaração inócua porque isso não 
influi sôbre a validade do ato, não opera falsidade 
criminosa.

28 —  Em quarto lugar, a falsidade ideológica 
em documento público pode ser praticada por par­
ticular ? E ’ pergunta pertinente. Certos autores, 
como Lombardi, discordam da possibilidade de 
delito em semelhante caso, porém o exemplo cita­
do há pouco desmancha qualquer dúvida. Via de 
regra, entretanto, o particular tem apenas partici­
pação como co-autor de um agente funcionário 
público.

Este, quase sempre, é que pode praticar falsi­
dade ideológica em documento público, no mo­
mento da feitura do mesmo documento público. 
Na maioria dos casos, pois, a falsidade ideológica 
em documento público tem lugar por obra de um 
oficial público, porque o elabora. Fóra de ques­
tão que, agindo como co-autor, o particular possa 
vir a ser responsabilizado por falsidade ideológi­
ca em documento público.

29 — Em quinto lugar a falsidade ideológica 
em documento particular pode ser admitida? Ou­
tra proposição e outra dúvida que se suscitou. Pe­
nalistas em grande número o negam. Por exem­
plo, Lombardi, para o qual o delito configurável
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é o de estelionato, pelo menos em algumas hipó­
teses . •

Os penalistas Jorge Coll e Eusébio Gomez, que 
organizaram o projeto argentino de 1937, na ex­
posição de motivos sustentam com tôda a proce­
dência a tese da falsidade ideológica em documen­
to particular, quando este se destina a servir de 
prova ou estabelecer uma relação jurídica. No 
mesmo sentido T uozzi: verifica-se quando o 
agente, a quem se dita uma obrigação, escreve 
coisa diversa e consegue a firma do obrigado, que 
por confiança não leia o instrumento. O fato é  

muito configurável na prática. Evidentemente, 
falsidade ideológica, ou intelectual contemporâ­
nea à formação do documento. O problema está 
resolvido afirmativamente pelo art. 299 do Có­
digo Penal pátrio.

30 —  Em último lugar, tratando-se da falsida­
de documental e de documento eivado de nulidade 
em que condição não se positiva a responsabili­
dade do agente ?

Isso, quanfto à falsidade quer material, quer 
ideológica, em documento público ou em docu­
mento particular, cuja nulidade se possa argüjr. 
Tomemos primeiro o caso do documento público, 
reproduzindo regras de Pessina e outros: a) Cum­
pre verificar se o documento público, mercê da 
falsidade, conserva pelo menos a fôrça de docu­
mento particular. Donde, se não pode servir como 
tal, não é crime a falsidade. Porque destinado 
de valor. Mas, de um modo ou de outro, enquan­
to não reconhecida a nulidade do instrumento,
o crime subsiste. Como acentua Brighetti, não 
importa que a nulidade seja absoluta ou relativa; 
a )  Como segunda regra, se o oficial público não 
tem competência para realizar o ato e se este 
por isso mesmo, prima íacie, carece de qualquer 
eficácia, não há falsidade penal. Notemos que 
se trata de incompetência absoluta; c) Outra re­
gra : sendo nulo o conteúdo do documento por 
não observada formalidade essencial a falsificação 
deixa de ser criminosa. Assim não há délito de 
falsidade em testamento cerrado, por si próprio 
inoperante devido à falta dos requisitos essenciais 
exigidos pelo art. 1638 do Código Civil. Carece 
de criminosidade a falsidade em obrigação privada 
sem requisito essencial, pois a obrigação, como 
sublinha Guzzardi, não é capaz de tornar certa 
a sua existência, não podendo constituir prova o 
meio informe por que se oferece. Cumpre ter pre­

sente o nexo intercedente entre o vício do docu­
mento e o objeto da tutela jurídica, porque na 
hipótese negativa inexiste crime de falsidade; c 
também a natureza sanável ou isanável do vício, 
pois no primeiro caso a falsidade ocorrida assume
o caráter de délito. E ’ a ponderação de Brichetti.

A matéria é árdua. Pode-se firmar, de modo 
geral, o princípio de que a falsidade para ofender 
a fé pública deve recair sôbre os elementos essen­
ciais de um documento; quer dizer, sôbre aquelas 
partes do documento que são exigidas para a pro­
va, que são substanciais para a validade da rela­
ção jurídica. Incidindo em partes secundárias, o 
valor da falsidade se esmaece. .Velho o ensina­
mento : non punitur falsitas in scriptura quae non 
nocuit sed rion erat apta nocere. E ’ a irrelevância 
jurídico-penal do falso inócuo e inútil, tema dis­
cutido no n.° 4, por outro aspecto.

31 —  Carnelutti versou o assunto em mono­
grafia publicada em 1935 e que se encontra refe­
rida em um trabalho de Tolomei, o qual não se 
afina em alguns pontos com aquele penalista. 
Ambos focalizam o problema da suposição, em 
boa-fé, da inocuidade do elemento falso, como cau­
sa eliminadora do dolo. Partindo da distinção en­
tre a parte interna e a parte externa do documen­
to (falsidade interna, ou ideológica, e falsidade 
externa, ou material), Carnelutti reconhece seme­
lhante causa de exclusão da culpa uma vez que 
se trata de falsidade ideológica, entendendo que 
tôda falsificação no revestimento externo de um 
documento, na sua parte material, é ofensiva da 
norma e do bem jurídico, a fé pública. Tolomei 
refuta-o com acerto : em qualquer caso á boa-fé 
exclui o dolo, porque a boa-fé, de ser inócua a fal­
sidade produzida, nesse caso significa êrro de fato. 
êrro quanto ao fato constitutivo do delito. Con­
clusão perfeita.

FA LSID A D E DO SÊLO  OU SIN A L P Ú B L IC O

32 — Art. . 296 : “Falsificar, fabricando-os ou 
alterando-os :

I — sêlo público destinado a autenticar atos 
oficiais da União, de Estado ou de Município;

II —  sêlo ou sinal atribuído por lei a entida­
de de direito público, ou a autoridade, ou sinal 
público de tabelião :

Pena — reclusão, de 2 a 6 anos, e multa de Cr$
1.000,00 a 10.000,00.
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§ 1.° Incorre nas mesmas penas :

I —  quem faz uso do sêlo ou sinal falsificado;

II —  quem utiliza indevidamente o sêlo ou sinal 
verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito 
próprio ou alheio.

§ 2.° se o agente “é funcionário público e come­
te o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se 
a pena da sexta parte” .

O crime reside na falsificação e o elemento 
transitivo se acha designado por duas modalida­
des de ação : falsificar ou alterar.

As coisas em que recai o crime são as aponta­
das nos incisos I e I I .

O sêlo é uma peça de metal destinado a auten­
ticar certos atos. Distingue-se o grande do pe­
queno sêlo : aquele, reproduzido sôbre lacre e este, 
feito por impressão, calcado sobre o papel, sendo 
em relêvo. O indivíduo que falsificar um sêlo da 
União, do Estado ou do Município ou que se utili­
zar de sêlo ou sinal público falsificado terá come­
tido este crime.

Se o agente falsifica sêlo da União, do Estado 
ou do Município ou sinal público de tabelião, por 
exemplo, perpetra o crime descrito no a rt. 296; 
se ao depois se utiliza da coisa falsa, também o 
crime previsto no n.° I do § 1.°: concurso real. 
Se houver unidade de comportamento, ocorrerá 
crime complexo, dado que o comportamento lese 
duas vezes o bem jurídico, a fé publica, concurso 
formal, conforme o art. 51, § 1°

Na hipótese do inc. II do mesmo § 1.°, é ne­
cessário que o sujeito ativo, utilizando-se de sêlo 
ou sinal público verdadeiro, colime vantagem pró­
pria ou alheia, ou o faça em prejuízo de outrem . 
“Indevidamente” —  reclamo à ilicitude especial. 
Soante ao § 2.°, se o agente é funcionário publico 
e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena 
ascende da sexta parte. E ’ óbvio, porque nessa 
hipótese o funcionário público não somente ofen­
de a fé pública, mas ainda a boa ordem adminis­
trativa. Por conseqüência, dois bens jurídicos 
ofendidos, o que explica a exasperação da pena.

FA LSIFIC A Ç Ã O  DE D O C U M E N TO  PU B L IC O

3 3    Art. 297 : “Falsificar, em todo ou em
parte, documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro :

Pena : reclusão, de 2 a 5 anos, e multa de Cr$
1.000,00 a Cr$ 10.000,00.

§ 1.° Se o agente é funcionário público, e co­
mete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta- 
se a pena da sexta parte.

§ 2.° Para os efeitos penais equiparam-se a do­
cumento público o emanado de entidade paresta- 
tal, o título ao portador ou transmissível por en­
dosso, as ações de sociedade comercial, os livros 
mercantis e o testamento particular” .

O crime insculpido no art. 297 é da falsidade 
material em documento público. O sujeito ativo 
pode ser funcionário público ou um particular. 
Consuma-se o delito quando o agente falsifica, no 
todo ou em parte, o documento. A boa-fé exclui 
o dolo. Dolo genérico.

A redação do a rt. 297 é um pouco defeituosa, 
como se vê pelo confronto com os arts. 289 (fal­
sificar, fabricando-a ou alterando-a), 293 e 296. 
O crime é de falsificar e os dois modos pelos quais 
se falsifica são o fabricar e o alterar. O crime de 
falsidade, segundo o art. 297, tem duas maneiras 
de ser, uma a falsificação, outra a alteração. Nes­
se dispositivo o legislador deveria dar à ação, to­
mada de modo genérico, a denominação de falsifi­
car, pois o falsificar compreende o fabricar e o al­
terar.

A pena é de reclusão de 2 a 6 anos, e multa de 
Cr$ 1.000,00 a Cr$ 10.000,00.

No § 1.° se declara que, se o agente é funcio­
nário público e comete o crime prevalecendo-se 
do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. Evi­
dente o porque.

No § 2.° enumeram-se as espécies de documen­
to, assimilados aos documentos públicos. Por 
exemplo, todos os emanados de entidade paraesta- 
tal, assim a Caixa Econômica, a Central do Bra­
sil, o D .N .C . .

Ora, é imprescindível que essas entidades, cria­
das muitas vezes por desmembramento da admi­
nistração pública, e a gerir patrimônio público, se­
jam cercadas de garantias para que possam rea­
lizar os fins próprios.

Por isso mesmo os seus funcionários são equi­
parados aos funcionários públicos para os efeitos 
penais (a rt. 327). A defesa das autarquias se 
torna mais completa desde que os documentos e 
atos deles emanados adquirem para os efeitos pe­
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nais a validade dos documentos públicos, qual de­
termina 6 § 2.°

Também os títulos ao portador ou transmissí­
veis por endosso, porque giram em circulação fi- 
duciária, merecem proteção : as falsidades desses 
títulos são parificadas às falsidades dos documen­
tos públicos. Do contrário, meros estelionatos. 
Devido à sua circulação fiduciária, que a lei lhes 
faculta, se revestem de fé pública. Asseguram-se 
por tal via interesse do crédito mercantil e da eco­
nomia .

Título ao portador ou transmissível por endosso 
pode ser letra de câmbio ou nota promissória, até 
o próprio cheque ao portador ou endossado. Da­
do que um indivíduo aceite uma letra de câmbio 
em favor de determinada pessoa; se o titular, o 
sacador dessa letra de câmbio a endossa, pode ela 
passar por mais endossos e circular legitimamen­
te. Por igual o cheque, sempre transmissível por 
endosso, pôsto que em efêmera vida fiduciária.

Devem-se garantir tais relações privadas, de tal 
modo que todos aqueles que entram em relações 
dessa natureza estejam seguros quanto às condi­
ções de confiança do documento em si. A falsi­
dade ideológica ou material em títulos como os

PARECERES
RECURSO —  PEDIDO DE RECONSIDERA­

ÇÃO —  DISTINÇÃO

Pedido de reconsideração e recurso se devem 
considerar remédios distin.os de que a parte po­
derá usar —  facultativan .ente — em qualquer 
grau da escala hierárquica, ora de um, ora de ou­
tro, como lhe aprouver e quando for caso.

—  Interpretação do art. 221 do E .F .

Proc. 2.389-45

M .J .N . I .

D E PA R TA M EN TO  A D M IN ISTR A TIV O  DO SERVIÇO 

P Ú B L IC O

PARECER

1. Um funcionário do D .F .S .P .-  sofreu pena de sus­
pensão, aplicada pelo Diretor Geral. Soiicitou, sem -êxito, 
reconsideração dêste aco. Recorreu então para o Sr. Che­
fe de Po ícia que, dcndo provimento, em parte, ao recur­
so, converteu a penalidade e*n repreensão. Não se confor­
mando com esta deciião, ptdiu sua reconsideração.

apontados importará a mesma conseqüência pe­
nal da falsificação de documento público, ex vi 
do § 2.°

E ’ curial que o mesmo deve suceder nas duas 
hipóteses seguintes do citado § 2.°, porque a alma 
do comércio é a confiança .i

O testamento particular teru por si a garantia 
da fé pública, da sua validade, da sua genuidade. 
Quem o falsifica não está simplesmente lesando os 
interesses dos herdeiros e legatários, mas também 
a fé pública.

34 —  No concernente à falsidade material de 
documento particular, definida no art. 298, andou 
bem o legislador em situá-la entre os crimes con­
tra a fé pública. Não tinha razão Carrara ao con­
ceituar o delito como ofensivo da propriedade. Na 
hipótese o legislador procurou garantir, em condi­
ções de confiança, as relações particulares. T ra­
ta-se de aspecto pu/ticularizado da fé pública. Na 
expressão de Manzini, fé pública entendida como 
fenômeno permanente, costume social, manifesta­
ção particular da moralidade pública e não fato 
meramente individual ou contingente.

(Continúa no próximo n .° ) .

2 . Antes de examinar o pedido, o Sr. Chefa de Polí­
cia suscitou uma" preliminar qual seja a de saber

“Se cabe pedido de reconsideração em decisão de 
recurso, ou se da decisão do recurso só cabe recurso 
à autoridade superior” .

3 . A matéria está regulada no art. 221 do E .F .
“Pedir reconsideraçã j e recoirer” são vias distintas, fa­

cultadas ao funcionário que quizer “requerer ou represen­
tar”; são modalidades diversas do exercício “do direito 
de petição” (art. 2 2 1 ).

As características que extremam o pedido de reconside­
ração do recurso, segundo o dispositivo citado, são as se­
guintes :

a) o pedido de reconsideração será sempre dirigido à 
autoridade que tiver expedido o ato ou proferido 
a decisão (II);

__ o recurso será dirigido à autoridade a qus estiver
imediatamente subordinada a que tenha expedido o ato ou 
proferido a decisão, e, sucessivamente, na escala ascenden­
te, às demais autoridades (V I);

b ) o pedido de reconsidereção só será cabívei quan­
do contiver novos argumentos (II);
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—- só caberá recurso do pedido de reconsideração desa- 
tendido, ou não decidido no prazo legal (V );

c ) o pedido de reconsideração deverá ser decidido den­
tro de oito dias (IV );

—  a decisão final dos recursos dtverá ser dada dentro 
de 120 dias (§ 1.°);

d )  nenhum pedido de reconsideração poderá ser reno­
vado (III);

—  nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de 
uma vez à mesma autoridade (V III);

4 . Como se vê. o pedido do reconsideração opera na 
escala horizontal e o recurso na vertical. São inconfun­
díveis na linguageui da lei, apesar de visarem o mesmo 
fim, que é a revisão do ato recorrido, ora pleiteada da 
própria autoridade prolatora, ora da imediatamente supe­
rior.

5 . Convém salientar que, para pedir reconsideração, 
se exigem “novos argumentos”, o que não ocorre para a 
interposição do recurso.

No primeiro caso, pede o funcionário um reexame da 
matéria, fundado em motivos não invocados que, comuni­
cados à autoridade que praticou o ato, poderão influir no 
seu entendimento.

No segundo, esta exigência não é prevista; o recorrente 
poderá repetir os argumentos já expendidos, não precisa 
de aditar novos.

A razão é simples. Supõe a lei que os argumentos co­
nhecidos tenham sido examinados e influído na decisão, e 
não é provável que o mesmo intérprete se renda, afinal, a 
motivos de que teve ciência e de cujo valor já aquilatou. 
Isto no caso de pedido de reconsideração.

A autoridade superior, para a qual se recorre, ainda não 
se pronunciou sôbre â validade dos “argumentos iniciais; 
não está comprometida com esta ou aquela interpretação. 
Pode e deve dar às alegações do recorrente, com isenção 
e liberdade de crítica, o valor que merecerem.

6 . Da exigência de “novos argumentos” para pedir re­
consideração, uma conseqüencia se impõe, logicamente. 
E ’ que, não os tendo para invocar, não deve usar deste re­
médio o requerente.

Como constranger a parte a usar de uma via, quando 
sabe ser ela incompetente ? Por que obrigar a pedir re­
consideração a quem nao possue “novos argumentos ?

Neste caso, o que deve pedir é que a autoridade supe­
rior se pronuncie desde logo sôbre o ato malsinado, di­
zendo de sua legalidade e de sua justiça, à vista dos ele­
mentos existentes, já que novos não pode oferecer.

A exposição de motivos do D .A .S .P . ,  n.° 563, de 8 de 
maio de 1940 (D .O . de 20-5-40; “Jurisprudência Admi­
nistrativa”, vol. IV, p . 454), deu ao n.° V do art. 221 
uma extensão que êle não comporta, como procurarei de­
monstrar .

Quando a lei diz que o pedido de reconsideração “será 
sempre dirigido à autoridade que tiver expedido o ato ou 
proferido a decisão”, o seu propósito é impedir que o seja 
a outra autoridade.

Pela mesma razão, no caso de recurso, indica qual a 
autoridade a que deven? ser dirigido.

Num caso a expressão é ;

“será sempre dirigido à autoridade” (IX); e nou­
tro :

“será dirigido à autoridade” (V I ) .

O uso do advérbio sempre na redação do item II e sua 
omissão no item VI, não pode, a meu ver, dar em conse­
qüência a distinção de que o pedido de reconsideração é 
obrigatório e o recurso não.

Num e noutro caso, ao indicar a autoridade competence 
para conhecer do requerimento, a lei supõe que o 'interes­
sado já tenha optado por uma das vias que a lei lhe con­
fere, pelo pedido de reconsideração ou pelo recurso. Se 
puder alegar “novos argumentos”, pedirá reconsideração; 
caso contrário, recorrerá.

“Só caberá recurso do pedido de reconsideração desa- 
tendido ou não decidido no prazo legal”, diz a lei: O que 
se deve entender neste caso é que a parte não pode re­
correr quando foi atendida, quando a decisão lhe foi fa­
vorável .

O pedido de reconsideração não decidido no prazo é en­
tão considerado como não ateniddo.

E ’ evidente que só do pedido de reconsideração não 
atendido ou não despachado no prazo legal se pode recor­
rer (V ) porque, caso contrário, não haveria legítimo inte­
resse para levar ao conhecimento da autoridade superior 
uma questão já solucionada em favor do postulante. Daí, 
não se pode inferir que o pedido de reconsideração seja 
obrigatório como se tem entendido.

7. Há ainda outro argumento, tirado do parágrafo úni­
co do art. 222, que leva à mesma conclusão. Ali sc diz 
que os pedidos de reconsideração, quando cabíveis, inter­
rompem a prescrição.

Ora, se o pedido não contiver o requisito legal dos “no­
vos argumentso”, não é cabível e como tal não interrompe 
a prescrição.

Obrigar, portanto, o funcionário a deixar de usar de um 
remédio cabível para socrorer-se de outro que sabe ínca- 
bível, importa em frustar, em seu prejuízo, uma possibili- 

* dade de interrupção â  prescrição.
8 . Parece-me, portanto, merecedora de revisão a in­

terpretação firmada na referida exposição de motivos.
Aliás, tôda a controvérsia era tôrno do assunto, de que

o processo dá notícia, provém, a meu ver, dêsse entendi­
mento inadequado.

9 . Pedido de reconsideração e recurso se devem con­
siderar remédios distintos de que a parte poderá usar __
facultativam ente  —  em. qualquer gráu da escala hierár­
quica, ora de um, ora de outro, como lhe aprouver e 
quando fôr caso.

Nestes têrmos se deve responder à consulta formulada 
pelo Sr. Chefe de Polícia, revista a minuta de exposição 
em anexo.

E ’ o que me parece.

S .M .J .

Carlos Medeiros Silva, Consultor Jurídico do D .A .S .P  

D .F . ,  18-V-45.
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JULGADOS.
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS 

CERTIDÃO DE PARECERES EM ITIDOS EM 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS — 
REQUISIÇÃO JUDICIAL

—  Estão compreendidos os pareceres téc­
nicos entre os elementos, constantes de pro­
cessos administrativos, que podem ser forne­
cidos por cópia aos juizes sempre que julga­
rem indispensáveis à instrução da causa.

—  Interpretação do art. 224 do Cód. 
Proc. Civil.

—  Idem, Decreto-lei 4.530, de 30-7-1942.
—  Idem, Lei n.° 2.844, de 7-1-1937 do Es­

tado de São Paulo.

T R IB U N A L  D E APELA ÇÃ O  DE SÃO PA U LO

Fazenda do Estado versus D r. Juiz de Direito 
da Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Esta­
dual.

N.° 3 .536 —  Relator : Sr. Desembargador Ma­
cedo Vieira.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado 
se segurança n °  3.536, de São Paulo, entre partes, impe­
trante Fazenda Estadual e impetrado o Juízo Privativo 
dos Feitos da Fazenda Estadual.

I —  A Cia. Comercial Brasiltrad intentou, pela Vara 
Privativa dos Feitos da Fazenda Estadual, ação ordinária 
para haver da ré o saldo resultante do fornecimento de 67 
quilômetros de trilhos e accessórios à Estrada de Ferro 
Sorocebana. O respectivo juiz, atendendo a requerimento 
da autora, requisitou da Secretaria da Viação e Obras Pú­
blicas e diretoria da aludida estrada ds ferro certidões re­
ferentes a peças do processo administrativo em que era in­
teressada a autora, ou sejam de ofício do Secretário da 
Viação e Obras Públicas dirigido ao Interventor no Estado 
e pareceres da consultoria a respeito. O Secretário da 
Viação, respondendo ao juiz, disse que não podia fornecer 
as certidões por fôrça do art. 14 da lei estadual n.° 2 .844, 
de 7 de janeiro de 1937. O juiz reiterou a requisição e 
marcou o prazo de dez dias para o fornecimento das cer­
tidões .

Julgando-se ameaçada da prática de ato ilegal por parte 
do juiz, ajuizou a Fazenda o presente mandato de segu­
rança . O magistrado prestou as informações constantes de 
Cs. (* )

Foram estas as informações prestadas pelo juiz : 

r,xmo. Sr. Desembargador Relator.

. Cem referencia ao oficio de 26 do corrente, em que 
V E x . solicita informações relativas a um mandado de

II —  A medida requerida funda-se nos erts. 224 do Có­
digo de Processo e 14 da citada lei n.° 2 .8 4 4 . O primeiro 
dispositivo diz o seguinte:

“O juiz, a requerimento ou ex oilicio, poderá requisitar 
a repartições públicas ou estabelecimentos de caráter pú­
blico as certidões necessárias a prova das alegações das 
partes” .

E o segundo so a :

“Não serão fornecidos às partes os pareceres que, para 
orientação da administração estadual, emitirem os seus ór­
gãos informativos” .

Entende a impetrante que os pareceres emitidos pelos 
seus consultores, não sendo fatos da causa, suscetíveis de

segurança requerido pela Procuradoria Judicial da Fa­
zenda do Estado, pelo fato de ter êste juízo requisitado 
certidões de pareceres emitidos em processos administra­
tivos em que é interessada a Cia. Comercial Brasiltrad, 
cumpre-me informar o seguinte :

Em dezembro de 1943 a Cia. Comercial Brasiltrad pro­
pôs perante êste juízo contra a Fazenda do Estado, pro­
prietária da Estrada de Ferro Sorocabana, uma ação ordi­
nária, para o fim de obter o pagamento de saldos a que 
se julga com direito, e  conseqüente de contratos feitos com 
a Estrada mencionada para fornecimento à mesma de 67 
quilômetros de trilhos e respectivos acessórios. A respeito, 
em processos administrativos levados a efeito na Sorocaba­
na e na Secretaria da Viação, foram emitidos pareceres fa­
voráveis à autora conforme esta declara em sua inicial, 
onde protestou requerer certidões dos mesmos e de outros 
documentos.

A fls. dos autos, consta uma petição da autora, despa­
chada em 27 de janeiro de 1944, pedindo fôssem solicita­
das da Estrada de Ferro Sorocabana e Secretaria da Via­
ção certidões de vários documentos, dentre êles os pare­
ceres referidos. Expedidos os ofícios requisitórios em data 
de 31, somente foram respondidos, pela Sorocabana, em 
24 de maio e o da Secretaria da Viação, em 16 de junho, 
ambos informados a impossibilidade do fornecimento de 
certidões dos pareceres, em vista do disposto em u art. 14 
da lei estadual n.° 2 .844, de 7 de janeiro de 1937.

Insistindo êste juízo em seu pedido, a 29 de setembro 
voltou o Dr. Secretário da Viação, com sua negativa, en­
viando como fundamento um parecer do 1.° Sub-prooura- 
dor Judicial, do qual junto uma cópia.

Penso não ter procedência o ponto de vista em que se 
firmou a Fazenda, para não fornecer certidões de parece­
res. O art. 14 da lei 2 .844  veda o fornecimento de pare­
ceres a3 partes, e não ao juízo, sendo certo que o art. 224 
do Código de Processo, lei federal, posterior àquele de­
creto e obrigatória para todo o País, permite a requisição 
das repartições públicas, de certidões de documentos ne­
cessários à prova das alegações das partes. E, neste ponto, 
cumpre observar que somente ao juiz da causa é dado
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prova, não podem ser fornecidos para instrução do processo 
em curso no juízo requerido.

Observa o juiz, em suas informações, que a sua requi­
sição funda-se no art. 224 citado do Código de Processo 
e no art. 1.°, parágrafo único do decreto-lei federal ’.iú- 
mero 4 .530 , de 30 de julho de 1942.

III —  O mandato de segurança é indeferido. O art. 319 
do Código de Processo diz que dar-se-á mandado de segu­
rança para defesa de direito certo e incontestável ameaça­
do ou violado por ato manifestamente inconstitucional ou 
ilegal de qualquer autoridade.

Ora, o ato incriminado do Juízo dos Feitos da Fazenda 
Estadual não se pode dizer inconstitucional ou ilegal. Pri­
meiramente, o art. 224 do Código de Processo autoriza o 
juiz requisitar de repartições públicas certidões necessárias 
à prova das alegações das partes. O art. 14 da lei esta­
dual n.° 2 .844, citada pela impetrante, proibe sejam for-

aquilatar das vantagens ou necessidade de certos documen­
tos ou pareceres, para a perfeita _elucidnção do feito.

Ademais, o disposto em o decreto estadual referido não 
mais prevalece em face do decreto-lei federal n.° 4 .530, 
de 30 de julho de 1942. Êste decreto, vedando pelo seu 
art. I o a remessa de processos administrativos ao juízo 
permite em seu parágrafo único, aos juizes, requisitar às 
autoridades competentes cópias dos elementos constantes 
dêsses processos.

Como se vê, nenhuma distinção fêz essa lei entre do­
cumentos propriamente e pareceres, permitindo a requisi­
ção de elementos, e  os pareceres não deixam de ser ele­
mentos constitutivos de um processo administrativo.

Requisitando certidões dos pareceres, êste juízo agiu 
dentro de sua competência e  de acordo com a le i.

Permita-me V .E x . observar que a concessão do pre­
sente mandado virá não só dificultar, mas, mesmo, em 
muitos casos, tornar impossível o bom julgamento de feitos 
afetos a êste juízo. Não é raro despacho “indeferido, de 
acordo com o parecer” . —  Vindo as partes a juízo dis­
cutir seus direitos, como aquilatar do acêrto ou nao do in­
deferimento, se não for permitido o conhecimento do pa­
recer que lhe serviu de fundamento ?

Isto importaria no cerceamento do direito das partes. 
A Fazenda Pública já conta com muitos privilégios e além 
dêsses se arroga a outros ilegais, não só na demora como 
na recusa de fornecimento de certidões solicitadas pelas 
partes, esquecendo-se seus representantes que, muitas das 
vêzes, o fornecimento de pareceres vem elucidar o juízo 
sôbre pontos, que podem redundar numa decisão favo'.á 
vel à própria Fazenda.

A missão do Poder Público deve ser a de facultar o fa­
cilitar aos juizes os meios para a distribuição da Justiça.

São estas as informações que me cumpre prestar a 
V . E x. a quem muito considero.

São Paulo, 30 de janiero de 1945.

Clovls de Moraes Barros.

necidos às partes os pareceres emitidos pelos órgãos infor­
mativos da administração.

A proibição não se estende aos juizes. E  o juiz requeri­
do informa que tem necessidade, para a instrução da ação 
em andamento, em sua Vara, das certidões requisitadas.

Acresce que o art. 1.°, parágrafo único, do decreto 
n.° 4.530, de 30 de julho de 1942, dispõe que os juízos, 
sempre que julgarem indispensáveis à instrução da causa, 
poderão requisitar às autoridades competentes cópias dos 
elementos constantes dos processos admnistrativos.

Orà, como adverte o juiz, parecer não deixa de ser ele­
mento dum processo administrativo.

Não se argumente com o julgado do Egrégio S’ipremo 
Tribunal Federal, publicpdo na “Revista dos Tribunais” . 
111/742. O acórdão baseou-se no art. 113, n.° 35, da Cons­
tituição Federal de 1934. A atual Carta, de 1937, não 
dispõe expressamente a êste respeito, entendendo qus o 
caso deveria ser regulado por lei ordinária.

Assim, o presente caso não é perfeitamente idêntico ou 
igual ao julgado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

IV —  À vista do exposto, acordam os juizes do Tribu­
nal de Apelação, pela sua Quarta Câmara Civil, por maio­
ria de votos, denegar a segurança impetrada, p?gas as 
custas pela impetrante.

São Paulo, 8 de março de 1945 —  THEODOMIRO  
DIAS, pres. com a seguinte declaração de voto :

1 —  Em ação que a Cia. Comercial Brasiltrad move à 
Fazenda do Estado, o juiz, a requerimento da autora, ofi­

ciou ao Secretário da Viação requisitando cópia de certo 
ofício que o mesmo Secretário da Viação dirigira ao In­
terventor Federal, acêrca da abertura de um crédito com 
que se relacionava o litígio, e bem assim de vários pare­
ceres emitidos no processo administrativo referente ao pa­
gamento ora exigido judicialmente.

Essa requisição, ao depois reiterada, não foi atendida 
pelo Secretário, sob invocação do art. 14 da lei estadual 
2.844, de 7 de janeiro de 1937. E  como o juiz insistisse, 
com apoio no art. 224 do Código de Processo, fixando o 
prazo de 10 dias para o fornecimento das cópias ou certi­
dões, impetrou a Fazenda mandado de segurança. Em seu 
julgamento, na última assentada, verificou-se empate.

2 —  Dispunha a Constituição de 1934, no art. 113, 
n ° 35 : “A lei assegurará o rápido andamento dos proces­
sos nas repartições públicas, a comunicação aos interessa­
dos dos despachos proferidos, assim como das informações 
a que êstes se refiram, e a expedição das certidões reque­
ridas para a defesa de direitos individuais, ou para o es­
clarecimento dos cidadãos acêrca dos negócios públicos, 
ressalvados, quanto às últimas, os casos em que o inte- 
rêsse público imponha segrêdo, ou reserva” .

Ainda sob o regime da Constituição de 1934, foi pelo 
Estado promulgada a lei 2 .844, de 7 de janeiro de 1937, 
em que se apega a impetrante, e que, no art. 14, prescreve 
que não serão fornecidas as partes os pareceres que, 
para orientação da administração estadual, emitirem os 
seus orgãos informativos” . Norma que, com a amplitude
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em que está redigida, entra em conflito com o aludido texto 
constitucional.

3 —  A Carta de 1937 não contém regra idêntica à da 
Constituição de 1934.

Determinou, todavia, o Código de Processo que o Juiz, 
a requerimento, ou “ex-oficio”, poderá requisitar a repar­
tições públicas ou estabelecimentos de caráter público as 
certidões necessárias à prova das alegações das partes. 
E acrescentou, em parágrafo único: “Se, dentro do prazo 
fixado, não fôr atendida a requisição, nem justificada a im­
possibilidade do seu cumprimento, o juiz representará à 
autoridade competente contra o funcionário responsável”

Em comentário a essa prescrição legal, pondera Jorge 
Americano: “No caso de não ser interessada a administra­
ção e  de não lhe convir trazer a público o seu ato interno, 
ela assim comunicará ao juiz requisitante, expondo os mo­
tivos. E  a impossibilidade de que fala o art. 224 pará­
grafo único não é só a fôrça maior, senão também a im­
possibilidade jurídica, isto é a violação de normas adminis­
trativas. ou grave inconveniência para o interesse público”.

Amolda-se de tal jeito o texto da lei processual ao que 
dispunha o Estatuto Político de 1934, mantendo-se ininter­
rupta a tradição.

Estudando o citado art. 224 do Código ’ d e  Proceso, 
transcreve Pedro Batista Martins o art, 555 do Código d e  

Processo Civil português, que soa: “Pode o tribunal, por 
sua iniciativa ou mediante sugestão de qualquer das partes 
requisitar informações, pareceres técnicos, documentos, plan­
tas, fotografias, desenhos ou objetos que considere neces­
sários para esclarecimento da verdade. A requisição pode 
ser feita a quaisquer estações fiscais, às partes ou a ter­
ceiros. § 1.° —  As estações fiscais são obrigadas a satis­
fazer a requisição salvo se disser respeito a matéria confi­
dencial ou reservada, ou a processo que esteja em segredo 
de justiça” .

Observa, a seguir, o invocado comentador: “A matéria 
de que trata o art. 224 ê indissimulàvelmente das mais 
graves do direito processual. Ao dever de colaborar com a 
administração da justiça não seria razoável que se subtraís­
sem as repartições públicas, principalmente num regime em 
que êsse mesmo dever se estende a terceiros, ainda quando 
estranhos à relação processual. Por isso mesmo a lei ou­
torgou expressamente ao juiz a faculdade de requisitar 
a qualquer dos departamentos da administração pública, 
inclusive as entidades parestatais, as certidões necessárias 
a prova das alegações das partes litigantes. Nessa parte, 
aliás, o Código não inovou no direito anterior, pois que 
a fonte da disposição é o art- 26 do decreto 4 .743, de 31 
de outubro de 1923” .

Diz ainda : “Mas em assunto de tão alta relevância 
não era natural que se deixasse de atender aos supsrioies 
interêsses da administração pública, que podem, em certos 
casos, por considerações de ordem econômica, política ou 
moral, recomendar sigilo em tômo da matéria que constitua 
objeto da informação pedida” .

Essa, pois, é a única restrição ao dever que corre à 
administração pública de colaborar na obra de distribuição 
da justiça.

3 —  Posteriormente ao Código de Processo, foi expe­
dido o decreto-lei n. 4 .530, de 30 de julho de 1942, o qual 
depois de proibir, no art. 1.°, a remessa de procesos adminis­
trativos a juízo, ajuntou, em seu parágrafo único: “Os jui­
zes, sempre que julgarem indispensáveis à instrução da 
causa, poderão requisitar às autoridades competentes cópias 
dos elementos constantes dêsses processos” .

Que elementos ? D'e todos, sem dúvida, pois que a lei 
não faz restrição. Inclusive, portanto, informações e pare­
ceres que, juntamente com outros elementos, integram 
o processo. A informações e pareceres técnicos faz referên­
cia expressa o transcrito dispositivo da lei processual por­
tuguesa, com a qual a nossa em muitos tratos convizinha.

Dir-se-á que não é razoável que os que litigam com a 
administração pública colham vantagens de pareceres con­
tra esta emitidos por seus funcionários, o que a colocaria 
em situação de inferioridade em relação aos demaÍ3 liti­
gantes .

A objeção não tem consistência. Se os pareceres forem 
justos e contra êles procedeu a administração pública, 
manda a justiça sejam aproveitados pelo juiz, que lhes apre­
ciará a valia, ao proferir o seu julgamento, assim melhor 
esclarecido. Se. ao inverso, os pareceres não tiverem as­
sento na lei e nos fatos, o juiz, ponderado e culto, saberá 
naturalmente d esp rezá -lo sO  que convém é que se sub- 
ministrem á justiça a todos os elementos indispensáveis 
à consecução de sua alta finalidade.

Os próprios particulares, partes ou terceiros no pleito, 
não podem furtar-se, em ocorrendo os requisitos leg a Í3 , 

a exibir documentos que tenham em seu poder, necessários 
à dilucidação da contravérsia (Código de Processo, arti­
gos 216, 217, 218 e 2 20 ).

Muitos menos poderá fazê-lo a administração pública, 
máxíme quando, como na espécie, é parte na contenda. 
Se, com efeito, se compreende nas funções precípuas do 
Estado a administração da justiça, não se concebe que o 
Poder Executivo, ao invés de prestar ao Judiciário a sua 
colaboração, lhe oponha obstáculos, denegando a exibição 
de elementos de que carece o julgador, para cimentar o 
seu convencimento. A sua recusa só se justificaria em ocor­
rendo razões de ordem superior que obriguem a administra­
ção pública a manter os altos interêsses da coletividade, 
diante dos quais devem ceder os interêsses dos particulares.

Ora, na espécie, a impetrante não invoca sequer razões 
dessa natureza, que aconselhassem segredo em tôrno dos 
elementos requisitados pelo juiz, através de certidões. 
Não lhe cabe a segurança qile pretende, para manter-se em 
uma recusa que a lei não autoriza e que, por isso mesmo, 
não pode constituir direito certo e  incontestável, benemé­
rito do ampáro legal. MACEDO VIEIRA, relator —  PINTO  
DO AMARAL, vencido. Concedia o mandado, atendendo 
às razões da impetrante. —  MEIRELLES DOS SANTOS
—  CUNHA CINTRA, vencido, com a seguinte declaração 
de voto.

Contra a Fazenda do Estado foi pela Cia. Comercial 
Brasiltrad intentada ação para cobrança de um saldo rela­
tivo a fornecimento de trilhos e acessórios à Estrada de 
Ferro Sorocabana.
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O juiz dos Feitos da Fazenda requisitou da Secretaria 
da Viação e Obras Públicas, nos têrmos do art. 224 do 
Código de Processo, certidões de peças existentes no ar­
quivo, entre as quais as de p?receres da Consultadoria 
Jurídica da Sorocabana, da Secretaria da Viação e da Sub- 
procuradoria.

Respondeu o Secretário da Vi?ção dizendo não ser 
possível, à vista do disposto no art. 14 do decreto 2.844, 
ser atendida a requisição.

Êsse art- 14 diz o seguinte :

“Não serão fornecidas às partes os pareceres que, para 
orientação da administração estadual, emitirem os seus 
órgãos informativoá” .

O juiz não aceitou a escusa da Secretaria e reiterou 
a requisição.

Novas explicações e o juiz insistiu em seu ponto 
de vista, marcando prazo com a cominação do art. 224 do 
Código de Processo para o fornecimento das certidões.

Veio então a Fazenda com o presente mandado de 
segurança.

O juiz diz em suas informações que improcedem as 
alegações da Fazenda relativas ao art. 14 do decreto 2.844, 
Êsse artigo, afirma, veda o fornecimento de pareceres às 
partes e não ao juízo, sendo que a êste é que compete 
aquilatar as vantagens ou necessidade de documentos ou pa­
receres para a perfeita elucidação do feito.

Acresce que o decreto citado é anterior ao Codigo de 
Processo. Prossegue dizendo que ha ainda a ser tido em 
consideração que a superveniência do decreto 4.530, de 30 
de julho de 1942, que vedou ã remessa a juízo de processos 
administrativos, ficou perfeitamente esclarecido (paragta- 
fo único do art. 1.°) poderem os juizes requisitar cópias 
dos elementos constantes dêsses processos.

A Fazenda em sua petição diz que não ha incompati­
bilidade entre o art. 14 do decreto 2 .844 e o art 22-1 do 
Código de Processo e que adotado o principio do art 2.-’, 
§ 1°, do decreto 4.657, não deve o dispositivo do decre­
to 2 .844  ser considerado revogado.

Para o exame da causa e sua solução devem, a meu 
ver, ser desde logo postas à margem duas ponderações do 
juiz : a de que no caso se trata não de pedido da parte 
e sim de requisição judicial, e a de que ao juiz e que 
compete aquilatar a vantagem, conveniência ou necessidade 
da requisição.

O juiz é, em verdade, quem esta requisitando as cer­
tidões ou cópias. E ’ preciso, porém, que se atenda a que 
se isso ocorre é porque a parte pediu fosse feita essa re­
quisição.

É  c e r to ,  e  n ã o  p o d e  s e r  p ô s to  e m  d ú v id a ,  q u e  o  ju iz  

é  c o m p e te n t e  p a r a  a q u i l a t a r  a  n e c e s s id a d e  o u  c o n v e n ie n c ia  

d a  r e q u i s i ç ã o .  E x a m in a  ê le  o p e d id o  e  s e  e n t e n d e  q u e  e 

d e s n e c e s s á r ia  a  re q u is iç ã o ,  d e v e r á  d e s d e  lo g o  r e c u s á - l a .

Antes, porém, de resolver se deve ou não fazer a re­
quisição, deverá verificar se ela é ou não possível, se é 
legal. Assim a atribuição de aquilatar a necessidade ou 
conveniência ficará subordinada à verificação da legalidade 
da requisição. Que importa que se entenda conveniente

a requisição se ela estiver em condições de ser considerada 
ilegal ?

Resume-se, assim, a solução do presente caso na verifi­
cação de ser ou não legal a requisição da cópia de pare­
ceres jurídicos existentes em repartições administrativas do 
Estado.

Convém desde logo ser enfrentada e resolvida uma hipó­
tese de possível e freqüente realização e que foi, aliás, 
abordada na informação do juz. E ’ a de ser, em deter­
minado despacho, dito que esta ou aquela pretensão é 
atendida ou indeferida em conformidade de tal parecer. 
Evidente que nessa hipótese o parecer é incorporado ao 
despacho e que assim, por êsse motivo, afastadas outras 
considerações, não poderá ser impedido o fornecimento do 
prrecer.

Convém anida ser tido em consideração que o disposto 
no art. I o, parágrafo único do decreto 4 .530  deve ser 
havido como simples interpretação do art. 224 do Código 
de Processo.

A questão a ser resolvida é, portanto, a seguinte : Pare 
cer jurídico deve ser considerado um dos elementos a que 
se refere o parágrafo único do art. 1.° do decreto 4 .530  ?

O Estrdo deve comparecer em juízo nas mesmas condi­
ções que o particular. Evidente, porém, que certas cir­
cunstâncias especiais devem modificar e modificam essa 
posição, criando para o Estado vantagens como, por exem­
plo, dilatação de prazos, ações especiais para a cobrança 
de débitos fiscais, etc.

Ao lado dessas vantagens, e para que o Estado não fique 
em situação excepcionalmente privilegiada, surgem dispo­
sitivos especiais destinados a conservá-lo no mesmo pé de 
igualdade que o simples particular.

O dispositivo do art. 224 do Código de Processo, in­
terpretado ou modificado pelo art. 1.° do decreto 4 .530 , 
é um dêsses.

Assim, como o particular não pode em certos casos ne­
gar a apresentação de seus livros e documentos, não pode 
o Estado impedir que seus livros, papeis e arquivos esca­
pem aos exames judiciais.

Devem esses exames obedecer a umas tantas regras e 
preceitos que salvaguardem direitos que ao Estado, como 
a qualquer particular, não podem ser negados.

Assim é que me parece de todo jurídico e não em con­
flito com o dispositivo do Código de Processo o precei- 
tuado no art. 14 da lei 2 .844  : não serem fornecidas às 
partes cópias dos pareceres que, para orientação da admi­
nistração, emitirem os seus órgãos informativos.

Ha determinada pretensão da parte que veio a juízo : 
a, por exemplo, de certo recebimento, como no caso pre­
sente.

A administração entende que, para solucioná-la devem  
ser ouvidos seus órgãos consultivos, as procuradorias judi­
ciais. Tais pareceres não devem ser fornecidos às partes. 
O fornecimento importaria na violação de um segredo 
que o Estado, assim como o particular tem o direito de 
considerar intangível.

Se o particular não pode em juízo ser coagido a dizer 
que obteve de seus advogados tais e tais pareceres, alguns
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dos quais ^provavelmente contrários a seus interesses, por­
que deverá o Estado ser colocado em posição inferior e 
vir trazer a público as opiniões dos profissionais que o 
orientarem para que fôsse obtida determinada diretriz ou 
seguida esta òu aquela atuação judiciária ?

Como obrigar-se o Estado a vir tornar públicas as dis­
cussões que em seus departamentos tiveram lugar unica­
mente para o esclarecimento de uma situação jurídica ou 
para ser adotada determinada orientação ou resolução ?

A parte com quem o Estado demanda tem o direito de 
exigir o esclarecimento de fatos apreciados e examinados 
em processos administrativos.

Não pode o Estado evitar êsse esclarecimento. Deve, 
para tal fim, fornecer, em conformidade do preceito legai, 
todos os elementos contidos nesses processos. Não, porém, 
os pareceres que ao que me parece, não constituem os fa­
tos acima referidos.

Evidente que a parte contrária, solicitada, recusar-se-ia 
e com razão, a trazer a juízo os pareceres de advogados e 
técnicos que obteve antes de propor a ação ou de apre­
sentar a defesa.

Êsses pareceres obtidos pela parte contrária estão nas 
mesmas condições que as informações das consultorias.

O direito invocado pela Fazenda de negar o forneci­
mento de pareceres jurídicos de seus órgãos consultivos 
pareceu-me, pelo exposto, certo e incontestável, e meu vo‘to 
foi, em conseqüência, pela concessão do mandado de se­
gurança .

FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  CONCURSO — 
NOMEAÇÃO

—  O concurso não estabelece direito sub­
jetivo à nomeação.

JU ÍZ O  DE D IR E IT O  DA l . a  VARA DA FA ZEN D A  P U E L I- 

CA DO D ISTR IT O  FED ER A L

SENTENÇA

Ação ordinária :

A . —  Dr. Paulo Pinheiro de Barros. —  R . —  Pre­
feitura do Distrito Federal.

Vistos :

O D r. Paulo Pinheiro de Barros, brasileiro, casado, mé­
dico, residente nesta cidade, propõe esta ação contra a 
Prefeitura do Distrito Federal, alegando : que, em 9 de 
agosto de 1939, foi publicado no Diário Oficial edital de 
concurso para médicos subassistentes de Clínica Ginecoló- 
■gica da Secretaria Geral de Saúde e Assistência, nêle cons­

tando que a inscrição se destinava a concurso para preen­
chimento de duas vagas do cargo em questão (fls . 8); 
que se inscreveu eo referido concurso, que estava em pleno 
andamento, quando, em 20 de janeiro de 1940, entrou 
em vigor o Decreto-lei n.° 1.944, que reajustou o quadro 
e vencimentos dos funcionários da Prefeitura, estabele­
cendo o seu art. 9 o, Parágrafo único, que não seriam fei­
tas novas nomeaçÕ9s ou promoção para cargos de quadros 
com excedentes; que na classe de médicos especializados 
de clínica ginecológica não havia excedentes, nas duas va­
gas, tanto assim que prosseguiu o concurso, em que o su­
plicante foi classificado em 1.° lugar; que aguardava sua 
nomeação, quando foi surpreendido com a notícia de que, 
em face daquêle dispositivo, teria o concurso ficado pre­
judicado; que, entretanto, tal não corria, porque não só 
se tratava de preenchimento de cargos especializados, que 
não teriam sido preenchidos como também na vigência 
daquêle decreto-lei o concurso prosseguira, publicando-se 
o respectivo resultado em plena vigência dêsse decreto; 
que, aliás, tal dispositivo não podia atingir o direito adqui­
rido do suplicante, até porque o concurso se realizou de­
pois de publicado; que o aludido dispositivo assegura aos 
ocupantes de cargos excedentes o efetivo exercício até de­
finitivo aproveitamento; que as vagas para que fôra aberto 
o concurso não foram preenchidas; que fez um protesto ju­
dicial para perpetuidade dos seus direitos; que é indis­
cutível o seu direito ao provimento do cargo de médico 
subassistente; que, não havendo o suplicado cumprido a 
obrigação que lhe assistiam em relação ao suplicado, tam 
êste direito ao ressarcimento de todos os prejuízos decor­
rentes, tais como pagamento de vencimentos e reconheci­
mento das vantagens do cargo, e honorários de advogado.

Contestou a Prefeitura (fls. 23), alegando : que, ao 
contrário do que sustenta o auto, havia, na época em que 
foi publicado o Decreto-lei n.° 1.944, 225 excedentes do 
quadro permanente da classe médica; que o próprio autor 
confessa não haver a Prefeitura preenchido, até a presente 
data as duas vagas de médico assistente de clínica gineco­
lógica, donde se infere a denúncia de prejuízo para êle; 

que, admitido, para argumentar, o direito do autor à no­
meação, a procedência de sua demanda dependeria de ha­
ver sido nomeado para o cargo, outro concorrente, fato que 
se não verificou; que, ainda que os nomeasse, não teria cau­
sado prejuízo ao autor, porque não está adstrito à ordem 
de classificação em concurso.

Ordenou o eminente Juiz titular, no despacho sanea- 
dor, que a ré fornecesse relação nominal dos atuais ocu­
pantes de cargos de subassistente de clínica ginecológica, 
respectiva classe de vencimentos e data das nomeações.

Prestou informações sôbre a transformação dos mé­
dicos subassistentes em médicos classe 91 o Prontuário 
Municipal (fls. 20 ), remetendo a lista dos respectivos 
ocupantes.

O Departamento do Pessoal da ré, a fls. 37 abundou 
nos mesmos esclarecimentos.
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A fls. 4 4 -v , mostrando mais uma vez, o zelo com que 
administra justiça, e douto juiz titular ordenou que se 
oficiasse às Secretarias de Assistência e de Administração, 
para que informassem se algum dos médicos antigos sub- 
assistente tinha sido reajustado em médico das classe 92, 
ou se ficaram todos na classe 91, respondendo o Dr Se­
cretário Geral de Administração, a fls. 47, que todos ha­
viam sido convertidos em médicos classe 91. •

Na audiência de instrução e julgamento, ocorreu o 
que consta do respectivo têrmo.

Tudo visto e examinado : '

A questão a resolver é a seguinte : —  tem o can­
didato classificado em concurso direito de exigir que a 
administração o nomeie e, subsidiáriamente, de pedir por- 
das e danos pela não nomeação, ainda que não tenham 
sido preenchidos nenhum dos cargos a que concorreu ?

A questão, parece-nos, é nova nêste fôro, todavia, tem  
sido abundantemente tratado pelos autores e foi, há pouco 
tempo, objeto de rumoroso pleito, em São Paulo. Nada 
menos de dez de nossos grandes entendedores de direito 
administrativo opinaram no sentido de que a valorização 
do concurso não estabelece nenhum direito adquirido. 
Apoiavam-se, por sua vez, em mestres da melhor estatura, 
tais como: Hauriou: “Em principio, a escolha do fun­
cionário é discrecionária, da parte da autoridade adminis­
trativa; êsse poder discrecionário pode, entretanto, ser re­
gulado (lié ) pela lei (como, por exemplo para, os sub- 
oficiais reengajados ou mutilados); e o pode ser também, 
pela própria administração, se organizou um concurso para 
orientar sua escolha, no ingresso de uma carreira; é obri­
gado a respeitar os resultados do concurso, no sentido que 
não pode nomear os candidatos classificados (admis) e na 
ordem da classificação, porque a classificação ( l ’amisson) 
no concurso nunca é mais do que certificado de aptidão 
à nomeação.

“As nomeações. . . não devem ser efetuadas senão 
no interêsse do serviço. E são feitas no interêsse dos fun­
cionários, ocorre desvio de p o d er ... (Maurece Hauriou, 
Précis elem. de Administratif, 1938, páç. 78) .

Jellineck: Se a lei, para grande parte de emprêgos, 
exige prova especial de capacidade exibida em público 
exame, aquêle que prova haver passado o exame estatal, 
não adquire com isso nenhuma pretensão jurídica ao em- 
prêgo (non acquista con ciò una pretesa giurídica qualo 
che sia al’unpiego) . Ainda quando certos cargos sejam 
reservados expressamente a determinada categoria de pes­
soas, das respectivas normas legais não decorre para os 
indivíduos nenhum direito de tal f e iç ã o . . .” (Sistema 
dei diritti pubmlici sublietivi, pág. 195), acrescentando 
que a qualificação ativa para o emprego só surge com o 
contrato ou com lei que obrigue a nomear.

D ’Aléssio, ensinando que a finalidade do concurso e de 
molde a excluir o estabelecimento de direito objetivo para 
os vários participantes, é positivo, na opinião de que a

administração não é obrigada a nomear, se a lei o não 
impõe (Instituzioni di diritto ammnistrativo italiano, vo­
lume 1, ns. 280 e 3 1 8 ).

Patrozziello, não é menos incisivo, quando doutrina que, 
na ausência de dispositivo expresso que obrigue a nomea­
ção ou promoção, o direito do candidato vencedor se limi­
ta à faculdade de impedir a nomeação do concorrente me­
nos favorecido (Prirfi. trattato completo di diritto ani- 
ministrativo italiano, vol. 2, pág. CCXVIV), jèze, Cino 
Vitta, Reger Bonnard, Mareei Waline, escrevendo sôbre 
direito a promoção, por parte do funcionário, estabelecem, 
uniformemente, que a administração tem poder discrimi- 
nário quanto ao preenchimento de vagas, que faz como 
e quando quer. E  a promoção nada mais é que a nomea­
ção para emprêgo superior no quadro do pessoal.

Entre os pareceres elaborados por ocasião da discussão 
de caso idêntico, julgado no tribunal paulista, sobressai o 
do eminente publicista Guimarães Menegale, que assim 
se externou : “Não é admissível um direito do funcionário 
a que se preencha a vaga. Aí, a apreciação da oportuni­
dade do preenchimento do cargo vacante, do ponto de 
vista do interêsse geral ou administrativo, pertence ao po­
der discriminário da Administração Pública” .

O mesmo autor, seguindo, aliás, na esteira dos mais 
reputados doutores italianos e franceses, mostra, conclu- 
dentemente, que existindo duas leis em conflito, uma ao 
tempo da vacância do cargo e outra ao tempo do preen­
chimento, é a segunda que se aplica : “Se fôsse de reco­
nhecer ao funcionário o direito de exigir o preenchimento 
de vagas ou, por outro, se a vacância do cargo constituisse 
a condição preestabelceida cuja verificação lhe outorgasse 
o direito à promoção, ou representasse o ato ou fato jurí­
dico determinante da constituição da situação jurídica do 
acesso ao cargo, tollitur questio : aplicar-se-ia a lei antiga, 
porque a lei nova teria efieto ed nunc.

Tal, porém, não se admite. Aplicar-se-á, pois, a lei atual, 
a menos que ela própria declare eficaz, quanto a êsse ponto 
a lei anterior” .

Bielsa, por sua vez, só reconhece, nêsse particular, o 
direito de não ser preterido.

São nêsse sentido os pareceres de Francisco Campos, 
Antão de Morais, Miranda Valverde, Mendes Pimentel, 
Mário Mazagão, Costa Manso, Levi Carneiro, Matos Vas­
concelos, Carvalho Mourão, Júlio César de Faria e Carlos 
Maximiliano, enfeixados na publicação “Promoção por sen­
tença”, editada pela Prefeitura de São Paulo.

Assim, em resumo, estabelecido que o concurso não es­
tabelece direito subjetivo à nomeação; que a única hipó­
tese èm que êsse direito se configura, a saber, a nomea­
ção de concorrente pior classificado, não se verificou na 
espécie; que a lei nova que altera o acesso à vagas tem  
aplicação contra a espectativa de direitos do candidato 
classificado, tudo na conformidade das lições acima recor­
dadas, julgo improcedente a ação, condenando o Autor 
nas custas. P . R . .

Erasto da Silveira Fortes.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORÇAMENTO

4  importância da documentação orçamentária

J o s é  V ic e n t e  d e  O l iv e ir a  M a r t in s

NÊSTES últimos tempos os progressos relati­
vos aos conhecimentos orçamentários têm 

tido o seu ritmo evolutivo sobremodo acelerado. 
Não obstante, não passa de consumado truísmo a 
afirmação de que, nêste setor dos domínios finan­
ceiros, muitas coisas ainda terão que ser feitas até 
que atinjamos um estágio satisfatório de aperfei­
çoamento, máxime nos países onde as instituições 
políticas e a educação do pensamento das massas 
ainda constitue um problema de difícil solução.

Esta grande realidade se revela em tôda sua 
magnitude tôda vez que temos oportunidade de 
constatar que do aprimoramento e consolidação 
das primeiras, mormente da projeção de seu pres­
tígio, e do preparo e conseqüente discernimento das 
últimas, dependem, em alto grau, a estabilidade das 
conquistas orçamentárias em seu aspecto substan­
cial, obtidas, como se sabe, através de ingentes sa­
crifícios e da renovação de métodos e processos e 
da substituição de velhos conceitos.

Assim é que onde quer que exista um país or­
ganizado, com certa dosagem de respeito pela opi­
nião pública e um certo grau de decência e res­
ponsabilidade no exercício do poder público, jamais 
o orçamento será elaborado à base de tabelas esta­
tísticas destituídas de conteúdo e d_> precisas de­
finições.

Na atualidade, as expressões monetárias consig­
nadas no documento orçamentário, quer se refi­
ram ao setor da despesa quer digam respeito ao 
da receita têm sentido definido. Além disso, ao se­
rem inscritas no documento em aprêço se confor­
mam às prescrições das normas, se adaptam- e se 
amoldam aos métodos e critérios, cuja presença 
visa, precisamente, remover os anacrônicos em- 
pirismos e prevenir as práticas absoletas do arbí­
trio e dos improvisos das falazes intuições.

Nos países civilizados, no entanto, já pertencem 
ao patrimonio da história as épocas em que o orça­

mento constituía apenas uma formalidade sem im­
portância na vida administrativa do Estado. Per­
tence igualmente a um longínguo passado o império 
das práticas orçamentárias destituídas de conteú­
do objetivo, divorciadas das realidades, alheias à 
contundência dos problemas. Na base de tais prá­
ticas os orçamentos atravessavam os exercícios fi­
nanceiros para que eram aprovados, à maneira 
como os indivíduos saem à passeio, isto é, sem des­
tino, sem rumo fixo, desprovido de planos e obje­
tivos, e, pois, expostos à instantaneidade das deci­
sões, que raramente logram consultar os interêsses 
superiores de bem estar, prioridade, economia e 
oportunidade. Decididamente já vão bem longe 
êsses tempos, inclusive os que imediatamente lhe 
seguiram, fase em que, o orçamento, não obstante 
ligeiramente melhorado, ainda não perdera a fei­
ção de efetivo enfileiramento de “palpites” sofri- 
velmente informados, de simples enumeração de 
gastos, logicamente tão inexpressivos quanto òs 
resultados da previsão da receita. Em uma pala­
vra : tratava-se de orçamentos que nada mais tra­
duziam senão simples relação de receitas e des­
pesas. O processamento de sua elaboração se rea­
lizava na base de tabelas contendo dados estatís­
ticos representando despesas e receitas correspon­
dentes a um determinado número de anos. Acres­
ce salientar que estas estatísticas eram os únicos 
recursos informativos de que se valiam os elabo- 
radores orçamentários e os únicos elementos ca­
pazes de emprestar ao orçamento um ligeiro cunho 
de racionalização.

No momento, porém, que se tenha em vista a ela­
boração de um orçamento para atender às neces­
sidades de um país com a economia em franco es­
tado de transformação, já não é mais admissível 
o emprêgo de documentação exclusivamente finan­
ceira. A proporção que o orçamento começa a evo­
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luir, apresentando uma iniludível ordenação de pro­
pósitos, nos têrmos de um seguro planejamento, 
emerge para os seus elaboradores novas necessi­
dades, muitas das quais êles só conseguem atender 
utilizando os recursos de uma abundante docu­
mentação econômica, à base da qual possam dar 
cabal desempenho às suas tarefas avaliativas.

Não vai nisso, todavia, o menor menosprêzo pelo 
evidente valor dos informes puramente financeiros; 
mesmo porque, qualquer gesto esboçado no sentido 
de subestimá-los seria recebido com justas e inevi­
táveis restrições, dada a valia de sua utilidade 
como elementos básicos para as finalidades de pre­
visão e controle. O certo porém é que, a nossa ex­
periência com o manêjo desta categoria de infor­
mes já nos fêz compreender que com o seu con­
curso exclusivo raramente atinjimos os objetivos 
desejados. Êles carecem de informes complemen- 
tares geralmente fornecidos por uma outra espécie 
de documentação, cujos registos se encontram inser- 
tos na memória de cada funcionário integrante da 
equipe operatória. Trata-se de um tipo singularíssi- 
mo de documentação, dificilmente definível, mas 
que, por se encontrar integrado no patrimônio cul­
tural de cada servidor é freqüentemente designada 
por documentação invisível. Esta documentação 
de incontestável valor é obtida através de leituras 
as mais variadas, e, muitas vêzes resulta de obser­
vações diretas dos fenômenos. O fato é que ela 
tem se impôsto decisivamente na correção de erros 
que a simples utilização das estatísticas financei­
ras, na certa, conduziria os operadores a perpetrar.

Em face disso, e tendo em vista, sobretudo as 
transformações por que tem passado o conceito de 
orçamento, conceito que na hora presente reune 
numa síntese admirável o sentido dinâmico e o pro- 
prio destino da administração hodierna, por tudo 
isso, repetimos, seria absurdo pensar-se nos trâmi­
tes de sua elaboração sem se ter em vista u’a mais 
vasta amplitude documental, expressa em elementos 
informativos diversificados, capazes de proporcio­
narem uma sólida base de ação, de elevado teor 
qualitativo, e pois, de incontestc idoneidade.

Assim, para que o orçamento logre se afirmar, 
na prática, como um verdadeiro plano de trabalho 
expresso em têrmos monetários, para que possa 
ser tido como um efetivo plano de ação gerencial, 
um eficiente instrumento de administração e, em 
suma, possa se ajustar ao espírito daquela esplên­

dida definição do Presidente Roosevelt (1 ) —  um 
documento que exprime em têrmos de dinheiro o 
que o Govêrno faz para o povo e o com que o povo 
contribue- para o Govêrno —  para que possa ser 
tudo isso e algo mais, torna-se mister que tudo se 
empreenda no sentido de assegurar aos trabalhos 
de sua- elaboração o concurso de uma documenta­
ção ampla e variada.

Por outro lado, é preciso não perder de vista, na 
hierarquização dos informes documentais, o ponto 
de partida que é, precisamente, os informes de na­
tureza política, alusivos aos propósitos governa­
mentais. E ’ excusado relembrar que êles imprimem 
rumos a tôdas as realizações, condicionando-as ao 
império do pensamento governamental. Constituem, 
por assim dizer, a palavra de ordem, condensam 
as diretrizes substantivas que, em alguns países, 
como os Estados Unidos da América do Norte, che­
gam a envolver a totalidade das atividades nacio­
nais ( 2) .  Não há dúvida que êste aspecto do pro­
blema é de importância capital para o sucesso do 
chamado instrumento de administração, pois a pos­
se de seu conhecimento concorre para enlargue- 
cer consideràvelmente o ângulo visual dos equacio- 
nadores dos problemas administrativos do país, 
para dar-lhes uma perspectiva mais nítida e propor­
cionar-lhes uma visão mais segura do conjunto das 
necessidades nacionais, para a solução das quais 
terão que agir, tendo em vista o critério de hierar­
quização e prioridades contidas nos aludidos in­
formes .

Outro ponto não menos importante é que se rela­
ciona com a organização e métodos de trabalho do 
Govêrno. A experiência nos tem ensinado que os 
países que não consagram a êstes aspectos a devida 
atenção passam pelo dissabor de verificar que a to­
talidade de seus esforços se exercem no vácuo, em 
detrimento da elaboração do plano de trabalho. E  
não é só. Organização defeituosa e métodos de 
trabalhos condenáveis bastam, para comprometer 
todo o processo de elaboração orçamentária.

Ainda de referência a tais informes, no que con­
cerne às condições da base física, para a qual o or­
çamento é preparado, sabe-se que êles devem ser

(1 ) M ensagem  Orçamentária de 3-1-1940, artigo de 
Catheryn Seckler —  Hudson, in Separata da Revista do 
Serviço Público, Ano VIII, V ol. III, n. 3, pág. 36.

( 2 )  R i c h a r d  L e w i NSOHN —  "Orçamento governamen­
tal e orçamento nacional”, in  Revista do Serviço Público, 
Ano VIII —  Vol. IV —  n. 3, dezembro de 1945 —  pági­
nas 27 e segs.
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múltiplos e precisos. Nêste particular, são de in­
calculável valor os resultados oriundos dos inquéri­
tos econômicos, as observações dos relatórios, os le­
vantamentos censitários, as monografias, a legis­
lação, e, em síntese, a disponibilidade de uma bi­
bliografia especializada, de cujas páginas os servi­
dores públicos possam extrair os conhecimentos 
teóricos de que tanto carecem para poderem con­
tribuir para a perfectibilidade do sistema orçamen­
tário .

Devemos ainda enumerar como partes integran­
tes dessa indispensável documentação os conheci­
mentos sôbre a extensão e norte da política gover­
namental, entendido o primeiro têrmo na acepção 
de síntese numérica de tôdas as palpitações da 
vida coletiva de dadas regiões do país, assim como 
a sua medida exata e as informações sôbre a jurisdi­
ção do govêrno. Vê-se, pois, que essa documenta­
ção ideal representa a síntese de tôda a atividade 
do Govêrno, por êle próprio exercida. Não com­
preende apenas aspectos da legislação tributária, 
não exige somente a contribuição das estatísticas 
financeira, econômica ou atuarial, mas faz questão 
de englobar tudo que direta ou indiretamente se 
reporte às políticas em vias de execução ou as que 
se encontram em estado de elaboração.

Eis, pois, a documentação de sentido superior, 
destinada a exercer as mais salutares influências, a 
produzir os melhores efeitos no espírito daqueles 
sôbre cujos ombros recaem as pesadas responsa­
bilidades de elaborar um orçamento que se afirme, 
pragmàticamente, como um eficiente plano de tra­
balho da emprêsa governamental.

No setor da receita a influência da documentação 
disponível tem se afirmado de modo satisfatório. 
Basta observar que o êrro percentual de nossas pre­
visões, a partir do ano marco — 1938 —  é perfeita­
mente aceitável, do ponto de vista técnico. Note- 
se que as informações utilizadas foram apenas boas 
estatísticas financeiras, e, sobretudo, a documen­
tação personalíssima dos elaboradores. O fato é 
que, antes da data mencionada, o êrro das previ­
sões ascendia, por vêzes, até 40%  e, freqüentemen­
te, mais de 20 % . E  isso porque a praxe generali­
zada para a avaliação da receita prescrevia a mé­
dia da arrecadação efetiva, nos três últimos exer­

cícios financeiros encerrados, como o método mais 
adequado.

No que se refere ao setor da despesa, ou seja, 
quanto às necessidades orçamentárias para o futuro, 
observamos que a documentação para a elabora- 
orçamentária nem sempre constituiu preocupação 
de parte da maioria dos administradores do passa­
do. No entanto, de acôrdo com a abalizada opinião 
de Harley Lutz “o planejamento e o controle das 
despesas públicas exigem pesquisas contínuas acêr- 
ca de problemas de govêrno, custo dos serviços pú­
blicos e eficiência alcançada na execução dêsses 
serviços. O órgão do orçamento deve ter uma di­
visão devotada à coleta permanente de fatos, como 
base da formulação do programa da despesa” (3 ).

A prática de se elaborar o orçamento da des­
pesa na base dos gastos dos anos anteriores não 
deve ser considerada operação realizada à vista de 
documentação eficiente. Êstes gastos podem ser­
vir como elementos subsidiários, como pontos de 
referência. No entanto, para que as estimativas 
das despesas adquiram consistência e possam apre­
sentar resultados mais reais devem se basear, como 
ensina Harley Lutz, em padrões de serviços e pre­
ços de custos e não simplesmente nos gastos dos 
anos anteriores. Tais gastos não podem indicar 
as falhas da administração, mas podem, por outro 
lado, contribuir para a repetição indefinida de 
erros, assim trate-se de organização defeituosa. O 
que eqüivale dizer : que os elaboradores do órgão 
central orçamentário da despesa devem dispor de 
uma documentação que os habilitem a julgar da 
eficiência dos planos de trabalho submetidos à sua 

revisão, pelas diversas repartições ( 4 ) .

Em conclusão, como aludimos de início, a do­
cumentação, quer para a receita quer para des­
pesa não deve ficar restrita aos dados estatísticos. 
Os relatórios, inquéritos, estudos, monografias, le­
gislação e uma seleta bibliografia, não devem ser 
ignorados por quem detem a responsabilidade de 
dar cabal desempenho à tarefa complexa da elabo­
ração orçamentária.

(3 ) Public Finance —  D . Appleton Century C.° —  N .
(4 ) Op. cit. —  págs. 872 e segs.

York, 1936 —  pág. 189.
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ORGANIZAÇAO

O condicionamento da importância das estruturas
de organização

EN TRE o s  múltiplos conceitos, divergentes 
ou complementares, de organização, há um, 

muito simples, que a considera uma das formas 
de coordenação de esforços humanos para a rea­
lização de objetivos determinados.

Adotando êsse conceito, que é bem satisfatório 
quando se tem em vista a atividade de ante-prepa- 
ração do processo do trabalho, vamos procurar re­
conhecer o grau de importância relativa dos dois 
principais elementos de uma emprêsa qualquer : 
a distribuição de funções ou delineamento da es­
trutura e o recrutamento, em largo sentido, dos 
indivíduos que devem exercê-las.

Para isso, acentuemos, de comêço, a indiscutível 
e estreita interrelação dêsses dois elementos com 
que tem de se haver a atividade organizadora.

Na realidade, a matéria prima essencial, para 
qualquer tentame à face da Terra, não são os ma­
teriais que a natureza prodigaliza, nem os equipa­
mentos que o homem tem logrado construir: é, 
sim, o próprio homem, assim por sua energia física 
e pela intelectual e moral, pois os fatos irredutí­
veis da atividade realizadora são a criação ideal do 
trabalho e sua posterior corporificação, se assim se 
pode dizer, cujos fundamentos repousam, por in­
teiro, nos atributos humanos. Materiais e equipa­
mentos são coisas passivas que, na medida do al­
cance da técnica, se põem a operar pela maneira 
desejada, são realidades plasmáveis à vontade do 
homem e, por isso, ao participarem da atividade 
realizadora, dependem dêste, que, sendo a causa 
próxima, do trabalho consciente, por lhe ser o prin­
cipal beneficiário dos efeitos, é eminentemente 
ativo.

A identificação ou distribuição de funções, não 
importa quais sejam, tera de decorrer menos, por­
tanto, do que há a fazer, em si mesmo, do que das 
qualidades do material humano utilizável.

Um corolário disso é que, sem apêlo, a organiza­
ção há de ser feita em tôrno de pessoas, com refe-

A l b e r t o  de  A b r e u  C h a g a s

réncia a pessoas, vale dizer que, para resultados 
práticos, não pode haver organização divorciada 
da natureza humana, ou ainda, que o propósito, a 
seqüência ordenada das etapas, a aproximação de 
setores semelhantes quanto ao processo que devem 
utilizar, o aperfeiçoamento dos recursos, em suma, 
a colimação e a persecução da meta organizacional 
têm de estar em função das personalidades huma­
nas envolvidas.

Daí a conveniência de se não olvidar o truísmo 
de que a negação do elemento humano acarreta, 
inelutàvelmente, a negação de tudo o mais. Por 
outro lado, sente-se logo que qualquer existente 
grupo organizado de trabalho é um convênio de 
todos os homens a seu serviço.

Essa reconhecida importância do elemento hu­
mano, em qualquer emprêsa, põe o problema das 
relações humanas num plano de domínio sôbre 
todos os demais campos de interêsse da atividade 
organizadora.

Mas o homem é o produto de numerosos fatores 
biológicos e sociais, o que parece tornar demasiado 
difícil, se não impossível, encontrar-se a solução 
perfeita ou integral daquele problema de relações.

Teoricamente, assim é, com efeito. Contudo, 
não há motivo para descoroçamento e perplexidade 
em face dessa pouco amável certeza, desde que se 
pode ter em mente e explorar, até suas últimas 
conseqüências, a idéia de que o trabalho deriva de 
um convênio, que não carece de ser formal, isto é, 
que o trabalho se situa nos mais altos degraus da 
escala das conquistas humanas.

A idéia renega, obviamente, e atira-a para o 
acervo do primitivismo social, a concepção do tra­
balho como sendo, necessariamente, pena ou im­
posição aviltante.

De fato, dizer-se que o trabalho é convênio sig­
nifica identificá-lo com um consenso de vontades 
livres e tal caráter merece o maior realce, a ser-
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lhe dado por todos os meios e em tôdas as oportu­
nidades .

Tem-se aí, então, a chave do problema das rela­
ções humanas no trabalho: a qualidade precípua a 
descobrir e conservar no trabalhador é a boa von­
tade.

Lembre-se que havendo homens de boa vontade 
não há impossíveis, bem como que, ao impacto da 
boa vontade, todos os obstáculos, até os que tenham 
as proporções do Everest, são removidos do cami­
nho. Observe-se, também, que, ao contrário, a mín­
gua ou falta de boa vontade, mal insidioso, na sua 
dupla feição de causa e efeito do embotamento da 
inteligência e do senso de responsabilidade, é a 
pior barreira que se possa encontrar na trajetória 
de uma realização.

Coincide com êsse ponto de vista o que nos 
dizia, há tempos, um organizador profissional: 
“Muitas empresas fracassam porque, ao organizá- 
las, se teve sobretudo em mira a forma externa de 
agrupamento das unidades operantes, sem pene­
trar, até a profundeza devida, a questão capital do 
estabelecimento do ânimo de cooperação nessas 
unidades” .

Para reconhecer-se quão verdadeira é a observa­
ção, basta imaginar-se qual seria a sorte de uma 
empresa carinhosamente instalada, quanto à parte 
material, e assente num plano cuidadoso de distri­
buição de atividades, se não conseguisse reunir, 
para seus objetivos, homens dispostos a tirar par­
tido de tôdas as suas preciosas caractersticas.

Mas, voltando à apreciação do papel que a boa 
vontade e o espírito de cooperação desempenham 
em qualquer empreendimento coletivo, notemos 
que, por essa circunstância, a organização do traba­
lho, racional ou empírica, tem para fulcro a admi­
nistração de pessoal, ou uma parte desta, que, por 
seu turno, é a fonte, cristalina ou turva, cujas águas 
se dividem, ao descer o declive, pelos vários ca­
nais das especializações.

Entretanto, a administração de pessoal aqui con­
siderada não é apenas, como talvez se quisesse su­
por, o conjunto de atividades rotineiras que nos ha­
bituamos a designar por essa denominação e se 
adstringe aos encargos de recrutamento, seleção, 
treinamento, fixação de vantagens e garantias e 
análogos: é, ainda e principalmente, o comércio 
diuturno de idéias e sentimentos entre subordina­
dos e subordinantes, é a construção de um sistema

de concessões recíprocas — concessões impessoais, 
seria desnecessário dizê-lo, emanadas do respeito 
de cada um por outrem e por si mesmo —  um sis­
tema de concessões recíprocas, dizíamos, entre os 
que transmitem e os que recebem orientação.

E ’ fácil, aliás, demonstrar que a existência dêsse 
sistema implica, ou pelo menos requer instante­
mente, a verificação das demais condições para 
uma boa administração de pessoal, sendo porém 
muito problemática a veracidade da afirmação 
inversa.

Uma tese espontânea vai-se delineando como 
resultando da análise anterior : a de que a primei­
ra e maior preocupação do administrador cinge-se 
a esclarecer quais as disposições interiores de quem 
se propõe ao trabalho' ou, o que é o mesmo, a fazer 
escrupulosas incursões nos domínios da psique dos 
pretendentes a emprego. O critério básico de esco­
lha do pessoal seria, neste caso, semelhantemente 
ao que tem sido a sanidade física, a posse, pelo es­
colhido, dum elevado espírito de cooperação, de 
docilidade sadia, isto é, receptiva mas sem subser­
viência . ,

Da explanação decorre, do mesmo modo, que a 
procura da eficiência — objetivo da organização 
racional do trabalho —  repousaria antes sôbre um 
fundamento moral do que técnico, pelo menos na 
extensão em que não possa ou deva haver recurso 
à mecanização e ao automatismo.

Ora, perguntar-se-á, se o êxito das empresas de­
pende, dessa maneira quase exclusiva, da varinha 
mágica de uma seleção inicial de pessoas, à base 
de qualidades morais, não serão inúteis a análise 
e o grupamento de funções, a preparação dos am­
bientes de trabalho e do instrumental e quejandas 
coisas ?

A resposta é um não categórico, pois que a se­
leção preconizada —  atente-se bem —  constitui 
tão só a aquisição do pessoal. O tratamento e apro­
veitamento ulterior dêsse pessoal permanecem 
úteis e necessários, tanto quanto todos os aspectos 
do estudo do trabalho.

Estamos em face de um caso em que a superes- 
trutura do edifício não se apresenta como simples 
ampliação da base, mas importa sublinhar com 
tinta forte que, no caso, em analogia com o que 
ocorre na construção civil, a natureza da base con­
diciona, de maneira tirânica, a estabilidade da su- 
perestrutura.
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O valor do verdadeiro processo organizatório, 
agora tomado em sua mais ampla generalidade, 
persiste sem diminuição alguma, e quiçá aumen­
tado, quando os valores humanos a utilizar pos­
suem, dentre suas melhores qualidades, positivas 
disposições para aproveitar, em benefício de todos 
e no seu próprio, as diretrizes racionais que lhe 
forem traçadas.

A ação do organizador há de presumir que a pri­
meira das matérias primas com que êle vai lidar é 
essencialmente boa.

Não cause espécie, todavia, dizer-se que, na opção 
por uma de duas emprêsas equivalentes, uma das 
quais dotada de admirável organização estática, 
mas desprovida de um corpo social pentrado de 
amor por ela, e a outra marcada por falta de assis­
tência da organização racional, mas detentora de 
pessoal cônscio de suas responsabilidades dentro 
dos quadros da existência coletiva e, por isso, ir­
manado ao respectivo instrumento de trabalho e 
produção, o bom senso mandaria escolher sem he­
sitação esta última.

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

O recrutamento de servidores para os Territórios
• Federais

E r m e l in d o  B o r sa t t o

EMPENHADO no soerguimento econômico e 
social da nossa faixa de fronteiras, não só 

como imperativo da defesa nacional mas, e princi­
palmente, como decorrência da necessidade de ex­
plorar e trazer ao conhecimento da civilização o 
mundo desconhecido que possuímos dentro do pró­
prio país, o atual Govêrno, seguindo, aliás, a sábia 
política de subdivisão das grandes áreas iniciada 
pelo anterior, vem não só perseverando na orienta­
ção antiga sôbre o assunto, mas reforçando, em todos 
os casos, a assistência que desde a sua criação vem 
sendo prestada pela União aos Territórios Fe­
derais .

Testemunham essa afirmativa as providências 
adotadas com relação a essas unidades adminis­
trativas, que, em geral, vêm sendo excluídas de 
quase tôdas as medidas restritivas adotadas no sen­
tido de comprimir as despesas públicas.

Ainda recentemente, foi expedida pela Secreta­
rie da Presidência da República, a circular 14/46, 
de 16 de junho de 1946, recomendando providên­
cias no sentido de que tenham preferência, em 
todos os órgãos da administração, o estudo e a so­
lução dos problemas dos Territorios Federais, ao 
mesmo tempo que enumera as “aspirações da po­
pulação dos Territórios Federais” .

Entre elas, figuram as seguintes :

“Possibilidade de escola primária a todos os núcleos 
onde existam mais de quinze crianças, etc.

“Instalação de postos de fomento agro-pecuário nas 
sedes dos municípios, dotados de técnicos especializa­
dos e planteis, sementeiras e equipamentos mecânicos, 
a fim de assistirem os pequenos agricultores, etc. . . . ”

Sem embargo da satisfação com que recebemos 
essa medida, temos a impressão de que muito es­
cassos serão os resultados obtidos, pelo fato de cla­
reza meridiana que se observa atualmente: —  ine­
xistência do pessoal indispensável à consecussão de 
qualquer objetivo.

Pode parecer afoita essa afirmativa, mas, se con­
siderarmos as dificuldades encontradas pela Admi­
nistração do Território de Iguaçú, na obtenção de 
servidores qualificados para exercer os cargos cria­
dos no seu Quadro de Funcionários, teremos uma 
pequena amostra do que vem ocorrendo com os 
demais. Em geral os vencimentos são elevados, 
desde que foram criados nos Quadros dos Territó­
rios cargos com os padrões de vencimentos do Ser­
viço Público Federal e para êles não faltam can­
didatos nos próprios locais. Ocorre, porém, que 
dado o baixo nível de instrução das populações, di­
ficilmente poderá a Administração lançar mão do
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elemento humano que compõe a população dos 
Territórios.

Assim, só há o recurso de procurar nos Serviços 
Fúblicos Federal e Estaduais os elementos já trei­
nados e indispensáveis, o que vêm fazendo todos 
cs Territórios, com poucos resultados, aliás, uma 
vez que são reduzidos os servidores públicos dese­
josos de enfrentar o desconforto daquelas regiões 
e o alto nível do custo de vida, mercê dos salários 
e vencimentos inflacionários que são pagos aos 
servidores dos Territórios.

Realmente, não obstante os vencimentos eleva­
dos que oferece, a Administração do Território de 
Iguaçú não consegue obter elementos que lá quei­
ram servir. E  êsse é o mais próximo, o mais adian­
tado e o de maiores facilidades de comunicação.

Que dizer com relação aos demais, isolados pela 
distância imensa que os separa dos centros civiliza­
dos e pelas atuais deficiências de meios de co­
municação ?

Aliás, foi prevendo essas dificuldades que o 
D . A . S . P . ,  colaborando na organização dos Qua­
dros dos Territórios, propôs a criação de cargos 
de elevado padrão de vencimento, além de facili­
tar a cessão de elementos do Serviço Público Fe­
deral para exercer cargos e funções nos Territó­
rios.

Mas, parece que infelizmente pouco resultado 
vêm produzindo tôdas essas medidas, porque, a 
nosso ver, a política de pessoal destinado aos Ter­
ritórios partiu de um princípio errôneo, uma vez 
que não procurou atender às características daque­
las regiões, mantendo os princípios que orientam a 
nossa Administração de Pessoal.

E  isso por uma razão muito simples. Na organi­
zação dos Territórios e na dos Quadros de pessoal

não se levou em conta a possível aversão dos futu­
ros servidores à perspectiva de permanecerem in­
definidamente naquelas regiões, absolutamente di­
versas das que lhes são o “habitat’ comum e das 
quais talvez nunca se tenham afastado.

Realmente pouco sedutora parece, não obstante 
os elevados vencimentos oferecidos, a perspectiva 
de radicar-se definitivamente naquelas regiões.

Por que não permitir, então, que aos funcionários 
dos Territórios fôsse assegurado o regresso, depois 
de um determinado período, aos pontos de partida 
ou a outro que desejassem?

Isso, aliás, seria a simples aplicação ao pessoal 
dos Territórios, de dispositivos que hoje regulam 
a carreira diplomática.

Outra providência que poderia ser adotada, com 
possibilidade de êxito, é a de contratar servidores 
para o exercício de funções nos Territórios. Para 
tanto seria bastante alterar alguns dispositivos da 
atual legislação do pessoal, para o fim de assegurar 
aos servidores, terminado o prazo de contrato, o 
regresso à sua anterior situação funcional.

Essas duas providências, aliadas ao que já se 
tem feito no mesmo sentido, seriam suficientes, a 
nosso ver, para contornar as atuais dificuldades, 
uma vez que, assegurado o direito de regressar de­
pois de um determinado período de trabalho pres­
tado nos Territórios, as mesmas não subsistiriam.

O assunto, todavia comporta maiores considera­
ções e é possível que voltemos à sua apreciação, 
dado o interêsse que o Govêrno encontra numa so­
lução rápida do problema que constitui o recruta­
mento de servidores habilitados para os Territó­
rios Federais.

Notas para o funcionário
AJUDA DE CUSTO —  CONCESSÃO

812

A fim de evitar as dúvidas constantemente sus­
citadas sôbre o montante das ajudas de custo con­
cedidas nos casos de designação para função gra­
tificada e de nomeação para cargo em comissão, o 
Ministério da Fazenda propôs diversas medidas 
que, devidamente consideradas, deram margem a

longa exposição de motivos do D . A . S . P .  sôbre o 
assunto.

O Senhor Presidente da República, aprovando a 
exposição de motivos do D . A . S . P . ,  condicionou 
a concessão de ajudas de custo ao limite do crédito 
próprio consignado no orçamento.

Foi a seguinte a exposição do D . A . S . P .  :
“N.° 361 —  De 13 de maio de 1946 —  O Ministério da 

Fazenda, salientando a conveniência de ser firmado critério



ADMINISTRAÇÃO DÊ PESSOAL 9 9

unifcrme para a concessão de ajuda de custo, nos casos de 
designação para função gratificada e de nomeação para car­
go em comissão, propõe :

a) que o funcionário, designado para função gratificada 
ou nomeado para cargo em comissão poderá, após a posse, 
ter a sua ajuda de custo arbitrada, tendo em vista o res­
pectivo vencimento, acrescido da gratificação de função, 
ou, se fôr o caso, o vencimento do cargo em comissão ;

b)  que, igualmente, o funcionário dispensado da fun­
ção gratificada ou exonerado do cargo em comissão, a pe­
dido ou não, poderá ter a sua ajuda de custo arbitrada, ten­
do em vista o respectivo vencimento acrescido da gratifi­
cação de função de que, até então, foi ocupante, ou o venci­
mento do cargo em comissão .

2. Justificando a proposta, salientou o Ministério:

a) que, de acôrdo com o art. 137 do Decreto-lei n.° 1.713, 
de 28-10-39, “será concedida ajuda de custo ao funcioná­
rio que, em virtude de transferência, remoção, nomeação 
para cargo em comissão ou designação para função gratifi­
cada, serviço ou estudo no estrangeiro, passar a ter exercí­
cio em nova sede” ; '

b)  que surgiram dúvidas quanto aos casos de designa­
ção para função gratificada e de nomeação para cargo em 
comissão, quanto à base para arbitramento dessa vantagem: 
se o vencimento do cargo efetivo do funcionário, ou se êssa 
vencimento acrescido da gratificação da função, ou ainda, 
no caso de cargo em comissão, se o vencimento dêsse cargo 
em comissão ;

c) que, quanto ao exercício de função gratificada, o 
art. 1.° do Decreto-lei n.° 5.049, de 7-12-42, dirimiu as dú­
vidas, mandando acrescer a gratificação de função ao venci­
mento do cargo, “para efeito exclusivo da concessão de aju­
da de custo” ;

d)  que perduraram, todavia, as dúvidas no caso de exer­
cício de cargo em comissão, e ainda mais, por uma estreita 
interpretação do dispositivo legal indicado, se a ajuda de 
custo só deveria ser dada per ocasião da nomeação ou se 
também quando da exoneração, desde que implique em des­
locamento do funcionário para nova sede.

3. O Estatuto dos Funcionários dispõe, no tocante a 
ajuda de custo :

а) que,

“a juízo da administração, será concedida ajuda de 
custo ao funcionário que, em virtude de transferencia, 
remoção, nomeação para cargo em comissão ou designa­
ção para função gratificada, serviço ou estudo no es­
trangeiro, passar a ter exercício em nova sede” (ar­
tigo 137);

б ) que a ajuda de custo será arbitrada pelo chefe da 
repartição ou serviço em que se encontrar lotado o funcio­
nário (art. 138) ;

c) que, salvo no caso de serviço ou estudo no estran­
geiro, a ajuda de custo não poderá exceder a importância 
correspondente a três meses do vencimento (8 I o do ar­
tigo 138) ;

tf) que

“a ajuda de custo será paga ao funcionário, metade, 
adiantadamente, no local da repartição ou serviço de 
que foi desligado e o restante após haver entrado em 
exerc'cio na nova repartição ou serviço’, (art. 139) ;

e) que não será concedida ajuda de custo

“ao que fòr transferido ou removido a pedido, ou por 
permuta” (item III do art. 140) ;

/ )  que

“dentro do período de dois anos o funcionário obrigado 
a mudar de sede poderá receber, apenas, um têrço da 
ajuda de custo que lhe caberia” (parágrafo único do 
art. 140) ;

g) que restituirá a ajuda de custo, que tiver recebido, 
“o funcionário que não seguir para a nova sede dentro 
dos prazos fixados nos regimentos ou pelas autoridades 
competentes” (item  I do art. 142) .

4 . Posteriormente, o Decreto-lei n.° 5.049, de 7-9-42, 
determinou que

“a importância da gratificação de função será acrescida 
ao vencimento ou remuneração do respectivo ocupante 
para efeito exclusivo da concessão de ajuda de custo” 
(art. 1.°) .

5. Pronunciando-se sóbre dúvidas acêrca dos dispositi­
vos legais transcritos, o D . A . S . P . teve oportunidade de 
adotar os seguintes entendimentos, que adiante irá modi­
ficar :

a) que o funcionário, dispensado de função gratificada 
dentro do período de dois anos, terá a ajuda de custo a que 
alude o parágrafo único do art. 140 do Estatuto e, além 
dêsse prazo, por extensão, a que lhe seria concedida se 
fósse designado (ofício 46, de 10-10-40, ao Serviço de Pes­
soal do Ministério da Fazenda) ;

b)  que, quando o funcionário, exonerado de cargo em 
comissão,, fòr obrigado a mudar de sede, deve ser aplicada, 
por analogia, a decisão do seu antigo Conselho Deliberativo, 
segundo a qual o funcionário, dispensado de função gratifi­
cada dentro do período de dois anos, terá a ajuda de custo 
a que alude o parágrafo único do art. 140 do E .F . (um têr­
ço) e, a’ém dêsse prazo, por extensão, a que seria conce­
dida se fôsse designado (parecer de 5-12-42, no processo 
n.° 9.956-42) ;

c) que o funcionário, designado para função gratificada 
ou dispensado, poderá receber ajuda de custo, arbitrada, 
porém, na base do vencimento sem acréscimo da gratifica­
ção de função, tendo em vista, porém, em qualquer caso, 
n mudança da sede (D esp. de 9-11-43, no proc. n.° 17.143­
43 —  D.  O.  de 13-11-43);

d)  que somente apÓ3 o exercício da respectiva função 
poderá o interessado beneficiar-se com o disposto no D e­
creto-lei n.° 5 .049, de 1942, que manda computar a gratifi­
cação respectiva na concessão da ajuda de custo (Circular 
34, de 11-9-43 —  D.  O.  de 15-9-43) ;

e) que o ato de designação para o exercício de função 
gratificada, por si so, não da a qualidade da ocupante de 
função ao funcionário designado, o que sòmente ocorre com
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a posse e o exercício; contrariamente, porém, o ato què dis­
pensar o mesmo funcionário do exercício da função gratifi­
cada é bastante para retirar-lhe essa mesma qualidad*; 
assim, somente duiante o período em que o funcionário fôr 
ocupante de função gratificada poderá perceber ajuda de 
custo acrescida ds. gratificação de função (Proc. 13.232, de 
1945 —  D.  O.  de 30-7-45) ;

í )  que o funcionário, uma vez dispensado da função gra­
tificada, fica exonerado não somente dos respectivos deveres 
e encargos, como também das vantagens correspondentes, 
não se lhe podendo aplicar, sem desrespeito à lei, o regime 
estabelecido para uma categoria especial de servidores, à 
qual já não mais pertence (Proc. n.° 15.653-45 —  D .  O.  
de 11-3-46) ; e

é )  que, aplicando-se, por extensão, ao funcionário, dis­
pensado de função gratificada ou exonerado de cargo em 
comissão, o disposto no art. 137 do Estatuto aludido em 
parale'ismo ccm o funcionário transferido ou removido, 
também por extensão a êle se deverá aplicar o disposto 
no item III do art. 140, que veda êsse pagamento no caso 
de ser o ato expedido a pedido e que, assim, não será con­
cedida ajuda de custo ao funcicnário exonerado ou dispen­
sado a pedido, do cargo em comissão ou de função gratifi­
cada (Proc. n.° 13.623-45 —  D . O .  de 30-7-45).

6 . Reexaminando o assunto, o D .A .S .P .  concorda 
com a proposta do Ministério da Fazenda, após ouvir a 
opinião de seu assessor jurídico, cujo parecer, longamente 
fundamentado, se acha anexo a presente Exposição de Mo­
tivos .

7 . Designado para função gratificada ou nomeado para 
cargo em comissão, o funcionário deverá ter a sua ajuda de 
custo arbitrada tendo em vista o respectivo vencimento, 
acrescido da importância relativa à gratificação de função, 
ou, se fôr o caso, o vencimento do cargo em comissão. Es­
colhido para desempenhar função ou cargo de maiore3 res­
ponsabilidades, obrigado a deslocar-se em virtude dessa es­
c o la , forçado a adaptar-se às exigências da nova situação 
funcional, será de justiça ca’cu!ar a ajuda de custo do ser­
vidor, como o permite a lei (art. 138, § 1.°, do E .F .  e D e­
creto-lei n.° 5 .049, de 7-9-42), na base da retribuição cor­
respondente ao cargo ou função de cujo provimento de­
corre a mudança de sede.

8 . Dispensado da função gratificada ou exonerado do 
cargo em comissão, a pedido ou não, poderá o funcionário 
ter a sua ajuda de custo arbitrada, tendo em vista o respec­
tivo vencimento acrescido da importância relativa à grati­
ficação da função de que, até então, foi ocupante, ou o ven­
cimento do cargo em comissão.

9 . Em conclusão, o D .A .S .P .  adota os seguintes en­
tendimentos :

a) que, nesse caso, a mudança de sede é decorrente do 
exercício do cargo ou função que desempenhava o funcioná­
rio e, por êsse motivo, a ajuda de custo deverá basear-se na 
retribuição correspondente; dcutro modo, com o entendi­
mento que vinha sendo adotado, haveria dificuldade, por 
exemplo, em calcular-se a ajuda de custo de um militar, obri­
gado a mudar de sede, exonerado de cargo civil em comis­
são, o que tantas vezes tem ocorrido ;

b)  que o fato de a exoneração ou dispensa processar-se 
a pedido, de lugares de confiança, não deve constiuir im­

pedimento à concessão da ajuda de custo, pois não há dis­
posição legal em contrário, não tendo mesmo o Estatuto 
previsto, expressamente, a concessão da ajuda de custo nos 
casos de dispensa ou exoneração, quer se processem a pe­
dido ou não. E ’ razoável, porém, que se continue a conce­
der a ajuda de custo em tais circunstâncias, quando qual­
quer dêsses atos impcrte em mudança de sede psla obriga­
ção, que resulta para o funcionário, de se apresentar na 
repartição em que está lotado.

10. Esta orientação, aliás, já vem sendo adotada no 
serviço público com relação aos embaixadores em comissão, 
mesmo não pertencentes à carreira de Diplcmata, conse­
lheiros comerciais e funcionários diplomáticos e consula­
res, quando exoneradcs do exercício de suas funções no ex­
terior, de acôrdo com o que está previsto no parágrafo úni­
co do art. 9.° do Decreto n.° 18.147, de 23 de março de 
1945, e Decreto-lei n.° 7.410, da mesma data.

11. Nestas condições, o D .A .S .P .  sugere sejam ado­
tados os entendimentos acima, que se conformam com o pa­
recer do Ministério da Fazenda.

Aprovado, respeitando-se, sempre, o limite do crédito 
próprio no arbitramento da ajuda de custo.”

Em 9-6-46. —  E . D u t r a .

(Pub’.icado no Diário Oíicial de 13-6-46, pág. 8 .3 2 6 ).

AUXILIO FUNERAL PARA AS FAMÍLIAS 
DOS EXTRANUMERÁRIOS 

813

No sentido de preencher sensível lacuna da nos­
sa legislação de pessoal, o D .A .S .P . tomou a ini­
ciativa de propor ao Sr. Presidente da República 
a extensão às famílias dos extranumerários do au­
xílio concedido às dos funcionários no caso de 
morte. O senhor Presidente da República aprovou 
a E .M . do D .A .S .P .,  assinando o Decreto-lei 
n. 9.400, de 21 de junho de 1946.

Foi a seguinte a exposição do D .A .S .P . que 
encaminhou o projeto que se tornou o referido 
Decreto-lei:

"N.° 451 —  Em 14-6-1946 — Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República :

O artigo 186 do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de Outu­
bro de 1939 que dispõe sôbre o Estatuto do3 Funcionários 
Públicos Civis da União, precreve, verbis :

“À família do funcionário falecido será concedida, a 
título de funeral, importância correspondente a um 
mês de vencimentos ou remuneração” .

2. Posteriormente, e por se afigurar justa a medida, 
conforme expôs êste Departamento na E .M ., n.° 1.431, 
dc 31 de maio de 1944, foi assinado o Decreto-lei n.° 6.561.
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de 6 de Julho de 1944, que tornou extensiva à família dos 
funcionários inativos da União a concessão dêsse benefício.

3 . Uma categoria, porém, de servidores do Estado, e 
por todos os títulos merecedora de igual tratamento foi, en­
tretanto, esquecida: a do3 extranumerários.

4 . Se os primeircs merecem, por justo título, a con­
cessão dêsse prêmio e aos inativos também se reconheceu 
direito a êsse benefício, não há por que negar à família 
dos extranumerários da União o auxíio  para funeral.

5 . Examinando o assunto, no sentido de tcrnar efetiva 
a extensão dêsse benefício à família dêsses servidores, ve­
rificou êste Departamento :

a) que nenhuma dificuldade oferece a realização dêsse 
objetivo, quanto aos contratados e mensalistas, visto que per­
cebem os mesmos salário mensal fix o ;

b )  que, no tocante aos diaristas e tarefeiros, o auxí io 
para funeral corresponderá à importância igual a vinte e 
cinco diárias, se pago à família dos primeiros, e ao salário 
médio dos três últimos meses, se se destinar o benefício à 
família de extranumerário tarefeiro; o

c) que não é a medida onerosa ao Te:ouro Nacional, 
visto que, verificada a vacância, iTão poderá a função ser 
preenchida, senão trinta dias apÓ3 o falecimento do extra­
numerário .

6 . Nestas condições, êste Departamento e'aborou e tem 
a honra de submeter ao exame e à aprovação de V . Ex.a 
o anexo projeto de decreto-lei, que, estendendo a medida 
aos extranumerários da União, estabelece uniformidade de 
tratamento no que diz respeito à concessão do benefício em 
aprêço, princípio que deve orientar a proteção do Estado 
aos seus servidores e às respectivas famílias.

Aproveito a cportunidade para renovar a V. Ex.a os pro­
testos do meu mais profundo respeito. —  Abílio M indêllo 
Balthar —  Diretor Geral.

Assinado o Decreto-lei n.° 9 .400, de 21 de junho de 1946 ■

(Publicado no Diário Oíicial de 24-6-46 —  pag. 9 .417 ) .

“DECRETO-LEI N.° 9 .400, DE 21 DE JUNHO DE 1946

Dispõe tôbre  a concessão de auxílio para funeral à família  
dos extranumerários da União.

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Ao cônjuge ou, na falta dêste, a qualquer das 
pessoas que constem do assentamento individual do extra, 
numerário falecido será concedida, a título de funeral, im­
portância correspondente :

a) ao salário mensal, se se tratar de contratado ou 
mensalista ;

b )  ao total de vinte e cinco diárias, se diarista j ;e
c ) à média dos salários relativos aos três últimos meses, 

se se tratar de tarefeiro.

Parágrafo único. A despesa decorrente será atendida 
pela dotação própria da função, não podendo, por esse mo­
tive, ser admitido extranumerário para preenchê-la antes de 
decorridos trinta dias do fa'ecimento do respectivo ocupante.

Art. 2.° O mesmo auxílio será concedido quando o 
servidor estiver na inatividade, devendo a importância, neste 
caso, corresponder à mensalidade dos respectivos proventos.

Parágrafo único. A despesa com o auxílio a que se refe­
re o presente artigo, será atendida com os recursos por on­
de vierem sendo pagos 03 respectivos preventos.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em viger na data de 
sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de Junho de 1946; 125.° da Inde­
pendência e  58.° da República.

E u r ic o  G .  D u t r a  

Carlos Coimbra da Luz  
Jorge Dodsworth M artins 
P. Góis M onteiro  
João N eves da Fontoura 
Gastão Vidigal
Luís Augusto da S ilva  Vieira 
N etto  Campeio Júnior 
Ernesto de Souza Campos 
Octacílio Negrão de Lima  
Arm ando Trom pow sky

(Publicado no Diário Oficial de 24-6-46 —  pág. 9 .4 0 9 ) .

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA A SER­
VIDORES CONVOCADOS 

814

A instituição do salário-família, pelo Decreto-lei 
n.° 5.976, de 10 de novembro de 1944, foi mais 
um passo avante na solução do problema da assis­
tência social aos servidores do Estado.

Essa medida, porém, visou principalmente com­
pensar a diferença de remuneração entre civis e 
militares uma vez que a êstes o aumento concedido 
fòra sensivelmente superior ao daqueles.

Assim, de uma só vez obtinham-se dois resulta­
dos bastante satisfatórios. Protegia-se as famílias 
numerosas, geralmente as de menores recursos, e 
se compensava a flagrante desigualdade de tra ta­
mento então verificada.

Em conseqüência, o salário-família passou a cons­
tituir prerrogativa dos servidores civis, quando o 
lógico seria torná-lo extensivo a todos os servido­
res do Estado. . .

Sôbre a percepção do salário-família por servidor 
civil convocado para o serviço militar, a Divisão 
de Pessoal do D . A . S . P . esclareceu recentemente 
que, havendo a opção pelos vencimentos militares, 
não devera ser pago ao servidor o salário-família.
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Foi o seguinte o parecer da D . P . do D . A . S . P . 
no processo n.° 4 458/46, publicado no Diário Ofi­
cial de 22 de junho de 1946 — pág. 9 362 :

“Processo n.° 4.458-46 —  Esclarecimentos sôbre salário- 
família —  João Pedro Martins Olivares, Oficial Adminis­
trativo, I, do I . P . A . S . E . ,  pleiteia o pagamento do salário- 
família correspondente ao tempo em que esteve convocado 
para o serviço ativo do Exército.

2 . Preliminarmente, cumpre notar que anterior pedido 
fera indeferido pela Direção dos Serviços Gerais daquele 
Instituto, tendo em vista os pareceres do Assistente Técnico 
e da Procuradoria.

3. Recorrendo, o peticionário obteve parecer favorável 
da atual Direção dos Serviços Gerais, tendo a Procuradoria 
mantido seu parecer denegatório anterior.

4 . No exame do assunto, verificou esta D .P . :

a) que o salário-família, instituído pelo Decreto-lei 
n °  5.976, de 10 de novembro de 1944, foi um dos meios 
conseguido pelo Estado, para concretizar a obra gigantesca 
de assistência social aos seus servidores ;

b ) que, assim, o art. 8.° do mencionado diploma legal 
refere-se especificamente aos servidores civis, aposentados 
e o pessoal em disponibilidade;

c) que, no estudo que procedeu à expedição daquele 
decreto-lei, tomou-se em devida consideração as situações 
familiares; ,

d) que a solução mais adequada foi a de seguir critéries 
diferentes para cada espécie, à vista" da carência de dados 
relativos à composição das famílias dos militares ;

e) que aos servidores civis foi concedido um aumento, 
acrescido do benefício do salário-família;

/ )  que, para os militares, houve a concessão de um au­
mento proporcional, superior aos dos civis, importando néle, 
imp'icitamente, o salário-família;

é )  que ao servidor, quando convocado para o serviço 
militar, é facultado:

“cptar pelo vencimento do pôsto ou pelo vencimento, 
remuneração ou salário a que tiver direito como fun­
cionário ou extranumerário (art. 1.° do Decreto-lei nú­
mero 4.548, de 4-8-42, alterado pelo de n.° 4 .644, de 
2-9-42) ;

h) que o art. 12, do citado Decreto-lei n.° 5.976-44 es­
tatui expressamente :

“Não será percebido o salário-família, nos casos em 
que o servidor cu inativo deixar de perceber o res­
pectivo vencimento, remuneração, salário ou provento”;

O que, assim, tendo o requerente optado pelo venci­
mento militar, automaticamente excluiu-se da percepção 
do salário-família.

í )  que, evidentemente, o art. 1.° do Decreto-lei núme­
ro 4.548-42, com a redação dada pelo Decreto-lei n.° 4.644­
42, que considerou o servidor convocado para o serviço ati­
vo do Exército licenciado sem prejuízo de quaisquer direi­
tos ou vantagens, não poderia prever situação semelhante à

presente, porquanto o salário-família foi instituído posterior­
mente à sua expedição;

1) que, como se depreende de interpretação dos textos 
legais acima citados, a intenção dos mesmos foi assegurar 
an servidor convocado os direitos e vantagens inerentes ao 
csrgo ou função exercidos; e

m) que, à vista da opção feita, dar razão ao peticioná- 
rie seria conceder-lhe duplamente o mesmo benefício: ven­
cimento militar em que implicitamente o auxílio à família 
já está considerado, e o sa'ário-família, prerogativas do 
servidor civil.

5 . À vista do exposto, esta D . P . opina pelo indeferi­
mento do pedido, restituindo-se o presente processo ao
I . P . A . S . E . ,  para os devidos fins.

D . P . ,  em 17 de Junho de 1946. •—■ José Machado de 
Faria, Diretor de Divisão.

De acôrdo. Restitua-se o processo ao I . P . A . S . E .

Em 17 de Junho de 1946. —  Abílio M indello Balthar, 
Diretor Geral” .

O DECRETO-LEI N.° 145/37 E A CIRCULAR 
5/46 DA S. P . R .

815

No sentido de proporcionar maior rapidez à su­
pressão das carreiras extintas em que se encontram 
servidores amparados pelo Decreto-lei 145/37, o 
D . A . S . P . acaba de sugerir ao Presidente da Repú­
blica que o acesso dêsse pessoal não fique sujeito 
à proibição consignada na circular 5/46.

O Senhor Presidente da República aprovou a ex­
posição do D . A . S . P ., beneficiando dezenas de 
servidores que, assim, terão o acesso que por lei 
lhes é assegurado.

Foi a seguinte a exposição de motivos do 
D . A . S . P . :

“N.° 445, de 11 de junho de 1946. —  Com a promulga­
ção da Lei n.° 284, de 28-10-36, que instituiu a profisiso- 
nalização do Serviço Público e considerou, como grupo uni­
tário, de nosso sistema de classificação de cargos, a carreira, 
ccmpreendida esta como o conjunto de cargcs da mesma 
profissão, determinadas carreiras foram divididas e separa­
das, formando cada qual uma profissão distinta.

2. Assim se formaram as carreiras de Servente e Con­
tínuo, Estatístico-Auxiliar e Estatístico, Escriturário e Ofi­
cial Administrativo.

3. Entretanto, a aplicação rigerosa dos dispositivos da 
Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, viria prejudicar os 
legítimos interesses daqueles que, havendo ingressado na 
carreira antes de sua vigência, tinham o acesso assegurado 
às mais elevadas classes.

4 . Fazia-se, pois, mister conciliar os interêsses da admi­
nistração, colimados por essa lei, com os dos funcionários 
públicos, nomeados antes de sua promulgação.
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5. Nesse sentido, foi assinado o Decreto-lei n.° 145, de 
29-12-37, que, reconhecendo os legítimos interesses dcs que 
haviam ingressado no Serviço Público, anteriormente à men­
cionada Lei n.° 284, possibilitou-lhes o acesso à carreira prin­
cipal, bastando, tão somente, que se submetessem a uma 
prova de habilitação, que se destinava, apenas, a classificar 
os que a prestassem, em ordem preferencial para ncmeação.

6. Destarte, aos ocupantes das carreiras de Servente, Es- 
tatístico-auxiliar e Escriturado foi assegurado o direito de 
ingressar nas carreiras de Contínuo, Estatístico e Oficial 
Administrativo, uma vez satisfeita a exigência, a que alude 
o item anterior.

7. Entretanto, como a promcção do funcionário púbico  
só se pode efetuar dentro da carreira a que êle pertence, o 
ingresso do ocupante de carreira-auxiliar na carreira princi­
pal se processa mediante nomeação.

8. Acontece, porém, que a Circular n.° 5-46, da Secrp 
toria da Presidência da República, no intuito salutar de 
comprimir as despesas de pessoal da União, sustcu, até se­
gunda ordem, as nomeações, admissões e readmissões df> 
servidores do Estado.

9. A interpretação rigorosa dos dispositivos dessa cir- 
cu'ar. fatalmente, determina que se compreenda como sus­
tadas, também, as nomeações dos funcionários beneficiados 
pelo Decreto-lei n.° 145, de 29-12-37. ■

10. Todavia, o ingresso dêsses funcionários na carreira 
principal, permitido por êsse decreto-lei, embora se faça 
mediante nomeação, nada mais é do que uma promoção, 
uma vez que visa manter a continuidade da vida funcional 
daqueles que, ex-vi da Lei n.° 284, de 28-10-36, viram fra- 
cionada a sua carreira.

11. Demais, é preciso sa’ientar que os funcionários be­
neficiados pelo mencionado Decreto-lei n.° 145, pertencem, 
na maioria, a carreiras extintas determinando, conseqüentp- 
mente, a vacância dos cargos de classe inicial das carreiras 
auxiliares, que logo são suprimidos. .

12. Visando imprimir uniformidade uo processamento 
dar- nomeações desses funcionários, o art. 14 do Decretc-lei 
n.° 3.707,  de 14-10-41, atribui a êste Departamento a ini­
ciativa do expediente respectivo.

13. Nestas condições o D . A . S . P .  em face da compe­
tência que lhe confere o citado dispositivo legal, tendo em 
vista as circunstâncias que determinaram a expedição da 
mencionada Circular n.° 5-46 e considerando os legítimos 
interêsses dos funcionários beneficiados pelo Decreto-lei 
n.° 145, de 1937, tem a honra de propor a V . Excia. seja 
isenta da proibição, consignada nessa circular, a nomeação 
dêsses funcionários, restituindo-se-Mie, posteriormente, esta 
exposição de motivos, para os devidos fins. —  Aprovado.

Em 14-6-46. —  E. D u t r a ” .

(Pub’icada no Diário Oficial de 27-6-46 —  pág. 9.580).

PESSOAL CIVIL DOS ESTABELECIMENTOS 
MILITARES

816

Salientando que na forma do seu parecer no 
processo 2.439/46, não deve ser aplicada aos ser­

vidores civis a legislação militar, salvo nos casos 
expressamente previstos na parte final do § 1.° do 
art. 17 do Regulamento Disciplinar do Exército, a 
Divisão do Pessoal do D . A . S . P .  sugeriu que as 
autcridades militares considerassem a viabilidade 
de modificar o art. 187, “in fine” do Estatuto dos 
Militares, que subordina os servidores civis às nor­
mas de serviço e à disciplina militar, a fim de evi­
tar conflitos de direito, pois a própria Constituição 
vigente estabelece distinção entre servidores civis 
e militares.

Foi o seguinte o parecer da D . P . do D . A . S . P .:

“Processo n.° 20.650-45 —  O Ministério da Guerra 
( M . G . ) ,  solicita o parecer do D . A . S . P .  a respeito da 
proposta da Diretoria de Saúde do Exército ( D . S . E . ) ,  no 
sentido de serem adotadas providências que permitam aos 
dentistas, extranumerárics-mensalistas, em exercício nas 
unidades e estabelecimentos militares, que ainda não sejam 
cficiais da Reserva freqüentar o círculo de oficiais e com 
êles arranchar.

2. A respeito, informou a Secretaria Geral do mesmo 
Ministério ( S . G . M . G . ) :

a) que os dentistas, quando acompanhassem o corpo 
do tropa em mancbras ou em campanha, deviam gozar das 
vantagens asseguradas no artigo 5.° do Decreto-lei n.° 36, 
de 1-12-37 —  diário de CrS 30,00, além dos vencimentos 
—  ou as do art. 43 do regulamento aprovado pelo D e­
creto n.° 3.289, de 22-11-38 —  alimentação;

b ) que, todavia, no orçamento do Ministério não há 
dotação especial para custear essas despesas;

c ) que, a'ém disso, logo após o Decreto-lei n.° 36, de
1-12-37, foi expedido o Decreto-lei n.° 240, de 4-2-38 que 
dispôs sôbre o pessoal extranumerário da União e que, entro 
outras determinações, veda ao extranumerário a percepção 
de qualquer vantagem além do salário e do que expressa­
mente a lei e:tabe’ecer, bem como a atribuição de gratifi­
cações de qualquer espécie em virtude de situações Que 
c ita :

d) que, também, a legislação vigente não autoriza a 
piovidência solicitada, à vista do art. 103 do Estatuto dos 
Funcionários, aplicável, por analcgia, aos extranumerários ;

e) que, ainda, tem sido divergente, no M. G . ,  a orien­
tação relativa à equiparação de civis a praças e oficiais e 
ap'icação de penas disciplinares; e

/ )  que alguns dentistas, à vista dos salários que perce- 
'ocm, são considerados assemelhados a sargentos (Regula­
mento Disciplinar do Exército —  Decreto n.° 8 .835, de 
23-2-42) e, assim, estão privados de freqüentar o circulo 
dos oficiais.

3 . Examinando o assunto, entende a D . P .:

a) que, tendo os dentistas em questão, em face das nor­
mas vigentes, a situação regulada pela legislação específica 
relativa aos extranumerários da União, aplicando-se-lhes, 
por extensão, determinados dispositivos do Estatuto dos
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Funcionários, poderá* perceber apenas as vantagens legal­
mente previstas;

b )  que, portanto, norma’mente. n io  poderão ter ali­
mentação por conta do Estado;

c) que, no entanto, quando os dentistas acompanharem 
o corpo de tropa em manobras ou em campanha, por dever 
legalmente estabelecido (entre outros dispositivos, o art. 26 
do Regulamento do Serviço Odontológico do Exército), po- 
der-se-á conceder-lhes diárias a título de indenização das 
despesas de alimentação e pousada, nos têrmos do Decreto- 
M  n.° 7 .502, e do Decreto n.° 18.517. ambos de 30 de 
abril de 1945, visto ocorrer, no caso, o deslccamento da sede 
no desempenho das atribuições funcionais;

d ) que, a respeito da equiparação mencionada pela
S . G . M . G .  (alínea e  do item anterior), conforme expo­
sição minuciosa do assunto e parecer desta D . P . ,  no Pro­
cesso n.° 2.439-46 (.D .O . de 9-4-46, págs. 5 .181-2), não 
deve ser aplicada aos servidores civis a le2Ís’ação militar, 
salvo nos casos expressamente previstos na parte final do 
ü 1.° do art .17 do Regulamento Disciplinar do Exército ;

e )  que, na verdade, o referido parecer deixou de citai 
o art. 187. in  fine, do Estatuto dos Militares (Decreto-lei 
«i.° 3 .864, de 24-11-41), que subordina os funcionários civis 
e pessoal extranumerário às normas de serviço e a disciplina 
m ilitar; ,

/ )  que, por isso, é oportuno menclcnar os esclarecimen­
tos contidos nos itens 13 a 20 do mesmo parecer funda­
mentados nos arts. 156 e 160 da Constituição de onde sa 
originaram os Estatutos dos Militares e dcs Funcionários 
Civis da União, com preceitos distintos, dada também a 
distinção que a própria Constituição estabelece entre os sa<-- 
vidores militares e c iv is:

á ) que, assim, seria conveniente que as autoridades mi­
litares considerassem a viabilidade de se corrigir a men­
cionada disposição do Estatuto dos Militares, propondo 
providências que permitam lhe seja dada outra redação, 
a fim de evitar conflitos de direito;

h )  que, para demonstrar, com segurança, o que se afir­
ma, existe ainda o art. 10 do Decreto-'ei n.° 5 .175. de 
7-1-43, baixado posteriormente ao Estatuto dcs Militares, 
determinando, expressamente, que as disposições do E . F . ,  
referentes aos deveres e ação disciplinar, se aplicam ao ex­
tranumerário, sem fazer nenhuma ressalva para os que exer­
cem suas funções nos Ministérios M ilitares; e

i)  q u e ,  q u a n to  a  f r e q ü e n t a r  o  c í r c u lo  d e  o f ic ia is ,  c m  

p e r .o d o  n o r m a l ,  t r a ta n d o - s e  d e  s e r v id o r e s  c iv is  a  q u e  s e  n ã o  

a p i ic a m  a s  d is p o s iç õ e s  r e l a t i v a s  a  m i l i t a r e s ,  n ã o  h á ,  p a re c e ,  

in c o n v e n ie n te  a lg u m ;  a  m a té r ia ,  c o n tu d o ,  é  m a is  d o  i n t e ­

r e s s e  d o  M in is t é r io  c o n s u 'e n t e  a o  q u a l  c a b e ,  p o is ,  re s o lv e r .

4 . Com êste parecer, poderá o processo ser restituído 
ao M . G .

D . P . ,  em 25 de junho de 1946. —  José Machado dn 
Faria, Diretor de Divisão.

D e acordo. Restitua-se o processo ao Ministério de ori­
gem.

Em 26 de junho de 1946. —  Abílio M indello Balthar, 
Diretor geral” .

(Publicado no Diário Oticial de 27-6-46 —  pág. 9.580).

PESSOAL PARA OS ESTABELECIMENTOS 
INDUSTRIAIS 

817

No sentido de proporcionar maiores facilidades 
aos estabelecimentos industriais, que, em conse­
qüência das restrições impostas pela Circular 5/46, 
da Secretaria da Presidência da República, vêm 
encontrando sérios embaraços à boa marcha dos 
tiabalhos respectivos, o D . A . S . P .  propôs ao Se­
nhor Presidente da República que não fôsse con­
dicionada à aprovação de S. Ex.a a admissão de 
servidores para as vagas que ocorreram ou que vie­
rem a ocorrer nos estabelecimentos industriais da 
União após a expedição da Circular 5 /46 .

O Senhor Presidente aprovou o seguinte parecer 
do D . A . S . P . ,  e, em conseqüência, tornou-se livre 
a admissão de pessoal naqueles estabelecimentos 
dentro dessas condicões.

“Processo n.° 5.703-46 —  Parecer número 554 —  No 
anexo processo que V . Exa. submeteu à apreciação dêste 
Departamento, o Ministério da Marinha solicitou autoriza­
ção para, em caráter excepcional, promover a admissão 
de pessoal extranumerário, diarista e mensalista. a fim de 
atender às necessidades dos serviços.

2 . Justificando o pedido, esclareceu aquêle Ministério:

a) que o número do pessoal civil de suas diversas repar­
tições é o estritamente necessário para atender aos serviços 
normais;

b )  que, assim, a fa'ta de alguns servidores acarreta con­
sideráveis dificuldades à execução normal e eficiente das 
atividades, tanto nas repartições de caráter administrativo, 
como nos estabelecimentos industriais;

c) que nestes últimos, estaleiros e oficinas navais, o 
picblema assume aspecto mais sério, em face dos prejuízos, 
inclusive de ordem econômica, decorrentes da paralização 
total ou parcial de determinados serviços por falta de pes­
soal para a sua execução;

d ) que essa situação se vem agravando atualmente em 
quase tôdas as repartições e estabelecimentos da Marinha, 
em virtude da Circular n.° 5, de 1946, da S . P . R . ,  que não 
permite, prontamente, o preenchimento das vagas existen­
tes nas diversas tabe'as numéricas; e

e) que o preenchimento das mesmas não imp'ica em 
aumento de despesa, uma vez que há verba consignada para 
êsse fim .
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2-A. Ao examinar o assunto, verificou êste Departa­
mento :

a) que, atendendo à necessidade de comprimir as des. 
pesas públicas, foi expedida a Circular n.° 5-46, da Se­
cretaria da Presidência da República, no sentido de serem 
sustadas as nomeações em qualquer modalidade de extra­
numerário ;

b ) que até deliberação ulterior, tais atos só deverão pro­
cessar-se a título excepcional, quando absolutamente im­
prescindíveis, mediante prévia autorização de V. E xa.;

c) que, assim, a referida Circular não proibiu, total- 
mnte, o preenchimento das vagas existentes, mas, apenas 
o condicionou a certos requisitos, tais ccmo necessidade do 
serviço e prévia autorização de V . Exa.;

d )  que essa medida, recentemente determinada, trouxe, 
como resultado, a necessidade de uma melhor distribuição 
do pesosal disponível, isto é, a revisão geral da lotação nu­
mérica das repartições federais ;

e) que êste Departamento, na Exposição de Motivos 
n.° 262, que Vossa Exa. houve por. bem aprovar, em 6 de 
Junho de 1946, propôs a execução dessa medida, que se 
fará entre os órgãos de um mesmo serviço, em seguida, en­
tre os serviços de um mesmo Ministério e, finalmente, caso 
so faça mister, entre os próprios Ministérios ;

/ )  que, de fato, se de um lado existem órgãos em difi­
culdades para manter os seus serviços com o número atual 
de servidores, outros há, entretanto, com excesso de pessoal;

g) que, no presente processo, se trata de atividades rela­
tivas a repartições de caráter administrativo e a estabele­
cimentos industriais;

h ) que, em relação às primeiras, torna-se imprescin­
dível a prévia autorização de V . Exa., em cada caso, para 
que se processe a admissão;

í)  que, todavia, os argumentos apresentados pe‘o Mi­
nistério da Marinha, em relação acs estabelecimentos indus­
triais, constituem, no entender dêste Departamento, razões 
cue justificam a autorização pleiteada, atendendo à circuns­
tância de que aquela medida de economia possa redundar 
em prejuízo para a própria administração;

j )  que essa providência, segundo a’ega o Ministério in­
teressado, é tanto mais viáve’, quando pede ser executada 
sem qualquer acréscimo de despesa, uma vez que há verba 
conrignada no orçamento em vigor para as referidas ad­
missões .

3 . Nestas condições, êste Departamento é de parecer :

a) que, em referência às repartições de caráter admi­
nistrativo, as admissões não se processem sem a prévia au­
torização de V . E xa ., em cada caso; e

b )  que, em relação ao pes:oal dos estabelecimentos in­
dustriais, cujos trabalhos não se podem para izar sem gra­
ves prejuízos, para as vagas que se verificarem e se verifi­
quem depois da Circular n.° 5-46, da S . P . R . ,  seja autori­
zada a admissão na forma da legislação em vigor, indepen­
dentemente de prévia autorização de V . E xa.

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 1946.

D e acôrdo com o item 3 dêste parecer. Em 29 de Junho 
de 1946. —  E . D utra.”

RELOTAÇÂO GERAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS 

818

As restrições impostas pela Circular n.° 5/46, 
da Secretaria da Presidência da República, ao in­
gresso de novos servidores no Serviço Público, sem 
dúvida trariam dificuldades aos chefes de reparti­
ções e serviços, caso não fôsse previsto o ingresso 
em caráter excepcional, a juízo do Senhor Presi­
dente da República.

Essa previsão, todavia, destinar-se-ia a produzir 
efeitos nulos ou pouco satisfatórios se não fôsse 
seguida da providência inadiável de redistribuir 
equitativamente os numerosos servidores públicos 
que prestam serviços à administração.

Nêsse sentido, o D . A . S . P .  sugeriu ao Senhor 
Fresidente da República a relotação geral dos s p t - 

vidores públicos, o que foi aprovado por S. Ex.a, 
de- acôrdo com a seguinte exposição de motivos :

“N.° 262, de 29 de março de 1946. —  A medida salutar 
recentemente determinada como um imperativo de restrição 
dos gastos públicos, no sentido de serem impedidas as no­
meações, admissões e readmissões de servidores da União, 
traz como resultado a necessidade de alguma3 providências 
complementares, cuja adoção permitiria atender ao obietivo 
d« economia visado, com um mínimo de efeitos desfavorá­
veis para o andamento e eficiência dos serviços públicos 
federais.

2 . Entre as a1udidas providências adicionais, fieura uma, 
imediata, traduzida na melhor distribuição do pessoal dis­
ponível.

3 . De fato, se, de um lado, há repartições cuias ativi- 
dtides têm sido de muito incrementadas, tornando-se difícil 
a manutenção dos serviços com o número atual da servido­
res, de outro lado, existem órgãos com excesso de pessoal, 
do medo que um dever de racionalização e economia dos 
serviços impõe uma severa redução dos quadros respectivos.

4 . Daí surge um problema de premente solução : o da 
revisão geral da lotação numérica das repartições federais.

5 . Isso se faria, primeiramente, entre os órgãos de um 
mesmo serviço, em seguida, entre os servivços de um mesmo 
Ministério, e, finalmente, caso se faça mister, entre os pró­
prios Ministérios.

fi. Trata-se. não ha duvida, de uma tarefa de vulto, que 
piecisa ser levada a cabo com estudos objetivos in locoa 
procedidos, dentro dos Ministérios, por elementos dos res­
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pectivos ójgãcs de pessoal, assistidos por técnicos fm  orga­
nização .

7 . Para dar normas de ação, orientar e coordenar os 
trabalhos ministeriais, bem como executar, diretamerte. o 
cue disser respeito às modificações de lotação afetando mais 
de um Ministério, ficaria incumbido o D . A . S . P -  que, para 
êsse fim. atuaria através de sua Divisão do Pessoal, com o 
concurso de elementos do Serviço de Racionalização Admi­
nistrativa .

8 . Assim, afetando-se o menos possível a boa marcha 
dos serviços públicos federais, restringir-se-ia realmente a 
u m  mínimo a necessidade do recurso excepcional às nomea­
ções, admissões e readmissões de servidores.

9. Em virtude do exposto, o D . A . S . P .  submete as 
sugestões contidas na presente exposição de motivos, em 
particular no tocante aos itens 4 a 7 respectivos. —  Apro­
vado. Em 6-6-46. —  E . D utra.”

( Diário Oíicial de 13-6-46, pág. 8 . 824) .

RESTRIÇÕES À MOVIMENTAÇÃO DO 
PESSOAL

819

Visando proporcionar maior compressão nas des­
pesas públicas, medida salutar posta em prática 
pelo Govêrno, foi expedida pela Secretaria da Pre­
sidência da República a seguinte Circular :

' CIRCULAR N.° 16/46 — EM 24 DE JUNHO DE 1946 

Senhor Ministro :

O Senhor Presidente da República, tendo em vista a ne­
cessidade de comprimir as despesas públicas, determinou- 
me solicitar providências de Vossa Excelência no sentido 
de que :

a) sejam sustadas as transferências ou remoções ex- 
cílicio, que importarem em despe-as de transporte e van­
tagens ;

b) seja proibido o afastamento de servidores, chefes « 
diretores de serviço e repartições, ou não, em objeto de 
serviço, salvo mediante autorização do Presidente da Repú­
blica, e proposta justificada do respectivo Ministro de Es­
tado, com a indicação do motivo e prazo do afastamento e 
vantagens que auferirão ;

c) somente seja concedido transporte por via aérea em 
casos excepcionais ;

d ) sejam sustadas as designações, de qualquer natu­
reza e a qualquer título, para serviço fora da sede da repar­
tição em que estiverem lotados os servidores, salvo me­
diante previa autorização do Presidente da República e in< 
dicação do motivo e prazo do afastamento e vantagens que 
perceberão ;

e) sejam mandados recolher às suas repartições, até 31 
de julho de 1946, os servidores afastados, ressalvada a ex­
ceção da alínea anterior ;

/ )  sejam evitadas a antecipação e a prorrogação, remu­
neradas, do período normal de trabalho, as quais, somente 
em casos excepcicnalíssimos e respeitado o limite de crédi­
to próprio, poderão ser autorizadas ;

é )  seja intensificada a fiscalização do “ponto” e da 
permanência do servidor na repartição, durante o expe­
diente normal ou extraordinário ;

h )  sejam revistas as tabelas de gratificação de Gabinete, 
a fim de que os funcionários, empregados de entidades au­
tárquicas, de sociedades de economia mista ou anônima, 
de que participe o Estado, não percebam gratificação supe­
rior a um têrço do respectivo vencimento, remuneração ou 
da importância que, mensalmente, recebam;

i)  sejam excluídos do limite da alínea anterior cs que 
não exerçam qualquer cargo ou função pública, de autar­
quias ou sociedades referidas ;

;) seja revista, com urgência, a legis'ação, a fim de 
que, a partir de 1 de Julho de 1946, tôdas as designações 
para função gratificada, exceto a de secretário, e função 
permanente, de inspeção, fiscalização ou de qualquer na­
tureza, sejam feitas por decreto, mediante proposta dos Mi­
nistros de Estado e indicação, em lista triplice, do chefe 
do respectivo órgão central;

I) seja proibido destaque de verba, para aproveitamen­
to em despesa não prevista no orçamento;

m) sejam submetidos à prévia autorização do Presiden­
te da República cs pagamentos à conta do crédito orçamen­
tário destinado às despesas eventuais;

n) seja submetida, trimestralmente, a partir da 1 de 
Julho, à apreciação do Presidente da República, a demons­
tração das despesas feitas à conta de créditos orçamentários 
ou adicionais, destinados às despesas de caráter reservado, 
bem como a referente às despesas realizadas no primeiro 
semestre dêste ano, e

o) sejam aplicados, com rigorosa economia e somente 
em despesas inadiáveis, os créditos de qualquer natureza, 
respeitados, quanto aos orçamentários, os respectivos duo- 
décimos, cujos saldos não poderão ser utilizados. —  Gabriel 
M onteiro da Silva, Secretário da Presidência.

Circular expedida a todos os Ministérios e órgãos direta­
mente subordinados à Presidência da República.”

(Publicada no Diário Oíicial de 26-7-46, pág. 9.158).

VANTAGEM AO SERVIDOR QUE “RESPON­
DE PELO EX PED IEN TE”

820

A designação para responder pelo expediente de 
determinada repartição não está compreendida en­
tre as formas de provimento dos cargos públicos.
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E ’ um recurso de que se vale a Administração 
para evitar que, em qualquer eventualidade, fique 
acéfala determinada repartição.

Dêsse modo, não havendo “nomeação” para 
exercer o cargo, não poderá haver percepção das 
vantagens ao mesmo correspondentes.

Foi o que esclareceu a Divisão de Pessoal do 
D . A . S . P .  em relação a pedido feito por servidor 
do Ministério da Guerra, que pretendia perceber 
a diferença de remuneração correspondente ao 
tempo em que “respondera pelo expediente” da 
Secretaria do Território de Fernando de Noronha, 
na ausência do respectivo titular, conforme o se­
guinte parecer no processo 3.924/46, publicado no 

Diário Oficial de 22 de junho de 1946, pág. 9.362:

“Processo n.° 3.924-46 —  Antônio Casado de Araújo 
Cavalcanti Júnior pede pagamento de diferença de venci­

mentos .

O Senhor Secretário-Geral do Ministério da Guerra, so­

licitou a audiência do D . A. S . P . ,  sôbre o pedido formu­
lado pelo extranumerário-mensalista Antônio Casado de 
Araújo Cavalcanti Júnior, no sentido de que lhe seja man­
dado pagar a diferença de vencimentos entre o salário da 
função de amanuense, referência XVII, que desempenha, 
e o cargo, em comissão, de Secretário, padrão P, do Territó­
rio de Fernando de Noronha, durante o per'odo em que 
esteve respondendo pelo expediente da Secretaria daquê e 

Território.

2. Ao encaminhar o pedido, acentuou o Governador do 

Território, e Comandante da Guarnição de Fernando de 

Noronha :

a) que o requerente foi designado para responder pelo 

expediente da Secretaria do Território, em virtude do Se­
cretário, Major I . E .  Nadir Toledo Cabral estar no Recife, 
aguardando exoneração (Boi. Diário n.° 162, de 9-7-45);

b ) que o D . O.  de 2-7-45 publicou o decreto de exone- 
reção daquêle Secretário, ficando, assim, vago o mesmo 
cargo até 13-8-45, quando foi publicado no D . O.  o decreto 

de nomeação do novo Secretário, Dr. Valdemar Conrado 

Veiga ;

c) ~qüe, durante o período compreendido entre 2-7 e 

13-8, de 1945, em que esteve vago o aludido cargo, foi a 

mesma função desempenhada pelo interessado ; e

d ) que, ainda nêsse período, foi o mesmo designado pelo 

Piesidente do Tribunal Regional Eleitora1, do Distrito Fe­

deral, para exercer as funções de Juiz Preparador, que por 

fôrça de lei, ccmpete ao Secretário do Território (Boi. Diá­
rio n.° 190, de 8-8-45).

3 . Examinando o assunto, a D . P .  verificou e é de pa­
recer : ■

a) que é expressamente vedado ao extranumerário per­
ceber qualquer estipêndio além do respectivo salário, se­
gundo dispõem os arts. 50 e 52, do Decreto-lei n.° 240, de 

4-2-38, in v e rb is ;

“Art. 50 —  O pessoal extranumerário não poderá per­
ceber qualquer estipêndio além dos salários tabelados e 

do que fôr expressamente estabeecido em lei, observadas 

sempre as normas fixadas na presente lei” .

“Art. 52 —  A designação de im  extranumerário para exe­

cutar trabalhos correlatos com o da função que exerce não 

lhe dá direito a maior salário, sendo vedado o comissiona­
mento com remuneração aditiva” ;

b ) que, além disso, ainda que se tratasse de funcionário, 

nenhum direito lhe assistiria, ao que pleiteia, uma vez que, 

foi, apenas, designado para responS.-ir pelo expediente  da Se­

cretaria do Território de Fernando de Noronha ( T . F . N . )  
e não nomeado por decreto (ato indispensável) para exer­
cer o cargo em comissão de Secretário, padrão P, daquele 
Território;

c) que, acontece, ainda, ser vedada pela legislação vi­
gente, a acumulação de cargos e funções, e, assim, caso 

houvesse sido feita a nomeação do interessado, mesmo in­
terinamente, para aquê’e cargo, teria de, forçosamente, ser 

dispensado da função de extranumerário, passando a per­
ceber somente pelo cargo em comissão, perdendo, conse­
qüentemente, a qualidade de extranumerário-mensalista ;

d )  que, quanto ao fato de lhe haverem sido atribuídas 
as funções de Juiz Preparador, deccrreu êle, de estar o in­
teressado respondendo pelo expediente da Secretaria do T . 

F . N ., situação essa que foi confundida com o exercício do 
cargo, em comissão, padrão P, de Secretário daquêle Terri­
tório, não lhe sendo assegurado, portanto, nenhum direito 
a perceber a diferença de vencimentos pleiteada.

4 . Com êste parecer, a D . P .  opina por que seja o pro­

cesso restituído ao Senhor Secretário-Geral do Ministério 
d;i Guerra.

D . P .,  em 15 de junho de 1946. —  José Machado de 
Faria, Diretor de Divisão.

De acôrdo. Restiti a-se o processo ao Ministério de ori­
gem.

Em 17 de junho de 1946. —  Abílio M indello Balthar, 
Diretor Geral” .
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SELEÇÃO

Recrutamento e seleção

0 e s t a d o ,  como tôda organização, para colimar 
seus fins, necessita de meios. Dentre êsses 

meios, pela sua vital importância, sobreleva-se o 
elemento pessoal, o fator humano, o funciona­
lismo.

Por outro lado, podemos dizer que cada grupo, 
de per si, das atividades-meios, tem posição es- 
cial e parcela própria na realização das ativida- 
des-fins do Estado; nenhum, porém, pela sua in­
fluência sôbre os demais e pela sua reprecussão 
no todo, merece maiores cuidados e é digno de 
mais minuciosos estudos do que o grupo das ati­
vidades afetas à Administração de Pessoal.

Muito já se escreveu e mais já se disse a res­
peito da importância do elemento pessoal no fun­
cionamento das empresas. Aliás, tal falta é ple­
namente justificável, pois ninguém ignora que 
do elemento humano depende, quase que por in­
teiro, o sucesso ou o fracasso de qualquer admi­
nistração, pública ou particular.

Podem os governos traçar programas e esbo­
çar planos de ação, e, continuamente, baixar e 
modificar leis. Todavia, tudo será em vão, em 
pura perda, utopicamente, se não tiverem à sua 
disposição um eficiente serviço civil, uma racio­
nalizada maquinaria administrativa, um trei­
nado exército de servidores. Para dizer do valor 
do Serviço Civil no Estado moderno, basta que 
nos lembremos da afirmação de H e r m a n  F i n e r :

“O Parlamento, o Gabinete e os Presi­
dentes podem reinar, mas o Serviço Civil 

. governa”.

E quando se fala em Serviço Civil fala-se em 
servidores públicos, refere-se àqueles que, mais 
diretamente, são os responsáveis pela espécie de 
serviços que o Governo presta à coletividade.

Sabemos que a formulação de políticas e o 
delineamento de rumos cabem, virtualmente, à 
alta administraçao, mas, que o executar as pri-

Be l m ir o  S iq u eir a

meiras e o palmilhar os segundos, ou sejam as 
fases principais, são 'tarefas atribuídas a servi­
dores médios, à grande massa de modestos servi­
dores .

Apoiando-nos em G r if f it h , podemos dizer :

“Por importante que possam ser os legis­
ladores, os juizes e mesmo o chefe titualar 
do Estado, o destino dêste depende, real­
mente, mais e mais, da presença, na admi­
nistração pública, de uma adequada espécie 
de homens”.

O êxito das medidas governamentais repcmsa, 
principalmente, no pessoal encarregado de pô-las 
em prática, ou melhor, na qualidade dos servi­
dores responsáveis pela execução das mesmas.

Ora, se o bom têrmo de qualquer emprendi- 
mento, público ou privado, é função, em última 
análise, da proficiência do pessoal encarregado 
da sua execução, infere-se que uma das preocupa­
ções máximas dos governos e dos administrado­
res deverá ser a obtenção e a manutenção, para 
e em seus serviços, de elemento humano capaz.

Como poderá a Administração Pública conse­
guir e manter pessoal eficiente, com índice de 
produção igual ou acima de desejáveis padrões ? 
Isso, para dar ao público aquilo a que êle tem 
d ire ito .. .  porque paga.

A resposta de todos os tratadistas ou a lição 
que se depreende de qualquer organização prós­
pera, particular ou pública, grande ou pequena, 
nacional ou estrangeira, é : traçando e implan­
tando uma científica Administração de Pessoal.

Perguntamos agora : Qual o ponto de partida 
para a adoção de uma sã política e para a im­
plantação de um racional programa de Adminis­
tração de Pessoal ?

Depois de ler, reler e muito, indagar e pensar o 
assunto, acabamos por concluir que, ao lado de ou­
tras relevantes meidas e indispensáveis condições,
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o sistema do mérito, a seleção técnica, o regime 
de concursos, a escolha dos melhores entre os 
bons e dos ótimos entre os melhores é a linha reta 
que temos a seguir e o caminho natural que 
temos a percorre.

Sem melhor potencial humano, obtido e man­
tido por meio de seleção racional e de treina­
mento sistemático, os nossos governos, nas órbi­
tas federal, estadual e municipal, não poderão 
prestar satisfatórios serviços públicos.

Pois bem, visando a realizar seus objetivos 
(atrair para o Serviço Público os melhores ele­
mentos e conservá-los nêle; granjear prestígio para 
o Serviço Público; implantar um moral sadio 
entre os servidores), a Administração de Pessoal 
tem que atacar determinados problemas (se­
leção, recrutamento, treinamento, classificação de 
cargos, remuneração, promoção, etc.), todos de 
particular e recíproca influência, havendo, con­
tudo, dois de maior destaque nos resultados fi­
nais e que, por isso, devem ocupar um primeiro 
p lano : a seleção —  envolvendo o recrutamento 
— e o treinamento. .

Na história de todos os modernos Serviços Ci­
vis, notamos que a seleção, compreendendo o re­
crutamento, tem sido o alicerce do estabelecimen­
to da sólida e valiosa Administração de Pessoal 
existente em cada um dêles.

Consideremos a seleção. E m  que matéria 
prima ela se efetiva ? Na matéria prima, no 
pessoal que o recrutamento lhe apresenta. E  
disto, bem como do que se disse atrás, que con­
cluímos ? Simplesmente o seguinte: o recruta­
mento é problema merecedor da maior atenção 
porque é ponto de apoio da seleção que, por 
sua vez, é imprescindível à Administração Pú­
blica que, afinal, determina o bem-estar social 
da coletividade.

Depois da breve introdução a que acabamos 
de proceder e cuja finalidade foi ressaltar a im­
portante posição do recrutamento na série de ati­
vidades que se destinam a dar ao Estado os ins­
trumentos necessários à realização de seus fins, 
passemos a considerar, ligeiramente, algumas re­
lações entre o recrutamento e a selção.

O recrutamento —  base de que a seleção cien­
tífica não pode prescindir —  merece mais aten­
cioso trato e faz jus aos mais demorados estudos 
por parte do órgão encorregado de prover car­
gos e funções.

Podemos, sôbre certo aspecto, definir o recru­
tamento como sendo a função de Pessoal que tem 
por objetivo motivar qualificados elementos a se 
candidatarem ao provimento de cargos ou funções.

Determinando o objetivo das atividades de re­
crutamento, M o s h e r  e K in g s l e y  dizem :

“The goal of recruting activities is the pro- 
duction of an adequate number of qualified 
applicants for employment”.

O recrutamento, criando, revelando, desenvol­
vendo ou mantendo bons mercados de trabalho, 
é fator decisivo nos resultados do processamen­
to da seleção. Via de regra, de um recrutamento 
efetivo, resulta uma seleção efetiva e de um 
recrutamento falho, resulta uma seleção falha. 
O recrutamento é fase preparatória e responsável 
pelo produto da seleção.

Um recrutamento planejado pode, independen­
temente da precariedade dos métodos seletivos, 
determinar o fornecimento de qualificados ele­
mentos à agência de pessoal, enquanto que a sele­
ção —  em princípio —  nada de bom pode dar, 
senão aquilo que o recrutamento lhe trouxer ao 
crivo. No material humano trazido pelo recruta­
mento é que a seleção se processa e, por isso, 
como conseqüência de um bom ou mal recrutamen­
to, temos uma boa ou má seleção. Efetuada à 
base de um recrutamento empírico, a seleção é 
sempre cara em material, em tempo, em dinhei­
ro e em resultados.

E ’ objetivo da seleção preencher as vagas dos 
quadros do funcionalismo público com pessoal com­
pletamente preparado para as necessidades dos 
mesmos. Raramente, porém, êste objetivo é al­
cançado, ou porque os métodos de seleção se mos­
tram inoperantes ou porque o recrutamento foi 
negativa. Comumente se verifica a segunda hipó­
tese, pois sabemos que o sucesso da seleção é co­
rolário do sucesso do recrutamento. Se o recru­
tamento atrair mão de obra qualificada —  e so­
mente mão de obra qualificada —  mesmo falhan- 
dos os processos seletivos, que objetivam hierar- 
quizar os indivíduos, ainda resta a certeza da qua­
lificação profissional apurada pelos processos de 
recrutam ento.

O recrutamento, quer çara a empresa particular, 
quer para serviços públicos, se baseia nos mesmos 
princípios gerais. O Estado pode usr.r mais custosos 
e requintados processos de recrutamento e conse­
guir, para seus serviços, o pessoal mais credenciado
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e indicado, porque é o maior e melhor empregador 
dentro da nação e dispõe de vastos recursos. No 
recrutamento para raríssimos cargos ou funções 
é que a emprêsa particuiar consegue ombrear com 
o Estado como comprador de trabalho.

Apesar de o recrutamento de pessoal para nu­
merosos cargos e funções federais vir-se processan­
do a contento, parece-nos que, para outra grande 
maioria de cargos e funções, tem sido êle rotineiro 
e empírico. A rigor, o que, em muitos casos, pre­
senciamos é uma conKda em massa, não de candi­
datos qualificados e que apresentam condições mí­
nimas de habilitação, e sim de pessoas bem in­
tencionadas —  não resta a menor dúvida —  mas 
que são tão mal orientadas a ponto de se ins­
creverem, indiferentemente, num concurso de Téc­
nico de Educação ou numa prova de Auxiliar de 
Escritório.

Recrutamento efetivo não é o recrutamento ape­
nas quantitativo, que apresenta um grande total 
de pescadores, mas é recrutamento planejado que, 
além de apresentar quantidade, prima pela qua­
lidade, isto é, apresenta elementos qualificados, a 
saber, pessoas que — segundo uma profissão co­
mum são semelhantes e que — segundo a capaci­
dade nessa mesma profissão —  diferem e se hie- 
rarquizam .

O recrutamento, para ser efetivo, para fornecer 
resultados superiores, não deve ser um simples con­
vite a candidatos, mas deve ser um fator prepode-

rante de motivação, um despertador do interesse, 
não de “qualquer um”, e sim daqueles que, de 
fato, apresentam condições e que, com eficiência, 
poderão ocupar determinado cargo ou função ne- 
cessitante de pessoal. Para se preencher uma vaga 
no Serviço Público1 não se deve selecionar o melhor 
candidato entre os medíocres e sim o ótimo entre 
os melhores.

E ’ de todo interesse que os processos de seleção 
se apliquem antes a indivíduos já reconhecidos por 
satisfazerem a requisitos básicos, como capazes 
para o desempenho de certos cargos ou funções, 
do que entre candidatos surgidos de um recruta­
mento defeituoso', em que não houve limitações 
necessárias e, por isto, naturais.

Os órgãos de recrutamento têm, como tarefa 
primordial, descobrir e cultivar os melhores mer­
cados de trabalho. Quando os mercados forem 
insuficientes, as atividades de recrutamento devem 
ser orientadas no sentido de ampliá-los, de d 
senvolvê-los, de torná-los ricos e à altura das ne­
cessidades dos serviços.

Embora haja, para o aproveitamento de muitos 
cargos e funções, mercados naturais, preexistentes, 
para outros tantos cargos e funções, mercados de­
vem ser criados, orientados, dirigidos. O que é 
irracional, o que custa pesadamente aos órgãos de 
seleção, é querer realizar concursos ou provas 
para as quais não há pessoal qualif;cado.

Questões apresentadas na P. H. para Estatístico 
VII e VIII do S. E. P. do M . A .

As questões apresentadas na P . H .  para Esta­
tístico VII e V III do S . E . P . do M . A . — foram 
as seguintes :

PARTE I

( I TEM A)

A TEM A TIC A

Resolva as questões abaixo; faça os cálculos nas folhas 
em branco que acompanham a prova; coloque as respos­
tas nos lugares indicados. 

l .a) Complete :

10

19
+

9

~19~
27

~ W
+ X

46

19

—  X —  
5 15

4 1 3

T + T ~ T ~

1 3

7  +  “  =  T

0,325 X 0,08 = ___

<£ —  8 —  15 — 7 =: ................ (dinheiros)

Reduzindo 53°,549 a graus, minutes e segundos, en­
contramos :

2.a) Complete :

305 d m  =  .............................................................  Km

10 dag =r ......................................................  cg

0,015 m:J ~  ................................. ...................... dal
0,0421 ha =• ......... ............................................  dm2'

0,1 1 = ..................................................................  cl -

>
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3.a) Complete :

5:t X 5 X 55 =  5'.' ' '

(V)
A raiz quadrado de 11, a menos de 0,0,1, é igual 
a ................

4.a) Dividir 139,5 em partes inversamente proporcionais a
1 3 

2, —  è —
3 5

5.a) Se 51 operários executam uma determinada obra em 
35 dias, en quantos dias 15 operários executarão a 
mesma obra ?

6.a) Complete :

1 _  % de 15,5 =  .........................
5

2,5 % de ........................................... =  0,045

...........  % de 9 — 1,35.

(ITEM B) - 

GEOGRAFIA

Assinale as respostas certas das questões abaixo, co­
locando uma cruz ( + )  dentro dos parêntesss que as pre­
cedem .

1.a) O território de Guaporé foi desmembrado dos Es­
tados :

( ) Piauí 
( ) Amazonas 

( ) Pará 
( ) M. Grosso 
( ) M. Gerais 
( ) Goiás

2.a) Segue-se uma série de recursos vegetais correspon­
dentes a uma lista de três Estados —  Bahia; S . Paulo 
e Espírito Santo.
Assinale em cada uma destas listas o recurso eco­
nômico que cada um dêstes Estados apresenta em 
maior produção.

Bahia

) trigo
) milho
) cacau
) café
) fumo

S. Paulo

) oiticica
) algodão
) cana de açúcar
) borracha
) cacau

) castanha 
) arroz 
) café

( ) caroá

2.a) Os recursos minerais de que o Estado de Minas Ge­
rais ocupa a maior produção no Brasil são :

( ) ferro 
( ) manganês 

( ) granito 
( ) chumbo 
( ) carvão 
( ) quartzo

4.a) Colcque nos parênteses que precedem os territórios 
abaixo, o número correspondente à região natural 
de que faz parte.

T  erritórios

) Iguaçú
) Amapá ..
) Ponta-Porã
) Rio Branco .
) Fernando Noronha
) Acre .

Regiões Naturais
1 —  Norte
2 —  Nordeste
3 — Leste
4 —  Sul
5 —  Centro-Oeste

5.a) Colcque a letra A  no parêntese que precede o Es­
tado de maior número de bovinos —  a letra B  no 
parêntese que precede o Estado de maior número 
de caprinos. ■

( ) Amazonas 
( ) M. Gerais 

( ) Ceará 
( ) Bahia 
( ) Pernambuco 
( ) E. Santo

Preencha as lacunas das questões abaixo.

6.a) Os dois Estados de maior produção de babaçu são :

de erva-mate são : 
1 ................
2 ..................

7.°) Os deis Estados que apresentam maiores depósitos 
de salinas são :

8.°) Cite três estradas de ferro que servem a região Sul 
do Brasil

!
E. Santo  

( ) borracha
2
3
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9.a) A estrada de ferro que serve os Estados do Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas é:

10.a) A estrada de rodagem que comunica a cidade do 
Salvador à cidade de Fortaleza é .............................

11.a) Cite três companhias de navegação aérea do Brasil

1 ......................................................
2 .........................................................
3 ...................................................................

12.a) A companhia de navegação marítima de longo curso 
e cabotagem do Brasil é :

PARTE II

(ITEM A)

ESTA TÍSTICA

Resolver as questões abaixo :

1.a) Adotando o intervalo de classe 5, organizar uma 
distribuição de freqüência dos seguintes valores :

0- 2- 2- 4- 4- 6- 6- 7- 7- 8- 8- 9- 9-10-11 

12-13-15-17-19-20-20-21-22-23-25-27-30-30-32 

33-34-35-36-36-37-38-39-42-43-44-46-47-48-49

2.°) O ponto médio da classe 10-14,99 é . . . .

3.a) O intervalo total de uma distribuição é 60. Ha­
vendo 15 classe nessa distribuição, qual foi o in­
tervalo de classe adotado ? -

4.a) Calcular a média, a mediana ou a moda da dis­
tribuição abaixo :

Idade (anos) Indivíduos

4 —  4 .........................  10
5 —  9 ......................... 15

1 0 — 14 .........................  25
1 5 — 19 .........................  30
20 —  24 .........................  15
i25 —  29 .........................  5 H esp .: ..............

100

5.a) Foram negociados os seguintes títulos :

Títulos (Cr$) Quantidades

1.000 ...........................................  18
500 ...........................................  8
200 .......................................  2

Qual o valor médios dos título3 negociados ?

6.a) Dada a seguinte série de salários ditfrios (C'r$):

5 10 12 20 22
5 10 12 20 24
6 12 13 20 25
7 12 13 21 30
7 12 17 21 55
9 12 18 21 70

10 12 19 22 90

pergunta-se :

a) qual o salário do indivíduo que está jus­
tamente no meio da série?

b )  qual o salário onde há maior freqüência de 
indivíduos ?

7.a) Determinar os relativos ou números índices simples 
da tabela abaixo. (Tomar 1936 para base).

Anos Soma dos preços (Cr$ Relativos

1935   66,40 .............................
1936   80,00 ...........  100
1937   90,00 .............................
1938   97,50 .............................
1939   100,00 .............................

8.a) Calcular os números índices aritméticos do quadro 
abaixo :

PREÇO, POR UNIDADE, DE ALGUNS 
GÊNEROS —  1930 a 1932

Gêneros 1930 1931 1932

A ....................... 1,00 1,20 1,50
B ....................... 1,20 1,40 1,50
C ....................... 0,80 1,00 1,00
D  ....................... 2,50 2,30 2,00

Fonte : Dado3 Fictícios

9.a) Assinalar, com um X ,  a resposta de cada uma das 
seguintes questões :

1. A definição :

“Amostra é  uma coleção cujos elementas típicos 
(média aritmética, mediana, modo, desvio padrão, 
desvio médio, amplitude total, grau de assimetria, 
intensidade de achatamento, e tc ., e tc . )  são iguais 
aos do conjunto ou universo, dentro de certo inter­
valo de tolerncia”.

............está errada

...........  está parcialmente erradas

............é aceitável

...........  não é aceitável

2 . Quando os elementos típicos da amostra diferem 
significativamente dos elementos típicos do univer­
so diz-se que a amostra é

............proporcional

............estratificada

............intencional

...........  adequada

............viciada

10.a) Sublinhar a Jetra F  ou a letra V  para indicar a 
falsidade ou a veracidade de cada uma das seguin­
tes proposições :

1. Tanto maior uma amostra tanto maior a sua re- 
presentatividade.

F . V.
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2. Tanto menor uma amostra tanto maior a sua 
representa tividade.

F . V .

3 . A amostra deve ser obtida de um grande grupo 
representativo, isto é, de uma grande parte do 
universo já reconhecida como representantiva.

F . V .

4 . A amostra deve ser obtida de um pequeno grupo 
representativo.

F . V .

5. A amostra deve ser constituída de elementos es­
colhidos minuciosamente, estudadamente.

F . V .

6 . A  amostra deve ser constituída de elementos 
escolhidos ao acaso.

F . V .

7. Na obtenção da amostra devem ser evitados os 
erros acidentais os fortuitos, porque os erros 
sistemáticos não podem ser evitados.

- F . V.

8. Na obtenção da amostra devem ser evitados os 
erros sistemáticos, porque os erros acidentais 
não podem ser evitados.

F . V .

(ITEM  B)

E ST A T ÍST IC A

1.°) Examinar a tabela abaixo ea de acôrdo com as 
normas prescritas pelo I . B . G . E . ,  indicar seus de­
feitos.

Unidades Federadas 1939

Acre .................................. .........  4 727
631

Pará .................................. .........  4 500
Mato Gtosso .................... .......  1 235
Outros Estados .............. 337

.430

Produção brasileira de borracha.

2.°) Organizar, de acôrdo com as normas que se adotam 
na apresentação da estatística brasileira, uma tabela 
ou quadro dos dados seguintes :

Em 1936, segundo o D . N . T . ,  saíram do Brasil: 
alemães 2.408, argentino 13.379, brasileiros 3.615, 
espanhóis 908, ingleses 1.487, italianos 1.631, nor­
te-americanos 1.703 e portugueses 5.022.

3.a) Assinalar com um X , o complemento verdadeiro 
da afirmação :

1. Um —  (traço) numa casa de uma tabela esta- 
tatística indica que

...........  não se tem o dado

............ o dado é provisório

............se tem dúvida a respeito do dado

. . . . . .  se não deve divulgar o dado

...........  é zero o valor que cabe ali

2 . Um 0 (zero) numa casa de um quadro estatís­
tico indica que

...........  não se tem o dado
........... o dado, à vista da unidade adotada,

é muito pequeno
............não se pode divulgar o dado

............se tem dúvida a respeito do dado
exato

...........  que o fato não se verificou

4.®) Sublinhar o F  ou V  para indicar a falsidade ou a 
veracidade das seguintes sentenças :

1. Relativamente às estatísticas administrativas, as 
normas do I . B . G . E . ,  não devem e nem preci­
sam ser obedecidas.

F . V .

2 . As repartições públicas estaduais e municipais 
são obrigadas a obedecer as normas prescritas 
pelo I . B . G . E .

F.  V.

3.  O D . A . S . P .  pode, independentemente do I . B .
G. E . ,  baixar normas referente ao perfeito levan­
tamento das estatísticas do setor da administra- 
tração pública.

F . V.

PARTE II 

( i t e m  c )

PORTUGUÊS

Redação

Um Estatístico dirige ao seu superior uma comunica­
ção sôbre assunto de serviço.

Assunto da Com unicação: Ligeira descrição do an­
damento dostrabalhos, seguida de um pedido de provi­
dências para que seja sanada a falha proveniente da falta 
de material.

Observe as seguintes in truções:

1. Use o tratamento de V . S.®
2 . Extensão mínima: 8 linhas.
3 . E ’ permitido fazer rascunha.
4 . Não assine nem  cite seu nome ou outro 

qualquer.
5 . Não será aceita a simples sópia de expressões 

usadas acima : faça redação própria.
6 . Faça apenas o corpo da comunicação.

CHAVES DE CORREÇÃO

No próximo número será apresentanda a chave de 
correção para as diversas questões da P . H . ,  hoje trans­
crita.
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. A P E R F E I Ç O A M E N T O

Cursos de escolas de formação e aperfeiçoamento
profissional

O s v a l d o  F e t t e r m a n n

III

0 C U PÁ M O -N O S, na vez passada, dos Cursos man­
tidos pelo Departamento Administrativo do 

Serviço Público1, com a finalidade precípua, como 
então vimos, de proporcionar aos servidores do Es­
tado os meios conducentes ao seu aperfeiçoamento, 
ou à especialização, em assuntos que dizem res­
peito à administração pública. De fato, êsse pro­
missor objetivo constitui uma esplêndida creden­
cial para a tarefa que, em boa hora, ó Governo 
encetou no desenvolvimento de sua política de pes­
soal . Com tal escopo, aqueles Cursos estão desti­
nados a exercer papel de grande relevância nâ 
racionalização do nosso Serviço Público, já apri­
morando o nível de cultura e do preparo profissio­
nal de seu pessoal administrativo, e técnico, já 
difundindo o conhecimento de assuntos que, até 
há pouco, eram como que privilégio de alguns es­
tudiosos e diletantes. O bom êxito dêsse auspicio­
so programa de valorização do homem depende, 
todavia, da ocorrência oportuna e da conjugação 
harmoniosa de uma série de fatores de natureza di­
versa . No que diz respeito, por exemplo, ao ele­
mento humano, o administrador deparará inúme­
ros obstáculos, oriundos quer da incompreensão 
do problema por alguns dos próprios interessados, 
quer, às vêzes, do desnível intelectual, ou profis­
sional, dos indivíduos integrantes de um mesmo 
grupo ou de uma mesma carreira. Não é de es­
tranhar, portanto, que, por êsse motivo, ou por 
quaisquer outros, cuja análise demandaria lar- 
gueza de tempo, e talvez viesse a provocar a dis­
cussão de um rosário de questões, não se consiga, 
tão cêdo, alcançar integralmente o propósito em 
vista. Isso, no entanto, ao nosos ver, não signifi­
cará nenhum revés, nem deverá ser motivo para 
descrença no bom sucesso do empreendimento, 
pois é a marcha natural da própria tarefa, que, no 
comêço, é árdua, lenta e cheia de altos e baixos.

São aspectos, facetas do problema que merecem 
exame detido, exame que não cabe em notas des­
pretensiosas como estas, reservadas a fins bem sin­
gelos : enumeração dos objetivos dos demais 
cursos e escolas existentes no Serviço Público Fe­
deral . Assim, deixando êsse exame para outra 
oportunidade, entraremos, agora, no objeto desta 
exposição. E, fazendo-o, iniciaremos pelos

CURSOS DE A P E R F E IÇ O A M E N T O  E ESPECIALIZAÇÃO

(D O  MINISTÉRIO DA A G R IC U LT U R A )

Êsses Cursos têm o seu verdadeiro embrião no 
decreto-lei n.° 826, de 28 de outubro de 1938, 
que introduziu na lei n.° 549, de 20 de outubro de 
1937, várias modificações, dentre as quais, por 
interessar ao assunto, assinalaremos a que deu 
nova redação ao art. 22 :

“Art. 22. Ficam criados cursos para di­
vulgação, aperfeiçoamento e especialização de 
conhecimentos sôbre viticultura e enologia 
destinados, respectivamente, a viti ou vini- 
cultores, técnicos e agrônomos.

“Parágrafo único. Fica estabelecida uma 
gratificação de função de Cr$ 9.600,00 anuais, 
para o funcionário que for designado para mi­
nistrar êsse cursos”.

Entretanto, essa idéia só ganhou vulto e vida 
meses depois, com o decreto-lei n.° 1.514, de 16 
de agosto de 1939, que instituiu,

“no Ministério da Agricultura, de acôrdo com
o previsto na lei n.° 284, de 28 de outubro 
de 1936, e no decreto-lei n.° 579, de 30 de 
julho de 1938, cursos de aperfeiçoamento e 
de especialização' indispensáveis ao ingresso 
nas carreiras especializadas integrantes do 
Quadro Ünico do referido Ministério” (arti­
go 1.°).
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Para a consecução dêsse objetivo, o regulamen­
to, expedido na mesma data, com o decreto n.° 
4.530, em seu art. 3.°, dispunha que seriam admi­
nistrados, na Escola Nacional de Agronomia, cur­
sos de aperfeiçoamento e especialização correspon­
dentes às seguintes carreiras especializadas:

I — Agônomo-biologista;
II —  Agrônomo-cafeicultor;

III — Agrônomo-ecologista;
IV —  Agrônomo do ensino agrícola;
V — Agrônomo do fomento agrícola;

VI — Agrônomo-íitossanitarista;
VII — Agrônomo-íruticultor;

V III —  Agrônomo de plantas têxteis;
IX  —  Agrônomo-silvicultcr;
X —  Economista-rural;

XI — Engenheiro-rural; -
X II —  Enologista;

X III — Químico-agrícola;
XIV — Técnico em caça e pesca; e
XV — Zootecnista.

Posteriormente, pelo decreto n.° 5.637, de 16 
de maio de 1940, foi expedido o regulamento dos 
cursos que, com o mesmo fim, deveriam realizar- 
se na Escola Nacional de Veterinária, relativa­
mente às seguintes carreiras :

I — Biologista;
II —  Inspetor dos produtos de origem animal;

III —  Técnico de caça e pesca; e
IV —  Veterinário-sanitarista.

• ' \

A duração de cada um de todos êsses cursos 
era de 18 meses, com início cm 1 de julho c tér­
mino no dia 15 de dezembro do ano seguinte. E 
nêles se admitiam duas categorias de alunos : re­
galares e ouvintes.

Como regulares poderiam inscrever-se os fun­
cionários das diversas classes das seguintes carrei­
ras do Quadro Único do Ministério da Agricultura:

I — Agrônomo;
II — Engenheiro;

III — Químico; e
IV — Veterinário.

Como aluno ouvinte, sem prejuízo dos funcio­
nários inscritos como alunos regulares, poderia

inscrever-se “qualquer candidato aos cursos ou dis­
ciplina dos cursos de aperfeiçoamento ou de es­
pecialização”, que instruísse o pedido de inscrição 
com os seguintes documentos :

I — carteira de identidade;
II —  prova de quitação com o serviço militar;

III —  atestado de vacina;
IV — fôlha corrida;
V — atestado de sanidade física e mental;

VI —• certificados de habilitação em cursos re­
gulares; . e

VII — atestados de trabalhos que justifiquem 
a preferência do curso ou disciplina requerida.

Como ressalta dessa enumeração, os Cursos ga­
nharam, com os dois regulamentos a que acima 
nos reportámos, uma certa amplitude. Todavia, 
determinados aspectos não foram atendidos; e, em 
razão disso, alguns meses depois, o Ministério da 
Agricultura apresentou uma proposta de reorga­
nização que, aceita, se converteu no decreto-lei 
n.° 4.083, de 4 de fevereiro de 1942.

Em seu bôjo, êsse diploma legal trouxe não só 
modificação no regímen escolar e didático dos 
Cursos, mas também inovações de sensível in­
fluência na vida administrativa de certos grupos de 
funcionários daquele Ministério.

De acôrdo com êsse decreto-lei, e com o novo re­
gulamento expedido com o decreto n.° 8.741, de
11 de fevereiro de 1942, as principais caracterís­
ticas dessa reorganização consistem no seguinte :

I —  Os cursos “são indispensáveis aos 
ocupantes de cargos das carreiras gerais para 
ingresso nas carreiras especializadas integran­
tes do Quadro Único do Ministério da Agri­
cultura, e serão ministrados normalmente a 
funcionários efetivos”.

II —  “Serão matriculados ex officio, nos 
cursos regulares relativos às respectivas car­
reiras, desde que ainda não possuam o certi­
ficado de habilitação correspondente, e den­
tro dos limites previstos no regimento, os 
ocupantes:

a — dos cargos da classe final das car­
reiras gerais; 

b —  de cargos de carreiras especializa­
das que hajam requerido transfe­
rência de carreira; e
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c —  de cargos de carreiras especializa-
• das que forem indicados, funda-

mentadamente, pelos diretores e 
chefes de serviço ao diretor do 
Pessoal”.

III —  Fica permitida a “matrícula de fun­
cionários técnicos estaduais e municipais, bem 
como a qualquer outro candidato, desde que 
satisfaçam as condições regulamentares e 
existam vagas”.

IV — Anualmente, serão conferidos “cinco 
prêmios de viagem ao estrangeiro a alunos 
que tenham obtido primeiro lugar nos diver­
sos cursos, que demonstrem conhecimento su­
ficiente da língua do país para onde se diri­
girem e que satisfaçam as demais exigências 
que forem fixadas em regulamento”.

V —  “Os Cursos terão um conselho técni­
co, que será constituído de quatro membros, 
designados pelo Ministro”, e com as seguin­
tes atribuições :

“a —  estudar qualquer projeto de altera­
ção do regime didático ou escolar 
dos Cursos; •

b — estudar e dar parecer sôbre as 
propostas de organização de cur­
sos avulsos; 

c — fixar as normas a que devem obe­
decer os estágios previstos no re­
gulamento; 

d —  propor a designação de professores 
e assistentes; 

e — rever e coordenar os programas de 
ensino;

i  —  sugerir aos poderes superiores, por 
intermédio do diretor, as providên­
cias necessárias ao aperfeiçoamen­
to do ensina, podendo constituir 
comissões para estudo de qualquer 
problema que interesse à eficiên­
cia dos Cursos; 

ê — aprovar os horários organizados 
pelo diretor; 

h —  dar parecer sôbre qualquer assunto 
de ordem didática ou técnica que 
lhe for submetido pelo diretor;

i — exercer as demais funções de sua 
competência em virtude de lei ou 
dêste regulamento ou por delega­
ção de órgão superior; e

j  — fiscalizar, juntamente com o dire­
tor, a fiel execução do regime di­
dático e escolar, especialmente 
quanto à observância dos horários 
e programas e às atividades dos 
professores, assistente e alunos”. 

Outros atos, baixados ulteriormente, completam 
ou retificam essas providências; e, se não fôsse o 
receio de tornar demasiadamente longa esta expo­
sição, nós os transcreveríamos ou lhes reproduzi­
ríamos os principais tópicos. Assinalaremos, ape­
nas, que, com a existência dos Cursos, passou, en­
tão, a figurar como requisito indispensável para 
ingresso nas carreiras especializadas a prova de 
conclusão do curso de aperfeiçoamento, ou de 
especialização, correspondente. Disso são exem­
plos : .

I —  O decreto-lei n.° 3.105, de 12 de 
março de 1941, que altera a carreira de Eno- 
logista;

II — O decreto-lei n.° 7.168, de 16 de de­
zembro de 1944, que altera a carreira de Téc­
nico de Educação Rural, e estabelece, no ar­
tigo 2.°, o seguinte princípio :

“O ingresso na carreira far-se-á, median­
te concurso para provimento dos cargos da 
classe inicial, até que haja funcionários ha­
bilitados em curso de aperfeiçoamento e 
especialização na forma da legislação vi­
gente”.

III — O decreto-lei n.° 8.163, de 9 de 
janeiro de 1946, que altera carreiras no Qua­
dro Permanente do Ministério da Agricultu­
ra, e estabelece o seguinte :

Art. 3.° A nomeação para a classe ini­
cial das carreiras especializadas será feita 
à vista do certificado de aprovação nos 
Cursos de Aperfeiçoamento e Especializa­
ção correspondentes”.

E, por ú ltim o:

IV — O decreto-lei n.° 8 . 695, de 16 de 
janeiro de 1946, que altera, igualmente, as 
mesmas carreiras, determina :

“Art. 3.° Atingida a classe final das car­
reiras gerais, a nomeação para a classe ini­
cial das carreiras especializadas será feita 
à vista do certificado de aprovação nos Cur­
sos de Aperfeiçoamento, Especialização e 
Extensão correspondente”.
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EDIFÍCIOS PÚBLICOS

Regime de financiamento

A série de artigos que éstão sendo apresenta­
dos sôbre os assuntos relacionados com a 

Divisão de Edifícios Públicos, à guiza de notas elu­
cidativas sôbre as razões que motivaram a adoção 
do critério estabelecido pelos dispositivos legais 
atualmente em vigor, têm sido focalizados, sepa- 
rad^pente, os dois grupos de atividades desempe- 
nhacras pela D . E . P .:  os edifícios propriamente 
ditos e equipamentos.

Assim, no presente artigo, onde será focalizado
o “Regime de financiamento”, apenas serão obser­
vadas as peculiaridades e a evolução apresentada, 
nêsse setor, com referência aos “equipamentos”.

Em outro artigo, em relação às obras ou à cons­
trução de edifícios, serão indicadas as modifica­
ções verificadas na legislação e fixados alguns de­
talhes das alterações introduzidas- que, pela sua 
importância, certamente passarão a constituir um 
marco de referência no processo evolutivo da 
administração pública brasileira.

Sem possibilidade de contestação, pode-se firmar 
que as medidas e os novos processos de trabalho 
introduzidos pelos dispositivos legais, que fixam
o regime de financiamento para a aquisição e ins­
talação do equipamento, tendo por objetivo o 
aparelhamento das repartições, —  hoje em plena 
ação, —  vieram permitir o rápido desenvolvimento 
e a efetivação imediata de grande número de reali- 
para o momento presente, por terem sido elabora- 
opostos à sua concretização pela vigência de dis­
positivos realmente inconvenientes e inadequados 
para o momento presente, por terem sido elabora­
dos em uma época em que eram restritas as ati­
vidades do Estado como “construtor .

Dêsse modo, serão observados alguns aspectos 
do financiamento, no que se relaciona à fase do 
programa de instalação e aparèlhamento das re­
partições públicas, isto é, na obtenção dos equipa-

L u c íl io  B rig g s

mentos necessários e imprecindíveis para que o 
edifício construído possa ser utilizado.

Antes, porém, será conveniente a apresentação 
das razões determinantes do estabelecimento de 
um plano e de um regime de financiamento.

E ’ sabido, que, para a realização de um em­
preendimento, assume particular importância o 
modo pelo qual os recursos financeiros podem ser 
utilizados para atender às despesas, sejam elas 
para a aquisição de materiais, instrumentos, etc., 
ou para o pagamento de salários, isto é, da mão de 
obra ou, ainda, para contratar serviços que devam 
ser executados por terceiros.

No caso da construção de edifícios ou de obras, 
de um modo geral, de maior relêvo é o assunto 
pela razão de que, observado o princípio básico 
de economia e eficiência, ao desenvolvimento con­
tínuo da construção, desde o início até a instala­
ção final dos serviços, perfeitamente equipados e 
aptos a funcionar, devem corresponder os recursos 
financeiras, em tôdas as fases, para satisfazer às 
despesas logo que sejam reclamados. A sua falta, 
embora momentanea, causando a interrupção ou 
a paralização total irá, fatalmente, onerar o custo 
e dilatar o prazo para utilização da obra.

Essa a razão pela qual as obras e construções 
são executadas de acordo com um plano de tra­
balho prèviamente fixado para permitir, por sua 
vez, a previsão das épocas em que serão necessá­
rios os recursos financeiros.

Portanto, o plano e o regime para o financia­
mento de obras destinadas aos serviços públicos 
deverão atender aos determinantes indicados.

Entretanto, se ésses requisitos podem ser aten­
didos, com relativa facilidade nas emprêsas parti­
culares, o mesmo não acontece com relação aos 
empreendimentos do Governo.
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Não se deduza, no entanto, que as dificuldades 
são observadas unicamente na administração pú­
blica brasileira, elas são verificadas e existem cu 
existiram, onde deva ser utilizado o dinheiro do 
Estado.

São essas peculiaridades de administração dos 
serviços públicos, que, com o progressivo trabalho 
de racionalização, vão sendo solucionados ou antes 
contornadas, num processo evolutivo de aperfei­
çoamento dos métodos de trabalho.

As modificações corretoras obedecem geralmente 
a um caminhamento vagaroso pois, por mais vigo­
rosos que sejam os impulsos ou as ações raciona- 
lizadoras, sofrem o retardamento inevitável pela 
falta de preparação do meio e por produzirem mu­
danças na rotina do trabalho, até então seguida.

No serviço público federal, até 1938, dotações 
destinadas ao financiamento da construção de edi­
fícios e aquisição de equipamentos eram estabele­
cidas, unicamente no orçamento geral, na Verba 5. 
De 1939 até 1943, além de continuar em vigor a 
Verba 5 no orçamento geral, foi estabelecido como 
orçamento paralelo o Plano Especial de Obras e 
Equ:pamentos”. Somente a partir de 1944 é que ‘ 
foi eliminada a Verba 5 do orçamento geral, sendo 
tôdas as despesas relativas às obras e equipamen­
tos incluídas no “Plano de Obras e Equipamento” 
para vigorar por 5 anos.

Na rápida resenha indicativa das etapas por 
que passou a dotação dos recursos destinados a 
atender às despesas com o aparelhamento dos ser­
viços públicos, estão indicadas as três fases de 
evolução :

1 —  a inicial, onde os recursos paria a aquisi­
ção de equipamentos estavam incluídos na lei de 
meios ordinária, isto é, no orçamento cuja vigên­
cia estava adstrita ao exercício financeiro cujo 
prazo para aplicação coincida com o ano civil 
terminando, portanto, em 31 de dezembro;

2 — a segunda fase que vai de 1939 até 1943, 
período de experiência e tentativa de ajustamento 
das providências estabelecidas para melhorar a 
eficiência dos trabalhos no setor referente às 
“obras”;

3 — finalmente, a terceira fase, iniciada em 
1944, tendo como característica dominante um ver­
dadeiro regime de financiamento que, em vez de 
ficar adstrito à vigência ânua do exercício finan­

ceiro, acompanha o programa da execução das 
obras as quais poderão se prolongar por vários 
exercícios, sem interrupções.

Das modificações introduzidas resultaram be­
nefícios de várias espécies, entre os quais :

a )  permitiu, com a retirada do orçamento or­
dinário das despesas relativas às obras e equipa­
mentos, melhor e mais rápido conhecimento para 
qualquer pessoa, mesmo estranha ao serviço públi­
co, dos gastos e das inversões em novos empreen­
dimentos, deixando de confundí-los com os gastos 
destinados a atender, unicamente à manutenção 
dos serviços já existentes e funcionando normal­
mente;

b ) conseguiu que, ao contrário de como era ge­
ralmente feito, os equipamentos fossem observa­
dos e tratados como partes integrantes do^“pro- 
jeto;

c) tornou possível a previsão e a aquisição dos 
equipamentos na ocasião oportuna para que a 
sua instalação pudesse ser feita quando a constru­
ção tivesse atingido a fase mais favorável e sem 
que se verificasse retardamento;

d ) facilitou melhor apropriação das despesas 
realizadas com a aquisição de equipamentos, poi 
ter sido adotada uma “Consignação” destinada ex­
clusivamente a esta finalidade;

e) obrigou a um estudo mais cuidadoso na pre­
visão dos equipamentos necessários, como elemen­
to básico para elaboração de justificação das pro­
postas orçamentárias.

As possibilidades de financiamento, de acôrdo 
com os antigos dispositivos legais estabelecidos 
pelo “Código de Contabilidade da União” eram, 
pràticamente, duas :

1) — pelos créditos orçamentários;
2) — pelos créditos especiais.

De acôrdo com o princípio adotado da anuali- 
dade orçamentária, as dotações do orçamento or­
dinário têm a vigência do exercício financeiro que 
se compõe do ano financeiro, o qual coincide com
0 ano civil, e de um período adicional que vai de
1 de janeiro até 30 de abril do ano seguinte.

Entretanto, somente até 31 de dezembro pode­
rão ser empenhadas as despesas sendo que, o 
período adicional é utilizado, apenas, para o pro­
cessamento das contas.
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Em vista, ainda, de dispositivos do Código de 
Contabilidade, para ser empenhada uma despesa, 
seria necessário ter sido realizado o fornecimento 
ou prestados os serviços.

Como os créditos orçamentários eram distribuí­
dos quase sempre em março, ficava o administra­
dor com um período útil de nove meses nos quais 
deveriam ser realizadas as concorrências, assina­
dos os contratos, executados os trabalhos ou rece­
bidos os materiais e empenhada a despesa.

Ora, principalmente no caso de obras para ins­
talação ou aparelhamento de repartições especiali­
zadas, os equipamentos ficam ligados às obras ou 
à construção do edifício, por que necessitam : ou 
de tubulações especiais para água, eletricidade, 
e tc .; ou de fundações especiais para a fixação dos 
equipamentos; ou de revestimentos especiais; en­
fim, trabalhos que somente poderão ser executa­
dos após terem chegado à obra os equipamentos 
em espécie.

Observe-se que a instalação do equipamento de­
verá ser feita quando o estado de desenvolvimen­
to da obra fôr o mais conveniente, isto é, deverá 
aguardar a ocasião oportuna.

Deve-se lembrar, ainda, que os equipamentos, 
na maioria dos casos, são importados ou consti­
tuem artigos que não podem ser conseguidos para 
pronta entrega, devendo ser fabricados para que 
possam atender aos requisitos especiais indispen­
sáveis em cada caso.

Nessas condições, como seria possível instalai 
e aparelhar convenientemente uma repartição ?

Naturalmente, as circunstâncias apontadas oca­
sionavam, quase invariavelmente, a utilização de 
procedimentos ou “práticas administrativas'’ ado­
tados pelos administradores mais audaciosos para 
que, dêsse modo, pudessem conseguir realizar os 
empreendimentos sôbre os quais tinham responsa­
bilidades e consistiam em declarar como já exe­
cutados os trabalhos ou recebidos os materiais, em­
bora algumas vêzes não tivessem sido iniciadas 
nem recebidos, unicamente para não perder inu­
tilmente a verba e evitar a paralização dos tra­
balhos .

Assumindo a responsabilidade integral do ato 
ilegal cometido, em benefício dos serviços públicos, 
ficava o administrador sujeito à idoneidade do for­
necedor, — que recebia o dinheiro antes de exe­
cutar o contrato, — e correndo todos os riscos de 
uma situação vexatória que ocorreria fatalmente 
se o fornecedor não cumprisse o compromisso a 
que se obrigara.

Dêsse modo, a generalização de dispositivos 
legais, indiscutivelmente salutares e necessários em 
determinados casos, como meio de evitar o mal- 
baratamento dos recursos financeiros do país, obri­
gava a prática de ilegalidades.

Quanto ao financiamento pelos créditos espe­
ciais, poderia permitir a redução apreciável dos 
inconvenientes indicados, pois de acôrdo com o Có­
digo de Contabilidade, a duração dos créditos po­
deria ser de várias exercícios.

Entretanto, o crédito especial, como um crédito 
adicional que realmente é, deverá destinar-se às 
despesas que, por qualquer motivo não tenham 
sido computadas no orçamento e, portanto, não 
deve ser utilizado como meio normal para finan­
ciamento.

Essa era a situação existente quando foi esta­
belecido o “Plano Especial de Obras e Equipamen­
tos” que permitiu afastar algumas dificuldades 
mas, por outro lado, importou em reforçar dota­
ções para o mesmo fim constantes do orçamento 
ordinário.

Ao findar a vigência do Plano Especial, em 
1943, foi instituído, pelo decreto-lei n.° 6.144 de 
29 de dezembro de 1943, o Plano de Obras e 
Equipamentos, para vigorar por cinco exercícios a 
partir de 1944.

No referido decreto foram estabelecidos diver­
sos dispositivos possibilitando a utilização, por 
processo bastante simplificado, das quantias pre­
vistas no Plano, o que constituiu uma conquista 
decisiva para a racionalização administrativa, 
nêsse setor, demonstrando a preocupação de aper­
feiçoamento dos métodos de trabalho como meio 
de obtenção de maior rendimento.



MOTAS

O  D .4 .S .F . e o regime de compressão das 
despesas públicas

Na Sessão da Assembléia Constituinte de 29 de 
maio último, o deputado Horácio Lafer, com gran­
de proficiência, versou o problema da compressão 
das despesas públicas, salientando o papel que o 
D . A . S . P . deverá desempenhar nêste sentido, 
como órgão de racionalização administrativa, à ba- , 
se de economia e eficiência.

Disse então aquêle congressista :

—- “Êste programa e a sua execução elevem ser entre­
gues a um órgão técnico que poderia ser o “D ASP”, para 

uma solução que o patriotismo aconselha. Convém lembrar 
que atravessamos um período onde as empresas particulares 

sofrem a falta de pessoal. Milhares de funcionários teriam 
aceito suas propostas vantajosas não fôsse o receio de per­
der a estabilidade e outros favores inerentes aos cargos 
públicos. Uma lei, bem estudada, poderia permitir que 

aqueles que são substituíveis por outros funcionários, sem
aumento no quadro, se licenciassem com prejuízos dos ven- 

. • . . cimentos mas sem perda de qualquer outro direito, a fim
de servirem em empresas particulares. O substituto que 

acumulasse o trabalho faria jús a uma gratificação. Redu­
zir o número, aumentar a eficiência, pagar bem, dispender 
com o pessoal máximo de 20 a 25 % do orçamento, eis
o objetivo que o Brasil deve alcançar no capítulo do fun­
cionalismo público” .

E mais :

“Como orientação básica sugerimos as seguintes normas:

a) proibição, a não ser em caráter excepcional devida­
mente verificado, de novas admissões, nomeações e readmis- 

sões;

b)  estudo de uma relotação geral, tirando excesso de 

servidores de órgãos folgados para outros, impedindo assim
, o aumento de pessoal;

c) adaptação mediante cursos ou aprendizagem de fun­
cionários não essenciais em certos setores para serviços em 
outros que o necessitem, evitando aumentos ;

d)  racionalização dos serviços a fim de aumentar o ren­
dimento do trabalho;

e ) revisão no que fôr oportuno e conveniente das re- 
classificações de carreiras e aumento de padrões de cargos 
ocorridos durante o governo do Presidente Linhares ;

í )  incumbência a um órgão técnico como o “DASP” 

para a execução permanente do programa, evitando os abu­
sos na quantidade, até enquadrar as despesas com o pessoal 
em uma margem justa e proporcional dentro do orçamento 
brasileiro ;

g)  mecanização progressiva dos serviços a fim de eco­
nomizar pessoal;

h)  estudo de uma lei que permita o licenciamento de 
funcionários que possam ser substituídos sem aumento de 

número, por outros funcionários com prejuízos dos venci­

mentos mas conservando os demais direitos e vantagens 

que possuem.

Como esquema de medidas de economia para o serviço 

público incluímos o quadro 6 .” ’

A seguir transcrevemos o referido quadro, onde 
se salienta francamente o relevante papel que ca­
berá ao D .A .S .P . na política de compressão das 
despesas públicas, propugnada pelo emiente par­
lamentar :
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J?.° Congresso áe Engenharia e indústria

O Clube de Engenharia promoveu a reunião 
do II Congresso de Engenharia e Indústria, que 
se realizou nesta capital, em Janeiro do corrente 
ano.

As conclusões aprovadas mostram o patrio­
tismo com o qual trabalharam os membros dêsse 
Congresso de técnicos, ao qual compareceram 
elementos de destaque na engenharia americana 
e de vários países sulamericanos.

Estudando-as, o leitor notará que o Congresso 
se preocupou bastante com a formação de técni­
cos nacionais, de institutos de tecnologia especia­
lizados e de planejamento das necessidades téc- 
nico-econômicas do país.

Nesta Revista, tem-se tratado de vários as­
suntos que encerram as coftclusões gerais dêsse 
Congresso, as quais publicamos, dado o especial 
interêsse que vem despertando na Constituinte, 
nos meios administrativos e técnicos do Governo.

REC O M EN D A Ç Õ ES DA CO M ISSÃ O  DE P L A N E JA ­

M E N T O  GERAL DO P A ÍS :

“O XI Congresso Brasileiro de Engenharia e Indústria 
recomenda: Que se faça o planejamento geral do país, 
com o objetivo da organização nacional e da elevação dos 
padrões de vida material e cultural das populações bra­
sileiras, como base econômica para efetivação da liberdade 
e o florescimento da iniciativa e da personalidade:

1. Que se realizem, num órgão central de estudos e 
planejamento, assessor do poder executivo, e através déste, 
do legislativo, e coordenador dos estudos e planejamentos 
realizados pelos órgãos secundários de planejamento, de 
âmbito secional ou regional, estudos sistemáticos da estru­
tura des recursos e condições do país, bem como das suas 
necessidades em face de padrões de vida predeterminados, 
e projetos escalonados de desenvolvimento nos vários 
setores funcionais, industriais (ramos de produção) e 
regionais;

2 . Que, firmado pelos poderes legislativo e executivo 
os objetivos gerais para a expansão do pais, seja esse 
órgão central de planejamento provido de recursos pes­
soal e material — , prevendo-se, como regra, o regime do 
tempo integral, o contrato de técnicos estrangeiros e a 
preparação do pessoal nacional para o desempenho da sua 
missão dentro da mais rigorosa responsabilidade técnica;

3 . Que o órgão central fomente o exercício da função 
planejadora, nos vários setores: funcionais( dos aspectos 
gerais da estrutura econômica e social), industriais (dos 
vários ramos da produção) geográficos (dos problemas 
gerais de geografia do Brasil e das suas regiões geo-eco- 
nômicas);

4. Que os órgãos de planejamento provoquem a mais 
ampla colaboração pública para a sua tarefa, e contribuam, 
pela ampla divulgação dos seus estudos, adaptada aos vá­
rios níveis de instrução, para esclarecer a opinião pública 
e habituá-la ao debate dos problemas objetivos da cons­
trução do país;

5. Que, como tarefa inicial, os órgãos de planeja­
mento realizem um levantamento das necessidades de pes­
soal técnico e científico, formulando um programa ime­
diato de preparação de pessoal, e de imigração, não só 
para as suas tarefas específicas, mas também para a ex­
pansão econômica e a organização social do país;

6 . Que, como tarefa também primordial, o órgão 
central de planejamento estude e proponha, com a cola­
boração dos órgãos secundários pertinentes, a reforma da 
administração pública, adotando as seguintes diretrizes;

1. Desenvolvimento e organização eficiente e coor­
denada dos órgãos de pesquisas, de administração, de con­
sulta e deliberação, em questões técnicas, econômicas e 
social, aparelhando e prestigiando os órgãos regulares, eli­
minando as duplicações e articulando com aqueles os ór­
gãos colegiados de consulta e deliberação;

2 . Simplificação da administração pública, pela eli­
minação de repartições dispensáveis, em proveito do apa- 
relhamento das essenciais, descentralização de compstência 
para os Estados, redução do número de funcionários, em 
proveito de sua melhor seleção e remuneração, e racionali­
zação das relações entre os servidores públicos e o público, 
com a eliminação ou simplificação de formalidades e exi­
gências;

3 . Difusão, entre os serviços e servidores públicos, 
de uma clara consciência dos problemas econômicos e so­
ciais do país, revelados na sua pobreza, e no papel positivo 
e negativo da administração para a economia nacional.

4 . Assistência para o aparelhamento do pessoal e 
organização dos serviços públicos estaduais e municipais;

—  Que o órgão central trace um programa imediato 
de compra de equipamentos, coordenando cs programas 
parciais neste particular, a fim de melhor e mais pronta­
mente aproveitar as reservas de ouro e cambiais disponí­
veis, bem como as oportunidades que oferecem os países 
vendedores superindustrializados, para o mais rápido apa­
relhamento dos transportes e das indústrias;

7. Que o órgão central estude as condições econô- 
mico-financeiras, reveja a experiência nacional dos contro­
les econômicos e trace um programa de emergência para 
combate à inflação;

8 . Que o órgão central realize um amplo e minu­
cioso levantamento dos recursos do país, coordenando e 
desenvolvendo os estudos realizados pelos órgãos secun­
dários relativos aos aspectos funcionais, nos ramos de pro­
dução e às regiões;

9 . Que os orgãos de planejamento tracem os pro­
gramas de desenvolvimento, em três escalas.
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1. Racionalização das funções de assistência do Es­
tado, tendo em vista o vulto que necessariamente assumem 
num país novo;

2 . Suprimento, pelo Estado, das omissões ou defi­
ciências da iniciativa e do capital privados, nos empreendi­
mentos necessários à expansão da produção;

3 . Flanificação da economia, no sentido de seleção, 
escalonamento e coordenação dos empreendimentos, e fixa­
ção de tempos, conforme fôr aconselhado pela experiência 
dos níveis anteriores do planejamento e pelas condições 
do país.

10. Que, na primeira escala, sejam considerados ob­
jetivos fundamentais:

I —  revisão, coordenação e desenvolvimento dos pro­
gramas de fomento econômico e benefício público;

II —  simplificação e organização racional da admi­
nistração pública, com o fim de torná-la menos onerosa e 
mais útil ao desenvolvimento econômico do país;

III —  realização de pesquisas e estudos para obter 
e divulgar informações de caráter técnico e econômico;

IV —  estudos de localização e zoneamento industrial;

V —  convocação e fomento dos empreendimentos pri­
vados; '

VI —- elaboração e realização de um plano de viação 
geral adequado às necessidades e tendências do desenvol­
vimento econômico do país;

VII —  promoção de uma política monetária e credi- 
tícia, tendo como eixo, o Banco Central, ou instituto que 
realize as suas funções, e, como instrumento, o manêjo do 
crédito seletivo que atenda também às peculiaridades regio­
nais;

VIII —  ajustamento da política fiscal, em qualquer 
dos seus aspectos, às necessidades da expansão econômica 
do país;

IX —  adoção das medidas adequadas à defesa da 
economia nacional.

11. Que o Estado, na segunda escala complementar 
da primeira, no objetivo de suprir a deficiência ou emis­
são da iniciativa privada:

I —  organize projetos de empreendimentos econômi­
cos, para a iniciativa privada;

II —  colabore, na forma conveniente, com o capital 
privado, suprindo-lhe as deficiências ou reduzindo-lhes os 
riscos;

III — assuma, na fase experimental, os empreendi­
mentos via de regra no domínio da indústria pesada, para, 
depois de superados os maiores riscos, oferecê-los ao capi­
tal privado;

IV —  assuma, definitivamente, os empreendimentos, 
nos casos de manifesta incapacidade dos capitais privados, 
e nos de fundamental interesse nacional;

V procure, em todos os casos, através de empieen- 
dimentos paralelos e complementare3 ,acelerar o processo 
de recuperação dos investimentos feitos nos transportes e 
nas indústrias básicas;

VI '— elimine os obstáculos à produção e à circulação 
das riquezas, resultantes do conflito entre as áreas econô­
micas controladas, entre si, e entre essas e as áreas eco­
nômicas não controladas;

VII —  estude, de conformidade com as condições atin­
gidas pelo país, a conveniência e os modos de aplicação 
dos processos de planejamento utilizáveis na terceira 
escala;

12. Que participem do corpo técnico dos órgãos de 
planejamento, além de outros especialistas, engenheiros, 
economistas e sociólogos.

13. Que se criem cargos de adidos técnicos, junto 
às representações diplomáticas do Brasil no exterior, em 
ligação com o órgão central de planejamento.

14. Que os órgãos de planejamento promovam as 
análises geográficas regionais, de modo a cobrirem em 
tempo útil, todo o território nacional.

15. Que sejam criados ou desenvolvidos os órgãos de 
estudos e planejamentos relativos às várias regiões geo-eco- 
nômicas do país, com a assistência do órgão central e dos 
Estados ou territórios interessados.

16. Que, como princípio, seja evitada a dispersão 
dos recursos nacionais, procurando-se, ao contrário, con­
centrá-los nas áreas ou núcleos de produtividade mais ele­
vada e mais pronta, levados em conta, porém, os impera­
tivos da posse e do conhecimento do território.

17. Que sejam traçados, no mais breve prazo ,os 
planos de desenvolvimento das regiões fronteiriças, pro­
curando-se, para os programas conjuntos, a colaboração dos 
países vizinhos ,dentro do espírito de reciprocidade, e a 
assistência técnica e financeira dos países superindustriali- 
zados do Continente, ou do Banco de Reconstrução e D e­
senvolvimento.

18. Que os Governos dos Estados instituam comis­
sões estaduais de planejamento, compostas de homens de 
alto saber e especialistas experimentados nos problemas 
da região, assistidas de técnicos nacionais e estrangeiros, 
nos limites das possibilidades do Estado e da cooperação 
da União.

19. Que as comissões estaduais de planejamento rea­
lizem, no âmbito estadual, tarefa semelhante à recomen­
dada ao órgão nacional, cumprindo-lhes estudar e efetuar, 
gradativamente, a racionalização e desenvolvimento da 
função de assistência técnica e econômica do Estado aos 
empreendimentos privados, e o suprimento das deficiências 
da iniciativa e do capital privados.

20. Que os órgãos componentes do sistema estatís­
tico brasileiro prosseguindo convenientemente coordenados 
nos programa que já vêm desenvolvendo, promovam uma 
revisão geral do conteúdo, dos fundamentos e dos pro­
cessos de levantamento das estatísticas a seu cargo, de 
modo a adaptá-las às necessidades dos estudos concernen­
tes à planificação geral do País.

21. Que êsses órgãos, tomando em consideração as 
aludidas finalidades, instituam as novas estatísticas desti­
nadas a atender à planificação em seus múltiplos aspec­
tos.
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22. Que, para desempenho das funções de direção 
ou orientação dos serviços de estatística, seja dada prefe­
rência a técnicos com a conveniente base matemática.

23. Que, em complemento às investigações de fina­
lidade estatística, e como realização correlata, seja promo­
vida a organização de um registro cadastral, mediante os 
convenientes trabalhos de prospecção e avaliação dos re­
cursos do Brasil em potencial hidráulico e em matérias 
primas de origem extrativa, vegetal e mineral, contendo, 
em relação às respectivas ocorrências, os elementos infor­
mativos e descritivos essenciais à apreciação das condições 
de acesso e do valor econômico de cada uma delas.

24. Que, entre outros, sejam objeto de considera­
ção, pelos órgãos competentes, o arrolamento cadastral, dos 
recursos naturais suscetíveis de imediata exploração, e o 
levantamento de estatísticas básicas da produção, sob todos 
os seus aspectos: do consumo, incluindo custo de vida e 
preços, do comércio local, interestadual e exterior, da tri­
butação, renda nacional e balança de pagamentos inter­
nacionais.

25. Que seja estabelecido um regime de consulta 
entre os órgãos componentes do sistema estatístico oficial 
e os representantes autorizados das classes produtoras, no 
que concerne a planificação e execução de cadastros e 
inquéritos estatísticos.

26. Que, no regime de assistência recíproca assim 
estabelecido, as finalidades fiscal e estatística sejam aten­
didas por forma a não invalidar, em hipótese alguma, o 
caráter confidencial das declarações prestadas para fins 
de tabulação numérica.

27. Que, tendo em vista os subsídios da estatística 
internacional necessários à planificação geral do País, con­
tinue o Govêrno Brasileiro, a prestar seu inteiro apoio às 
iniciativas de âmbito continental ou intercontinental, orien­
tadas no sentido de assegurar a comparabilidade de resul­
tados tabulados em diferentes Países.

28. Que as organizações privadas adaptem, propor­
cionem o máximo de colaboração as entidades oficiais em 
matéria de prestação de informes destinados a cadastros e 
inquéritos da estatística permanente.

29. Que as organizações provadas adaptem, para 
êsse fim, seus registos contac&is e administrativos as inda­

gações dos inquéritos de que sejam informantes originários, 
de modo a poderem fornecer, com exatidão e presteza, as 
declarações que lhes forem solicitadas.

30. Que os departamentos ou seções estatísticas 
de função definida e permanente nas organizações priva­
das se filiem, para o coordenação técnica de suas, ativi­
dades, ao sistema dos serviços estatísticos oficiais, nos 
têrmos da legislação que reger a matéria.

31. Que considere de importância relevante a repre­
sentação cartográfica do país.

32. Que, utilizando organismos oficiais existentes e 
ampliando-os, seja confiado a um órgão central diretor e 
executor todo o trabalho atinente à representação carto­
gráfica do país, tomando como exemplo, dentro das nossas 
possibilidades, o “United States Coats and Geodetic Sur- 
vey”.

33. Que, entretanto, como medida de caráter urgente, 
sejam concedidas a órgão já existente e considerado ade­
quado, atribuições legais, e elementos (materiais e pessoal), 
para a rápida obtenção de uma pré-carta, na escala de

1 1
-------------------- numa l .a etapa, e na de --------------------  em

500.000 200.000

—  Que se promovam com urgência os estudos e pro­
jetos da rêde geodésica do país, para a escola e indicação 
do “datum” central a ser pleiteado como “datum” conti­
nental, na conformidade do item 25 das conclusões da II 
Reunião Panamericana de Consulta sôbre Geografia e 
Cartografia.

34. Que se estabeleça um sistema de institutos de 
pesquisas, localizados nos vários centros regionais do país, 
tendo em vista favorecer o levantamento da estrutura dos» _
seus recursos, na variedade das condições regionais, e a 
adaptação ou criação da tecnologia adequada ao seu me­
lhor aproveitamento.

35. Que a educação geral, desde a primária, seja 
orientada no sentido de criar hábitos dêsses trabalhos, e 
uma mentalidade industrial, formada na consciência dos 
problemas do progresso econômico e social do nosso pcvo”.

Serviços médicos e organização científica

No momento da inauguração oficial da turma 
de assistência médica do D .A .S .P .,  ocorrida em 
Junho do corrente, o D r. José Palmério, um dos 
organizadores do serviço, teve oportunidade de 
pronunciar o presente discurso, que, por encerrar 
valiosas considerações a respeito da matéria, pas­
samos a transcrever na íntegra:

“Ao celebrarmos modestamente e na intimidade a 
fundação dêste pequeno serviço —  “celebrar”, parece o

têrmo adequado —  pois que, na realidade, não o estamos 
inaugurando, já que funciona, há seis meses —  julguei 
não ser de todo descabido, na qualidade de médico há 
muito tempo afeito ao estudo do gênero de serviços que 
aqui nos foi confiado —  trazer sôbre o assunto algumas 
considerações, dignas, talvez de serem examinadas pelos 
amáveis ouvintes, entre os quais se encontram dirigentes e 
dirigidos.

Precisamente, entre uns e outros situa-se o clínico, 
servindo de mediador entre aquêles que acima de quais­
quer consideraçoes pessoais se vêm obrigados, por dever
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de ofício, a colocar o interesse dos serviços a seu cargo, 
e os que 'são forçados, uma ou outra vez, cedendo ante os 
imperativos da inexorável condição humana, a falhas e 
impedimentos que perturbam o serviço.

Os médicos, pela consciência que cedo adquirem da 
importância do respeito às leis e seu regulamentos, para 
o bom funcionamento da maquinaria social, sabem que, 
perecendo a produção, decaindo a disciplina e o moral 
do serviço, ruem, inevitavelmente, os alicerces eccnô- 
mico-sociais em que se assenta a saúde de que são os 
vigilantes e responsáveis; sabem, também, que o trabalho 
mal organizado, é fonte de doenças e aflições, redundando, 
pois, numa atividade inútil ou contra-prcducente; sabem, 
finalmente, que os indivíduos, quando se encontram em 
certos estados fisicológicos ou psicológicos, até agora ine­
vitáveis no curso da existência, mantidos em serviço, po­
dem exercer uma influência negativa, portanto, indese­
jável.

D es’tarte, acabam formando uma consciência profis­
sional e social bem esclarecida, graças à apreciação simul­
tânea e equilibrada das duas mais importantes faces opos­
tas dos problemas do trabalho; a do serviço, de um lado, 
e a do servidor de outro, sentem-se tão à vontade ao defen­
der o serviço contra o servidor ineficiente, como no de 
defender o servidor contra o serviço inadequado. E, tam­
bém, são levados a tentar humanizar o trabalho, dar flexi­
bilidade aos regulamentos e maior compreensão humana 
aos seus executores ou dirigentes.

Nessa posição, às vêzes delicada e quase sempre in­
grata, encontram-se, principalmente, aquêles que opinam 
sôbre pedidos de licenças, mudanças de trabalho ou de 
horários, antecipação de férias, de justificação de faltas, 
concessão de empréstimos, pedidos de aposentadoria, etc.

O atestado médico é, como se sabe, desde longos 
anos, em tôda a parte, a porta aberta, a táboa de salvação 
do3 servidores, a válvul» por onde muitos procuram esca­
par a certas desagradáveis ou antipáticas compreensões 
regulamentares.

Falta ao ju r i? ... um atestado médico! Precisou 
assistir um casamento? um atestado médico! Perdeu o 
trem?. . .  um atestado médico! Quer fazer uma mudança? 
(isso no tempo em que se fazia m u d an ça ...) atestado 
médico! Os exemplos nos levariam longe!

Não podemos negar, pois, não hajam os médicos, de 
quando em vez, exercido uma influência perturbadora na 
administração. Por isso mesmo, na verdade, somos mais 
queridos e lisonjesdos que administrativa ou juridicamente 
bem conceituados. E assim, se fisicamente a nossa profis­
são não deixa de ser algo perigosa —  lidando com micró­
bios, venenos e toxinas —  administrativamente o é tam­
bém. Brincando com a mentira indulgente e humaníssima, 
brincamos com a indisciplina, o relaxamento e marginamos 
a fronteira da corrupção funcional.

Hão de compreender nossos ouvintes porque ir.uitos 
médicos se interessam pelas Ciências Econômicas, pela 
Sociologia, pela Política e pela Administração.

Já dizia Seneca que a Medicina e a Moral repousam 
sôbre uma base comum, que é o conhecimento físico da 
natureza humana, ao que se pode acrescentar hoje que

também repousam sôbre o conhecimento físico da natu­
reza humana: a organização do trabalho, a administração 
e a política. É-nos agradável a propósito, repetir o lumi­
noso conceito de Herman Piner: “governo é o sistema com­
pleto de descobrir e converter necessidades humanas em 
humanas satisfações”. No contato diário com o que a 
vida tem de mais íntimo mas não menos essencial e efe­
tivo, o médico é, naturalmente, levado a tentar converter 
essas necessidades em satisfações, e, assim, insensivelmente, 
aos poucos, vai passando da clínica propriamente dita, 
para a educação e para a higiene, para o estudo das con­
dições alimentares e de habitação, de onde passa logica­
mente para o campo da economia e da produção, base do 
confôfto e da saúde. A economia nos leva à sociologia 
e à política; a políttica nos conduz ao govêrno e à admi­
nistração e, nesta, descendo às minúcias, vemo-nos às 
voltas com as leis ,os estatutos, os regulamentos, que natu­
ralmente desejamos então tornar humanos, flexíveis, com­
preensivos, e que, afinal, talvez por justo prêmio, também, 
poderão libertar-nos da função humana, sentimental, mas 
irregular, de ter que reparar ou atenuar defeitos de orga­
nização ou de leis com autênticas “mentiras” e falsas juras, 
mesmo quando ditas sob a proteção do latim, como no 
célebre e desacreditado “in fide gradus mei”.

Mas é preciso que se diga que não é só isso e a jus­
tiça deve começar de casa. Temos que ouvir com pa­
ciência, já que estamos no latim, a célebre apóstrofe: 
“Medice, cura te ipsum”!

Pois se é bem certo que as falhas da organização do 
trabalho, as imperfeições dos regulamentos, as lacunas das 
atuais instituições de previdência e de assistência social —  
colocam os médicos na situação de ajeitadores de casos 
difíceis embora às vêzes justos, à custa do infalível ates­
tado gracioso, também é certo que nosso ofício não está 
isento de grandes falhas, nem nós, seus praticantes, imu­
nes a grandes erros: erros de organização, erros de técnica 
e erros de conduta profissional.

Nesta casa, uma das ainda raras em que se cultiva a 
ciência da administração e organização do trabalho, creio 
que desembaraçadamente se poderá trazer (seja no sentido 
acadêmico da palavras (discorrer) , ou no sentido médico 
(curar, corrigir) da reorganizàgão indispensável da pro­
fissão médica.

Medicina bem organizada implica em equipes e equi­
pamentos, material e pessoal, no caso, vultosos e a recla­
mar, por sua vez, clientela com o mínimo de concentração 
que justifique sua existência e a manutenção.

Essas condições só serão definitivamente obtidas 
quando, após os indispensáveis estudos e experiências, pa­
ciente e meticulosamente conduzidos, montarmos serviços 
médicos racionais sem a estreita limitação imposta pelos 
diferentes grupos profissionais ou departamentos de admi­
nistração. Chama-se isto a unificação, centralização, racio­
nalização, socialização, segundo o prisma por que fôr 
vista a mesma e única coisa, é, contudo, muito importante 
que ela, em hipótese alguma, continue dando lugar à 
idéia de futuros blocos únicos ou “centrais” médicas gigan­
tescas, complicadas e burocráticas, com os doentes, depri­
midos e angustiados fazendo filas em espirais, pelas esca­
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das, corredores, pátios, atordoados pelo tilintar da campai­
nhas, vozerio de alto-falantes, amontoadas em imensas 
enfermarias cu remetidos a oficinas cirúrgicas abarrota­
das de mesas, e aparelhos operando em cadeia contínua. . .

A racionalização dos serviços médicos foge tanto da 
dispersão dos consultòriozinhos privados —  montados anàr- 
quicamente nas povoações ao sabor do acaso ou ao livre 
jôgo das competições individualistas do médico artezão ou 
funcionário de “cargo isolado”, como também da super- 
concentração industrial desumana das grandes usinas e ci­
dades, esta mesmo já condenada, hoje, na própria indús­
tria e no urbanismo. Não cabe, pois, à ciência da orga­
nização a culpa de uma suposta e mal imaginada Medi­
cina constituída de grandes “curadouros” , burocratizada e 
“desumanizada”.

Nada disso. As unidades terão o porte ditado pelos 
“optima” de atendimento, de instalação, de staff, de clien­
tela e, no seu conjunto, tratar-se-á mais de uma rêde de 
serviços, um encadeiamento funcional, do quo uma fusão 
inorgânica, um simples conglomerado.

Por mais fascinante que fôsse ocuparmo-nos aqui da 
matéria —  detalhes de organização interna dos diferentes 
estabelecimentos médicos conjugados numa cadeia única 
e, conseqüentemente das implicações de reestruturação de 
todos os atuais Serviços do País (civis, militares e paraes- 
tatais, e tc . )  —  obra cujos estudos já se processem em 
vários países e dos quais, entre nós, já vêm participando, 
mesmo alguns dignos servidores do D .A .S .P . ,  junto ao 
Instituto de Serviço Social do Brasil, é-nos impossível 
fazê-lo nos breves minutos que tomamos a vossa atenção, 
mas ao menos fica feita a conveniente ressalva de que 
como cultores da ciência administrativa não alimentamos a 
ilusão ou a veleidade de ser êste novo setor do D .A .S .P .  
algo que mereça ou pretenda o nome de um serviço mé­
dico completo, a ficar isolado e autárquico tecnicamente.

Aqui estamos mais como consultores, “peritos”, e pes­
quisadores médico-sociais, ora para auscultar e orientar os 
servidores nos assuntos atinentes a sua saude, auxiliando 
os que adoecem e falicitando o seu tratamento; ora, para 
prestar à Administração os informes e esclarecimentos de 
natureza especificamente médica de que ela a todo instante 
carece para resolver múltiplas questões de pessoal, seja 
por expressa determinação da lei, seja por implícitos deve- 
res funcionais —  do que mesmo para exercer a medicina 
ou clínica em sua acepção cabal. Ainda assim, com as 
limitações aqui referidas, parece oportuno acentuar que 
não encontramos aparelhados como seria de desejar, pois 
resta sem solução definitiva o problema das visitas domi­
ciliares, um misto de assistência e de inspeção, e para o 
qual havemos de carecer de alguns assistentes sociais (de 
ambos os sexos e não forçosamente médicos —  seja dito 
de passagem) capazes não só de levar uma palavra ama- 
vel, ou o que será ainda melhor, um auxílio concreto, ao 
servidor que ficou em casa sob alegação de doença, como 
ainda, delicadamente, de ôlho vivo, prescrutar a eventua­
lidade dos exageros de “resguardo” ou possíveis abusos.

Parece-me oportuno acentuar no momento que, do 
ponto de vista de organização, êsse serviço domiciliar, den­
tre os demais tipos de assistência médico-social (hospita­

lização, fornecimento de medicamentos, e tc ., e tc . )  é o 
primeiro a requerer também uma unificação, ou de outro 
modo dita, uma integração de todos os pequenos e “parti­
culares” serviços congêneres em um serviço único, espe­
cializado, de âmbito populacional ou territorial, compreen­
dendo postos ou agências distribuídas por zonas, residência 
ou locais de trabalho, de modo a não continuarem restri­
tos apenas a grupos profissionais mais ou menos isolados, 
e, do ponto de vista clínico, delimitados artificialmente. 
No caso de visita médica para assistência e controle 
administrativo, salta então aos olhos de tcdos, as vantagens 
de,um serviço único, constituído por unidades médicas dis­
tribuídas racionalmente e conjugadas com os sistemas de 
comunicações e transportes, também unificados, de modo 
a assegurar e conciliar a máxima prestesa de chamados, 
de atendimentos, com a indispensável economia de mate­
rial, dè pessoal, etc.

A visita médica só para efeito de simples inspeção e 
controle é relativamente muito dispendiosa, pouco valondo, 
ademais, para evitar certos tipos de simulação assás fre­
qüentes; e, tanto para quem a recebe como para quem 
a realiza é também vexatória e constitui fonte de freqüen­
tes atritos e incompreensões.

Por outro lado, visitar os dcentes, mesmo para fins de 
tratamento sem dar-lhes os remédios e as demais formas de 
assistência material e moral de que carecem, resulta pouco 
útil, na maioria dos casos.

Tudo nos leva, pois, como médicos, clínicos, organi­
zadores ou administradores, a defender no nosso país a 
ampliação dos benefícios médicos e dos seguros sociais, 
mas sem prejuízo de sua limitação, no máximo a dois 
grandes Serviços Nacionais bem entrosados: um médico, 
propriamente dito, para o cuidado dos doentes e o cutro, 
de Previdência ou Seguro Social para atender, aos casos 
de auxílios financeiros, (aposentadoria, pensões, e tc .)  de 
modo a que, sem hipertrofias burocráticas —  é claro *— 
mas igualmente evitando as lacunas, superposições e anta­
gonismos existente na3 centenas de desconexas, incompletas 
e mais ou menos autarquicas rêdes nacionais, federais, mu­
nicipais e privadas de assistência cu previdência (Caixas, 
Institutos, “Ordens” e tc .)  atingir-se, cabalmente os seus 
objetivos o que, na forma atual, isoladas, fragmentárias e 
concorrentes, jamais o conseguirão.

Esquecidos e afastados que fôssem os imperativos téc­
nicos, da economia, de organização, ou outros, e encarads 
a matéria só do ponto de vista estritamente profissional, 
ainda assim seria do nosso interêsse como médicos, essa 
unificação que implica em quadros maiores, carreiras de 
acesso mais rápido, especialização mais rigorosa, distri­
buição de trabalho mais cômoda, maior mobilidade ocupa- 
cional e muitas outras não menos justas vantagem que 
aqui não é preciso mencionar.

Entretanto, acredito que mesmo nas condições atuais, 
nos seis meses que decorreram de nossa atividade, algo de 
apreciável ja foi feito no nosso Serviço, nao só eu pres­
tações imediatas, como em pesquisas e estudos interessan­
tes,! não apenas médicos propriamente ditos, mas também 
administrativos, a serem, oportunamente, aproveiados ao
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se racionalizarem, de uma vez, cs serviços médico-sociais 
do país. '

Tais estudos estão destinados a desempenhar um papel 
muito importante a partir dos dias que correm. Em  
Fayol, Taylor e seus discípulos, cada um de seu lado, sob 
pontos de vista diversos, mas não antagônicos, precisam, 
como em Hipocrates, Claude Bernard, Pasteur e tantos 
outros, se inspirarem e orientarem, também, as novas 
gerações de médicos, sem o que os frutos da ciência dei­
xarão de ser devidamente aproveitados pela sociedade.

A empresa, o trabalho médico ainda não foram sufi­
cientemente racionalizados, a Administração Médica se 
mostra anacrônica e retardatária. Atualizá-la é a tarefa 
básica, preliminar, para a organização dos modernos Ser­
viços de Assistência, de que tanto se cogita extensiva e 
intensivamente no mundo inteiro.

Para fazê-lo teremos não só que experimentar, inves­
tigar pacientemente, como ainda e, sobretudo, colher o 
que espaísamente já existe, já foi feito, experimentado 
pelos nossos colegas, aproveitando a oportuna lição de mo­
déstia do velho Teodoro Roo3evelt quando disse:

“a não ser que nos utilizemos da experiência dos 
outros, também passaremos tôda a vida adqui­
rindo a sabedoria que chegará demasiado tarde 
para ser utilizada”.

Lembremos sempre essa salutar advertência, pois tanto 
a aplicação simplista de preceitos abstratos, colhidos aprés- 
sadamente em manuais de administração e organização, 
por indíviduos cujas inegáveis boas intenções os levam a 
receber, embora impropriamente os epitetos irônicos de

“teóricos” ou de “idealistas”, como a improvização ingênua 
e empírica dos administradores de feitio opôsío (e aos 
quais se dá, também impropriamente, o nome de “práti­
cos” ) são grandes responsáveis pela real precariedade 
administrativa dos nossos serviços médicos, que por isso 
mesmo não lograram conceituár-se perante o público, o 
qual, se entristece ou apavora, à idéia que a todos se afi­
gura inevitável de uma burocratizafcão crescente da medi­
cina.

O que não dá resultado na prática nunca foi verda­
deira e sim pretensa; por outro lado não há boa prática 
que não se enquadre numa autêntica teoria.

Será, pois, de grande mérito o que se fizer a fim de 
reabilitar a verdadeira organização científica no campo 
das atividades médicas e apagar os preconceitos daqueles 
que confundem a imaginação dos improvisadores com teo­
rias ou que atribuem a estas o que apenas são falhas ou 
erros dos homens nas tentativas desastradas de aplicação 
dos verdadeiros métodos científicos.

Cabe-nos, agora ,e, finalmente, agradecer o inteligente 
apoio que nos tem prestado o Senhor Diretor-Geral e o 
inexcedível carinho para com o Serviço por parte do Dire­
tor do S . A . e dos solícitos chefes da seção.

D e nossa parte, isto é, minha e do distinto colega de 
trabalho, temos ainda a agradecer e pedir que continui a 
colaboração prestimosa e inteligente dos nossos esplêndidos 
auxiliares — e a dos próprios “clientes” a que vimos aten­
dendo e que, com a compreensão das dificuldades ineren­
tes às nossas funções, têm sabido, na sua grande maioria, 
corresponder ao que melhor poderíamos esperar de sua 
lealdade e delicadeza”.
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A  sociologia d® M a a  Weber

(Sua importância para a teoria e a prática da Administração)

A TRADUÇÃO integral da obra de Max VVe- 
ber •— Wirtschaft und Gesellschaft — em­

preendida pela editora mexicana —  Fondo de 
Cultura Economica, sob a esclarecida direção de 
José Medina Echavarría, é um acontecimento a 
cuja magnitude esta Revista não pode permanecer 
indiferente. É  esta a primeira vez que a referida 
obra aparece em língua diferente da original, pois 
a anunciada tradução do seu primeiro volume, rea­
lizada por Parsons-Henderson, não foi editada até 
o presente e, ao que me consta, circula mimeo- 
grafada, em restritos centros de estudò dos Eta- 
dos Unidos.

Apesar de inacabada e fragmentária e de ser 
um livro póstumo, publicado graças à dedicação 
e competência de Marianna Weber, espôsa do 
autor, Economia e Sociedade é a obra não só 
onde se reunem os temas centrais de Max Weber, 
como também onde êle expõe o seu sistema de 
sociologia.

O responsável por esta seção não tem a velei­
dade de pretender fazer uma crítica desta obra, 
cuja influência capital na formação das ciências 
sociais é hoje universalmente reconhecida. Terá 
atingido o seu objetivo se conseguir, nas linhas 
que se seguem, expôr com clareza, alguns temas 
fundamentais da sociologia de Max Weber, mais 
pertinentes ao núcleo de assuntos em que se es­
pecializa esta Revista. Para isto, utilizará nêste 
ensaio, além de Economia e Sociedade, a Histó­
ria Econômica Geral, na tradução castelhana de 
Manuel Sanchez Sarto (Fondo de Cultura Eco­
nomica), A  Ética Protestante e o Espírito do Ca­
pitalismo, na tradução inglêsa de Talcott Parsons, 
bem como os estudos dêste último em The Review  
ot Politics (nos. de janeiro e abril de 1942), sob 
o título “Max Weber and the Contemporary Po- 
litical Crisis”, e os três estudos de Albert Salo-

G u e r r e ir o  R a m o s

mon, “Max Weber’s Sodology'1,. “Max W eber’s 
Methodology” e “Max Weber’s Political Ideas” 
(j'n Social Research, números de maio de 1934, fe­
vereiro de 1935 e agôsto de 1935), e, ainda, ou­
tras fontes secundárias (1) .

«r. :Ü

Não é necessário ser profeta para prever que 
a obra de Max Weber será para as novas juven­
tudes do mundo atual a propedêutica necessária 
para o estudo e a compreensão dos problemas 
sociais, pois ela é a tentativa mais bem sucedida 
de estabelecimento de uma ciência sociológica da 
história e, por isto mesmo, de uma sociologia 
efetiva. O têrmo efetivo, aqui, aplica-se para res­
saltar que a sociologia weberiana é, ela mesma, 
uma ferramenta, um instrumento que pode ser 
utilizado na organização da sociedade. A socio­
logia de Max Weber não é uma construção aca­
dêmica, mas é fruto do esforço de um homem, 
dotado de uma nítida vocação política e também 
de um acendrado escrúpulo científico, para trans­
por o abismo em que a sociedade do seu tempo, 
que é o nosso, parecia afundar-se.

Nela se espelha a consciência do drama de 
uma época em que os objetivos da sociedade e

(1 ) Principalmente, Sorokin, “Les Theories Sociologi- 
ques Contemporaines”; E . S . Bogardus, “The Develop- 
ment oí Social Thought” ; José Medina Echavarría, “Pa­
norama de la Sociologia Contemporânea” ; Hans Freyer, 
“Sociologia, ciência de la realidad” ; Barnes e Becker, 
“História dei Pensamiento Social”; Wiese-Becker, “Sys-, 

tematic Sociology” ; José Medina Echavarría, “Sociologia, 
Teoria y Técnica” ; Gurvitch-Moore, “20th. Century So­
ciology”; Hans Speier, “Max Weber”, verbete, in “Ency- 

clopaedia of the Social Sciences” ; Reinhard Bendix, 
“Max Weber’s Interpretation 0f Conduct and History”, 
in “The American Journal of Sociology”, maio de 1946, 
e Francisco Ayala, notas de aula.
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aqueles da personalidade particular de cada ho­
mem parecem contraditórios, época, portanto, eti­
camente descaracterisada, de onde está banida, por 
ser desnecessária e inconseqüente, a eloqüência 
do heroismo humano. Max Weber, tão diferente, 
nêste particular, de Karl Marx, não é um refor­
mador social, antes, parafraseando Jaspers, uma 
sociologia, a compreensão militante do seu tempo. 
Seu nome não servirá, por isto, jamais para ban­
deira de programas de salvação (2 ), pois sua obra 
é escrupulosamente anti-evangélica e a ilustração ' 
mais insofismável de uma elaboração da inteli­
gência consciente dos seus limites e dc sua his- 
toricidade.

É a partir de Max Weber que a sociologia se 
emancipa definitivamente do normativismo, se 
liberta de uma certa tendência reformista que 
a impelia a invadir, não sem os clamores das 
vítimas, os feudos da moral, da religião, da profe­
cia e da filosofia.

A importância do estudo da obra de Max We­
ber decorre principalmente dêste resultado. Se 
bem feito, o que se ganha com êle é uma atitude 
genuinamente científica diante do mundo, u m a. 
aptidão para discernir o espúrio do legítimo, apti­
dão tão parcamente distribuída entre os homens 
e de que tão urgentemente necessita um país cul­
turalmente colonial como o Brasil.

A sociologia weberiana é o melhor antídoto do 
espírito de proselitismo, da mania escolástica de 
atribuir rótulos à sociologia, do provincianismo e 
da suficiência cultural, bem como do hediondo 
jesuitismo intelectual, cujos produtos ordinários 
são as inquisições e os processos, a barbárie moral 
dos incendiários de bibliotecas e dos furibundos

(2 ) Confrontando Karl Marx com Weber, diz Albert 
Salomon: “Marx represents the first great example of 

the interaction of revolucionary fanaticism vvith the stri- 
ving for scier.tific knowledge. AU previous revolucionary 
ideologists had oriented themselves around the etsrnal ideas 
of justice and divine order. Even in a secularized form 
they still clung to the concepts of Christian natural law. 
Marx, for the first time, made the attempt to determine 
revolucionary developments from the spirit of scientific 
knowledge and thus make th em take on the character of 
necessity. This very combination of scientific spirit with 
political and revolucionary pathos was extremely pruitful 
in its very positing of the question, but at the same time 

it also set up certain limitaions to knowledge. In a dog- 
matic historical and social theory reality can apper only 
in a distorted form” ( “Social Resecrch”, agôsto, 193S).

fanáticos políticos, degradados e bastardos espiri­
tuais de tôda laia. Não que Weber tivesse em 
mira êste objetivo. Sua obra não se caracterisa 
pela negação, mas pela afirmação. Ela é um se­
reno encadeamento de enunciações, cuidadosa­
mente depuradas de juízos de valor.

I —  O s “t ip o s  id e a is”

Antes de entrarmos na exposição de alguns 
temas da obra de Max Weber, devemos fazer 
algumas considerações sôbre o método que êle 
criou, não só por ser esta uma ordem lógica, como 
também porque a sua contribuição mais positiva 
para o desenvolvimento das ciências do mundo 
histórico consiste no seu método dos “tipos ideais’’.

As ciências sociais se desenvolveram inicial­
mente, sob a tutela das ciências naturais e, até 
hoje, ainda existem sociólogos adeptos da teoria 
da evolução emergente para cs quais a diferença 

' entre a sociedade e a natureza é apenas quanti­
tativa e não qualitativa. Para êstes, as ciências 
sociais são ciências naturais e, portanto, a ques­
tão da autonomia das primeiras é menos uma 
questão metodológica do que uma questão de fron­
teiras geográficas, por assim dizer, uma questão 
de delimitação dos campos específicos das diver­
sas ciências.

Embora se possa remontar a Vico a percepção 
de que as ciências históricas e as sociais requerem 
um método próprio de investigação, foi Dilthey 
quem enfrentou o probiema mais decidida e cla­
ramente. Segundo Dilthey (3), há uma incom­
patibilidade metodológica fundamental entre as 
ciências da natureza e as ciências do espírito, en­
quanto o método das primeiras é a explicação e 
o das segundas é a compreensão. A idéia dil- 
theana da ciência compreensiva foi o início de 
uma discussão sôbre uma nova teoria científica 
em que tomam parte Simmel, Windelband e Ri- 
ckert.

Max Weber tem de comum com êstes filósofos, 
o objetivo, mas, apesar de dever-lhes, sobretudo a 
Rickert, contribuições, encontrou uma solução 
absolutamente nova do problema. Seu interesse

(3 ) Cf Alexander Goldenweiser, The Relation oi the 
Natural Sciences to the Social Sciences, in Coritemporary 
Social Theory, por H. E. Barnes, H. Beclcer e F. B. Becker, 
1940 — New-York-London.
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principal não foi propriamente discutir o dualis­
mo —  ciência natural versus ciência cultural, mas 
construir para a sociologia um método próprio 
de investigação.

A categoria central da metodologia de Max 
Weber é o “tipo ideal”, entendendo-se por esta 
expressão uma ficção heurística com a qual o 
cientista ordena uma série de aspectos recorren­
tes da realidade. Os “tipos ideais” são conceitos 
puros que necessàriamente representam deforma­
ções da realidade.

A noção de “tipo ideal” implica a admissão de 
que a ciência não é uma cópia da realidade, de 
que nosso conhecimento da realidade é, portanto, 
necessàriamente limitado e imperfeito. “Tipos 
ideais” como feudalismo, capitalismo, etc. jamais 
ocorrem no mundo concreto, com todos os carac­
terísticos estabelecidos pelo cientista. São exa­
geros propositados de situações concretas, cuja 
finalidade é servir para estimar o grau de pureza 
ou hibridês dos fatos.

O “tipo ideal” é um conceito tècnicamente ela­
borado. Não é um achado, nem uma descoberta, 
mas uma projeção vigorosa do espírito do cien­
tista sobre a realidade, uma violentação desta.

Para construir o “tipo ideal” de uma conduta 
ou de uma instituição, por exemplo, não po­
demos simplesmente retratá-las ou copiá-las, mas 
devemos imputar-lhes um fim e anotar somente 
os aspectos que tomam sentido com referência a 
êste fim, o que significa dizer que devemos estro- 
priar a expressão concreta da conduta ou insti­
tuição. Os tipos ideais —  diz Weber —  expõem 
como se desenvolveria uma forma especial de con­
duta humana, se o fizesse com todo o rigor com 
respeito ao fim, sem perturbação alguma de erros 
e efeitos e de sua orientação unívoca para um 
só fim ( 4 ) .

Além desta compreensão típico-ideal Max We­
ber se refere a uma compreensão de caráter endo- 
pático, baseada na capacidade afetiva ou recep- 
tivo-artístico do sujeito. Muitos sentimentos reais
__ diz Weber —  (medo, cólera, ambição, inveja,
ciume, amor, entusiasmo, orgulho, vingança, pie­
dade, devoção e apetites de tôda sorte) e as rea-

■ • _ . . . i-c."*rçÉrÇ[
. 4 )  C f. Economia y  Sociedade  (Fondo de Cultura 
Economica) pags. 8-9. Mais adiante diz Weber: “So era 
casos raros, e isso de maneira aproximada, a açao real 
transcorre como foi construida no tipo ideal” (p sg . 9 )

ções irracionais (do ponto de vista da ação ra­
cional com referência aos fins) dêles derivados 
pedem ser “revividos” afetivamente de modo tanto 
mais evidente quanto mais susceptíveis sejamos 
destes mçsmos sentimentos; e, em todo caso, 
ainda que excedam em absoluto por sua intensi­
dade a nossas possibilidades, podemos compreen­
dê-los endopàticamente em seu sentido, e calcular 
seus efeitos sôbre a direção e os meios de ação (5 ).

Não presume esta teoria do conhecimento que 
o mundo histórico esteja escrito em linguagem 
típico-ideal.

Ao contrário, está consciente de que os “tipos 
ideais” são meras convenções, mero código, meras 
hipóteses de trabalho com que opera o cientista. 
As implicações desta teoria são profundas. Uma 
delas é um ceticismo absoluto, uma descrença na 
possibilidade de o homem perceber o sentido ima- 
nente da história. Max Weber não nega nem 
afirma que a história tenha um sentido. Segundo 
êle, nós podemos interpretar o acontecer mediante 
tipos ideais, mas não podemos garantir que ne­
nhuma interpretação de sentido seja a interpre­
tação causai válida ( 6 ) .  A ordem típico-ideal- 
mente construída é uma ordem arbitrária e im­
posta ao mundo histórico. Nisto se patenteia o 
escrúpulo anti-evangélico, anti-dogmático, anti-teo­
lógico, minuciosamente científico de Max Weber. 
Sua obra, neste particular, não pode ser confun­
dida com a de Hegel e Spengler ou Arnold Toyn- 
bee (7 ) e a dos epígonos plebeus do marxismo (8)

5) Op. c it. pgs. 5 e 6 .
6) Op. cit. pg. 9 .
7) Cf. Howard Becker e Philip Fròhlich, “Toynbee y  

Ia Sociologia Sistematica’’, ““Jornadas” n. 32, edição de 
E l Colégio de M exico. Trata-se de uma crítica positiva 
de A Study o i History, de A m old Toynbee. Encontrar- 
se-á, nêste ensaio um confronto de M&x Weber com 
Toynbee.

8) Recentemente se opera um movimento no sentido 
de distinguir o genuino marxismo e sua importância cien­
tífica da sua deformação politica. Os epigonos do mar­
xismo, a maioria dêles homens práticos e intelectuais 
marginais, associaram ao marxismo um necessarismo que, 
nas obras de Marx, é inexistente. J. L. Gray, um dos mais 
autorizados conhecedores ingleses de Karl Marx, na opi­
nião de Howard Becher, escreve: “Foi a «ocial-democracia 
alemã e não Karl Marx quem apadrinhou a noção de
determinismo econômico” como lei sociológica completa. 

A doutrina de Kautsky -— equivalente alemão do metodis- 
mo ingles assegurou as massas exploradas que o milênio 
social havia de produzir-se sem necessidade de algum
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que acreditam não só num desenvolvimento ima- 
nente (£ ) da história, como na possibilidade de 
conhecer a verdadeira direção dêste desenvolvi­
mento .

Esta concepção de ciência é eminentemente anti- 
socrática. O conceito socrático de ciência supu­
nha uma relação conatural entre o indivíduo e o 
universo. A ciência, segundo Sócrates, está infusa 
no homem e êste a adquire desenvolvendo-a den­
tro de si como um embrião se desenvolve no *;eio 
materno. A concepção típico-ideal da ciência é 
o reverso do socratismo. O espírito humano e o 
mundo são inconversíveis. O homem está ilhado 

e nenhuma garantia possui de que a sua ciência 
seja uma expressão verdadeira do que c mundo 
é em si mesmo. Assim sendo, importa menos 
conhecer a forma ou substância do universo do 
que conhecer como podemos dominá-lo ou conjurar 
a sua irracionalidade.

A concepção típico-ideal da ciência exprime o 
desespero da conciência humana diante do fra-

forço feito por elas, simplesmente p elf marcha irresistível 
dos acontecimentos econômicos. As opiniões de Marx... não 
postulavam êste necessarismo. Salvou-lhe dêste defeito po- 
Iítico a concepção da dialética e a teoria da luta de class9. 
Marx. . . acreditava no poder da vc-íitade humana de for­
çar o ritmo da mudança social, de prcduzir uma revolu­
ção em um fngar de preferência a outro, em um momento 
de preferência a outro. A dialética não é uma filosofia 
determinista. E uma exposição do módulo geral pelo 
qual os homens mudam o mundo (Vide “Historia dei 
Pensemiento Social”, pg. 626, vol. I. Fondo de Cultura 
Econômica).

A êste respeito, consulte-se, aindf, a tradução brasi­
leira de Critica da Economia Politica, de Karl Marx 
(Editora Flama), realizada por Florestan Fernandes, que 
a enriqueceu com um lúcido prefacio.

9) D iz Albert Salomon ( “Max Weber’s Political 
Ideas,” op . c it ) : “The general tendenceis of the histo- 
ric&l process moreover revealed to him (Max Weber) 
the jnfluence c f “chanche” and its eften incalculable 
significance. The fulfilment of the prophecy of Isaiah on 
the salvaticn of Jerusalen, htstcrically an “accident”, 
creí^ed the impregnable foundation for the position of 
Jahweh and the prcphets in Israel. This observaticn ef 
the “accidental” in the ccmbination of series of historical 
causes always recurs in the works of Weber. This in- 
sight into the deep irracionality of history and economic 
life left him speechless and prevented him from offering 
a rationalistic cr intelectualistic interpretation of the his- 
tcrictí process. If he had been a rationalist in the man- 
ner cf the humanism of Vcltaire, politics and history 
wculd have seem to him nothing but a must ridiculous 
play of human stupididity and baséness. But Weber 
neves drew such consequences from liis view of histcry” .

casso da explicação religiosa ou mágica das fôrçes 
do mundo histórico. Ela é representativa de uma 
época secularizada em que os padrões sagrados 
foram radicalmente minados pelo trabalho corro­
sivo da razão.

II  —  C o n c e it o  f u n c io n a l  de  r a c io n a l id a d e

Uma das contribuições mais fecundas de Max 
Weber é a distinção entre a racionalidade e a 
irracionalidade, em têrmos de função antes que 
de substância. Se bem que ela não esteja explí­
cita, há em sua obra numerosos trechos em que 

.está subentendida.

No parágrafo inicial de Economia e Sociedade, 
diz Max W eber: “Por “ação” deve entender-se 
uma conduta humana (quer consista em um fazer 
externo ou interno, quer em um omitir ou permi­
tir) sempre que o sujeito ou os sujeitos da ação 
atribuam-lhe um sentido subjetivo. A “ação so­
cial”, portanto, é uma ação onde o sentido inten­
cionado por seu sujeito ou sujeitos está referido 
à conduta de outros, orientando-se por esta em seu 
desenvolvimento” (10 ).

E, mais adiante, explicando o que entende por 
“sentido” afirma que não se trata de um sentido 
“verdadeiro”, metafisicamente fundado ou de um 
sentido “objetivamente” justo”, motivo por que 
se põe em evidência o caráter não-dogmático ou 
valorativo da sociologia em face das ciências dog­
máticas, como a jusprudência, a lógica, a ética e 
o estética”, as quais pretendem investigar nos seus 
objetos o sentido “justo” e “válido” . Para estas 
ciências, os têrmos racional e irracional são consi­
derados sob o paradigma da essência e da subs­
tância .

Sociologicamente tôda conduta ou ocorrência 
que se integra numa conexão de sentido é racional 
com referência a êste sentido. Na série de atos 
preparativos de um indivíduo que deseja suici­
dar-se, cada ato é racional com referência ao 
objetivo por êle intencionado e será irracional 
qualquer ato (a conduta de um amigo ou de um 
médico) visando impedir que êle atinja o seu 
objetivo. Nêste caso, uma racionalidade se con­
trapõe a outra.

Em seu ensaio, A  Ética Protestante e o Espí­
rito do Capitalismo, Max Weber ilustra o conflito

10) Op. cit. pg. 4 .
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de racionalidades nas seguintes palavras: “Há, 
por exemplo, a racionalização da contemplação 
mística, isto é, de uma atitude que, vista de outros 
departamentos da vida, é especificamente irra­
cional, como há também racionalizações da vida 
econômica, da técnica, da pesquisa científica, do 
treinamento militar, da lei e da administração. 
Além disto, cada um dêstes campos pode ser ra­
cionalizado em têrmos de valores ou fins intei­
ramente diversos, e o que é racional de um ponto 
de vista pode ser irracional de outro. Racionali­
zações do mais variado caráter têm existido em 
vários departamentos da vida e em tôdas as áreas 
de cultura. Para caracterisar as diferenças entre 
elas do ponto de vista da história cultural, é ne­
cessário saber que departamentos são racionaliza­
dos e em que direção” (1 1 ). Nesta acepção, a 
racionalidade ou a irracionalidade perdem o cará­
ter intrínseco e adquirem sentido sòmente quando 
se objetiva um valor ou fim . Mannheim utilizou, 
com habilidade, esta acepção funcional e faz dela 
uma viga mestra de sua teoria da organização 
social. Com muita propriedade acentuou que um 
ato racional não é necessàriamente um ato inte­
ligente, mas o é, se a sua ocorrência se ajusta à 
função de um sistema de outros atos.

III --- A RATIO

É necessário não confundir o conceito funcio­
nal de racionalidade e irracionalidade com aquilo 
que se poderá chamar de processo de racionali­
zação. É verdade que muitos trechos de Max 
Weber estão redigidos de modo a permitir esta 
confusão. Mas uma leitura atenta dos mesmos 
verificará tratar-se simplesmente de homonimia. 
Tôda a obra de Max Weber pode ser considera­
da como um estudo do processo de racionaliza­
ção da esfera da religião, da moral, do direito, da 
arte (12), da economia, da política, etc. Nêste 
particular, é que ela muito se assemelha ao es­
tudo de Durkheim, em De la Division du  Travai/ 
Social, ao de Tõnnies, em Gememschaft und Gese 
llschatt, ao de W. G. Sumner, em Folkwayss e.. por

11) Cf. Max Weber, "The Protestant E thic and the 
Sp irit oi Capitalism", pág. 26. Trad. de Talcott Pur- 
sons, London, 1930. Karl Mannheim faz um emprego mais 
claro dêstes termos, em seu livro, Liberdade e Planilicação.

12) Max Weber é autor de um estudo sobre musica.

fim, ao de Arnold Toynbee, em A Study oi His- 
to ry .

A ratio é, na história, um instrumento que tem 
servido para emancipar o indivíduo da tradição 
e para erradicar o medo do sagrado. Ela é, por 
excelência, o instrumento de secularização. A ver­
dadeira dialética é a do racionalismo contra o 
tradicionalismo, a do movimento contra a inércia.

Se se entende bem o princípio weberiano de 
racionalização ter-F2-á captado, sem nenhuma som­
bra de dúvida, a significação verdadeira desta so­
ciologia. O seguinte trecho é, ao nosso ver, básico 
para um perfeito entendimento daquilo que o 
nosso autor chama de racionalização :

“Chamamos comunidade —  diz Weber — a uma 
relação social quando e na medida em que a 
atitude na ação social — no caso particular, por 
têrmo médio ou no tipo puro — se inspira no 
sentimento subjetivo (afetivo ou tradicional) dos 
participantes de constituir um todo.

Chamamos sociedade a uma relação social quan­
do e na medida em que a atitude na ação social 
se inspira em uma compensação de interesses por 
motivos racionais (de fins ou valores) ou também 
em uma união de interêsses com igual motiva­
ção ( 1 3 ) .”

A racionalização é a transformação da comu­
nidade em sociedade, isto é, da organização social 
fundada na santidade da tradição e nos senti­
mentos humanos em uma organização social fun­
dada na calculabilidade dos ates e na objetividade 
racional.

IV — Os T ip o s  I d e a is  d e  D o m in a ç ã o

A breve dissertação metodológica precedente 
pode ser ilustrada com uma exposição dos tipos 
ideais de dominação. Max Weber entende par 
dominação tôda probabilidade de um mandato 
encontrar obediência entre determinadas pessoas 
e distingue, no mundo histórico, três tipos de do­
minação : a dominação racional-legal, a domina­
ção tradicional e a dominação caristática. Em mais 
de um trecho de Economia e Sociedade, assinala 
que os vários tipos de dominação não se sucedem 
unilinearmente, evitando, assim, sejam considera­
dos como fases subseqüentes de uma evolução ne­
cessária .

1 3 )  Ec. y  Soc. P g .  4 0 .
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a), A  Denominação Racional-legal

Cada tipo de dominação é caracterizado pela 
espécie de legitimidade que a fundamenta. A do­
minação racional-legal se baseia na legalidade de­
finida por normas e estatutos jurídicos objetivos 
e seus caraterísticos principais sã o :

a) o soberano não exerce o mandato segundo 
o seu arbítrio, mas está subordinado a leis con­
forme as qua:s pauta os seus a to s;

b ) a obediência ao soberano não é entendida 
como uma obediência a sua pessoa, mas a uma 
ordem impessoal;

c) existe uma separação entre o patrimônio 
público e o patrimônio privado. Os funcionários 
não se apropriam dos cargos e estão sujeitos à 
prestação de contas;

d)  rege o princípio da competência e da hie­
rarquia administrativas. A coda autoridade é 
atribuído um conjunto de funções, como também 
um certo grau da escala administrativa; •

/ )  os “casos” são resolvidos mediante a apli­
cação de regras técnicas e de normas;

g) exige-se dos funcionários um saber profis­
sional e o recrutamento dos mesmos é realizado 
de modo competitivo, tendo-se em vista o mérito 
e a capacidade dos candidatos.

A concretização mais pura dêste tipo de do­
minação é a chamada administração burocrática 
em que desaparece totalmente a relação servil 
entre o soberano e o funcionário que, neste caso, 
é pessoalmente livre.

A administração burocrática é uma peça da 
sociedade de massas. Numa sociedade cujo prin­
cípio é a nivelação democrática dos grupos e dos 
indivíduos, a administração burocrática é um im­
perativo inelutável. Num complexo cultural em 
que se realiza o conceito de cidadão, em que o 
Estado não se defronta com estamentos, ciosos 
de sua “honra estamental”, a existência de uma 
administração burocrática é a garantia de sua 
subsistência histórica. Quanto maior a eficácia 
do processo de democratização, mais numerosos 
os domínios da vida em que a burocracia intervém. 
Esta tendência, atuamente inelutável, Max Weber 
faz questão, em tôda sua obra, de acentuar, não

sem uma certa melancolia, pois êle enxergava os 
seus efeitos negativos sôbre a personalidade. Com 
o desenvolvimento da burocracia, torna-se cada 
vez mais estreita a esfera onde se realiza a “exis­
tência qualitativa”, onde se realiza a singularida­
de específica do ser humano. Contudo, Max We­
ber, ao tratar da burocratização, não a estigmatiza 
à maneira de Ruskin, de Rilke de George Sand, 
de Tolstoi, se bem que entremostre o seu horror 
por uma humanidade profissionalizada, por um 
mundo em que não haverá mais a aventura, mundo 
em que cada vida deverá transcorrer dentro de 
uma “carreira” (1 4 ).

b ) A  Dominação Tradicional

A dominação tradicional se fundamenta na san­
tidade da tradição e na crença na legitimidade do 
soberano, assinalado pela tradição, para exercer 
o mandato. Aqui não se conhece a regra ou nor­
ma objetiva e racional, nem pode haver uma 
criação deliberada de estatutos jurídicos e admi­
nistrativos. Os dominados devem obediência à 
pessoa do soberano, do qual são “servidores”, o 
conceito de “funcionário” sendo mais próprio para 
os profissionais da burocracia. Originàriamente, 
a dominação tradicional não possui quadro admi­
nistrativo e os dominados são “companheiros tra­
dicionais” do senhor, seus “iguais” e não seus “sú­
ditos” . Êstes tipos originários de dominação tra­
dicional são a gerontocracia (autoridade exercida 
pelos maiores em anos) e o patriarcalismo.

Com o aparecimento do quadro administrativo, 
a dominação tradicional se transforma em patri-

14) D e Max Weber: “A burocracia em seu pleno 
desenvolvimento se acha, também, em sentido específico, 
sob o principio, sine ira ac studio. Sua peculiaridade es­
pecífica, tão bem-aventurada para o capitalismo, a de­
senvolve num grau tanto maior quanto mais se “desuma- 
niza”, quanto mais completamente alcança as peculiari­
dades específicas que lhe são atribuídas como virtudes: 
a eliminação do amor, do ódio, e de todos os elementos 
sensíveis puramente pessoais, de todos os elementos ir­
racionais que se subtraem ao cálculo. Em vez do chefe 
das organizações antigas, movido pela simpatia pessoal, 
o favor, a graça e a recompensa, a civilização moderna 
exige justamente para o aparato externo que a protege 
um “especialista” rigorosamente objetivo e tanto menos 
interessado nas coisas propriamente humanas quanto mais 
seja complicada a civilização.” (E c y  Soc. Vol., IV, pa 
ginas 104-5).
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monialismo ou no tipo marginal entre o tradicio- 
nalismo e o carismatismo — o sultanato.

A espécie de patrimonialismo mais conhecida 
na história é a dominação estamental (15) em 

que “determnados poderes de mando e suas cor­
respondentes probabilidades econômicas estão 
apropriados pelo quadro administrativo” . Na do­
minação patrimonial, os dominados são “súditos” 
do soberano e por êste ordinariamente lhes é ga­
rantida a manutenção, quando não tornando-os 
seus comensais, por meio de “prebendas” (doa­
ções de d nheiro e bens, de “terras de serviço”
( Dienstland), apropriações de rendas, direitos ou 
tributos) ou de leudos.

15) “Os estamentos (em  alemão) stande: são os es­
tratos sociais cuja posição está definida pela lei e pelo 
costume. Encontram-se, com variações, quase em todo 
ponto da Europa continental do velho regime e também 
no mundo antigo. As categorias são em todas as partes, 
quase as mesmas. Na capa superior se encontram os no- 
bres-governantes e defensores do Estado, —  e os sacer­
dotes, em seguida vêm os mercadores, cs artesãos e os 
camponeses, cada um deles com deveres e funções mais 
ou menos claramente definidas, e finalmente tôda a va­
riedade dos servos. As classes altas retêm numerosos 
privilégios —  como a jurisdição privada —  e imunida- 
des, como a isenção de tributos. O nascimento decide da 
categoria e da posição. Os indivíducs ascendem de ca­
tegoria ocasionalmente, mediante enobrecimento, por 
exemplo, e a Igreja recruta também seus membros, às 
vêzes, dos estratos inferiores. Mas em conjunto, cada 
estrato se recruta entre seus próprios membros e a as­
censão depende da boa vontade das categorias superio­
res. Na Europa, o sistema estamental surgiu gradual­
mente, em regra geral, do feudalismo e conservou suas 
ordens até fins do seculo XVIII, especialmente a subor­
dinação hierárquica e a dependência. — As castas diferem 
dos estamentos por seu caráter religioso, sua maior rigi­
dez e, talvez, também pelo fato de que nas primeiras, as 
diferenças de propriedade são relativamente pcuco impor­
tantes. São, em essência, grupos profissionais e funcio­
nais, intimamente afetados por diferenças de ritual ou 
cerimonial, constituindo um exemplo nctável de influên­
cia dos fatôres irracionais sôbre a estirração social das 
ocupações e modos de vida. —  As modernas classes sociais 
diferem, em primeiro lugar, dos estamentos, pelo fato de 
não se basearem em diferenças de status  legal. Em teo­
ria existe igualdade ante a lei. Teoricamente, todas 03 
ocupações e funções sociais são acessiveis a todos os ho 
mens e não existem restrições legais com respeito à aqui­
sição da propriedade. Além disto, as clases sociais não 
têm a rigidez, nem das castas, nem dos estamentos. E’ 
possivel uma quantidade considerável de movimentos de 
subida e descida e existem tantos estádios intermediários 
entre as classes que seus limites precisos são difíceis 

de determinar (Manual de Sociologia, Morris Ginsberg, 
Editorial Losada, 1942, pgs. 147-8-9).

O quadro administrativo neste caso, pode ser 
recrutado:

a ) patrimonialm ente:

1) entre os da mesma linhagem ;
2) entre os escravos;
3 ) entre os domésticos;
4) entre os clientes;
5) entre os colonos;
6) entre os libertos.

b ) extra-patrimonialmente:

1) por relações pessoais de confiança ( “la- 
voritos” ) ;

2) por pacto de fidelidade com o senhor 
legitimado (vassalo) ;

3) funcionários que entram livremente na 
relação de piedade.

A estrutura patrimonial é pre-burocrática e, por 
isto, incompatível com a economia, o direito e a 
política fiscal racionais.

c) A Dominação Carismática

A palavra “carisma” é sinônimo de graça. O 
carisma é uma qualidade extraordinária, extraco- 
tidiana, sobrenatural que se reconhece numa per­
sonalidade a cujo poder se adere inquestionavel­
mente, em razão mesma de sua virtude.- A domi­
nação carismática é, portanto, livre de qualquer 
subordinação, seja à tradição, seja a normas ra­
cionais. O carisma é uma fôrça anti-tradicional 
e anti-racional.

Na dominação carismática, não há nenhuma no­
ção de jurisdição hierárquica ou de competência. 
Em lugar de um quadro administrativo, existem 
os “discípulos”, o “séquito”, “os homers de con­
fiança” . O soberano carismático é um “caudilho”, 
um profeta, um anunciador e criador de novos 
mandamentos. Sua terminologia típica é : “estava 
escrito, mas em verdade vos digo” . Sôbre êste 
“poder revolucionário especificamente “criador” 
da história” assim se exprime Max W eber: “O ca­
risma é a grande fôrça revolucionária nas épocas 
vinculadas à tradição. À diferença da tôrça igual­
mente revolucionária da ratio que, ou opera exte­
riormente pela transformação dos problemas e cir­
cunstâncias da vida —  e, portanto, de modo 
mediato, mudando a atitude diante dêles —  ou 
por intelectualização, o carisma pode ser uroa rç-
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novação interior que, nascida da indigência ou do 
entusiasmo, significa uma variação de direção da 
consciência e da ação, com reorientação completa 
de tôdas as atitudes em face das formas de vida 
anteriores ou em face do mundo em geral. Nas 
épocas pre-racionalistas, tradição e carisma divi­
dem entre si a totalidade das direções de orien­
tação da conduta” .

Contudo, a dominação carismática é intrínseca- 
mente precária e transitiva. O seu caráter extra­
ordinário a impede de durar. Quase só existe, 
brevemente, irt statu nascendi, tendendo sempre 
a transformar-se, a rotinizar-se, assumindo formas 
tradicionais ou burocráticas.

V —  O  R e n d im e n t o  S is t e m á t ic o  do  M ét o d o  

T ipo l ó g ic o

Não será demais repetir que o que se espera 
conseguir com a criação de tipos ideais, como os 
que acabamos de expor é, apenas, “um rendimento 
sistemático” . Nunca se poderá encontrar na reali­
dade uma forma histórica que seja uma ilustração 
pura de um tipo ideal. De fato, na vida social o 
que existem são formas híbridas, com uma aproxi­
mação maior ou meinor de determinado conceito 
puro. Mas disto não se conclui que os tipos ideais 
sejam elaborações ociosas, de nenhuma importân­
cia prática. Ao contrário, na base da crítica típico- 
ideal das instituições, é que podemos intervir na 
organização da sociedade, enquanto esta organiza­
ção significa desembaraçar a sociedade dos obs­
táculos que a impedem de atingir a plenitude de 
sua forma. O que é a teoria do “cultural lag” 
sinão a percepção de que a persistência de certos 
padrões é inadequada a determinada etapa social ? 
Em face da análise típico ideal da sociedade, teo­
rias como esta revelam o seu caráter elementar. 
A teoria do “cultural lag” nada mais é do que uma 
verificação episódica da hibrides das formas so­
ciais .

Recentemente Emílio Willems (16), uma das 
figuras mais representativas da sociologia no Bra­
sil, ao lado de Fernando de Azevedo, Gilberto 
Freyre, Oliveira Viana, Carneiro Leão, fez um lú­
cido tratamento da administração brasileira, à luz 
do método tipológico. Neste trabalho, ficou pa­
tente o que muitos percebem de maneira intui-

16) Emilio Willems, “Burocracia e P^trimonialismo” 
irt Administração Pública, n.° 3, setembro, 945. S . Paulo.

tiva, ficou patente que a administração brasileira 
está atingida de pronunciada hibridês. Nela, ain­
da persistem muitos resíduos de patrimonialismo, 
tais como, o regime de pistolões, a sinecura, o per­
sonalismo político, tudo isto contraposto à índole 
do atual estádio da civilização ocidental.

VI — S o c io l o g ia  do  P a r tid o  P o l ít ic o

De grande rendimento sistemático é também o 
estudo que faz Max Weber dos partidos políticos. 
Segundo êle, êstes podem ser distinguidos, quanto 
à finalidade, em partidos de patronagem, quando 
o seu objetivo é colocar no poder determinado 
chefe; em partidos estamentais ou classistas, quan­
do são representativos de determinadas camadas 
da sociedade e ideológicos, quando se interessam 
pela reconstrução da sociedade, conforme os dita­
mes de uma nova concepção do mundo. Emílio 
Willems, no seu citado estudo, teve oportunidade 
de esboçar um tratamento típico-ideal de nossa 
política e se referiu à  existência de traços do 
primeiro tipo no Brasil. E ’ conhecido entre nós o 
regime dos “correligionários” de A ou B que se 
acreditam fiéis ao seu chefe e não aos seus cargos. 
Os dois partidos tradicionais dos Estados Unidos 
participam acentuadamente daquela primeira es­
pécie. Os partidos classistas ou estamentais se 
concretizam de modo quase puro na Inglaterra, 
onde até mesmo o partido trabalhista não cons­
titui exceção. O partido comunista no Brasil, 
como em tôda a parte, é um exemplo de partido 
ideológico. O nazismo é uma combinação ideoló- 
gico-carismática.

Ainda que esta classificação de Max Weber 
não implique nenhuma estimação valorativa, pode, 
entretanto, servir de fundamento para uma crítica 
sociológica de um dado momento da vida política. 
Assim, creio não incorrer em êrros se afirmar que 
os partidos de patronagem e os classistas ou esta­
mentais são inadequados aos regimes democráti­
cos, sua existência constituindo, muitas vêzes, sé­
rios impecilhos, sobretudo à realização da demo­
cracia econômica. Atualmente, os partidos são 
obrigados a agir na base de programas sociais 
que objetive menos o sucesso pessoal de um líder 
ou a ascensão de um grupo do que o bem estar 
çoletivo. Ainda que os programas sejam disfar­
ces de interêsses personalistas, estamentais ou 
classistas, um partido político limita extraordi­
nariamente as probabilidades de adesões espon­
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tâneas das massas, apresentando-sé-!hes sem uma 
ideologia.

Um estudo interessante que está ainda pur ser 
feito é o da teoria e prática do partido (1 7 ). De 
fatc4 em tôda organização partidária, há uma 
ficção e uma realidade. A verdadeira fisionomia 
do partido aparece, não quando se consideram ape­
nas as suas plataformas, mas o seu financiamen­
to, a psicologia de seus dirigentes c de seus mem­
bros ativos, a sua técnica de manipulação da opi­
nião pública, bem como, subsidiàriamente, sua 
história.

VII —  A É t ic a  do  V a l o r  A b s o l u t o  e  a Ê tic a  

da  R e s p o n s a b il id a d e

Com referência, ainda, à política, Max Weber 
estabeleceu duas categorias de conduta: uma 
orientada pela ética do valor absoluto ( Gesin- 
nugsethik) e outra orientada pela ética da res­
ponsabilidade ( Verantwortungsethik) (1 8 ). Nu­
ma época em que vários estilos de comportamen­
to coexistem todos êles tendo garantida sua vigên­
cia pela lei secular, a conduta, de grupos e indi­
víduos, subordinada à ética do valor absoluto, 
assume necessariamente um caráter heróico e leva 
os que a incarnam ao martírio e à auto-destruição. 
A ética do valor absoluto é incompatível com o 
caráter secular (19) da sociedade atual que ca­
rece, justamente, de um ethos unanimemente pro­
clamado. Daí o caráter cismático desta espécie 
de moral política e sua tendência à inquisição, 
quando, alguma vez, ocorrências põem o governo 
nas mãos dos seus aderentes. Por ser absolutista, 
esta conduta está inspirada pelo intento de “sal­
var” o mundo, edificando-o segundo os moldes que 
são estimados os certos e naturais. Os adeptos 
da ética do valor absoluto são personalidades às 
quais, ordinàriamente, falta a capacidade de orien­
tar as suas ações de modo funcional, personalida­
des constitucionalmente predispostas à neurose e

17) Êste estudo esboçado pelo próprio Weber tem 
sido possivelmente tentado em trabalhos dos quais temos 
referências, tais como R . Michels, “Sociologia dei Partito 
Politico Moderno” e “Sociological Character of Political 
Parties” in American Political Science Review, nov. 1927,

18) Vide Talcott Parsons, (The R eview  of Politici, 
números de janeiro e abril de 1942).

19) Sôbre sociedade secular e  sociedade sagrada, Bar­
ras e Backer, História dei Pensamiento Social, Cap. I . 
(Fondo de Cultura Economica).

à psicose (20), porque lhes falece a visão estrutural 
de sua época. Na esfera política, a ética do valor 
absoluto costuma ser o sustentáculo da ditadura 
e da tirania.

Quanto à ética da responsabilidade, trata-se de 
uma estratégia intelectual. Aqui a preocupação 
se dirige menos para a substância da ação do 
que para o seu fim. Daí a racionalidade desta 
conduta, não obstante, impregnada de tuna gra­
vidade moral que a exime da impugnação de ma- 
qutfavelismo. O sujeito èticamente responsável 
considera as conseqüências de suas ações, e sub-, 
mete todo impulso irracional ao princípio da eco­
nomia estrutural das instituições. Infensa ao uto- 
pismo, ao milenarismo e às manifestações quiliás- 
ticas, a ética da responsabilidade objetiva desem­
baraçar o sistema social de todo obstáculo que, 
manietando suas forças legítimas, ameace o seu 
equilíbrio.

VIII —  A T eo r ia  do  C a p it a l is m o

Capítulo que não se poderá negligenciar na 
obra de Max Weber é o seu estudo do capitalis­
mo. Nêle se evidencia a penetração e a fecundi- 
dade do seu método, alerta a todos os fatores 
atuantes na configuração de um fenômeno. Ex­
plicando a origem do capitalismo, Max Weber 
rejeita inicialmente a teoria daqueles que o deri­
vam do instinto aquisitivo ou que o fazem ;-;mples- 
mente uma decorrência das transformações dos 
modos de produção e circulação. Quanto à pri­
meira hipótese, observa que o instinto aquisitivo 
se encontra em tôdas as épocas e, não obstante, o 
capitalismo é uma forma típica do mundo ociden­
tal moderno. Sem negar que o instinto aquisitivo 
tenha desempenhado um papel no desenvolvimen­
to do capitalismo, mostra que não pode ser con­
siderado como causa do mesmo.

Quanto à segunda hipótese, imputa-lhe uma 
certa miopia sociológica, pois considera uma eta­
pa já avançada do capitalismo como representa­
tiva dêste, desdenhando as suas origens. Efetiva-

20)' Um tipo sociológico de psicanálise é o de Erich 
Fromm cuja principal formulação teórica é, segundo Ar- 
nold W. Green, uma extensão psicológica da analise da 
ética protestante de Max Weber. Consulte-se Erich 
Fromm, Escape írom  Freedom, New York, 1 9 4 1  e, ain­
da, Karen Horney, The Neurotic Personality of our Tima, 
New York, 1937 e  El Nuevo Psicanalisis, Fondo de Cul­
tura Economica, México.
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mente, a explicação materialista do capitalismo só 
é parcialmente válida, para o período em que a 
burguesia triunfa. Nesta fase, de fato, a superes- 
trutura ideal é um reflexo das condições mate­
riais mas, em sua juventude, diz Tawney, o capi­
talismo era um pretendente e foi após séculos 
de luta que seu título se estabeleceu, pois êle im­
plicava um código de conduta econômica e um 
sistema de relações humanas que discordavam de 
convenções veneráveis, do esquema de ética so­
cial consagrado, e da lei tanto da Igreja como da 
maioria dos Estados europeus (2 1 ) . E  acentu­
ando o ímpeto heróico da burguesia nascente, 
acrescenta ainda T aw nay: “Uma inovação tão 
questionável demandava dos pioneiros que a ex­
perimentavam, em primeiro lugar, tanta origina­
lidade, confiança em si mesmos e tenacidade em 
seus propósitos quanta se requer hoje daqueles 
que tiverem de transpor a teia que êla teceu. Que 
influência os impelia a desafiar a tradição ? De 
que fonte êles derivavam os princípios para subs­
tituí-la?” (22)

A resposta de Max Weber à última pergunta 
é que é a ética puritana que constitui aquela fonte. 
Segundo êle, o espírito do capitalismo precedeu 
oo regime capitalista. Atualmente estamos imer­
sos num sistema social capitalista. Fomos mani­
pulados, desde que nascemos, pelas exigências 
desta ordem. Nenhuma dificuldade tem o em­
presário capitalista de recrutar trabalhadores ades­
trados nos misteres de que carece. A estrutura 
atual de nossa sociedade parece natural a uma 
reflexão ingênua e só à fôrça de uma superação 
sociológica, poderemos remontar às origens da 
economia capitalista e assim perceber o seu ca- 
rater problemático, in statu nascendi.

A economia medieval era uma economia orien­
tada no sentido da satisfação das necessidades e, 
por sua vez, o trabalhador medieval típico, ajus­
tado à divisão estamental da sociedade, visava, 
com o seu trabalho, satisfazer as suas necessida­
des pessoais. Faltava-lhe o ânimo do lucro, a avri 
sacra íames, o espírito de tesaurisação, o espírito

21) Tawney, vide seu estudo, inserido na tradução 
inglesa de Talcott Parsons. "The Protestant Ethic and 
the Spirit oi Capitalism” . Vide, ainda, a obra de Tawney, 
"Religion and the R ise oi Capitalism”, Penguin Books, 
1942.

22) Max Weber. “The p r o te s t .. .” pág. 1 (c ) .

de empresa, a atitude racionalizadora, em resumo, 
o espírito do capitalismo que, segundo Weber, é 
uma emanação da ética protestante ou, mais pro­
priamente, puritana. No capítulo II do seu en­
saio —  A  Ética Protestante e o Espirito do Ca­
pitalismo —  faz uma longa análise dos textos de 
Benjamin Franklin, extraído de suas obras Advice 
to a Young Tradesman e Necessary Hints to Those 
that Would be Rich, para mostrar como o etbos 
puritano tomou forma em radical oposição ao 
ethos medieval. Foi a ética puritana que, segundo 
Weber, forneceu ao europeu da fase pre-capitalista 
as racionalizações justificadoras de uma conduta 
anti-tradicionalista. O conceito, que pôs em voga, 
de “vocação” transformou gradualmente, de Lute- 
ro a Calvino, o trabalho numa tarefa ascética (23), 
Max Weber dá ao conceito calvinista de vocação 
uma extraordinária importância no desenvolvi­
mento do capitalismo. Acentua que Calvino con­
siderava a vocação como um empreendimento 
que o indivíduo deveria levar a efeito “com um 
senso de responsabilidade religiosa” (Tawnay), 
pondo nela o máximo de zêlo possível. A “voca­
ção”, neste caso, não é uma condição definitiva 
imposta por Deus ao homem à qual èste deve 
conformar-se. É  uma atividade escolhida pelo 
próprio homem que deve ser bem executada. Não 
o ócio e o divertimento —  interpreta Max W tber 
— mas a atividade serve para aumentar a glória 
de Deus, de acôrdo com as definidas manifesta­
ções de Sua vontade. O calvinismo introduziu, 
portanto, no sistema medieval, com êste .ipo de 
conduta, um fermento anti-tradicionalista. O ver­
dadeiro inimigo do catolicismo foi o calvinismo, 
pois, enquanto o primeiro sancionava uma teoria 
providencialista com respeito ao esquema medie­
val da sociedade e estigmatizava como cupidês o 
espírito de tesaurisação, o segundo espiritualizou o 
instinto aquisitivo e implictiamente adotou uma 
teoria de que o trabalho social é dividido entre 
os homens, não segundo as suas categorias, mas 
segundo os seus méritos. As estatísticas, compro­
vam que, em regra, os países católicis eram eco­
nomicamente mais atrazados dr> que cs países 
protestantes —  o que indica as conseqüências 
práticas desta moral.

23) O célebre quadro de Grantwood, O Gótico Ame­
ricano, é uma eloqüente ilustração pictórica dêste asce?- 
tismo jntramundano.
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É uma lamentável deformação inferir desta teo­
ria que Max Weber afirmava ser o protestantis­
mo a causa do capitalismo. Êle próprio, repetidas 
vêzes, esclarece que não é êste o sentido dos textos 
de sua sociologia da religião. O que pretende é 
avaliar a participação da conduta religiosa no 
desenvolvimento do capitalismo, admitindo, ao 
mesmo tempo, que inúmeras circunstâncias his­
tóricas, que não se reduzem necessàriamente à 
lei econômica, deveriam ter concorrido para a for­
mação das novas igrejas. O que se poderá dizer, 
com segurança, a respeito da teoria do capitalis­
mo de Max Weber e, aliás, de sua teoria socioló­
gica geral, é que ela repugna o princípio de causa 
e efeito, que substitue pelo princípio de interde­
pendência estrutural. Trata-se de uma teoria que 
não pode ser reduzida a fórmula, que não é ne­
nhum leito de Procusto da realidade histórica e 
que apenas dá frutos quando instrumentalizada 
por um pesquisador dotado de astúcia, finura, vi­
vacidade e plasticidade.

Não quero deixar passar a oportunidade de 
mencionar dois livros que julgo fundamentais para 
quem deseje assimilar a approach weberiano: 
A Sociologia da Renascença, de Alfred von M ar­
tin, onde se faz uma análise contrapontística ex­
traordinariamente viva da emergência da burgue­
sia e, sôbre o mesmo assunto, A  Formação da 
Consciência Burguesa de Bernahrd Groethuysen, 
êste último, entretanto, mais fiel a Dilthey.

Muito menos se poderia afirmar que Max We­
ber é autor de uma teoria espiritualista do capi­
talismo, uma espécie de Anti-Marx, como parece 
insinuar Albert Salomon. Na verdade, Marx (a 
quem se atribui a frase : “Moi, je ne suis pas 
marxiste”) também associou ao desenvolvimento 
do capitalismo a presença de móveis religiosos e 
até do puritanismo (24). De resto, entre Karl Marx 
e Max Weber, apesar de radicais diferenças, há 
menos contrastes do que tácitos acordos. . .

24) De Karl Marx, “Contribuição à Critica da Eco­
nomia Política’’ (Tradução de Florestsn Fernandes, Ed. 
F lam a): “O entesourador desdenha os gozos terrestres, 
temporais e transitórios, para correr atràs do tesouro eter­
no, que não pode ser corroido nem pelas formigas, nem 
pela ferrugem, e que é, ao mesmo tempo c completamen­
te, celeste e terrestre” (pág. 139). —  “Além disso, o 
entesourador, por pouco que seu ascestismo se reforce 
com uma enérgica aplicação ao trabalho, deve ser emi­
nentemente praticante de sua religião e ainda mais puri­
tano” (pág. 140).

IX —  C o n c l u s ã o

Ousando nesta Revista uma exposição da socio­
logia de Max Weber, pretendo trazer a debate um 
modo de ver cuja possibilidade de aplicação ao 
estudo da administração já foi posta a prova, com 
êxito. No Brasil, Emílio Willems aplicou-o, como 
referimos acima, na avaliação sociológica de nossa 
organização política e administrativa. Unj dos 
estudos clássicos da administração Suíça é o tra­
balho (no qual a influência de Max Weber é in- 
disfarçável) de C. J. Friedrich e Taylor Cole, 
Responsible Bureaucracy, utilizado, ainda, por 
Marshall E. Dimock e Howard K. Hyde. na mo­
nografia, Bureaucracy and Trusteeship in Large 
Corporations, escrita para o Temporary National 
Economic Committee.

Estudos desta natureza se coadunam perfeita­
mente com a alta concepção de técnica de admi­
nistração (25), que faz êste Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, aliás já formulada 
claramente em duas exposições de motivos ao Pre­
sidente da República. Uma delas, apoiada em 
Wilmerding, atribui aos técnicos de administra­
ção, a finalidade de assessoriar as autoridades do 
governo, na formulação da política. A mais re­
cente insiste em que “para colaborar nos estudos 
que envolvem a política administrativa é neces­
sário possuir um alto nível cultural e experiência 
muito acima da que se deve exigir para o trato 
das questões de administração de pessoal, mate­
rial, etc ., que constituem o que convencionalmen­
te se chama a administração geral (D .O . 17-3­
4 4 )” .

Não hesito em afirmar que a sociologia de Max 
Weber vem atender em parte, a êste desígnio, pois 
ela é um instrumento não só necessário, mas in­
dispensável para que a técnica de administração 
adquira a conciência de suas relações estruturais 
com os demais departamentos do todo político- 
social e, dêste modo, possa intervir no processo 
social, não com expedientes perturbadores, mas 
colaboradores e até estimuladores daquelas for­
ças de cuja libertação depende a realização mesma 
das potencialidades representativas de uma época.

25) Nem foi por outro motivo que o autor dêste tra­
balho, no número anterior desta revista ( “Administração 
e Politica a Luz da Sociologia” ) apresentou um programa 
de estudos sociologicos para técnicos de administração.
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E l Caso Nestor M . Borja —  Príncipales aspectos en 
el campo dei Derecho Internacional Público —  1946 — 
Quito.

Plartning —  ns. 249 e 250 —  May —  1946 — Lon-
don.

Engineering Experim ent Station News —  The Ohio 
State University —  Vol. XVIII —  N.° 2 —  April —  
1946 —  Ohio.

The Civil Service Arugus —  Vol. XXII —  n. 5 — 
May —  1946 —  N.° 382 —  London.

Programas do Ensino Secundário  —  Serviço de Do­
cumentação do M . E . S .  —  Folheto ns. 30, 31 —  Rio.

Organização da Faculdade Nacional de Arquitetura —  
Serviço de Documentação do M . E . S .  —  Folheto n. 28 — 
Rio.

Anais do Arquivo da Marinha —  Ministério da Ma­
rinha —  Ano IV —  Dezembro de 1945 —  n.' 8 —  Rio.

Current List ol M edicai Literature  —  Vol. 10 —  
May, 1946 —  n. 19 —  Washington, D . C.

The Bulletin ol the University of Minnesota  —  V ol. ' 
XLIX —  n. 8 —  March, 1046 —  Vol. XLVIII, n. 12 —  
october —  1945 —  Minnesota.

International Conciliation —  índia The Constitutional 
Issue —  May, 1946 —  n. 12 —  New York.

Escuela de Verano-Summer School —  Universidad de 
La Habana —  Cuba.

Novos Caminhos na Educação Fluminense —  Rubens 
Falcão —  Ex-Diretor do Departamento de Educação do 
Estado do Rio —  1946 —  Rio.

Tow n and Country Planning —  Vol. XIV —  n. 53
—  Spring, 1946 —  London.

La Literatura de los Estados Unidos en 1944 —  Un 
resumen —  Un artículo dei Annuario (Britannica Year 
Book) e La Eucyclopedia Britanica reimpreso con el 
permiso especial de la Casa Editora —  Traducción dè Lino 
Novas Calvo. —  1945 —  Habana.

Olicina Comercial Del Brasil —  Boletim n. 18 —  
Febrero, 1946 —  Panamá.

Um Inquérito sôbre Quinhentos Menores —  Coleção 
D . N . n. 122 —  M . E . S .  —  Rio.

Revista de Crítica Judiciária —  Ano XXII —  Vo l . 
XL — 4.° trimestre de 1945 —  Rio.

Agricultura e Pecuária —  Ano XVII —  n. 276 
— Abril de 1946 —  Rio.

The American Exporter —  Mayo 1946 —  New York.

R evista  Técnica Sulamericana —  Ano V —  n. 5 —  
Maio —  1946 —  Rio.

El Exportador Americano —  Edition in Spanish of

Investigações Micrcquímicas —  II —  Boletim 9 — 
Laboratório de Produção Mineral —  Rio.

Reações de Toque no Ensino da Química —  Boletim 
12 —  Laboratório da Produção Mineral —  Rio.

Boletim  —  Ano III —  Março-Abril de 1945 —  n. 11
— Diretoria de Aeronáutica Civil —  Rio.

Revista do Departamento Nacional do Café —  Ano 
XIV —  Mrirço —  1946 —  n. 153 —  Rio.

Boletin  —  Servicio Medico Nacional de Empleados
— Ano I —  Abril de 1946 — n. 4 —  Chile.

Universidad de Antioquia —  n. 74 —  Colombia.

Boletim  da Associação Comercial do Amazonas —  
Ano V —  n. 56 —  Março de 1946.

Legislação do Trabalho —  Ano X —  Vol. X —  São 
Paulo, Fevereiro de 1946 —  n. 106 do Instituto de D i­
reito Social.

Orçamento para o exercício de 1946 —  Decreto-lei 
n.° 8.496, de 28-12-45 —  Rio.

Revista da Cruz Vermelha Brasileira —  Março-Abril 
de 1946 —  Rio.

Revista Im posto de Renda —  Ano IX —  Fevereiro- 
Março —  ns. 2 e 3 —  Rio.

Os Procuradores do Brasil —  Alceu Barbedo.

A Comissão Rondon  e o M useu Nacional —  Ministé­
rio da Agricultura ■— n. 49 —  1945 —  Rio.

Catálogo Geral das Publicações —  Ministério da Agricul­
tura —  1946 —  Rio.

Boletim  Econômico — Ministério das Relações Exte­
riores —  n. IV —  Rio.

Revista Fiscal da Bahia —  Ano II — ns. 5 e 6.

Boletim  do Conselho Técnico de Economia e Finan­
ças —  Ministério da Fazenda —  n. 66 —  Junho —  1946.

E l Comercio Exterior de Colombia en el Primer Se­
mestre de 1945 —  Contraloria General de la Republica 
Direccion Nacional de Estadistica —  Suplemento a los 
números 11 y 12 de “Anales de Economia y Estadistica” .

Conseil Intérimaire —  Institut Internacional D ’Agri- 
culture —  1943-1946 —  Rome.

Rapport sur L 'activité de L ’In s titu t International 
d ’Agriculture de Ju illet —  1945 au 15 février 1946 —  
Institut International d’Agriculture —  Rome.

Campanha de Proteção à Natureza por Luis Francisco dos 
Santos —  Ministério da Agricultura. Delegacia Florestal 
em Pelotas —  1946.

Departamento Federal de Compras —  Relatório de
—  1946.

Arquivos da Polícia Civi Ide São Paulo —  Vol. X
—  ano de 1945.

Catálogo de Manuscritos (Códices 251 a 555) —  
Coimbra —  1945.
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The Journal oi the American Dental Association —  
Vol. 33 —  n. 7 —  Abril —  1946.

Prótesis —  Revista de Odontologia —  n. 31 —  1945.

Pilot G uide  —  E . C . R .  —  Hadfield and J . E . Mac
Coll

A Record oi Achievem ent —  1943-1945 — Pennsyl- 
vania.

Taxes —  Vol. 29 —  May —  1946 —  n. 5.

Labor R eview  —  V ol. 62 —  n. 2, 3 e 4 —  United 
States Department of Labor —  Bureau of Labor Statistics
—  1946.

The United S ta tes Quarterly Book List —  Vol. 2, 
n. 1 —  March —  1946.

Brasil em Marcha —  Boletin de la oficina comercial 
dei gobierno dei Brasil —  Paraguay —  Abril de 1946.

Boletim  da União Panamericana —  Maio —- 1946.

R evista  de Intendência —  Ano XIX —  n. 25 —  1946
—  Janeiro-Fevereiro.

Revista dos Tribunais —  Bahia —  Março e Abril de 
1946 —  Vol. 37 —  n. 5.

B oletim  Estatístico  —  Ano IV —  n. 12 e 13 —  Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Engenharia —  Editora Técnica Ltda. n. 45 e 46 __
Maio e Junho de 1946.

Anais do M inistério da Educação e Saúde  —  Junho 
de 1945 — ‘ Rio.

Revista do Institu to  de Resseguros do Brasil —  Ano 
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